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EDITAL Nº 20, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 06, de 20/01/2017, publicado no D.O.U. n° 16, 

de 23/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076.008405/2017-64). 

 

DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 
ÁREA N° VAGAS 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

CLASSIFICAÇÃO/ 

NOME 

NÚCLEO DE FORMAÇÃO 

DOCENTE/CAA 

Área: Ensino de Física 1 40 1º José Renato dos Santos Silva 

Área: Educação de Jovens e 

Adultos e Educação do Campo 
1 40 

1º Maria Aparecida Vieira de 

Melo 

2º Aline Renata dos Santos 

3º Crislainy de Lira Gonçalves 

4º Priscila Maria Vieira dos 

Santos Magalhães 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 040, de 24.02.2017, seção 3, página 68. 

 

 

EDITAL Nº 21, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 06, de 20/01/2017, publicado no D.O.U. n° 16, 

de 23/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076.008405/2017-64). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME 

NÚCLEO DE FORMAÇÃO 

DOCENTE/CAA 

Área: Química Geral e 

Inorgânica 
1 40 1º Roberta Felix de Oliveira 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 043, de 03.03.2017, seção 3, páginas 68 - 69. 

 

 

EDITAL Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, da Lei nº 12.772/2012, e alterada pela Lei nº 12.863/2013, 

no Decreto n° 6.097/2007 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº 243/2011, torna público que estarão 

abertas nas Secretarias dos Departamentos/Núcleos do campus Recife e Centro Acadêmico do Agreste, as 

inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas de PROFESSOR SUBSTITUTO, 

em regime de trabalho de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas, no interesse da Administração. Caso não haja 

candidatos inscritos no período abaixo especificado, as inscrições serão prorrogadas pelos três dias úteis 

subsequentes. 
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1. INSCRIÇÕES 

1.1 A inscrição do candidato na Seleção Pública Simplificada implica o conhecimento e a aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.2 O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 

requisitos e condições exigidos para esta Seleção. 

1.2.1 Ressalvado única e exclusivamente o caso de cancelamento da Seleção por conveniência da Administração, 

não haverá, em qualquer hipótese, devolução da taxa de inscrição. 

1.3 Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento da taxa serão de responsabilidade total e exclusiva do 

candidato. 

1.4 Não poderá se inscrever no Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) seja professor da carreira de magistério superior, educação básica, técnica e tecnológico; de magistério do 

Ensino Fundamental (antigo 1º grau) e do Ensino Médio (antigo 2º grau) das Instituições Federais de Ensino de 

que trata a Lei nº. 7.596/87; 

b) que tenha sido aposentado por invalidez. 

1.5 Período: as inscrições estarão abertas a partir do dia 06 de MARÇO de 2017 e serão encerradas no dia 15 de 

MARÇO de 2017, com horário de atendimento conforme ANEXO. 

1.5.1 O atendimento será realizado em dias úteis, conforme informado no ANEXO, sendo facultado ao 

Departamento/Núcleo o atendimento no turno noturno, respeitado o limite do último dia de inscrição. 

1.6 Local: Secretaria dos Departamentos/Núcleos constantes no ANEXO deste Edital.   

1.7 Taxa de Inscrição: o pagamento da taxa é de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS) e deverá ser efetuado 

através de Guia de Recolhimento da União (GRU), disponível na página eletrônica da PROGEPE 

(www.ufpe.br/progepe) 

1.7.1 Não será válida a inscrição cujo pagamento da Taxa de Inscrição não seja realizado na forma prevista no item 

1.7. 

1.8 Pedidos de isenção de taxa de inscrição:  

1.8.1. A isenção de taxa de inscrição será concedida aos candidatos que comprovarem insuficiência de recursos 

para arcar com seu pagamento, conforme estabelece o Decreto n° 6.593/2008.  

1.8.2 Para pleitear a isenção de taxa de inscrição o candidato deverá, cumulativamente, atender os seguintes 

requisitos: a) Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto n° 6.135/2007 e informar o Número de Identificação Social – NIS; b) Pertencer à família de baixa 

renda, nos termos do Decreto n° 6.135/2007.  

1.8.3 O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: a) Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição, 

conforme modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE (www.ufpe.br/progepe); b) “Declaração de 

Pertinência à Família de Baixa Renda” conforme modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE 

(www.ufpe.br/progepe); c) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) de que trata a alínea a do item 1.8.2.  

1.8.4 O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas ao Departamento/Núcleo. A declaração 

falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 

10 do Decreto n° 83.936/79.  

1.8.5 O requerimento de isenção de taxa de inscrição não implica formalização da inscrição no concurso, mesmo 

no caso de deferimento do pedido. O candidato beneficiado pela isenção da taxa de inscrição deverá cumprir as 

obrigações contidas neste Edital, inclusive aquela referente à formalização da inscrição no concurso no 

Departamento/Núcleo. 

1.8.6 Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão analisados pelo Pleno do Departamento/Núcleo a que se 

destina a seleção, na ocasião do julgamento das inscrições e integrarão a publicação de que trata o item 1.16.  

1.8.7 Indeferido o pedido de isenção, o candidato deverá comprovar em até 1 (um) dia útil após referida publicação 

o recolhimento da taxa a que se refere o item 1.7, sob pena de cancelamento de sua inscrição. 

1.9 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: Os candidatos deverão apresentar, no ato da inscrição, os seguintes 

documentos: 

a) Requerimento de inscrição devidamente assinado pelo candidato ou por procurador legalmente constituído (em 

formulário próprio do Departamento). 

b) Cópia do diploma ou declaração de conclusão de curso de Graduação e/ou Pós-Graduação, quando for o caso, 

devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, se realizado no Brasil, segundo a titulação e área de formação 
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exigida pelo Departamento/Núcleo constante no ANEXO e, tratando-se de títulos obtidos no Exterior, cópia do 

título já revalidado, no caso de graduação, ou reconhecido, no caso de pós-graduação.  

c) CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE COMPROVADO, incluindo experiência acadêmica e/ou profissional. 

d) cópia da Cédula de Identidade (ou Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou 

Carteira Nacional de Habilitação) e do CPF; 

e) cópia do passaporte, se estrangeiro;  

f) cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

1.9.1 As cópias dos documentos apresentados no item 1.9 alíneas b), d), e) e f) deverão ser autenticadas ou 

apresentadas conjuntamente com os originais, para a autenticação do servidor desta instituição, encarregado do 

recebimento das inscrições. 

1.10 Com respeito à exigência do item 1.9. alínea b), será admitida a inscrição de candidatos com ata de defesa ou 

ata de colação de grau, de dissertação de Mestrado ou tese de Doutorado com firma reconhecida em cartório da 

assinatura do coordenador do programa de Pós-graduação, para os casos de documentos expedidos por outra 

instituição de ensino superior. 

1.11 Na hipótese de ainda não haver sido emitido o diploma de que trata o item 1.9, alínea b), no caso de curso de 

graduação realizado no Brasil, ele poderá ser substituído por declaração oficial da instituição onde o título foi 

obtido, acompanhada de comprovação de requerimento de expedição do diploma. 

1.12 As inscrições são apenas presenciais, não sendo admitida inscrição condicionada à posterior complementação 

ou juntada de documentos.  

1.13 Admitir-se-á inscrição através de procuração, por instrumento público ou particular, este com firma 

reconhecida do outorgante, acompanhado de cópia das Cédulas de Identidade do candidato e de seu procurador, 

assumindo o candidato total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador e arcando com as 

consequências de eventuais erros de seu representante. 

1.14 A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas, contratação do candidato, se verificada a falsidade de 

declarações prestadas ou qualquer irregularidade nas provas ou em documentos apresentados. 

1.15 Candidatos Portadores de Deficiência: 

1.15.1 O candidato portador de deficiência deverá requerer, no ato da inscrição, condições diferenciadas e/ou 

necessárias para a realização do concurso, indicando claramente quais os recursos especiais necessários 

(equipamentos, materiais, etc.). A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e razoabilidade. 

1.15.2 A não solicitação de que trata o item anterior implica na sua não concessão no dia de realização das provas. 

1.15.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A 

candidata que não levar um acompanhante não fará as provas. 

1.16 JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES: O julgamento das inscrições será homologado pelo Pleno do 

Departamento/Núcleo, ao qual o candidato está solicitando sua inscrição, devendo ser informado ao candidato o 

dia e horário, divulgados antecipadamente no Cronograma da Seleção, entregue no ato da inscrição. 

1.16.1 São motivos para o indeferimento de inscrição: 

a) a não apresentação de qualquer documento exigido no item 1.9 deste Edital, inclusive em via autenticada 

quando ali exigido; 

b) pagamento da Taxa de Inscrição não realizado na forma prevista no item 1.7; 

c) constatação de qualquer irregularidade nos documentos apresentados. 

1.16.2 Ao candidato cuja inscrição tenha sido indeferida é assegurado o direito a recurso, dirigido ao Chefe do 

Departamento/Núcleo e entregue na Secretaria do Departamento/Núcleo, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a 

partir da divulgação do resultado da homologação das inscrições no Departamento/Núcleo. 

1.16.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 1 (um) dia útil. Excepcionalmente, o Chefe do 

Departamento/Núcleo poderá, ad referendum do Pleno do Departamento/Núcleo, conceder efeito suspensivo ao 

recurso de modo a garantir ao candidato a participação provisória na seleção até o julgamento do recurso pelo 

Pleno do Departamento/Núcleo. 

1.16.4 O resultado do julgamento dos recursos será afixado na Secretaria do Departamento/Núcleo, de acordo com 

a área que se destina a seleção. 

1.16.5 Para as áreas, em que todas as inscrições forem indeferidas e julgados os recursos indeferidos, de acordo 

com o item 1.16, o prazo de inscrições será prorrogado por mais 03 dias subsequentes, conforme informações 

disponibilizadas no Departamento/Núcleo.  
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1.17 CRONOGRAMA DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA: os candidatos receberão o Cronograma da seleção 

simplificada diretamente no Departamento/Núcleo através de protocolo de recebimento, após a divulgação de 

homologação das inscrições e da composição da Comissão Examinadora.  

1.17.1 ATENÇÃO: é de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento da PUBLICAÇÃO OU 

RETIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO da homologação das inscrições, do julgamento do pedido de isenção da taxa 

de inscrição, da Comissão Examinadora, CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO e/ou outras 

informações que o Departamento/Núcleo considerar necessárias, no mural da Secretaria do Departamento/Núcleo 

responsável pela Seleção, bem como, a seu critério, pelos demais meios de que dispuserem, não sendo fornecidas 

informações por correspondência oficial ou por meio digital. 

1.17.2 Durante todo o período de inscrição, deverão estar à disposição do público, no mural da Secretaria do 

Departamento/Núcleo responsável pela Seleção, bem como, a seu critério, pelos demais meios de que dispuserem: 

I. Relação de pontos a serem sorteados para as provas escrita e/ou didática ou didática-prática; 

II. Código, nome e carga horária semanal da disciplina e as turmas a serem ministradas pelo professor substituto no 

semestre em que o mesmo irá atuar, incluindo os respectivos horários, e indicação do regime de trabalho, sendo 20 

ou 40 horas; 

III. Critérios de pontuação da prova de títulos. 

IV. Cronograma com: 

a) Datas, horários e local das provas; 

b) Datas, horários e local de divulgação do resultado da prova escrita e/ou da prova didática ou didática-

prática; 

c) Data, horário e local de divulgação do resultado da Seleção. 

1.17.3 ATENÇÃO: o cronograma será divulgado após a homologação das inscrições e da composição da Comissão 

Examinadora.  

1.18 De acordo com o número de candidatos inscritos, os Departamentos/Núcleos poderão organizar o cronograma 

de modo que os resultados das provas escrita e didática e/ou didática-prática sejam divulgados juntamente com o 

da prova de títulos, ao final da Seleção. Nesse caso:  

(a) os candidatos se submeterão a todas as fases do certame, independentemente de eliminação em alguma de suas 

etapas;  

(b) O candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) na(s) etapa(s) de prova(s) escrita e/ou didática e/ou didática-

prática não terá seus títulos e Curriculum Vitae julgado com atribuição de nota pela Comissão Examinadora. 

(c) o prazo de recurso das provas escrita e didática e/ou didática-prática ocorrerá concomitantemente, em 01 dia 

útil, após a divulgação deste resultado final pelo Departamento/Núcleo.  

1.18.1 ATENÇÃO: se o cronograma indicar que o candidato deverá realizar todas as etapas das provas, para no 

final receber o resultado, nenhum resultado ou espelho da prova deverá ser divulgado antecipadamente, somente 

após a realização de todas as provas.  

1.19 A seleção será realizada por uma Comissão Examinadora composta de 03 (três) professores do quadro 

permanente da UFPE e 3 (três) suplentes, ou, excepcionalmente, 02 (dois) professores do quadro permanente da 

UFPE e um membro externo à UFPE e 03 (três) suplentes. 

1.20 A Comissão Examinadora do Concurso deve estar presente, com a totalidade de seus membros (efetivos ou 

suplentes), em todas as fases do concurso (da instalação dos trabalhos à apresentação dos resultados). 

1.21 Fica vedada a indicação para integrar a Comissão Examinadora daquele que em relação a quaisquer dos 

candidatos:  

I. seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  

II. esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou respectivo cônjuge ou companheiro;  

III. tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de conclusão de curso de pós-graduação ou 

estágio pós-doutoral nos últimos 02 anos;  

IV. tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com os respectivos cônjuges, 

companheiro(a)s, parentes ou afins até o 3º grau;  

V. seja ou tenha sido sócio de candidato em atividade profissional nos últimos cinco anos;  

VI. tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com algum dos candidatos nos últimos 02 anos.  

1.21.1 ATENÇÃO: Os candidatos que, por ventura tenham algum impedimento com os membros da Comissão 

Examinadora, citados no item 1.21, e informados pelo Departamento/Núcleo, deverão rigorosamente informar ao 

Departamento/Núcleo que estejam realizando a seleção simplificada, sobre este impedimento, para que este 
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membro da Comissão Examinadora seja substituído por outro, sob sua própria conta e risco de desclassificação no 

certame a qualquer tempo se forem detectados estes impedimentos. 

 

2. SELEÇÃO: A seleção constará de: 

a) julgamento de títulos; 

b) prova escrita e/ou prova didática ou didático-prática. 

2.1 As provas escrita, didática e/ou didático prática serão realizadas no idioma oficial do País, ressalvadas aquelas 

referentes aos concursos para preenchimento de vagas nas áreas de línguas estrangeiras, cujas provas, nos termos 

do edital, poderão ser realizadas, total ou parcialmente, na respectiva língua. 

2.2 Para a identificação das provas escritas, os candidatos deverão utilizar somente o CPF. 

2.3 O julgamento dos títulos terá peso 3 (três); a prova escrita, peso 3 (três) e a prova didática, peso 4 (quatro).  

2.3.1 Nos casos em que o Departamento/Núcleo optar por realizar apenas uma modalidade de prova (escrita, 

didático-teórica ou didático-prática), o julgamento de títulos terá peso 4 e a modalidade de prova escolhida peso 6.  

2.4 A prova escrita, de caráter eliminatório, à qual será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), terá duração de 02 

(duas) horas e versará sobre ponto sorteado imediatamente antes do seu início, conforme relação de pontos 

entregue ao candidato no ato da inscrição. 

2.4.1 A Comissão Examinadora divulgará, juntamente com o resultado da prova escrita, o espelho da prova, onde 

constarão os tópicos do conteúdo do ponto sorteado considerados indispensáveis. 

2.4.2 O resultado da prova escrita será afixado na secretaria dos respectivos Departamentos/Núcleos de acordo com 

a orientação do cronograma. 

2.5 A prova didática ou didática-prática, de caráter eliminatório, à qual será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), 

terá duração máxima de 30 (trinta) minutos e versará sobre um ponto que será sorteado, com antecedência de 24 

(vinte e quatro) horas da realização da prova e na presença de todos os candidatos, conforme relação de pontos 

entregue ao candidato no ato da inscrição. 

2.5.1 O ponto sorteado na prova escrita não retornará ao conjunto dos pontos para o sorteio da prova didática e/ou 

didático prática. 

2.5.2 A prova didática e/ou didático-prática será registrada em vídeo ou áudio, sob responsabilidade da UFPE, e 

realizada em ambiente aberto ao público, sendo vedada a presença dos candidatos concorrentes. 

2.5.3 Após o encerramento da prova didática, a Comissão Examinadora poderá argüir os candidatos por tempo 

determinado no cronograma. 

2.5.4 Findo o tempo máximo de duração da prova didática ou didática-prática, o Presidente da Comissão 

Examinadora deverá encerrar a aula, independentemente de sua conclusão. 

2.5.5 O resultado da prova didática ou didática-prática será afixado na secretaria dos respectivos 

Departamentos/Núcleos de acordo com a orientação do cronograma. 

2.6 Será eliminado o candidato que tenha obtido nota abaixo de 7 (sete) na prova escrita ou na prova didática ou 

didática-prática. 

2.6.1 Será eliminado o candidato que não comparecer a quaisquer das etapas obrigatórias do processo seletivo, 

inclusive ao sorteio do ponto da prova didática e/ou didática-prática, após os horários especificados no cronograma 

estabelecido pelo Departamento/Núcleo, responsável pelo processo seletivo. 

2.7 Caberá recurso das provas escrita, didática ou didática-prática, no prazo de 1 (um) dia útil após a divulgação do 

resultado de cada prova, de acordo com a orientação do cronograma. 

2.7.1 O recurso deverá ser por escrito e devidamente fundamentado, dirigido ao Presidente da Comissão 

Examinadora e entregue na secretaria dos respectivos Departamentos/Núcleos. 

2.7.2 O resultado do recurso das provas escrita, didática ou didática-prática será afixado na secretaria do local onde 

está sendo realizada a seleção. 

2.8 O Chefe de Departamento/Núcleo concederá efeito suspensivo aos recursos das provas escrita, didática ou 

didática-prática, de modo a garantir ao candidato a participação provisória no concurso até o julgamento do recurso 

pelo órgão competente, de acordo com a orientação do cronograma. 

2.8.1 O candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) na(s) etapa(s) de prova(s) escrita e/ou didática e/ou didático-

prática não terá seus títulos e Curriculum Vitae julgado com atribuição de nota pela Comissão Examinadora. 

2.9 A prova de títulos, de caráter eliminatório, será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10, constará da avaliação dos 

seguintes títulos/atividades: 

a) acadêmicos; 

b) atividades profissionais, científicas, literárias ou artísticas; 
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c) atividades didáticas. 

2.9.1 No julgamento dos títulos, aplicar-se-ão as tabelas de pontuação definidas pelos Departamentos/Núcleos. 

Quando considerado necessário pela Comissão Examinadora, a Nota da Prova de Títulos do candidato será obtida 

de acordo com a seguinte regra: ao candidato que obtiver a maior pontuação no julgamento dos títulos e curriculum 

vitae (PJTCV) será atribuída a nota 10,0 (dez), sendo atribuídas aos demais candidatos notas proporcionais.   

2.9.2 Os títulos serão apreciados em seu aspecto qualitativo e quantitativo, considerada a relação que guardam com 

a área do processo seletivo. 

2.9.3 A nota da prova de títulos do candidato corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por cada 

examinador. 

2.9.4 Será eliminado do certame o candidato que tenha obtido nota abaixo de 7 (sete) na prova de títulos. 

2.10 A média de cada etapa de prova (escrita, didática e/ou didática/prática e títulos) será a soma das notas dada 

por cada examinador, dividida pela quantidade de examinadores. 

2.10.1 O resultado final de cada candidato corresponderá à soma das médias de cada etapa de prova, multiplicada 

cada uma pelo seu respectivo peso e dividida por 10. 

2.10.2 Será considerado habilitado o candidato que alcançar, no mínimo, a nota 7 (sete) no seu resultado final. 

2.11 Quando houver mais de um candidato inscrito, eles serão chamados à realização das provas didática ou 

didática-prática pela ordem de inscrição. 

2.12 O horário de comparecimento ao local de provas é único para todos os candidatos, independentemente da 

ordem de sua realização. Quando, em razão do elevado número de candidatos, tiver que ser realizada a prova 

didática ou didático-prática em mais de um turno, serão realizados tantos sorteios quantos necessários, 24 (vinte e 

quatro) horas antes do horário agendado para realização, caso em que o comparecimento dos candidatos se dá para 

o respectivo turno em que foi agrupado, devendo permanecer em sala própria designada para este fim até o horário 

da sua apresentação, de acordo com a orientação do cronograma. 

2.12.1 Não será admitido o ingresso do candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 

seu início. 

2.12.2 Nos dias de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local do 

exame com aparelhos eletrônicos (telefone celular, agenda eletrônica, notebook, netbook, tablet, MP3, smartphone, 

etc.), exceto aqueles que serão utilizados como apoio didático para a apresentação das provas. Caso o candidato 

leve qualquer dos aparelhos eletrônicos citados, este(s) deverá(ão) ser recolhido(s) pelo Departamento/Núcleo. O 

descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

2.13 A apuração dos resultados será realizada pela Comissão Examinadora, conforme prazo previsto no 

Cronograma da Seleção.  

2.13.1 Enquanto apuradas, as notas devem ser lançadas no Mapa de Notas do Processo Seletivo. 

2.13.2 O Mapa de Notas será, ao fim, subscrito pelos membros da Comissão Examinadora e pelo secretário do 

Departamento/Núcleo. 

2.14 Imediatamente após a apuração e homologação do resultado pela Comissão Examinadora, este será afixado no 

mural da Secretaria do Departamento/Núcleo, responsável pela realização do processo seletivo, de acordo com a 

orientação do cronograma. 

2.15 Do resultado final da seleção e para a nota da etapa prova de títulos, caberá recurso ao Presidente da Comissão 

Examinadora, a qual esteja vinculado o Departamento/Núcleo, responsável pela realização da seleção, dentro do 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União de acordo 

com a orientação do cronograma. 

 

3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

3.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem: 

a) maior idade;  

b) maior nota na prova didática/didática-prática; 

c) maior nota na prova escrita; 

d) maior nota na prova de títulos. 

3.2 Persistindo o empate, o desempate será efetuado considerando a média aritmética das notas atribuídas às provas 

acima citadas, onde a média final de cada candidato será calculada até a terceira casa decimal, sem 

arredondamento, desprezando os algarismos seguintes.  
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4. VENCIMENTOS 

4.1 Os vencimentos serão fixados de acordo com o Regime de Trabalho e a qualificação do professor substituto no 

momento da contratação, conforme quadro abaixo. 

DENOMINAÇÃO 
REGIME DE 

TRABALHO 

REMUNERAÇÃO 

BÁSICA (R$) 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (R$) 

TÍTULO 
VALOR DA 

RETRIBUIÇÃO 

VALOR 

FINAL 

Auxiliar – se Graduado ou Especialista 

Assistente-A – se Mestre 

Adjunto-A – se Doutor 

20 HORAS 2.236,29 

ESPECIALIZAÇÃO 171,79 2.408,08 

MESTRADO 531,73 2.768,02 

DOUTORADO 1.068,78 3.305,07 

Auxiliar – se Graduado ou Especialista 

Assistente-A – se Mestre 

Adjunto-A – se Doutor 

40 HORAS 3.117,22 

ESPECIALIZAÇÃO 410,67 3.527,89 

MESTRADO 1.091,90 4.209,12 

DOUTORADO 2.580,39 5.697,61 

4.2 ATENÇÃO: É proibida a contratação de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, Estados ou 

Municípios, bem como de suas subsidiárias ou controladas, salvo nos casos previstos no inciso XVI, letras "a", "b" 

e "c", do art. 37 da Constituição Federal (dois cargos de professor; um cargo de professor com outro técnico ou 

científico; dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas). 

4.3 ATENÇÃO: O Candidato que ocupar cargo público, cujas atribuições sejam de natureza técnico-científica, 

exceto das carreiras de magistério mencionadas no item 1.4, alínea a), deste Edital, poderá ser contratado, desde 

que comprovada a compatibilidade de horários. 

4.4 Os candidatos aprovados e selecionados que vierem a obter titulação superior àquela que possuíam no 

momento da contratação, poderão requerer a redefinição de sua remuneração por ocasião da renovação do contrato, 

caso ele venha a ser renovado. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

5.1 O candidato deverá: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso; 

b) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente; 

c) possuir e apresentar comprovação da titulação exigida para o cargo, definido em anexo, inclusive revalidados ou 

reconhecidos no país se títulos emitidos por Instituição de Ensino Superior estrangeira; 

d) contar com aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, apurada pelo Serviço Médico da 

UFPE; 

e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, mesmo na inatividade, exceto aqueles permitidos pela 

Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse; 

f) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

g) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público 

federal, prevista no art. 137, parágrafo único, da Lei n° 8.112/90; 

h) não possuir ou ter possuído vínculo como professor substituto, temporário ou visitante com Instituições Federais 

de Ensino nos últimos 24 meses, até a data de assinatura do contrato temporário junto à UFPE. 

5.1.1 Com respeito à exigência do item 5.1. alínea c), será admitida para contratação do candidato aprovado: 

declaração ou ata de defesa ou ata de colação de tese de Doutorado ou dissertação de mestrado, conforme titulação 

mínima exigida no Anexo, com firma reconhecida em cartório da assinatura do coordenador do programa de Pós-

graduação para os casos de documentos expedidos por outra instituição de ensino superior. 

5.2 Não se exigirá aos candidatos estrangeiros o cumprimento das exigências contidas na letra f do item 5.1. 

5.3 A comprovação referida no item 5.1, alínea h poderá ser realizada por meio de declaração do candidato 

aprovado, podendo ser redigida de próprio punho ou digitada, nos termos da Lei n° 8.745/93, segundo a qual é 

proibida a recontratação de professor substituto, antes de transcorridos 24 meses do encerramento do último 

vínculo, independente da duração do vínculo anterior. 

 

6.DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 A contratação dos aprovados e classificados obedecerá às normas legais pertinentes, à ordem de classificação, 

ao prazo de validade da Seleção e às regras deste Edital. 

6.2 O prazo de validade da Seleção será de 1 (um) ano, contado a partir da data da publicação da homologação do 

resultado no Diário Oficial da União, no caso das áreas contidas no ANEXO a este Edital.  
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6.3 A vigência dos contratos de professor substituto dos candidatos aprovados nesta Seleção vigorará a critério da 

UFPE. Caso haja interesse de ambas as partes, o contrato poderá ser renovado por tantos semestres letivos quantos 

forem necessários, não excedendo o prazo máximo de 24 meses.  

6.4 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação ou de notas, valendo para 

tal fim a homologação do resultado final do concurso publicada no Diário Oficial da União, cuja relação de 

classificados conterá a quantidade estabelecida nos termos do Artigo 16 do Decreto Presidencial n° 6.944 de 21 de 

agosto de 2009. 

6.5. É vedada a contratação de professor substituto por um período igual ou inferior a 30 (trinta) dias (nesses casos, 

os encargos docentes deverão ser redistribuídos entre os demais professores do Departamento/Núcleo). 

6.6 Todos os trâmites relacionados a professor substituto (alteração de contrato, rescisão, etc.) devem ser efetuados 

mediante solicitação dos chefes de Departamento/Núcleo diretamente à PROGEPE / COORDENAÇÃO DE 

CONCURSOS DOCENTES. 

6.7 O candidato não selecionado terá o período de 60 (sessenta) dias para retirar sua documentação junto ao 

Departamento/Núcleo, conforme o caso, a contar da publicação do resultado final do processo seletivo no Diário 

Oficial da União. Após esse prazo, os documentos serão encaminhados para o Arquivo Geral da UFPE. 

6.8 A documentação do candidato selecionado ficará arquivada pelo período de 01 (um) ano no 

Departamento/Núcleo, conforme o caso, a contar da publicação do resultado final do processo seletivo no Diário 

Oficial da União. Após esse prazo, os documentos deverão ser entregues ao interessado, ou encaminhados para o 

Arquivo Geral da UFPE. 

6.9 IMPORTANTE: Toda e qualquer dúvida dos candidatos sobre o processo seletivo ou sobre o Edital deverá ser 

respondida pela secretaria do Departamento/Núcleo, responsável pela seleção. 

6.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE.  

6.11 Este Edital encontra-se disponível no site www.ufpe.br/progepe, a partir da data de sua publicação no D.O.U. 

RECIFE, 02 de março de 2017 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

ANEXO 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO/NÚCLEO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

VAGAS/REGI

ME DE 

TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO DE 

CIÊNCIAS EXATAS E 

DA NATUREZA 
(CCEN) 

DEPARTAMENTO DE FÍSICA 

Av. Professor Luiz Freire, s/n Cidade Universitária, Recife 

– PE – Telefone: (81) 2126-7606/7604 - Atendimento: 8h 
- 12h e 14h – 17h 

Área: Física Geral 
Graduado (Licenciatura ou 

Bacharelado) em Física ou áreas 

afins 

02 00 

CENTRO DE 

EDUCAÇÃO (CE) 

DEPARTAMENTO DE PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO 

EDUCACIONAIS 

Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, 
CEP: 50740-550 Tel.: (81) 2126.8323 - Atendimento:  9h 

- 12h e 14h – 17h 

Área: Avaliação 

Educacional e da 

Aprendizagem 

Graduado em Pedagogia ou 

Psicologia ou áreas afins E 
Mestrado em Educação ou 

Psicologia ou áreas afins 

00 01 

Área: Libras 
Graduado em Licenciatura Plena em 

Letras: Libras 
00 01 

CENTRO DE 

INFORMÁTICA (CIn) 

DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO E SISTEMAS 

Av. Jornalista Aníbal Fernandes, s/n – Cidade 

Universitária, Recife – PE Telefone: (81) 2126.8430 - 
Atendimento:  8h - 12h e 14h – 17h 

Área: Ciência da 

Computação 

Mestrado em Ciência da 
Computação ou Engenharia ou áreas 

afins 

00 01 

CENTRO DE 

TECNOLOGIA E 

GEOCIÊNCIAS (CTG) 

DEPARTAMENTO DE OCEANOGRAFIA 

Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, 

Tel.: (81) 2126.8225 - Atendimento:  8h - 12h 

Área: Matemática 

Graduado em Licenciatura em 

Matemática E Mestrado em 

Matemática ou em Ensino de 

Ciências ou Matemática 

Computacional 

00 01 

CENTRO 

ACADÊMICO DO 

AGRESTE (CAA) 

NÚCLEO DE GESTÃO 

Rodovia BR 104, Km 59, s/n – Secretaria dos Núcleos – 
Centro do Agreste UFPE - Nova Caruaru – PE - Tel: (81) 

2103-9167 Horário de Atendimento: 9:00h às 14:00h 

Área: Filosofia, 
Ética e Sociologia 

Graduação em Filosofia ou 
Sociologia 

00 01 

Área: Gestão 

Estratégica e 
Financeira 

Graduação em Administração 00 01 

____________________ 

Publicado no DOU nº 043, de 03.03.2017, seção 3, páginas 68-69. 

 

 

http://www.ufpe.br/pro
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RETIFICAÇÃO REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES – PROTEN 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 
 

 

Após a publicação do Regimento Interno do Programa de Tecnologias Energéticas e Nucleares e da 

estrutura Curricular Stricto Sensu no Boletim Oficial da UFPE, nº 16 especial de 08 de fevereiro de 2017 

observou-se a necessidade de retificação do artigo 17, afim de manter a coerência com a estrutura curricular.  

 

Desse modo, ONDE SE LÊ:  

 

Art. 17 – A integralização da grade curricular se dará pela conclusão de um mínimo de 24 (vinte e quatro) 

créditos para o mestrado, e para o doutorado.  

 

LEIA-SE:  

 

Art. 17 - A integralização da grade curricular se dará pela conclusão de um mínimo de 28 (vinte e oito) créditos 

para o mestrado, e de 32 (trinta e dois) para o doutorado. 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIRURGIA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Cirurgia, torna público o Resultado Final da 

Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial  108 de 07 de outubro de 2016, 

disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 22 (vinte e duas) e o de 

Doutorado em 13 (treze), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS – NOTA PONDERADA 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1.  FILIPE TENÓRIO 10,00 

2.  JUAN PABLO BORGES 9,42 

3.  CLARISSA GUEDES 9,38 

4.  ANA CAROLINA REZENDE 9,15 

5.  HUGO VEIGA 9,10 

6.  ALEXANDRE BRITO 9,02 

7.  DELGIS MARTINEZ 8,91 

8.  GUILHERMINO NOGUEIRA 8,89 

9.  SANDRO BARROS COELHO 8,88 

10.  LUIZ PAULO VIEIRA 8,62 

11.  THAYSE MARTINS 8,31 

12.  ANA PAULA PEREIRA 8,19 

13.  CRISTIANA LUMACK 8,18 

14.  ANDRÊZA GOMES 8,11 

15.  JOSÉ TARCÍSIO DIAS 8,06 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

16.  ARTUR LINS TENÓRIO 7,91 

17.  ALLAN LEMOS MAIA 7,76 

18.  JOÃO CARLOS BEZERRA 7,70 

19.  NATÁLIA SOUZA 7,40 

20.  PATRÍCIA SOUZA 7,03 

21.  MARCELO MIRANDA 6,95 

22.  BÁRBARA CARVALHO 6,37 

23.  MARIANA ZAÍRA 6,12 

24.  GABRIELLA GUEDES 6,00 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

   

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS – NOTA PONDERADA 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1. EDUARDO LAPA 8,32 

2. LYZ BEZERRA 8,23 

3. FLÁVIO COELHO 8,17 

4. NÁDIA DUARTE 8,00 

5. MOACIR NETO 7,86 

6. CRISTIANO AUGUSTO 7,73 

7. MILTON CARVALHO 7,72 

8. LUIZ HENRIQUE 7,44 

9. ADRIANO CARNEIRO 7,33 

10. SANDRA FLUHR 7,32 

11. CRISTIANE MARIA 7,08 

12. BRUNA NOLASCO 7,05 

13. CAMILLA  RIBEIRO LIMA DE FARIAS 7,03 

14. LUANA PAULA 7,03 

15. DANIELLA MARIA 6,00 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

   

 

Rodrigo Pessoa Cavalcanti Lira 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Cirurgia/UFPE 
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PORTARIA Nº. 759, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de sua competência 

atribuída pelo art. 3º da Resolução nº. 02, de 14 de setembro de 2015, do Conselho de Administração, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Autorizar o funcionamento do Laboratório de Imunomodulação e Novas Abordagens 

Terapêuticas - LINAT, vinculado ao Departamento de Bioquímica, do Centro de Biociências. (Processo nº. 

23076.024489/2016-01) 

 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

Reitor 

 

 

 

PORTARIA N.º 761, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante 

Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos dos artigos 

143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Substituir a servidora ILZA FERNANDA DE AZEVEDO BARROS, SIAPE nº. 1467318, CPF: 

027.421.854-29, pela servidora JOANA AMORIM CALLADO, SIAPE nº. 1959820, CPF: 086.165.574-58, na 

Comissão de Inquérito instituída através da Portaria nº. 4.710 de 26/10/2016, publicada no Boletim Oficial de nº. 

116 de 03/11/2016, mantendo-se os demais membros. (Processo nº 23076.042543/2016-91). 

 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 001/2017 – CB, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

Ementa: Pessoal 

 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE BIOCIÊNCIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, considerando atender o Artigo 152, contido na Lei nº 8112/90, de 11 de dezembro de 1990: 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem a função de Coordenador e Vice-

Coordenador do Laboratório de Imunomodulação e Novas Abordagens Terapêuticas – LINAT, do Programa de 

Pós-Graduação em Inovação Terapêutica, a saber: Profª. Maira Galdino da Rocha Pitta e Prof. Moacyr Jesus 

Barreto de Melo Rego, respectivamente. 

 

 

Maria Eduarda Lacerda de Larrazábal 

Diretora do Centro de Biociências/UFPE 
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CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2017 

 

EMENTA: Reformula o Regimento Interno do Comitê de Ética em 

Pesquisa envolvendo Seres Humanos da Universidade 

Federal de Pernambuco. 

 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CCEPE) da 

Universidade Federal de Pernambuco, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e, 

CONSIDERANDO as orientações da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reformular o Regimento Interno do Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos da 

Universidade Federal de Pernambuco anexo à Resolução nº 21/2015-CCEPE, alterada pela Resolução nº 

15/2016-CCEPE.  

 

Art. 2º O Regimento Interno reformulado do Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos da 

Universidade Federal de Pernambuco segue anexo a esta Resolução. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

APROVADA NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO COORDENADOR DE 

ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CCEPE, REALIZADA NO DIA 02 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

Presidente:ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

- Reitor - 

 

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA ENVOLVENDO SERES 

HUMANOS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINALIDADE 

 

Art. 1° - O Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos (CEP/UFPE) é uma instância colegiada da 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), subordinada às diretrizes do Conselho Nacional de Saúde (CNS) e 

da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), de natureza consultiva, deliberativa, educativa, autônoma, 

cuja finalidade é analisar, emitir parecer e acompanhar as pesquisas envolvendo seres humanos, preservando os 

aspectos éticos primeiramente em defesa da integridade e dignidade dos voluntários da pesquisa, individual ou 

coletivamente considerados, levando-se em conta o pluralismo moral da sociedade brasileira. 

 

Parágrafo Único. O Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos será administrativamente 

vinculado à Pró-Reitoria para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação.  

 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO DO CEP/UFPE 

Seção I 

Composição 

 

Art. 2º - O CEP/UFPE terá composição multiprofissional e multidisciplinar, com 50 (cinquenta) membros 

titulares assim subdivididos: 
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I. Quarenta e sete (47) membros do quadro efetivo da Universidade, com atuação em pesquisa, nas 

diversas áreas do conhecimento. 

II. É assegurada a representação de pelo menos um (01) membro titular dos usuários da saúde, 

indicado pelos Conselhos Municipais ou Estaduais de Saúde ou por entidades de movimentos 

sociais ou entidades representativas de usuários, bem como a representação de dois (02) membros 

indicados por entidades externas. 

III. O CEP/UFPE poderá contar também com consultores externos e membros “ad hoc” e os mesmos 

serão convidados para contribuírem ao alcance do caráter multidisciplinar recomendado por 

instituições da área de saúde de organizações não governamentais. 

§ 1º O ad hoc é um profissional que deverá ser chamado para tratar somente um assunto específico quando os 

membros do CEP/UFPE não possuir expertise para deliberar sobre o assunto. O ad hoc é um membro do Comitê 

de Ética e não pertence ao quadro, portanto, não deverá participar das reuniões e nem mesmo ter acesso a todo o 

protocolo para o qual foi convidado a emitir seu parecer. Durante o momento que estiver emitindo seu parecer, 

este deverá estar na sala com os demais membros, e a informação que o CEP/UFPE deverá lhe fornecer é a 

estritamente necessária para que este realize suas considerações.  

§ 2º Todos os membros do corpo docente da UFPE e do Corpo Clínico do Hospital das Clínicas poderão ser 

convocados como consultores “ad hoc”. 

 

Art. 3° - Os membros relatores serão indicados pelas unidades acadêmicas da Universidade Federal de 

Pernambuco, do Conselho Municipal de Saúde e de entidades externas. As indicações serão aprovadas pela 

plenária do CEP/UFPE e homologadas por instância superior. 

 

Art. 4° - A designação dos membros do CEP/UFPE será feita por Portaria de Designação emitida pela UFPE. 

 

Art. 5º Os membros do CEP/UFPE têm total independência de ação no exercício de suas funções no Comitê, 

mantendo sob caráter confidencial as informações as quais tem acesso. 

 

Art. 6° - O mandato dos membros do CEP/UFPE será de 3 (três) anos com renovação alternada a cada 3 (três) 

anos, de sete de seus membros. 

 

Paragrafo Único - Havendo substituição de membros a qualquer momento, esta deve ser comunicada à CONEP. 

 

Art. 7° - São impedidos de atuar como membros efetivos aqueles que exercem atividade que possa caracterizar 

conflito de interesse com as atividades do CEP/UFPE. 

 

Paragrafo Único – Caracterizam-se como conflito de interesse as situações nas quais o relator membro do 

CEP/UFPE esteja envolvido ou tenha interesse no objeto da pesquisa.  

 

Art. 8° - Será dispensado, automaticamente, o membro que, sem comunicação prévia, deixar de comparecer a 

três reuniões consecutivas, ou a quatro reuniões intercaladas durante um ano. 

 

Art. 9° - O CEP/UFPE terá um coordenador e um vice-coordenador escolhidos, dentre os seus membros, em 

votação plenária, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reconduzidos por mais um mandato de igual 

período. 

 

Art. 10° - O CEP/UFPE contará com uma Secretaria Executiva, exercida por um(a) funcionário(a) designado(a) 

pela Universidade Federal de Pernambuco. 

 

Paragrafo Único - O apoio logístico e administrativo à Secretaria Executiva do CEP/UFPE será viabilizado pela 

Pró-Reitoria para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal de Pernambuco. 
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Seção II 

Atribuições do CEP/UFPE 

 

Art. 11 – Compete ao CEP/UFPE o exame dos aspectos éticos da pesquisa envolvendo seres humanos, bem 

como a adequação e atualização das normas atinentes, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

I. Apreciar e avaliar os protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, inclusive os multicêntricos, 

e acompanhá-los nos casos previstos, cabendo-lhe a responsabilidade primária pelas decisões sobre 

ética em pesquisa, baseado nas diretrizes éticas nacionais e internacionais, à luz da Resolução n° 

466/12 e 510/16 do Conselho Nacional de Saúde/Ministério da Saúde, e resoluções complementares 

de modo a garantir e resguardar a integridade e os direitos dos voluntários participantes nas 

referidas pesquisas; 

II. Providenciar a checagem documental do protocolo no prazo de 10 (dez) dias e emitir parecer inicial 

via Plataforma Brasil no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da aceitação na integralidade dos 

documentos do protocolo, no qual conste a apresentação do estudo, os objetivos da pesquisa, a 

avaliação de riscos e benefícios, os termos de apresentação obrigatória e os documentos 

relacionados, com a indicação das conclusões sobre a análise do protocolo;  

III. Fiscalizar a realização de pesquisas, podendo interromper ou proibir o desenvolvimento das mesmas 

de forma temporária ou definitiva, podendo requisitar protocolos para revisão ética, inclusive, os já 

aprovados pelo CEP/UFPE, através de monitoramento dos protocolos; 

IV. Organizar sistema de aperfeiçoamento de sues membros, bem como avaliação e acompanhamento 

das atividades do CEP/UFPE; 

V. Divulgar a Resolução CNS 466/12 e outras normas relativas à ética em pesquisa envolvendo seres 

humanos; 

VI. Expedir instruções com normas técnicas para orientar os pesquisadores com respeito aos aspectos 

éticos; 

VII. Garantir a manutenção dos aspectos éticos de pesquisa; 

VIII. Zelar pela obtenção de consentimento livre e esclarecido dos participantes de pesquisa ou grupos 

para sua participação na pesquisa, conforme Resolução 466/12; 

IX. Acompanhar o desenvolvimento de projetos através de relatórios semestrais, bem como finais dos 

protocolos de pesquisa conforme situações exigidas pela legislação; 

X. Manter comunicação regular e permanente com a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa 

(CONEP/MS), encaminhando para sua apreciação os casos previstos no Capitulo IX.4, itens 

seguintes, da Resolução 466/12;  

XI. Desempenhar papel consultivo e educativo, fomentando a reflexão em torno da ética na pesquisa. 

 

Seção III 

Atribuições dos membros 

 

Art. 12 – Ao(À) Coordenador(a) incumbe: 

I. Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades do CEP/UFPE; 

II. Instalar e presidir suas reuniões; 

III. Suscitar o pronunciamento dos membros do CEP/UFPE quanto às questões relativas aos projetos de 

pesquisa; 

IV. Tomar parte nas discussões e votações e, quando for o caso, exercer direito do voto de desempate; 

V. Indicar membros para realização de estudos, levantamentos e emissão de pareceres necessários à 

consecução da finalidade do Comitê, ouvidos o plenário; 

VI. Encaminhar plano de trabalho anual e relatórios semestrais e consolidado anual à CONEP; 

VII. Assinar os pareceres finais sobre os projetos de pesquisa, denúncias ou outras matérias pertinentes 

ao CEP/UFPE, segundo as deliberações tomadas em reunião; 

VIII. Emitir parecer “ad referendum” em matérias consideradas necessárias e urgentes; 

IX. Representar o Comitê em suas relações internas e externas. 

 

Art. 13 – Ao(À) Vice-Coordenador(a) incumbe:  

I.  Substituir o Coordenador nas suas faltas ou impedimentos; 
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II. Prestar assessoramento ao Coordenador em matéria de competência do órgão. 

 

Art. 14 – Ao(À) Secretário(a) incumbe: 

I. Dirigir os trabalhos do CEP/UFPE, auxiliando o coordenador em suas funções, conforme as 

atividades básicas do Comitê; 

II. Assistir às reuniões auxiliando o coordenador do CEP/UFPE na correção dos pareceres 

apresentados pelos relatores durante as reuniões; 

III. Encaminhar e providenciar o cumprimento das deliberações do CEP/UFPE; 

IV. Dar os devidos encaminhamentos às correspondências, projetos, denúncias ou outras matérias; 

V. Designar, conforme critérios estabelecidos e aprovados pelo plenário, relatores para os projetos 

protocolados, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da reunião; 

VI. Prestar a assessoria técnica aos relatores e aos pesquisadores do CEP/UFPE de conformidade com 

as determinações da CONEP; 

VII. Coordenar as atividades da Secretaria Executiva e dos Assistentes Técnicos, na organização de 

banco de dados, registro de deliberações, protocolo e outros; 

VIII. Ministrar o treinamento aos novos relatores a respeito do funcionamento dos trabalhos no 

CEP/UFPE; 

IX. IX – Organizar, anualmente, o Curso de Atualização em Bioética e Ética em Pesquisa para os 

Relatores do CEP/UFPE, ou membros de outros CEPs, bem como docentes interessados no assunto; 

X. Supervisionar a elaboração dos relatórios semestral e consolidado anual a serem encaminhados à 

CONEP; 

XI. Assistir às reuniões e registrar em ata os eventos que envolvam a atuação do Comitê; 

XII. Organizar a pauta, material de expediente e ata das reuniões; 

XIII. Receber as correspondências, projetos, denúncias ou outras matérias, dando os devidos 

encaminhamentos junto ao Assessor Técnico; 

XIV. Preparar, assinar, distribuir aos membros e manter em arquivo a memória das reuniões; 

XV. Manter controle de prazos legais e regimentos referentes aos processos em análise; 

XVI. Preparar, com a Coordenação, a redação e expedição das correspondências; 

XVII. Manter arquivo atualizado com os protocolos encaminhados, aprovados, rejeitados e em pendência; 

XVIII. Elaborar os relatórios demandados pela CONEP/MS, pela coordenação ou pelo Colegiado; 

XIX. Manter a secretaria organizada e suprida de material de expediente e equipamentos. 

 

Art. 15 – Ao(À) Assistente Técnico compete: 

I. Receber os projetos da Secretaria e realizar a pré-analise dos mesmos; 

II. Participar, com os relatores, das discussões de projetos, nas reuniões do CEP/UFPE; 

III. Manter contato com os pesquisadores, esclarecendo e orientando no cumprimento das normas do 

CEP/UFPE e das pendências emitidas pelos relatores; 

IV. Auxiliar os relatores no acompanhamento e monitoração dos projetos em andamento; 

V. Participar das atividades de ensino da Bioética e Ética em Pesquisa e difundir os princípios, as 

normas e as legislações vigentes; 

VI. Auxiliar a Coordenação do CEP/UFPE na apreciação dos protocolos pendentes e/ou emendas, 

emitindo notas técnicas sobre os documentos apresentados; 

VII. Apresentar relatórios anuais do funcionamento do CEP/UFPE (semestral e consolidado anual) a 

serem encaminhado à CONEP; 

VIII. Prestar a assistência técnica aos relatores e aos pesquisadores do CEP/UFPE de conformidade com 

as determinações da CONEP; 

 

Art. 16 – Aos membros relatores do CEP/UFPE incumbe: 

I. Estudar, refletir sobre valores éticos e relatar nos prazos estabelecidos, os protocolos de pesquisa 

que lhes forem distribuídos, elaborando parecer para envio via Plataforma Brasil até um dia antes 

da reunião, cabendo a decisão final ao Colegiado; 

II. Comparecer às reuniões, relatando projetos de pesquisa, proferindo voto e manifestando-se a 

respeito das matérias em discussão; 

III. Requerer votação de matérias em regime de urgência; 
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IV. Apresentar proposições sobre as questões pertinentes ao CEP/UFPE; 

V. Desempenhar atribuições que lhes forem conferidas; 

VI. Manter o sigilo das informações referentes aos processos apreciados. 

 

Paragrafo Único – O membro do Comitê deverá declarar-se impedido de emitir pareceres ou participar do 

processo de tomada de decisão, na análise de protocolo de pesquisa em que estiver diretamente ou indiretamente 

envolvido.  

 

Seção IV 

Funcionamento 

 

Art. 17 - O CEP-UFPE reunir-se-á ordinariamente 11 (onze) vezes ao ano, mensalmente, de fevereiro a 

dezembro, na primeira quarta-feira do mês, no horário das 8 às 12 horas, e extraordinariamente, na terceira 

quarta-feira do mês, no mesmo horário, por convocação da Plenária em decorrência de requerimento da metade 

mais um dos seus membros, ou por solicitação do seu Coordenador em decorrência da necessidade de avaliação 

de projetos de pesquisa cuja demanda ultrapasse o quantitativo pré-definido, para as reuniões. 

 

Parágrafo Único – O CEP/UFPE analisará até 50 (cinquenta) projetos em cada reunião ordinária e até 40 

(quarenta) projetos em reunião extraordinária. 

 

Art. 18 – As reuniões serão realizadas com a presença de metade mais 01 (um) de seus membros titulares. 

 

Art. 19 – As reuniões serão fechadas ao público, admitindo-se a presença de observadores convidados, exceto 

quando da análise (relatoria, debates e votação) de projetos de pesquisa encaminhados ao CEP/UFPE e da análise 

de denúncias ou situações sigilosas. 

 

Parágrafo Único – Não será permitido aos observadores convidados, de participarem das discussões ou fazerem 

perguntas durante a reunião. 

 

Art. 20 – As deliberações do CEP/UFPE serão tomadas em reuniões, por voto de mais da metade dos membros 

presentes. 

 

Art. 21 – As deliberações serão consignadas em pareceres consubstanciados emitidos pelo Coordenador do 

CEP/UFPE.  

 

Art. 22 – A pauta será preparada incluindo as matérias definidas previamente pela coordenação do CEP/UFPE e 

com os protocolos de pesquisa apresentados para apreciação, em ordem cronológica de entrada no CEP/UFPE 

após emissão do Certificado de Aceitação para Avaliação Ética (CAAE). 

 

Art. 23 – Os protocolos de pesquisa a serem apreciados serão designados a um relator e, quando julgados 

necessário, a um co-relator. O relatório escrito do relator e as observações do co-relator serão apresentados para 

apreciação e definição do Colegiado na reunião seguinte. 

 

Art. 24 – A discussão será iniciada pela relatoria do parecer do relator, depois dele, outros membros, 

voluntariamente, poderão apresentar seu ponto de vista, seguida da aprovação do protocolo pela maioria. 

 

Parágrafo Único – O relator que não puder estar presente na reunião deverá enviar seu parecer pela Plataforma 

Brasil, com pelo menos um dia de antecedência da reunião, e uma via impressa e assinada, para ser lido por 

relator a ser designado na ocasião pela Coordenação do CEP/UFPE. 

 

Art. 25 – A apreciação de cada matéria resultará em uma das seguintes deliberações: 

I. Aprovado: quando o protocolo encontra-se totalmente adequado para execução.  
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II. Com pendência: quando a decisão é pela necessidade de correção, hipótese em que serão solicitadas 

alterações ou complementações do protocolo de pesquisa. Por mais simples que seja a exigência 

feita, o protocolo continua em “pendência”, enquanto esta não estiver completamente atendida.  

III. Não aprovado: quando a decisão considera que os óbices éticos do protocolo são de tal gravidade 

que não podem ser superados pela tramitação em “pendência”. 

IV. Arquivado: quando o pesquisador descumprir o prazo para enviar as respostas às pendências 

apontadas ou para recorrer.  

V. Suspenso: quando a pesquisa aprovada, já em andamento, deve ser interrompida por motivo de 

segurança, especialmente referente ao participante da pesquisa.  

VI. Retirado: quando o Sistema CEP-UFPE/CONEP acatar a solicitação do pesquisador responsável 

mediante justificativa para a retirada do protocolo, antes de sua avaliação ética. Neste caso, o 

protocolo é considerado encerrado.  

§ 1º Se o parecer for de pendência, o pesquisador terá o prazo de trinta (30) dias, contados a partir da sua emissão 

na Plataforma Brasil, para atendê-la. Decorrido este prazo, o CEP terá trinta (30) dias para emitir o parecer final, 

aprovando ou reprovando o protocolo.  

§ 2º Os projetos, protocolo e relatórios correspondentes recebidos neste CEP/UFPE serão arquivados por 5 

(cinco) anos após o encerramento do estudo, ficando esses arquivos disponíveis para eventual consulta pela 

CONEP e pelos órgãos de vigilância sanitária. Findo o prazo de arquivo, os protocolos serão incinerados, 

ressalvando a digitalização e guarda dos documentos cuja assinatura configure elemento indispensável. 

 

Art. 26 – Os relatores poderão solicitar as diligências necessárias ao esclarecimento da matéria proposta para 

análise. 

 

Parágrafo Único – Após entrar em pauta, a matéria deverá ser obrigatoriamente votada no prazo máximo de até 

duas reuniões. 

 

Art. 27 – O membro que não se julgar suficientemente esclarecido quanto à matéria em exame, poderá pedir 

vistas do expediente, propor diligências ou adiamento da discussão ou da votação, devendo oferecer parecer até a 

reunião seguinte. 

 

Art. 28 – Não deverão participar das deliberações da CEP/UFPE no momento da apreciação dos projetos de 

pesquisa, os membros do Colegiado neles diretamente envolvidos, nem os visitantes e nem os consultores ad hoc. 

 

Art. 29 – O Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Universidade Federal de Pernambuco – 

CEP/UFPE funcionará diariamente no horário de 08h às 12h para atendimento ao público externo e de 13h às 16h 

para as atividades internas da secretaria, no endereço: Av. de Engenharia, s/n – Prédio do CCS, 1º andar, sala 4 – 

Cidade Universitária – Recife/PE – CEP: 50740-600. Fone: (81) 2126.8588 – E-mail: cepccs@ufpe.br. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 30 – Os casos omissos e as dúvidas que possam surgir serão dirimidas pela Plenária do CEP/UFPE reunida 

com a presença de pelo menos 2/3 de seus membros. 

 

Art. 31 – O CEP-UFPE não analisará projetos de pesquisas com animais. 

 

Art. 32 – Estas disposições poderão ser alteradas mediante proposta de 2/3 dos membros do CEP/UFPE e 

homologação pela CONEP. 

 

Art. 33 – O presente Regimento entrará em vigor após publicação no Boletim Oficial da Universidade, revogadas 

as disposições em contrário. 
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EDITAL Nº 06, DE 20 DE JANEIRO DE 2017. 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

AVISO DE ANULAÇÃO  

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, anula a seleção pública simplificada para provimento de vaga de professor substituto, 

aberto através do Edital nº 06, de 20 de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 16, de 23 de 

janeiro de 2017, EXCLUSIVAMENTE para o certame da área de Fisiologia Oral e Oclusão/Prótese/Clínica 

Integral do Departamento de Prótese e Cirurgia Buco-Facial, do Centro de Ciências da Saúde, para provimento de 

uma vaga de PROFESSOR SUBSTITUTO, em regime de trabalho de 20 horas. (Processo n° 

23076.002932/2017-65). 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 046, de 08.03.2017, seção 3, página 64. 

 

 

EDITAL Nº 23, DE 03 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 06, de 20/01/2017, publicado no D.O.U. n° 16, 

de 23/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076.008405/2017-64). 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE QUÍMICA 

FUNDAMENTAL/CCEN 

Química 

Geral 
1 20 

1º Juan Felipe Gonzalez Alba 

2º Queila Patrícia da Silva Barbosa Freitas 

3º Paulo McMiller Crisostomo de Oliveira 

##ASS Sônia Maria Medeiros de Menezes 

 

____________________ 

Publicado no DOU nº 044, de 06.03.2017, seção 3, página 83. 

 

 

EDITAL Nº 24, DE 06 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 02, de 11/01/2017, publicado no D.O.U. n° 09, 

de 12/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 007676/2017-01). 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE PRODUÇÃO/CTG 

Planejamento e Controle 

de Processos Industriais 
1 20 

1º Thiago Polêto 

2º Noelle N´Emery Gomes Silva 

3º Pedro Roberto Lima de Menezes 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 045, de 07.03.2017, seção 3, página 61. 
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EDITAL Nº 25, DE 06 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 06, de 20/01/2017, publicado no D.O.U. n° 16, 

de 23/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076.008405/2017-64). 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE 

E CIRURGIA BUCO-FACIAL/CCS 

Urgências 

Odontológicas/Acolhimento em 

Serviços de Saúde/Clínica 

Integral 

2 20 1º Ariela Vilela Rizuto 

Urgências 

Odontológicas/Acolhimento em 

Serviços de Saúde/Clínica 

Integral 

1 40 1º João Manoel da Silva Filho 

Dentísitca/Clínica Integral 1 20 

1º Isabelle Lins Macedo de 

Oliveira 

2º Oscar Felipe Fonseca de Brito 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 045, de 07.03.2017, seção 3, página 61. 

 

 

EDITAL Nº 26, DE 07 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 02, de 11/01/2017, publicado no D.O.U. n° 09, 

de 12/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 007676/2017-01). 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA DE MINAS/CTG 

Área: Lavra de 

Minas/Subárea: Economia 

Mineral e Meio Ambiente 

1 40 
1º Carlos Eduardo da Silva 

Araújo 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 046, de 08.03.2017, seção 3, página 64. 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NANOTECNOLOGIA FARMACÊUTICA 

(PPGNANOFARMA) 

CURSO DE DOUTORADO 

(Aprovado Ad referendum) 

 

EDITAL 01/2017 PARA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA  

NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO  

EM NANOTECNOLOGIA FARMACÊUTICA DA ASSOCIAÇÃO EM REDE DE IES 

UFG/UFRGS/UFSM/UFSC/USP-RP/UNESP-Ar/UFOP/UFMG/UFRN/UFPE 

 

A Coordenadora da UFPE do Programa de Pós-graduação em Nanotecnologia Farmacêutica 

(PPGNANOFARMA), nível: Doutorado, da Associação em Rede de IES (UFG/UFRGS/UFSM/UFSC/USP-

RP/UNESP-Ar/UFOP/UFMG/UFRN/UFPE) torna público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e 
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através do endereço eletrônico http://www.propesq.ufpe.br/propesq, e Aviso veiculado no Diário Oficial da 

União, as normas do Concurso Público de Seleção 2017.2 ao corpo discente ao Programa de Pós-Graduação em 

Nanotecnologia Farmacêutica. O presente Edital vincula-se e está submetido ao Edital 02/2016 do 

PPGNANOFARMA publicado na UFGRS (www.ufrgs.br/ppgnanofarma). 

 

1 – INSCRIÇÃO:  

1.1 – Para o Curso de Doutorado exige-se curso de Graduação e/ou de Mestrado na área deste Programa ou áreas 

afins, reconhecidos pelo Ministério de Educação. 

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica no seguinte 

endereço: Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), Laboratório de Imunopatologia Keizo-Asami (LIKA), 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, CEP 50670-901, Recife, PE, entre os dias 15 de maio a 14 

de junho do corrente ano, entre às 09h00 e 12h00 e 14h00 às 17h00, pessoalmente ou através de procurador, 

mediante a apresentação de instrumento de mandato, ou pelos correios (via Sedex). 

1.3 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título.  

 

2 – DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO:  
Para a inscrição, o candidato deverá preencher formulário próprio e apresentar fotocópias dos seguintes 

documentos: 

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido, 2 arquivos: um em software editável (como 

Word) e outro em arquivo assinado (com PDF) (Anexo I);  

b) Cópia autenticada do Diploma de Graduação ou declaração de que colará grau, antes da data da 

matrícula, em curso superior, atestando que o curso é reconhecido pelo Conselho Estadual da Educação 

e/ou pelo Ministério da Educação. Não será admitida a inscrição de alunos diplomados em curso de curta 

duração;  

c) Cópia autenticada do Diploma de Mestrado ou comprovante de conclusão (quando for o caso);  

d) Cópia autenticada do Histórico Escolar da Graduação  

e) Cópia autenticada do Histórico Escolar do Curso de Mestrado (quando houver);  

f) Cópias autenticadas do CPF e da Carteira de Identidade 

g) Disponibilização do Curriculum Vitae, Plataforma Lattes completo, atualizado, com foto e no site 

www.cnpq.br devidamente atualizado;  

h) Cópia do Curriculum Vitae e dos documentos listados para fins de avaliação. Somente serão 

computados os pontos das atividades comprovadas.  

i) Cópia autenticada da Certidão de Casamento, caso haja mudança de nome; 

j) Cópia autenticada do Certificado de Alistamento Militar, no caso de candidato brasileiro;  

k) Cópias autenticadas do Título de Eleitor e do comprovante de votação no último pleito eleitoral, no 

caso de candidato brasileiro;  

l) Comprovante de estar em dia com o Serviço Federal de Imigração e ter apoio financeiro durante o 

tempo de permanência no país, no caso do candidato estrangeiro;  

m) Carta de motivação e interesse do candidato pelo Programa de Pós-graduação em Nanotecnologia 

Farmacêutica escrita a próprio punho (máximo 20 linhas), exceto para a UFPE;  

n) Projeto de pesquisa a ser desenvolvido (máximo de 10páginas).  

o) Uma (01) foto 3 x 4, recente;  

p) p) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto bancário 

gerado com explicado em Anexo II a este Edital, podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 

http://www.stn.fazenda.gov.br. Serão isentos da referida taxa o aluno regulamente matriculado na UFPE, que 

comprove ser concluinte de curso de graduação ou de mestrado; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-

administrativos e docentes) e professor substituto; e candidatos inscritos no Cadastro Único para os Programas 

Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do decreto n° 6.135/2007 e 

conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE. poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo VII);  

http://www.propesq.ufpe.br/propesq
http://www.ufrgs.br/ppgnanofarma
http://www.stn.fazenda.gov.br/
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q) q) No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento 

das inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da 

inscrição;  

r) Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

s) Versão eletrônica (em CD) de TODA a documentação (em Word e/ouPDF) 

2.1 O diploma de Curso de Graduação ou de Mestrado obtido no exterior deverá ser apresentado com 

autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso dos 

países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos 

na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário 

somente o visto do Ministério das Relações Exteriores da Argentina; 

2.2 – A autenticação dos documentos referidos nas letras “b, c, d, e, f, i, j, k” poderão ser realizadas mediante 

cotejo da cópia com o original pelo servidor encarregado do recebimento. 

 

3 – EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO 
3.1. O processo de seleção do Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica da Associação em 

Rede de IES (UFG/UFRGS/UFSM/UFSC/USP-RP/UNESP-Ar/UFOP/UFRN/UFPE), nível de Doutorado, será 

desenvolvido pela Comissão de Seleção, formado por 3 membros, indicada pela Coordenadoria do Programa, de 

acordo com os procedimentos definidos a seguir.  

3.2. O Processo de seleção incluirá as seguintes etapas:  

a) Avaliação do projeto de pesquisa a ser desenvolvido, classificatório; 

b) Avaliação do Curriculum Vitae, classificatório;  

3.3 O processo seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 
Etapas do concurso Datas Horários 

Inscrições 15/05 a 14/06/2017 9h às 12h e 14h às 16h 

Homologação das inscrições 15/06 a 16/06/2017  9h às 12h e 14h às 16h 

Prazo recursal das inscrições 19/06 a 23/06/2017 9h às 12h e 14h às 16h 

Etapa única: Avaliação do projeto de pesquisa e 

Avaliação do Curriculum vitae 

26/06 a 07/07/2017 9h às 12h e 14h às 16h 

Resultado da etapa única 10/07 a 12/07/2017 16h 

Prazo recursal da etapa única 12/07 a 14/07/2017 9h às 12h e 14h às 16h 

Resultado final após recurso 21/07/2017 16h 

Matrícula on-line pelo Sistema Sig@Pós  Agosto 2017 Conforme calendário da 

PROPESQ 

 

Início das aulas  Agosto/2017 

3.4. ETAPA ÚNICA (classificatória): Avaliação do Projeto de Pesquisa e Avaliação do Curriculum Vitae; 

3.4.1 Avaliação do Projeto de Pesquisa: A avaliação do projeto de pesquisa, de caráter classificatório, tem peso 

de 5,0 (cinco);  

O projeto de pesquisa elaborado com Título, Introdução, Objetivo Geral, Objetivos Específicos, Justificativa e 

Estado da Arte, Materiais e Métodos, Resultados Esperados, Cronograma e Referências Bibliográficas, será 

avaliado quanto à relevância científica, hipótese de trabalho, adequação metodológica, exequibilidade e 

viabilidade, assim como pela sua inserção em projeto do orientador e em linha de pesquisa do Programa, 

conforme Anexo IV.  

3.4.2 Avaliação do Curriculum Vitae – A avaliação do Curriculum, com peso total 5,0 (cinco), tem caráter 

classificatório  

Na avaliação do Currículo Vitae será obedecida à tabela de pontuação do anexo V, onde cada item 

individualmente tem peso igual a 1,0. 

3.5. RESULTADO 

3.5.1 A nota final, na base centesimal com duas casas decimais, será auferida considerando os seguintes pesos: 

Currículo (5,0), Projeto (5,0).  

 

Nota final = total projeto + total Curriculum Vitae  
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3.5.2 Na divulgação final do resultado de cada Processo Seletivo, constarão os nomes de todos os candidatos com 

inscrição homologada (exceção àqueles considerados desistentes), bem como suas respectivas notas em cada 

etapa, refletindo dessa forma os critérios de desempenho de cada candidato.  

3.5.3 A nota final mínima para aprovação no Processo Seletivo é 5,5, dentro do número de vaga oferecida neste 

Edital.  

3.5.4 Caso haja empate na soma total de pontos, o primeiro critério de desempate será a maior pontuação obtida 

no Curriculum Vitae, item de produção intelectual; seguida da pontuação obtida na avaliação do projeto de 

pesquisa. O processo seletivo não obriga o preenchimento de todas as vagas ofertadas neste Edital.  

3.5.5 O prazo de recurso ao processo de seleção do Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia 

Farmacêutica seguirá o cronograma estabelecido em cada calendário previsto neste edital E Havendo desistência 

de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato 

aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

3.5.6 Na divulgação final do resultado do processo seletivo será objeto de publicação do Boletim Oficial da 

Universidade e disponibilizado no site http://www.ufpe.br/propesq e http://www.ufrgs.br/ppgnanofarma, 

constarão os nomes de todos os candidatos com inscrição homologada (exceção àqueles considerados 

desistentes), bem como suas respectivas notas, refletindo dessa forma os critérios de desempenho de cada 

candidato. 

 

4. VAGAS E CLASSIFICAÇÃO  

4.1. Será ofertada para UFPE 01 vaga; 

A vaga oferecida no ponto focal será vinculada a Profa. Dra. Nereide Stela Santos Magalhães/UFPE conforme 

Regulamento do PPGNanofarma e Resolução 004/2013- PPGNANOFARMA, de 02 de dezembro de 2013: 

4.2. Os candidatos de Doutorado selecionados serão aqueles que alcançarem média geral ≥ 5,5 (maior ou igual a 

cinco, vírgula cinco), dentro do número de vaga oferecida neste Edital. Havendo desistência de candidato 

aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato aprovado e não 

classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

5. DA MATRÍCULA 

5.1 Somente será concedida matrícula para os candidatos aprovados no processo seletivo e portadores de 

diploma de Graduação e/ou de Curso de Mestrado reconhecido pelo MEC ou de Declaração emitida pela 

Secretaria e assinada pelo Coordenador de Graduação, ou Pós-Graduação, como comprovação oficial de 

conclusão do curso de graduação ou pós-graduação. 

5.2 A matrícula dos aprovados será efetuada na UFPE através do Siga@ufpe, conforme calendário da 

PROPESQ. 

5.3 Documentos necessários para a matrícula: 

i) Requerimento de Matrícula encaminhado por escrito à Coordenação Local e por email em word e em PDF para 

ppgnanofarma@ufrgs.br (conforme modelos encontrados nas páginas da web do programa, Anexo VI).  

5.4 É vedada a matrícula simultânea em mais de um programa de pós-graduação independentemente do nível do 

Curso.  

 

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS  

6.1. O programa tem por objetivos: a) propiciar conhecimentos de nanotecnologia aplicados às ciências 

farmacêuticas, preparando seus estudantes para o desempenho de atividades de pesquisa e magistério superior na 

área; b) incentivar a pesquisa e aumentar produtividade científica na área; c) ampliar o número de profissionais 

com qualificação moderna, diferenciada e de excelência na área, com capacidade de competir nos melhores 

centros nacionais e internacionais. O tempo para conclusão do doutorado é de 48 (quarenta e oito) meses. O 

candidato aprovado no processo de seleção deverá obter, no mínimo 36 (trinta e seis) créditos, com a frequência 

mínima preconizada pela IES de vínculo do orientador em todas as atividades com avaliação do programa. 

Deverá, ainda, ser aprovado na defesa de tese de doutorado, após a qual lhe será outorgado o título de doutor em 

nanotecnologia Farmacêutica, na área de concentração em Nanotecnologia Aplicada às Ciências Farmacêuticas, 

conforme regulamento do programa.   

6.2. Local de informações, inscrições:  

Nereide Stela Santos Magalhães 

Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) 

http://www.ufpe.br/propesq
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Laboratório de Imunopatologia Keizo-Asami (LIKA),  

Av. Prof. Moraes Rego, 1235, Cidade Universitária, CEP 50670-901, Recife, PE  

Telefone/Fax: 81-2126-8484 

Endereço eletrônico: http://www.ufpe.br/propesq/http://www.ufrgs.br/ppgnanofarma 

e-mail: nereide.magalhaes@gmail.com 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas neste edital;  

7.2. A aprovação no processo seletivo não implica na obtenção de bolsa de estudos;  

7.3. A atribuição de bolsa de estudos disponíveis no PPGNanofarma é exclusiva a doutorandos matriculados e 

será autorizada somente após processo classificatório universal especificamente realizado conforme edital próprio 

para tal;  

7.4. As despesas decorrentes da participação em todos os procedimentos do processo seletivo de que trata este 

edital são de responsabilidade do candidato, que não terá direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou 

ressarcimento de despesas; 

 7.5. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço, telefone e emails de contato junto à secretaria e 

Coordenações locais do Programa.  

7.6. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Coordenadoria do Programa de Pós-graduação em 

Nanotecnologia Farmacêutica. 

 

 

Nereide Stela Santos Magalhães 

Coordenadora Local do Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica – 

PPGNANOFARMA/UFPE 

 

 

ANEXOS:  
I. FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DOUTORADO 

II.  INSTRUÇÕES PARA GERAR O BOLETO BANCÁRIO DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

III.  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO PARA O DOUTORADO 

IV. AVALIAÇÃO DE PROJETO - PROCESSO SELETIVO 2017 

V. AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE - PROCESSO SELETIVO 2017 

VI. REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

VII.  REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DA TAXA 

 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA DOUTORADO 
NOME:........................................................................................................................ .................................................... 

NOME SOCIAL:................................................................................................................... ........................................... 

FILIAÇÃO:...................................................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................................................................ 

DATA E LOCAL DE NASCIMENTO: ...................................................................................... ....................................... 

R.G:.............................. ÓRGÃO EMISSOR:..................... DATA EXPEDIÇÃO: ............................................................ 

C.P.F.:............................................ RESERVISTA:.............................................................. ............................................ 

TÍTULO DE ELEITOR:...................................SEÇÃO:    ...................... ZONA:....................... ....................................... 

ENDEREÇO RESIDENCIAL:................................................................................................... ........................................ 

…............................................................................................................................ ........................................................ 

BAIRRO:.....................................................CIDADE:................................................UF:................................................ 

CEP:...... ........................... 

Fone Fixo e Celular:.......................................................................................................................................................... 

ENDEREÇO PROFISSIONAL (vínculo empregatício): .......................................................... ........................................... 

.…....................................................................................................................................... ............................................. 

CEP:.............................CIDADE:..................................................... .................UF:......................................................... 

CARGO QUE OCUPA:................................................LOCAL:.............................................. .......................................... 

FONE:..........................................E-mail:......................................................................................................................... 

http://www.ufpe.br/propesq/
mailto:nereide.magalhaes@gmail.com
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CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA: SIM (  ) NÃO (  ) SE SIM, ESPECIFICAR  

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO: SIM (  )  NÃO (  ) 

 

 

ANEXO II 

INSTRUÇÕES PARA GERAR O BOLETO BANCÁRIO DE PAGAMENTO DA INSCRIÇÃO 

 

Para gerar o boleto bancário seguir os seguintes passos: 

1. Ir ao endereço eletrônico: http://www.stn.fazenda.gov.br 

2. Do lado esquerdo aparece SIAFI – Sistema de Administração Financeira (clique) 

3. Clique em Guia de Recolhimento da União, depois Impressão – GRU simples 

4. Preencha os espaços:  

5. UG: 153098   Gestão: 15233  

6. Recolhimento Código: 288322, depois avançar 

7. Preencha os espaços:  

8. Referência: 3157 

9. Inserir o CPF: 

10. Digitar o nome completo: 

11. Digitar o Valor inicial R$ 50,00          

12. Digitar o Valor final R$ 50,00 

13. Clicar em emitir Boleto Bancário  

14. Pagar em qualquer agência do Banco do Brasil.. Caso ocorra greve bancária, o candidato deverá realizar 

transferência bancária entre contas nos caixas eletrônicos e anexar o comprovante de transferência ao 

boleto. - Gestão 15233 

 

 

ANEXO III 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO PARA O DOUTORADO 

 

NOME: ________________________________________________________________ 

NOME SOCIAL: __________________________________________________________ 

R.G: ______________________________ C.P.F.: _______________________________  

 
ITENS OBRIGATÓRIOS CONFERÊNCIA 

Ficha de inscrição preenchida  

Projeto de Pesquisa  

Cópia autenticada do Diploma ou comprovação documental de conclusão da graduação e/ou do Curso de 

Mestrado 

 

Cópia autenticada do Histórico Escolar do Curso de graduação e/ou de Mestrado  

Cópias autenticadas dos documentos: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última 

votação; passaporte, no caso de candidato(a) estrangeiro(a) 

 

Cópia autenticada de quitação com o serviço militar  

Uma (01) foto 3 x 4, recente  

Curriculum vitae documentado e numerado, conforme modelo disponível na plataforma Lattes CNPq  

Carta de ciência do provável orientador do programa, exceto para UFPE  

Carta de motivação e interesse do candidato pelo Programa de Pós-graduação em Nanotecnologia 

Farmacêutica, exceto para UFPE 

 

Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). Serão isentos da referida taxa os 

alunos da UFPE concluintes de graduação bem como os servidores na mesma instituição 

 

Versão eletrônica (em CD) de TODA a documentação do processo de inscrição em arquivo Word.doc ou pdf  

 

Recebido em ________de ______________________de __________. 

 

_____________________________________________ 

Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica 

Coordenação Local UFPE 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (025 ESPECIAL): 01 – 22    09 DE MARÇO DE 2017. 

 

14 

ANEXO IV 

 

Avaliação de projeto - Processo Seletivo 2017 

 

Nome do candidato:  

Título do Projeto: 
 

 
Item avaliado Percentual 

Formatação do Projeto (Título, Introdução, Objetivo Geral, Objetivos Específicos, Justificativa e 

Estado da Arte, Materiais e Métodos, Resultados Esperados, Cronograma e Referências Bibliográficas 

10 % 

Relevância científica 20 % 

Hipótese de trabalho 10 % 

Justificativa e fundamentação teórica 20 % 

Adequação metodológica 20 % 

Exequibilidade e viabilidade 10 % 

Inserção em projeto do orientador e em linha de pesquisa do Programa 10 % 

 

 

Local:  

 

Data: 

 

Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção: 

 

Nome do Presidente da Comissão de Seleção: 

 

 

 

ANEXO V 

 

Avaliação do Curriculum Vitae - Processo Seletivo 2017 

 

1 – Identificação do candidato 

Nome completo: 

Graduação: Instituição: Início: 

Conclusão: 

 

2 – Curriculum Vitae 

Publicações no prelo somente serão pontuadas acompanhadas da carta de aceite da Editora ou Revista 

Científica. Pontuação – Ciências Farmacêuticas e áreas afins* 100% do valor; outras áreas 50% do valor. 

 
Item Tipo (peso 1 por item) Pontuação máxima 

2.1 Diploma de Mestrado  1 ponto 

2.2 Certificado de Iniciação Científica ou Iniciação Tecnológica (0,3 pontos por 12 

meses) ou bolsista DTI (1 ponto por 24 meses) 

Até 1 ponto 

2.3 Artigos científicos publicados em periódicos indexados (Qualis CAPES) (2 pontos 

por artigo) 

Até 10 pontos 

2.4 Artigos científicos publicados em periódicos não indexados (0,3 pontos por artigo) Até 2 ponto 

2.5 Trabalhos científicos apresentados em congressos (1 ponto por 

apresentação oral e 0,3 pontos por pôster) 

Até 3 pontos 

2.6 Premiações (0,5 pontos por trabalho científico premiado, ou Destaque ou Premio 

em Salão de Iniciação Científica) 

Até 2 pontos 

2.7 Autor de Livro ou Capítulo de Livro com registro na Biblioteca Nacional ou 

International Standard Serial Number (0,7 pontos por documento) 

Até 3 pontos 
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Item Tipo (peso 1 por item) Pontuação máxima 

2.8 Inventor de produto ou processo tecnológicos com registro no INPI ou outro 

Escritório Internacional (0,3 pontos por Depósito, 0,5 pontos por patente 

publicada e 1 ponto por patente concedida ou licenciada) 

Até 5 pontos 

2.9 Atividade Docente em IES (1 ponto por 6 meses) Até 1 ponto 

2.10 Atividade Profissional nível Superior (1 ponto por 6 meses) Até 1 ponto 

2.11 Monitoria em Curso de Graduação (0,15 pontos por 12 meses) Até 1 ponto 

 

 

Local: 

 

Data: 

 

Assinatura do Presidente da Comissão de Seleção:  

 

Nome do Presidente da Comissão de Seleção: 

 

 

* Áreas afins se entendem aquelas que estão enquadradas nas Grandes Áreas (CNPq): Exatas e da Terra, 

Ciências Biológicas, Engenharias, Ciências da Saúde, Ciências Agrárias, ou Outras (9.00.00.00-5) quando 

interfaciadas com as Ciências Farmacêutica 

 

 

ANEXO VI 

 

UFG/UFRGS/UFSM/UFSC/USP-RP/UNESP-Ar/UFOP/UFRN/UFPE 

Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica 

 

REQUERIMENTO DE MATRÍCULA 

 

Data:    

 
Nº de matrícula (não preencher): Ingresso 2017, Calendário: (   ) 1  (   ) 2   

Nome: 

Orientador(a): 

IES de origem: 

Endereço residencial: 

CEP: 

Cidade/Estado: 

E-mail: 

Fone (Fixo): Celular: 

 

 

Assinatura do(a) Aluno(a)    

 

 

Assinatura do(a) Orientador(a)     
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ANEXO VII 

 

UFG/UFRGS/UFSM/UFSC/USP-RP/UNESP-Ar/UFOP/UFRN/UFPE 

Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica 

 

 

REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO EXAME DE SELEÇÃO 

 

 

Eu,____________________________________________________________________, RG 

nº______________________________ Sigla do Órgão Emissor______________, Data de emissão 

______________ CPF nº ____________________________________, Data de 

Nascimento_____________________, sexo____________________________, Telefone ________________, 

email ________________________________________, Nome da mãe 

__________________________________________________________, inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal – CadÚNICO, sob o Número de Identificação Social - NIS 
______________________  

DECLARO ainda, ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007; 

Requeiro nos termos do Decreto nº 6.593/2008, publicado no Diário Oficial da União de 03/10/2008 a 

isenção da taxa de inscrição do Processo Seletivo (Ano Letivo 2016.2) para Admissão ao corpo discente do 

Programa de Pós-Graduação em Nanotecnologia Farmacêutica, Curso de _____________________ 

(Mestrado/Doutorado).  

Declaro, outrossim, estar ciente que sofrerei as sanções previstas em Lei, caso as informações/declarações 

contidas neste requerimento não sejam verdadeiras.  

 

Recife, _____ de ____________ de _______ 

 

 

_______________________________ 

Assinatura 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

2ª RETIFICAÇÃO 

 

PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PARA O EDITAL DE SELEÇÃO AO CURSO DE DOUTORADO 

E MESTRADO DA PÓS GRADUAÇÃO EM OCEANOGRAFIA EM PUBLICADO EM 02 DE JANEIRO 

DE 2017 NO BOLETIM ESPECIAL Nº 1. 

 

NO ITEM 3.1 - ONDE SE LÊ: 

3 – EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO:  

O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por cinco membros titulares e dois suplentes.  

3.1 – A Seleção para os cursos de Mestrado e Doutorado constará de duas Etapas:  

Resultado final 14/03/2017 17:00 

Prazo recursal  15 a 17/03/17 09:00 – 12:00 

Matrícula através do Sig@ (Conforme calendário 

de martrícula 

Sig@Pos 2017 
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LEIA-SE 

3 – EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO:  

O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por cinco membros titulares e dois suplentes.  

3.1 – A Seleção para os cursos de Mestrado e Doutorado constará de duas Etapas:  

Resultado final 06/03/2017 17:00 

Prazo recursal  07 a 09/03/17 09:00 – 12:00 

Matrícula através do Sig@ (Conforme calendário 

de martrícula 

Sig@Pos 2017 

 

 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica, torna público o 

Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial nº 128, de 29 de 

dezembro de 2016, disponível em www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o Mestrado é fixado em doze e 

o de Doutorado em seis as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO EM ENGENHARIA DE MATERIAIS E FABRICAÇÃO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 05 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 Magno Felipe Holanda Barboza Inácio Teixeira 8,24 

2 Wilson Francisco de Assis 8,08 

3 Douglas Henrique de Melo Pereira 8,03 

4 Maria Isabel Collasius Malta 7,92 

5 Rodrigo França da Silva 7,55 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

6 Danilo Helder de Melo Pereira 7,37 

7 Rodrigo Xavier Leandro 7,33 

8 Geraldo Gama de Oliveira Neto 7,25 

9 Erike Wilker Arruda Figueredo 7,01 

10 Vitor de Moura Lucindo 6,85 

11 Thiago Marsis Braga Diniz 6,76 

12 Larissa Maria Soares de Farias 6,74 

13 Alex dos Santos Araújo 6,72 

14 Rafael de Castro Silva Sivini 6,59 

15 André Luiz Camarotti Câmara Filho 6,56 

16 Paulo Weydson Nascimento de Souza 6,49 

17 Maria Rosa Mística Correia Leite 6,40 

18 Ricardo Jorge Rezende de Mello Filho 6,34 

19 Moisés Euclides da Silva Júnior 6,20 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

20 Rodolfo Nícolas Rocha e Silva 6,19 

21 Frederico José de Lima Izidro Gomes 6,14 

22 Charles da Silva Santos 6,09 

23 Vinícius Buarque de Queiroz 6,02 

24 Sammuel Henrique de Araújo Rocha 5,98 

25 Márcio Rolemberg Freire 5,92 

26 Josiane Rodrigues dos Reis 5,91 

27 Arthur da Silva Regueira 5,89 

28 Éverton Fernandes da Silva 5,81 

29 Pollyana Araujo Melo 5,76 

30 Pedro Henrique Novaes Cardoso 5,75 

31 Ana Aline Porto Silva Dias Frutuoso 5,74 

 

MESTRADO EM PROCESSOS E SISTEMAS TÉRMICOS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 05 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 Ana Lívia Formiga Leite 8,66 

2 Renan Freire Veríssimo Sales 7,98 

3 Suellen Cristina Sousa Alcântara 7,93 

4 Alexsione Costa Sousa 7,86 

5 João Roberto Ferreira de Melo 7,64 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

6 Fábio Alves do Braz Coutinho 7,50 

7 Maurício Pereira Magalhães de Novaes Santos 7,13 

8 Igino Giordani da Silva Guerra 6,99 

9 Leomi de Souza Silva 6,92 

10 Kayo Vinícios Bezerra Souza 6,91 

11 Alessandro Jacinto Rodrigues de Carvalho 6,86 

12 Diego de Moura Souza 6,85 

13 Túlio de Moura Cavalcante 6,74 

14 Maycky Kennedy da Silva 6,74 

15 Ziani Santana Bandeira de Souza 6,70 

16 Cássia de Oliveira 6,58 

17 José Wellington de Castro Pachêco Junior 6,45 

18 Ítalo Rodrigo Nunes de Assis Costa 6,38 

19 Antônio Demetrius Alves e Silva 5,88 

20 Jader Martins Marques 5,69 

21 Edywin Gabriel Carvalho de Oliveira 5,68 

 

MESTRADO EM PROJETOS  

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 02 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 Sthefanny Helena Rodrigues de Brito 8,28 

2 Rafael Leandro Fernandes Melo 8,16 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

3 Dayvson Lourenço Peixoto Bem 6,81 

4 Manuel Oliveira Batista Júnior 6,50 

5 José Alberto Costa Lira 6,48 

6 Rogério Feliciano de Moura Santos 6,37 

7 Adilson Bezerra da Silva Gabú 5,71 

 

 

DOUTORADO EM ENERGIA 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 03 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 Petrônio Pereira da Silva 8,03 

2 Daniel Rodríguez López 7,78 

3 Rogério Adriano da Fonseca Santiago 7,24 

VAGA 

INSTITUCIONAL 
Fernando Wesley Cavalcanti de Araújo 

6,52 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4 Aida Marelyn Avendaño Gallo 6,91 

5 Saulo dos Santos Cunha 6,59 

6 João Felipe Vital Gonçalves de Souza 6,55 

7 Jessica Hipolito de Vasconcelos 6,54 

8 Guilherme Medeiros Soares de Andrade 6,53 

 

DOUTORADO EM ENGENHARIA DE MATERIAIS E FABRICAÇÃO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 03 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 Fillipe Stephany de Souza Virgolino 8,24 

2 Ricardo Luís Alves da Silva 8,10 

3 Natalia Lopes do Vale 7,83 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4 Leonardo Gadelha Tumajan Costa de Melo 7,76 

5 Bruna de Souza Constantino 7,59 

6 Francisco Alves de Lima Júnior 7,30 

7 Morgana Giorgia Costa dos Santos 7,22 

8 João Luís da Silva Júnior 6,52 

9 Jardel Jackson de Oliveira Silva 6,51 

 

Cezar Henrique Gonzalez 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica/UFPE 
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CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos, torna público o Resultado 

Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 5.1 da retificação do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 121 de 

22 de novembro de 2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 

20 (vinte), sendo 09 (nove) para a linha de pesquisa Fundamentos dos Direitos Humanos (linha de pesquisa 1) e 

11 (onze) para a linha de pesquisa Cidadania e Práticas Sociais (linha de pesquisa 2) as quais serão preenchidas 

pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

Linha de Pesquisa Fundamentos dos Direitos Humanos 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º SARA DE OLIVEIRA SILVA LIMA 9,26 

2º ALAN MARCIONILO DO NASCIMENTO 9,24 

3º LUCÍLIA COELLY CARVALHO LOPES MONTEIRO 9,02 

4º ANALMÉRIA DA SILVA CABRAL DE MENDONÇA 8,99 

5º TATIANA CRAVEIRO DE SOUZA 8,90 

6º MARINA REIS DE SOUZA GUERRA DE ANDRADE LIMA 8,82 

7º PAULO ROBERTO XAVIER DE MORAES 8,82 

8º PETRUS GOMES GENUINO 8,52 

9º JAILTON GONÇALVES DOS SANTOS 8,52 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

10º LEIDIANE DE LACERDA SILVA 8,50 

11º NATÁLIA DE OLIVEIRA MELO 7,90 

12º JORGE FERRAZ DE OLIVEIRA FILHO 7,76 

13º JOSIVAL MIGUEL DE LIMA 7,74 

14º IZABELA CAVALCANTI PEREIRA 7,67 

15º MORGANA NASCIMENTO 7,54 

16º RAÍTZA VIEIRA DE FIGUERÊDO 7,34 

 

Linha de Pesquisa Cidadania e Práticas Sociais 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ROBERTA RAYZA SILVA DE MENDONÇA 9,42 

2º GIOVANNA ARAUJO DE OLIVEIRA 9,00 

3º RAISSY KELLY DA SILVA MORAIS 8,86 

4º THAYANE FERREIRA DO NASCIMENTO 8,82 

5º PRISCILLA VIÉGAS BARRETO DE OLIVEIRA 8,80 

6º DEMÉTRIOS WAGNER CAVALCANTI DA SILVA 8,76 

7º GABRIEL CARLOS DA SILVA CARNEIRO MARANHÃO 8,59 

8º FELIPE ALVES OLIVEIRA 8,45 

9º RIVANE FABIANA DE MELO ARANTES 8,41 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

10º LUZIA BRECKENFELD AMIRATI 8,41 

11º IOLANDA FERREIRA DE MORAIS 8,16 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

12º MARTA THAÍS LEITE DOS SANTOS 8,04 

13º ROSEANE FATIMA DE QUEIROZ MORAIS 7,73 

14º PRISCILA FERNANDA ALVES MELO SILVA 7,71 

15º ROBERTO CARVALHO MARQUES DOURADO 7,66 

16º KELLY MENDES DE ALCANTARA 7,53 

17º FERNANDA CAMILA FONSECA SILVA DOS SANTOS 7,36 

18º HUGO FELIPE DA SILVA LIMA 7,36 

 

Marcelo Miranda 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos/UFPE 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 002-CTG, DE 02 DE MARÇO DE 2017 

 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS – ESCOLA DE 

ENGENHARIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e considerando o Artigo 6º da Portaria 

Normativa nº 08/2012 – CTG/EEP, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Designar, por dois anos, a partir de 13 de dezembro de 2016, as professoras ANDRELINA MARIA 

PINHEIRO SANTOS e GLÓRIA MARIA VINHAS, para as funções de Coordenadora e Vice-Coordenadora, 

respectivamente, do Núcleo de Engenharia na Escala de Nanométrica – (NE2N) do CTG/UFPE. 

 

 

 

Afonso Henrique Sobreira de Oliveira 

Diretor do Centro de Tecnologia e Geociências/UFPE 
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PORTARIA Nº 001-CAV, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

INDICAÇÃO PARA CARGO DE GERÊNCIA 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria de 

Pessoal nº 4130/2015, publicada no Diário Oficial nº. 212 de 06 de novembro de 2015, e nos termos dos artigos 

143 e 153 da Lei 8,112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Indicar o Professor Darlindo Ferreira de Lima, SIAPE 1313657, Docente Efetivo do Centro 

Acadêmico de Vitória para ocupar a função (sem pagamento de função gratificada) de Gerente de Educação à 

Distância (EAD) deste Centro Acadêmico. 

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 07 de novembro de 2016. 

 

 

 

José Eduardo Garcia 

Diretor do Centro Acadêmico de Vitória/UFPE 
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EDITAL Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

 

RETIFICAÇÃO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, da Lei nº 12.772/2012, e alterada pela Lei nº 

12.863/2013, no Decreto n° 6.097/2007 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº 243/2011, torna pública 

a retificação ao Edital nº 22, de 02 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 43, de 03 de março 

de 2017: A inclusão da seguinte área no Anexo para seleção simplificada de professor substituto:  

 

ANEXO 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO/NÚCLEO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

VAGAS/ 

REGIME DE 

TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO DE 

CIÊNCIAS DA 

SAÚDE (CCS) 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE E CIRURGIA BUCO-

FACIAL 

Av. Prof. Moraes Rêgo, 1235 - Cidade Universitária, 

Recife - Tel: (81) 2126.8340/8822 - Horário Atendimento: 

8h às 12h - 14 às 17h 

Área: Fisiologia Oral 

e Oclusão/Prótese 

/Clínica Integral 

Graduação em 

OdontologiaE 

Especialização em 

Prótese OU em DTM e 

Dor Orofacial. 

01 00 

 

OBSERVAÇÃO: Nesse sentido, informamos que as inscrições, exclusivamente para esta área, estarão 

prorrogadas até 20 de março de 2017, de acordo com os itens 1.5 a 1.6, que trata das inscrições. 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 048, de 10.03.2017, seção 3, página 60. 

 

 

 
DECISÃO DO CCEPE – PARECER Nº 47/2017 

 

 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CCEPE, reunido no dia 02 de 

março de 2017 em sua 1ª sessão ordinária do presente exercício, ao apreciar o proc. nº 23076.016566/2016-41, decidiu 

aprovar por unanimidade o Parecer nº 47/2017, no qual o conselheiro WALTER FRANKLIN se posicionou de forma 

favorável à CRIAÇÃO DO CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO EM HOTELARIA E TURISMO, vinculado à 

Diretoria do Centro de Ciências Sociais Aplicadas/CCSA. 

 

 

 
DECISÃO DO CCEPE – PARECER Nº 48/2017 

 

 

O CONSELHO COORDENADOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO-CCEPE, reunido no dia 02 de 

março de 2017 em sua 1ª sessão ordinária do presente exercício, ao apreciar o proc. nº 23076.046470/2016-15, decidiu 

aprovar por unanimidade, com base no Parecer nº 48/2017 (favorável) exarado pelo conselheiro JOSÉ AUGUSTO 

SURUAGY MONTEIRO, o PROJETO PEDAGÓGICO DO COLÉGIO DE APLICAÇÃO. 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL 

CURSO DE MESTRADO 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal da Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE) torna público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço 

eletrônico http://www.propesq.ufpe.br, as normas do Processo Seletivo COMPLEMENTAR para Admissão - 

Ano letivo 2017.1 ao corpo discente ao Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, para o nível de 

Mestrado:  

 

1 - DA INSCRIÇÃO:  

1.1 - Para o Curso de Mestrado exige-se graduação reconhecida pelo MEC, exceto estrangeiros (Ver item 2.4 

deste edital), na área de Ciências Biológicas, ou áreas afins;  

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Biologia Animal, situada no primeiro Andar do 

Centro de Biociências, entre os dias 15 a 16 de março de 2016, entre 9h e 11h30 horas, pessoalmente ou através 

de procurador, mediante a apresentação de instrumento de mandato.  

1.3 - A inscrição também pode ser feita por via eletrônica, através do envio, por email (ppgba.ufpe@gmail.com), 

da documentação escaneada, conforme listado no item 2. Neste caso, o aluno deve esperar resposta de 

recebimento do email para considerar a submissão de inscrição como efetivada. O Programa não se 

responsabiliza por problemas técnicos de não recebimento de email, em caso de o candidato optar por essa forma 

de inscrição. Além disso, a documentação listada no item 2 deve ser entregue fisicamente até o horário de início 

de realização da etapa ÚNICA na secretaria do PPGBA no Centro de Biociências da Universidade Federal de 

Pernambuco.  

1.4 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

1.5 - O processo seletivo será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do 

Programa, constando de quatro membros titulares, sendo três internos e um externo ao colegiado do curso.  

 

2 - DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E ADMISSÃO:  

2.1 – Documentação exigida para a inscrição na seleção de Mestrado:  

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias autenticadas da Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou 

passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (Cinquenta_reais), conforme boleto (Anexo V), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br. Há isenção da taxa para 

estudantes que possuam vínculo com a UFPE em nível de Graduação ou de Pós-Graduação stricto sensu; 

servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor substituto.  

e) Curriculum Vitae, conforme modelo no Anexo 2. 

2.1.1 – A autenticação dos documentos referidos na letra “b” de 2.1 poderá ser realizada mediante cotejo da 

cópia com o original pelo servidor encarregado do recebimento físico da documentação. 

2.1.2 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo IV); 

2.1.3 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato no momento da solicitação mediante 

conferência da documentação apresentada pela coordenação do curso; 

2.1.4 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, o 

pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação do 

Programa. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir a ficha de 

inscrição com: 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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a) Resumo e anteprojeto de Pesquisa de Dissertação, em 4 (quatro) vias, devidamente assinados pelo 

candidato e formatado conforme descrito nos itens 3.2c; 

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação reconhecida pelo MEC;   

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação (a critério do Programa). 

2.4 – Os diplomas dos Cursos de Graduação obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação 

consular brasileira ou apostila de Haia no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. 

2.5 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão da Graduação até a data de realização da matrícula.  

 

3 - DO EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO:  

O processo seletivo será procedido por Comissão de Seleção e Admissão, formada por seis docentes, dos quais 

quatro membros titulares (sendo três membros do PPGBA) e dois suplentes (um externo e outro interno), 

designados pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal. 

3.1. A seleção constará das seguintes etapas:  

ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATA/HORÁRIO 

Inscrições 

Homologação das inscrições 

15 a 16 de março de 2017 (9h às 11h) 

16/03/2017 

Etapa Única  

Prova escrita de Idioma 

Prova de Conhecimento específico 

Análise de Curriculum Vitae 

Análise e defesa do Anteprojeto de Pesquisa 

20/03/2017 (8h às 10h) 

20/03/2017 (10h15 às 12h15h) 

20/03/2017 (8h às 12h – Comissão de Seleção) 

20/03/2017 (14h às 18h) 

Resultado Etapa Única e Final 23/03/2017 (a partir das 22h) 

Prazo para recurso do resultado da etapa única e final 24, 27 e 28/03/2017 (9h às 11h) 

Matrícula  Conforme calendário PROPESQ 

Início das aulas  03/2017 

3.1.1. Etapa Única (Classificatória). 

Todos os candidatos devem estar presentes às 08:00h do dia 20-03-2017.  

a) Prova de Idioma (Peso 2):  

Essa prova possui caráter classificatório com peso dois (dois). O objetivo é avaliar o conhecimento do candidato 

sobre o vocabulário e sua capacidade de compreensão de textos em inglês, por meio da resolução, em Português 

e inglês, de questões relativas a texto se interpretação de dados sobre temas de interesse geral e/ou em Biologia 

Animal. A prova terá duração de duas horas, tendo início às 8h. Os critérios para análise da Prova de Idioma 

serão: 

CRITÉRIOS Valor por critério  

Tradução - Respostas em português 40% 

Compreensão do texto - Respostas em português 50% 

Descrição de gráficos, tabelas e/ou conjunto de dados - Respostas em inglês 10% 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal e a comissão de seleção poderão dispensar 

a realização da prova de idiomas para os candidatos que apresentarem um dos certificados em língua inglesa 

relacionados abaixo, com as pontuações mínimaslistadas e sem restrições de validade. Além disso, a 

Coordenação do PPGBA e a Comissão de Seleção poderão dispensar a realização da prova de idiomas para 

candidatos que comprovem que seu idioma nativo seja inglês, ou que tenham sido alfabetizados na língua 

inglesa. Nestes casos, o candidato deve incluir, na ficha de inscrição,uma justificativa de solicitação de dispensa 

da prova de idiomas e anexar os certificados quando cabível. Caso o pedido seja negado, o candidato será 

notificado no ato da inscrição mediante conferência da documentação pertinente, e poderá realizar a prova de 

idiomas. 
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LISTA DE CERTIFICADOS EM LÍNGUA INGLESA E PONTUAÇÕES CONSIDERADAS 

Teste Pontuação mínima para 

candidatos de Mestrado 

TOEFL iBT, "Internet-based Test 62 pontos 

TOEFL, "Computer-based test" 190 pontos 

TOEFL "Paper-based test" 500 pontos 

TOEFL ITP, "Institutional testing program" 450 pontos 

IELTS "International English Language testing System" 5,0 

ESLAT, "English as a second Language Achievement Test" 5,0 

FCE-Cambridge "First Certificate in English" 600 pontos 

CPE "Certificate of Proficiency in English" - 

TOEIC "Test Of English for International Communication" 600 pontos 

Teste de Proficiência em Inglês da União Cultural Brasil Estados Unidos 50% de aproveitamento 

b) Prova de Conhecimento Específico (Peso 3,0): 

A prova de conhecimento específico caráter classificatório com peso3,0 (três). A prova terá duração de duas 

horas, tendo início às 10h15. O conhecimento do candidato será avaliado por meio de questões discursivas 

voltadas para as quatro linhas de pesquisa do programa e por sua capacidade de análise de textos científicos sobre 

Biologia Animal. Esses textos serão provenientes de revistas indexadas Qualis B5 ou superior (Área de 

Biodiversidade da Capes). As linhas de pesquisa do PPGBA são: i) Biologia e Comportamento; ii) Ecologia; iii) 

Sistemática e Taxonomia de Grupos Recentes; iv) Zoologia Aplicada. Será vetado o uso de livros e/ou artigos 

para consulta. Os critérios para a avaliação da prova de conhecimentos serão: 

 

CRITÉRIOS 
Valor por 

critério 

Clareza e propriedade no uso da linguagem; Domínio do conteúdo específico questionado; Interpretação 

e capacidade de discussão de questões e temas relacionados a textos provenientes de revistas indexadas 

Qualis B5 ou superior (Área de Biodiversidade da Capes) voltados para as linhas de pesquisa do 

programa. 

60% 

Clarezae coerência no desenvolvimento das idéias, bem como sua capacidade argumentativa em relação 

às questões relacionadas às linhas de pesquisa do PPGBA. O candidato deverá escolher uma das quatro 

linhas de pesquisa e responder apenas as questões voltadas para a mesma. Essa escolha deve ser feita no 

Requerimento de Inscrição do Anexo 1 do presente edital. A bibliografia recomendada se encontra no 

anexo 3 do edital.  

40% 

3.1.1.1 – As provas de Idioma e Conhecimento Específico serão realizadas na sala de aula do programa de Pós-

Graduação em Biologia animal. 

3.1.1.2 – A prova de Conhecimentos Específicos versará sobre o Programa constante do Anexo III no que diz 

respeito às linhas de pesquisa.  

3.1.1.3. Na prova de idioma (inglês) e de conhecimentos específicos é permitida a utilização de um dicionário de 

inglês impresso. 

c) Análise e Defesa do Anteprojeto de Pesquisa (Peso 2) 

A análise e defesa de anteprojeto de pesquisa de dissertação possui caráter classificatório com peso 2,0 (dois). O 

candidato será arguido pela Comissão de Seleção sobre o anteprojeto de pesquisa da sua Dissertação. Na 

arguição, membros do colegiado do PPGBA poderão estar presentes, no entanto, somente a Comissão de Seleção 

poderá se manifestar ou arguir o candidato. 

Formatação do anteprojeto de pesquisa: 

O candidato deve apresentar um resumo técnico com até 2000 caracteres, em folha separada ao do anteprojeto. 

Esta folha deve conter o título do anteprojeto, o nome do candidato, o resumo técnico e até 5 palavras-chave. 

Deve-se usar a mesma formatação de fonte, margens e espaçamento detalhada abaixo para o anteprojeto.  

O anteprojeto de pesquisa deverá conter quatro páginas (não há necessidade de capa); ser formatado em A4, 

margem superior 1,5 cm, inferior 2,5 cm, esquerda e direita 2,0cm; espaçamento 0pt (antes), 6pt (depois) e 

simples (entre linhas), fonte dos subtítulos e títulos em Arial 12, negrito e alinhamento à esquerda; fonte do corpo 

do texto em Arial 10, não negrito e alinhamento justificado. O anteprojeto deve seguir roteiro abaixo:  
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ROTEIRO DO ANTEPROJETODE PESQUISA 

1. Título 

2. Introdução 

3. Objetivos geral e específicos 

4. Justificativa e critérios para priorização do estudo (incluir por exemplo, relação com políticas públicas de 

impacto social e ambiental; interiorização da pesquisa; parcerias com instituições de ensino não situadas no 

interior, mas sem cursos de pós-graduação na área do projeto; etc) 

5. Metodologia 

6. Resultados esperados 

7. Cronograma de execução 

8. Referências 

 

3.1.2.1 Os critérios para análise e defesa do anteprojeto de pesquisa e da arguição dos candidatosserão:  

CRITÉRIOS   Valor por critério 

a) aderência às linhas de pesquisa do PPGBA 12.5% 

b) atendimento à formatação básica exigida no edital 12.5% 

c) uso adequado da língua portuguesa, clareza e consistência na redação 12.5% 

d) justificativa adequadamente estabelecida 12.5% 

e) definição clara dos objetivos  12.5% 

f) viabilidade da pesquisa proposta 12.5% 

g) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico do candidato 12.5% 

h) experiência do candidato baseado no curriculum submetido à seleção 12.5% 

 

d) Avaliação de Curriculum vitae (peso 3) 

Serão avaliadas as atividades comprovadas realizadas pelos candidatos e Histórico Escolar, considerando a 

Tabela a seguir para o Mestrado. A nota total do currículo não pode exceder o limite máximo de 10 pontos. Essa 

avaliação de curriculum tem peso 3 (três). 

 ATIVIDADE COMPROVADA 
PONTO POR 

ITEM VÁLIDO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 Rendimento Acadêmico no Histórico Escolar igual ou superior a 7,5  0,5 1,0 

2 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) * 0,3 0,9 

3 Bolsas PIBIC, PET, DTI, de Extensão em Ciências Biológicas * 0,5 1,5 

4 Monitoria (por semestre) * 0,2 1,0 

5 Resumo em congresso nacional  0,2 1,0 

6 Resumo em congresso internacional  0,3 1,5 

7 Trabalho completo publicado em congresso  0,5 1,5 

8 Artigo completo publicado em revista Qualis B2 ou superior** 2,0 10,0 

9 Artigo completo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5** 1,0 3,0 

10 

 

Artigo completo publicado em revista Qualis C**; Organização e/ou 

autoria de livros c/ ISBN;  Capítulos de livros c/ ISBN 

0,7 

 

2,8 

 

11 Curso concluído de curta duração em Biologia/áreas afins (< 60 h) 0,1 1,0 

12 Curso concluído de média duração em Biologia/áreas afins (60-119h)  0,2 1,0 

13 Curso concluído de longa duração em Biologia ou áreas afins (> 120h)  0,3 1,5 

14 
Curso concluído de Especialização em Ciências Biológicas ou áreas afins 

(360h ou mais)  
0,7 1,4 

15 Curso concluído de mestrado  1,0 1,0 

16 
Experiência com vínculo empregatício na área de pesquisa e consultoria em 

Biologia/Ecologia/Zoologia e áreas afins  
1,0 3,0 

17 

18 

Participação em comissão organizadora de eventos na área de Biologia 

Prêmio/menção honrosa/Palestra ministrada na área de Biologia 

0,2 

0,2 

1,0 

1,0 

19 Outras atividades não-listadas* 
a critério da 

comissão  
0,5 

* Não serão consideradas declarações fornecidas pelos professores das disciplinas ou orientadores. Apenas os 

documentos (declaração ou certificado) emitidos pelas Chefias ou Coordenações da Instituição. Esta tabela é 
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indicativa, podendo ser incluídas outras atividades que o candidato julgar pertinente, sendo neste caso a 

pontuação atribuída a critério da banca. 

** Qualis da Área de Biodiversidade da Capes (periódicos não listados serão classificados utilizando os critérios 

da Área).  

 

4- DOS RESULTADOS, CLASSIFICAÇÃO E BOLSAS 

4.1 – O resultado do processo seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

avaliações na etapa única do processo seletivo. Serão classificados os candidatos aprovados com nota final igual 

ou superior a cinco, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. As notas atribuídas aos candidatos 

nas avaliações da etapa única do processo seletivo serão fundamentadas por cada membro da Comissão de 

Seleção e Admissão. 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente: 1) pela maior nota do curriculum vitae considerando a 

somatória total dos pontos do mesmo; 2) a maior nota no anteprojeto de pesquisa e 3) maior nota na prova de 

Idioma, consideradas para desempate.  

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site do programa 

(http://www.ufpe.br/ppgba). 

4.4 - A admissão ao Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal dependerá, além da aprovação, da 

classificação do candidato em número correspondente à quantidade de vagas oferecidas. 

4.5 – O PPGBA NÃO TEM OBRIGATORIEDADE de disponibilizar bolsas para os candidatos admitidos. A 

disponibilidade e/ou solicitação de bolsas será de inteira responsabilidade do orientador, seja através de cotas 

individuais de projetos ou dos Editais de Órgãos de Fomento.  

 

5 – RECURSOS  

5.1 - Do resultado da etapa única caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, 

para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. 

5.2 – O candidato poderá solicitar vistas das provas e dos respectivos “espelhos de correção”. 

 

6 - VAGAS 

6.1 - São fixadas em 7 vagas para o Curso de Mestrado as quais serão preenchidas por candidatos aprovados.  

6.1.1 - O preenchimento das 7 vagas para o curso de Mestrado obedecerá à ordem de classificação dos 

candidatos. 

6.1.2 - Havendo desistência, por escrito, de candidato aprovado e classificado até a data de encerramento da 

matrícula, será convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7 - Disposições gerais 

7.1 Local de informações, inscrições e realização das provas: 

Programa de Pós-graduação em Biologia Animal 

Centro de Biociências, Universidade Federal de Pernambuco 

Avenida Professor Moraes Rego, s-n, Cidade Universitária, Recife-PE 

Cep. 50670-901 

Página na web: http://www.ufpe.br/ppgba 

Email: ppgba.ufpe@gmail.com 

Telefone: (81) 2126 8359 

7.2 - Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a ETAPA ÚNICA ou não obedecerem aos 

horários estabelecidos. 

7.3 - As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização Defesa e análise do Anteprojeto, a presença dos 

candidatos que a ela ainda não tenham se submetido.  

7.4 – Será garantida a não identificação dos candidatos durante a correção das provas de conhecimento específico 

e de idioma (inglês). As provas não serão identificadas pelo nome dos candidatos e sim por códigos.  

7.5 - As notas atribuídas aos candidatos, serão fundamentadas por cada membro da Comissão de Seleção e 

Admissão. 

http://www.ufpe.br/ppgba
http://www.ufpe.br/ppgba
mailto:ppgba.ufpe@gmail.com
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7.6 - Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a defesa do anteprojeto se realizar em dias 

sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 7.3. 

7.7 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site https://www.ufpe.br/ppgba/. 

7.8 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre trinta e sessenta dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

7.9 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

7.10 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

 

Bruna Martins Bezerra 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal/UFPE 

 

 

ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO - MESTRADO ACADÊMICO 

 

Solicito minha inscrição no exame de seleção para o curso de Pós-Graduação em Biologia Animal da UFPE, 

Nível: 

NOME: 

________________________________________________________________________________________ 

NOME 

SOCIAL(*):______________________________________________________________________________ 

PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAL:  SIM__  NÃO__. 

QUAL?__________________________________ 

FILIAÇÃO: 

____________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

RG:____________________________ DATA DE EXPEDIÇÃO DO RG: 

___________________________________  

ÓRGÃO DE EXPEDIÇÃO DO RG :_____________  

CPF:_______________________________________________ 

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO FEDERAL SIM ___  NÃO____ 

ENDEREÇO COMPLETO (com CEP): 

______________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________

_____ 

TELEFONE RESIDENCIAL: (____)______________________ CELULAR: 

(____)__________________________ 

CIDADE DE NASCIMENTO:_____________________ PAÍS: 

___________________________________________ 

DATA DE NASCIMENTO:_____________________  ESTADO 

CIVIL:___________________________________ 

E-MAIL___________________________________________________________________________________ 

GRADUADO(A) EM (CURSO/ANO/INSTITUIÇÃO): 

__________________________________________________________________________________________ 

TÍTULO DO ANTEPROJETO: 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Indicar abaixo a linha de pesquisa DO PROGRAMA pretendida (a área indicada será usada para distinção da 

prova de conhecimentos específicos): 

 

LINHA DE PESQUISA 

:__________________________________________________________________________ 
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Indicar abaixo se solicita dispensa da prova de idioma e justificar (Anexar documentação pertinente em caso de 

solicitação de dispensa): 

(   ) SIM   (   )NÃO  

Justificativa 

:_________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

 

Indicar abaixo se solicita isenção da taxa de inscrição (Anexar documentação pertinente em caso de solicitação 

de dispensa): 

(   ) SIM   (   )NÃO  

Documentação anexada:_______________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Declaro estar ciente dos critérios de seleção divulgados no Edital de seleção 2017.1 do Programa de Pós-

Graduação em Biologia Animal da Universidade Federal de Pernambuco e de que NÃO há garantia de oferta de 

bolsa de estudo pelo programa.  

 

DATA:___________________________; 

LOCAL:__________________________________________________ 

 

ASSINATURA DO 

CANDIDATO:______________________________________________________________  

 

(*) A Portaria Normativa Nº 03, de 23/03/2015, da UFPE determina a inclusão do nome social das pessoas 

que se autodenominam travestis, transexuais, transgêneros e intersexuais nos registros acadêmicos da 

graduação, pós-graduação e extensão na UFPE, entendendo por nome social aquele pelo qual as pessoas 

travestis, transexuais, transgêneros e intersexual se autodenominam e escolhem ser reconhecidas, identificadas 

e denominadas no seu meio social. 

 

ANEXO II 

CURRICULUM VITAE - MESTRADO 

 

Instruções:  

 O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para 

compreender sua natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente.  

 Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada 

dentro de um mesmo item. 

 Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. 

 Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais 

próxima. Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem 

implicar a não pontuação. 

 A classificação QUALIS das publicações refere-se à área de Biodiversidade. 

 Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 

 

Nome Completo: 

Endereço: 

CPF:   Telefone: 

E-mail: 
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Item ATIVIDADE COMPROVADA 

Número 

do 

documento 

Uso da 

Comissão 

1 Rendimento Acadêmico no Histórico Escolar igual ou superior a 7,5   

2 Estágio em Zoologia (por ano ou proporcional) *   

3 Bolsas PIBIC, PET, DTI, de Extensão em Ciências Biológicas *   

4 Monitoria (por semestre) *   

5 Resumo em congresso nacional   

6 Resumo em congresso internacional   

7 Trabalho completo publicado em congresso   

8 Artigo publicado em revista Qualis B2 ou superior   

9 Artigo publicado em revista Qualis B3, B4 ou B5   

10 
Artigo publicado em revista Qualis C; Organização e/ou autoria de livros c/ ISBN; 

Capítulos de livros c/ ISBN; 

  

11 Curso concluído de curta duração em Biologia/áreas afins (< 60 h)   

12 Curso concluído de média duração em Biologia/áreas afins (60-119h)   

13 Curso concluído de longa duração em Biologia/áreas afins (> 120h)   

14 Curso concluído de Especialização em Biologia/áreas afins (360h ou mais)   

15 Curso concluído de mestrado   

16 
Experiência com vínculo empregatício na área de pesquisa e consultoria em 

Biologia/Ecologia/Zoologia e áreas afins  

  

17 Participação em comissão organizadora de eventos na área de Biologia   

18 Prêmio/menção honrosa/Palestra ministrada na área de Biologia   

19 Outros   

 

Declaro para os devidos fins que todas as informações prestadas neste currículo são verdadeiras, e me 

responsabilizo pela veracidade do que foi apresentado. 

 

Data:_____/_____/_____ Assinatura: ____________________________________ 

 

 

ANEXO III 

Bibliografia Recomendada por linha de pesquisa.  

 

Linha de Pesquisa Bibliografia recomendada 

Biologia e 

Comportamento 

-Alcock, J. 2010. Comportamento Animal. 9. ed. Editora Artmed.  

Ecologia -Ricklefs, R. E. 2010. A Economia da Natureza. 6. ed. Editora Guanabara 

Koogan.  

Sistemática e Taxonomia 

de GruposRecentes 

-Hickman et al.2013. Princípios Integrados de Zoologia. 15. ed.Editora Guanabara 

Koogan. 

-Amorim DS. 2002. Fundamentos de Sistemática Filogenética.Editora Holos.  

Zoologia Aplicada -Matioli, S. R., Fernandes, F.M.C. (2012). Biologia Molecular e Evolução. Holos 

Editora. 

-Cardoso, J. L. C. et al. Animais Peçonhentos no Brasil - 2ª Ed.Editora Sarvier. 

-Walker, C. H.; Hopkin, S. P.; Sibly, R. M., and Peakall, D. B. (2004) Principles 

of Ecotoxicology. 2nd ed. London: Taylor and Francis. 

-Zagatto, P.A. e Bertoletti, E. (2006).Ecotoxicologia Aquática: Princípios e 

Aplicações. Rima Editora. 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Eu, _____________________________________________________________________________, 

CPF/MF_______________, Cédula de Identidade ____________, inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais (CadÚnico) sob o nº ___________, atendendo às exigências contidas no Decreto nº 6.135/2007, vem 

requerer a isenção da taxa de inscrição para submissão à Seleção 2017.1 do Programa de Pós-Graduação em 

Biologia Animal da Universidade Federal de Pernambuco. 

 

 

Em ____ de ___________ de 2017. 

 

 

_______________________________ 

(assinatura) 

 

 

ANEXO V 

INFORMAÇÕES PARA O PAGAMENTO DE TAXA 

 

O boleto deverá ser impresso e o pagamento realizado junto ao Banco do Brasil. 

 

O boleto para pagamento das Taxas consta no site da Receita Federal seguindo os procedimentos abaixo: 

 

1- Acessar o endereço www.stn.fazenda.gov.br 

2- Clicar no lado esquerdo da tela em “SIAFI-Sistema de Administração Financeira” 

3- Clicar no lado esquerdo da tela em “Guia de Recolhimento da União” 

4- Clicar no lado esquerdo da tela em “Impressão – GRU Simples” 

 

DADOS PARA O PREENCHIMENTO DO BOLETO: 

- Unidade Favorecida (UG): Código: 153098 - Gestão: 15233 

- Código de recolhimento 288322/“Avançar”                       

- Número de referência: 3021 

- CNPJ ou CPF do Contribuinte: CPF do candidato e/ou aluno 

- Clicar em GRU Simples 

- Valor: R$ 50,00  

 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOTECNOLOGIA 

CURSO DE MESTRADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia, torna público o Resultado Final 

da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial  127 de 22 de 

dezembro de 2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 11 

(onze), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 
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MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 RICARDO MARCHEZAN FARIAS DE MESQUITA 9,15 

2 URSULA AMENDOLA RODRIGUES 8,21 

 

 

Will de Barros Pita 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia/UFPE 

 

 

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO URBANO 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

3 ARQUITETURA E URBANISMO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

18 7   25 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU927 
INTRODUÇÃO A CONSTRUÇÃO DO 

CONHECIMENTO 
45 3 Disciplina 

DU957 

DESENVOLVIMENTO URBANO: [ TEORIA DO 

DESENVOLVIMENTO, TEORIA DO URBANO 

E INTRODUÇÃO ÀS LINHAS DE PESQUISA] 

45 3 Disciplina 

DU962 
TEORIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU963 
TÉCNICAS DE PESQUISA E ANÁLISE DE 

DADOS 
45 3 Disciplina 

DU964 OFICINA I 45 3 Disciplina 

DU965 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO I 15 1 Seminários 

DU966 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO II 15 1 Seminários 

DU903 ESTUDO DIRIGIDO I 15 1 Disciplina 

DU904 ESTUDO DIRIGIDO II 15 1 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU967 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU968 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU969 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU970 TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 15 1 Tópicos Especiais 
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INTEGRADA IV 

DU971 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU972 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU973 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU974 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU975 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU976 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU977 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU978 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU979 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU980 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU981 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU982 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU983 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU984 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU985 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU986 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU987 
HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU988 
PROJETO DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU989 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU990 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU991 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU992 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU993 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU994 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU995 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU996 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU997 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU998 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU999 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1000 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1001 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1002 INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 15 1 Tópicos Especiais 
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INTEGRADA IV 

DU1003 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1004 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1005 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1006 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1007 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1008 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1009 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1010 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1011 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1012 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1013 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1014 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1015 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1016 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1017 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1018 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1019 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1020 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1021 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1022 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1023 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1024 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1025 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1026 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1027 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO XI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1028 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1029 OFICINA II 45 3 Disciplina 

DU1030 OFICINA III 45 3 Disciplina 

DU1031 OFICINA IV 45 3 Disciplina 

DU1032 OFICINA V 45 3 Disciplina 

    

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  
EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [X] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [X ] 
até   
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ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [  ] SIM      NÃO [X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, ____/____/____ 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO URBANO 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

3 ARQUITETURA E URBANISMO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

22 7   29 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU927 
INTRODUÇÃO A CONSTRUÇÃO DO 

CONHECIMENTO  
45 3 Disciplina 

DU957 

DESENVOLVIMENTO URBANO: [TEORIA DO 

DESENVOLVIMENTO, TEORIA DO URBANO 

E INTRODUÇÃO ÀS LINHAS DE PESQUISA] 

45 3 Disciplina 

DU962 
TEORIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO  
30 2 Disciplina 

DU963 
TÉCNICAS DE PESQUISA E ANÁLISE DE 

DADOS 
45 3 Disciplina 

DU964 OFICINA I 45 3 Disciplina 

DU1033 SEMINÁRIO DE TESE I  15 1 Seminários 

DU1034 SEMINÁRIO DE TESE II  15 1 Seminários 

DU1035 SEMINÁRIO DE TESE III  15 1 Seminários 

DU1036 SEMINÁRIO DE TESE IV 15 1 Seminários 

DU903 ESTUDO DIRIGIDO I  15 1 Disciplina 

DU904 ESTUDO DIRIGIDO II  15 1 Disciplina 

DU905 ESTUDO DIRIGIDO III  15 1 Disciplina 

DU1037 ESTUDO DIRIGIDO IV 15 1 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU967 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU968 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II  
15 1 Tópicos Especiais 

DU969 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III  
15 1 Tópicos Especiais 
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DU970 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU971 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU972 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU973 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU974 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU975 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX  
30 2 Tópicos Especiais 

DU976 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X  
30 2 Tópicos Especiais 

DU977 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I  
15 1 Tópicos Especiais 

DU978 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU979 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III  
15 1 Tópicos Especiais 

DU980 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV  
15 1 Tópicos Especiais 

DU981 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V  
15 1 Tópicos Especiais 

DU982 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI  
30 2 Tópicos Especiais 

DU983 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU984 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU985 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU986 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X  
30 2 Tópicos Especiais 

DU987 
HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU988 
PROJETO DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO  
30 2 Disciplina 

DU989 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO I  
15 1 Tópicos Especiais 

DU990 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU991 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU992 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU993 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU994 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU995 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU996 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU997 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU998 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU999 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1000 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1001 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 
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DU1002 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1003 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1004 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1005 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1006 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1007 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1008 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1009 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1010 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1011 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1012 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1013 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1014 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1015 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1016 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1017 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1018 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1019 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1020 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1021 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1022 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1023 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1024 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1025 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1026 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1027 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO XI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1028 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1029 OFICINA II 45 3 Disciplina 

DU1030 OFICINA III 45 3 Disciplina 

DU1031 OFICINA IV 45 3 Disciplina 

DU1032 OFICINA V 45 3 Disciplina 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 17 

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [X] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   até   
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] SIM      NÃO [X] 

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [X ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [X] SIM      NÃO [   ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, ____/____/____ 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO URBANO 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 CONSERVAÇÃO INTEGRADA  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

17 8   25 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU927 
INTRODUÇÃO A CONSTRUÇÃO DO 

CONHECIMENTO 
45 3 Disciplina 

DU957 

DESENVOLVIMENTO URBANO: [ TEORIA DO 

DESENVOLVIMENTO, TEORIA DO URBANO 

E INTRODUÇÃO ÀS LINHAS DE PESQUISA] 

45 3 Disciplina 

DU958 

TEORIA DA CONSERVAÇÃO (URBANA, 

ARQUITETÔNICA, PAISAGISTICA E 

AMBIENTAL) 

30 2 Disciplina 

DU959 
TEORIA DA GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

URBANO E AMBIENTAL 
30 2 Disciplina 

DU963 
TÉCNICAS DE PESQUISA E ANÁLISE DE 

DADOS 
45 3 Disciplina 

DU965 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO I 15 1 Seminários 

DU966 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO II 15 1 Seminários 

DU903 ESTUDO DIRIGIDO I 15 1 Disciplina 

DU904 ESTUDO DIRIGIDO II 15 1 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU967 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU968 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU969 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU970 TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 15 1 Tópicos Especiais 
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INTEGRADA IV 

DU971 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU972 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU973 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU974 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU975 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU976 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU977 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU978 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU979 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU980 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU981 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU982 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU983 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU984 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU985 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU986 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU987 
HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU988 
PROJETO DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU989 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU990 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU991 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU992 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU993 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU994 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU995 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU996 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU997 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU998 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU999 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1000 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1001 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1002 INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 15 1 Tópicos Especiais 
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INTEGRADA IV 

DU1003 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1004 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1005 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1006 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1007 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1008 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1009 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1010 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1011 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1012 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1013 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1014 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1015 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1016 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1017 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1018 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1019 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1020 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1021 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1022 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1023 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1024 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1025 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1026 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1027 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO XI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1028 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1029 OFICINA II 45 3 Disciplina 

DU1030 OFICINA III 45 3 Disciplina 

DU1031 OFICINA IV 45 3 Disciplina 

DU1032 OFICINA V 45 3 Disciplina 

    

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  
EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [X] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [X ] 
até   
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ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [  ] SIM      NÃO [X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, ____/____/____  

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO URBANO 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 CONSERVAÇÃO INTEGRADA  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

21 8   29 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU927 
INTRODUÇÃO A CONSTRUÇÃO DO 

CONHECIMENTO  
45 3 Disciplina 

DU957 

DESENVOLVIMENTO URBANO: [TEORIA DO 

DESENVOLVIMENTO, TEORIA DO URBANO 

E INTRODUÇÃO ÀS LINHAS DE PESQUISA] 

45 3 Disciplina 

DU958 

TEORIA DA CONSERVAÇÃO (URBANA, 

ARQUITETÔNICA, PAISAGISTICA E 

AMBIENTAL)  

30 2 Disciplina 

DU959 
TEORIA DA GESTÃO DO PATRIMÔNIO 

URBANO E AMBIENTAL  
30 2 Disciplina 

DU963 
TÉCNICAS DE PESQUISA E ANÁLISE DE 

DADOS 
45 3 Disciplina 

DU1033 SEMINÁRIO DE TESE I  15 1 Seminários 

DU1034 SEMINÁRIO DE TESE II  15 1 Seminários 

DU1035 SEMINÁRIO DE TESE III  15 1 Seminários 

DU1036 SEMINÁRIO DE TESE IV 15 1 Seminários 

DU903 ESTUDO DIRIGIDO I  15 1 Disciplina 

DU904 ESTUDO DIRIGIDO II  15 1 Disciplina 

DU905 ESTUDO DIRIGIDO III  15 1 Disciplina 

DU1037 ESTUDO DIRIGIDO IV 15 1 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU967 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU968 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II  
15 1 Tópicos Especiais 
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DU969 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III  
15 1 Tópicos Especiais 

DU970 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU971 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU972 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU973 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU974 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU975 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX  
30 2 Tópicos Especiais 

DU976 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X  
30 2 Tópicos Especiais 

DU977 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I  
15 1 Tópicos Especiais 

DU978 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU979 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III  
15 1 Tópicos Especiais 

DU980 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV  
15 1 Tópicos Especiais 

DU981 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V  
15 1 Tópicos Especiais 

DU982 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI  
30 2 Tópicos Especiais 

DU983 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU984 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU985 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU986 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X  
30 2 Tópicos Especiais 

DU987 
HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU988 
PROJETO DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO  
30 2 Disciplina 

DU989 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO I  
15 1 Tópicos Especiais 

DU990 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU991 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU992 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU993 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU994 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU995 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU996 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU997 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU998 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU999 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1000 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 
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DU1001 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1002 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1003 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1004 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1005 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1006 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1007 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1008 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1009 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1010 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1011 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1012 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1013 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1014 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1015 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1016 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1017 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1018 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1019 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1020 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1021 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1022 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1023 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1024 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1025 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1026 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1027 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO XI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1028 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1029 OFICINA II 45 3 Disciplina 

DU1030 OFICINA III 45 3 Disciplina 

DU1031 OFICINA IV 45 3 Disciplina 

DU1032 OFICINA V 45 3 Disciplina 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 17 
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EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [X] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [X] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [X ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [X] SIM      NÃO [   ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, ____/____/____ 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO URBANO 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

2 PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

17 8   25 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU927 
INTRODUÇÃO A CONSTRUÇÃO DO 

CONHECIMENTO 
45 3 Disciplina 

DU957 

DESENVOLVIMENTO URBANO: [ TEORIA DO 

DESENVOLVIMENTO, TEORIA DO URBANO E 

INTRODUÇÃO ÀS LINHAS DE PESQUISA] 

45 3 Disciplina 

DU960 
TEORIA DO ESTADO, MERCADO E 

SOCIEDADE 
30 2 Disciplina 

DU961 
TEORIA DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO 

URBANA 
30 2 Disciplina 

DU963 
TÉCNICAS DE PESQUISA E ANÁLISE DE 

DADOS 
45 3 Disciplina 

DU965 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO I 15 1 Seminários 

DU966 SEMINÁRIO DE DISSERTAÇÃO II 15 1 Seminários 

DU903 ESTUDO DIRIGIDO I 15 1 Disciplina 

DU904 ESTUDO DIRIGIDO II 15 1 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU967 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU968 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU969 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 
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DU970 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU971 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU972 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU973 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU974 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU975 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU976 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU977 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU978 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU979 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU980 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU981 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU982 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU983 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU984 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU985 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU986 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU987 
HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU988 
PROJETO DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU989 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU990 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU991 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU992 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU993 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU994 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU995 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU996 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU997 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU998 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU999 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1000 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1001 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 
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DU1002 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1003 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1004 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1005 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1006 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1007 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1008 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1009 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1010 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1011 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1012 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1013 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1014 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1015 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1016 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1017 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1018 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO E 

GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1019 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1020 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1021 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1022 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1023 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1024 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1025 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1026 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1027 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO XI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1028 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1029 OFICINA II 45 3 Disciplina 

DU1030 OFICINA III 45 3 Disciplina 

DU1031 OFICINA IV 45 3 Disciplina 

DU1032 OFICINA V 45 3 Disciplina 

    

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  
EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [X] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   até   
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] SIM      NÃO [X ] 

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [  ] SIM      NÃO [X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, ____/____/____ 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: ARTES E COMUNICAÇÃO 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO URBANO 

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

2 PLANEJAMENTO E GESTÃO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

21 8   29 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU927 
INTRODUÇÃO A CONSTRUÇÃO DO 

CONHECIMENTO  
45 3 Disciplina 

DU957 

DESENVOLVIMENTO URBANO: [TEORIA DO 

DESENVOLVIMENTO, TEORIA DO URBANO 

E INTRODUÇÃO ÀS LINHAS DE PESQUISA] 

45 3 Disciplina 

DU960 
TEORIA DO ESTADO, MERCADO E 

SOCIEDADE  
30 2 Disciplina 

DU961 
TEORIA DO PLANEJAMENTO E DA GESTÃO 

URBANA 
30 2 Disciplina 

DU963 
TÉCNICAS DE PESQUISA E ANÁLISE DE 

DADOS 
45 3 Disciplina 

DU1033 SEMINÁRIO DE TESE I  15 1 Seminários 

DU1034 SEMINÁRIO DE TESE II  15 1 Seminários 

DU1035 SEMINÁRIO DE TESE III  15 1 Seminários 

DU1036 SEMINÁRIO DE TESE IV 15 1 Seminários 

DU903 ESTUDO DIRIGIDO I  15 1 Disciplina 

DU904 ESTUDO DIRIGIDO II  15 1 Disciplina 

DU905 ESTUDO DIRIGIDO III  15 1 Disciplina 

DU1037 ESTUDO DIRIGIDO IV 15 1 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

DU967 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU968 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II  
15 1 Tópicos Especiais 
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DU969 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III  
15 1 Tópicos Especiais 

DU970 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU971 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU972 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU973 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU974 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU975 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX  
30 2 Tópicos Especiais 

DU976 
TÓPICOS AVANÇADOS EM CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X  
30 2 Tópicos Especiais 

DU977 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I  
15 1 Tópicos Especiais 

DU978 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU979 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III  
15 1 Tópicos Especiais 

DU980 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV  
15 1 Tópicos Especiais 

DU981 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V  
15 1 Tópicos Especiais 

DU982 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI  
30 2 Tópicos Especiais 

DU983 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU984 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII  
30 2 Tópicos Especiais 

DU985 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU986 
TÓPICOS AVANÇADOS EM PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X  
30 2 Tópicos Especiais 

DU987 
HISTÓRIA DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO 
30 2 Disciplina 

DU988 
PROJETO DA ARQUITETURA E DO 

URBANISMO  
30 2 Disciplina 

DU989 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO I  
15 1 Tópicos Especiais 

DU990 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU991 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU992 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU993 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU994 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU995 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU996 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU997 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU998 
TÓPICOS AVANÇADOS EM ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU999 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1000 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA II 
15 1 Tópicos Especiais 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (026 ESPECIAL): 01 – 30    10 DE MARÇO DE 2017. 

 

28 

DU1001 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1002 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1003 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1004 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1005 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1006 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1007 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1008 
INSTRUMENTAIS PARA A CONSERVAÇÃO 

INTEGRADA X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1009 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1010 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1011 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1012 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1013 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1014 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1015 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1016 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1017 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO IX 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1018 
INSTRUMENTAIS PARA O PLANEJAMENTO 

E GESTÃO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1019 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO I 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1020 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO II 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1021 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO III 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1022 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO IV 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1023 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO V 
15 1 Tópicos Especiais 

DU1024 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1025 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1026 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO VIII 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1027 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO XI 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1028 
INSTRUMENTAIS PARA ARQUITETURA E 

URBANISMO X 
30 2 Tópicos Especiais 

DU1029 OFICINA II 45 3 Disciplina 

DU1030 OFICINA III 45 3 Disciplina 

DU1031 OFICINA IV 45 3 Disciplina 

DU1032 OFICINA V 45 3 Disciplina 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [X] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 17 
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EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [X] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [X] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [X ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [X] SIM      NÃO [   ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, ____/____/____  

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 
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PORTARIA N.º 923, DE 08 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE INQUÉRITO RITO SUMÁRIO 

 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante 

Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos do artigo 

133 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar ZANONI DUEIRE LINS, SIAPE nº 1134110, CPF: 371.044.544-20, FERNANDO 

CAVALCANTI DE SOUZA, SIAPE nº 1133403, CPF: 325.851.524-72 e ROGÉRIO ASSUNÇÃO DE FARIAS, 

SIAPE nº 1131446, CPF: 186.694.414-20, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de 

Inquérito em Rito Sumário incumbida de apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.028828/2016-10. 

(Processo nº 23076. 028828/2016-10). 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
 

 
 

PORTARIA Nº 001-CAC, DE 08 DE MARÇO DE 2017 

 

 

 

EMENTA: DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR SETORIAL DE EXTENSÃO DO CAC. 

 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar, a partir de 08 de março de 2017, a Profa. Auta Luciana Laurentino, SIAPE 3331601, 

Professora Assistente A, do Departamento de Expressão Gráfica, para a função de Coordenador Setorial de 

Extensão do Centro de Artes e Comunicação. (Processo nº 23076. 010330/2017-81). 

 

 

WALTER FRANKLIN MARQUES CORREIA 

Diretor do Centro de Artes e Comunicação/UFPE 
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BOLETIM OFICIAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

Reitor – Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado 

Chefe do Serviço de Publicação e Registro – Karla Rafaela Nascimento da Silva 

 

Editado pela Diretoria de Gestão de Pessoas/PROGEPE 

 

Edifício da Reitoria 

Av. Prof. Moraes Rego, 1235 – Sala 172 

Cidade Universitária 

50.670-901 – Recife – PE – Brasil 

 

Boletim Oficial da Universidade Federal de Pernambuco. V.1, nº 1, maio, 1966 

Recife, Departamento Administrativo da Reitoria. 

 

Ex-Reitores: 

 

Prof. Murilo Humberto de Barros Guimarães  (mai. 1966 – ago. 1971) 

Prof. Marcionilo de Barros Lins    (ago. 1971 – ago. 1975) 

Prof. Paulo Frederico do Rêgo Maciel   (set. 1975 – set. 1979) 

Prof. Geraldo Lafayette Bezerra    (dez. 1979 – abr. 1983) 

Prof. Geraldo Calábria Lapenda    (abr. 1983 – nov. 1983) 

Prof. George Browne Rêgo     (nov. 1983 – nov. 1987) 

Prof. Edinaldo Gomes Bastos    (nov. 1987 – nov. 1991) 

Prof. Éfrem de Aguiar Maranhão    (nov. 1991 – nov. 1995) 

Prof. Mozart Neves Ramos     (nov. 1995 – out. 2003) 

Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins    (out. 2003 – out. 2011) 

 

(5) Universidade – Pernambuco – Periódicos 
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EDITAL Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

2ª RETIFICAÇÃO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, da Lei nº 12.772/2012, e alterada pela Lei nº 

12.863/2013, no Decreto n° 6.097/2007 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº 243/2011, torna pública 

a retificação ao Edital nº 22, de 02 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 43, de 03 de março 

de 2017: 

 

ONDE SE LÊ:  

CENTRO 

ACADÊMICO 

DEPARTAMENTO/ 

NÚCLEO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO EXIGIDA 

VAGAS/REGIME 

DE TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO 

ACADÊMICO 

DO AGRESTE 

(CAA) 

NÚCLEO DE GESTÃO 

Rodovia BR 104, Km 59, s/n – Secretaria 
dos Núcleos – Centro do Agreste UFPE - 

Nova Caruaru – PE Tel: (81) 2103-9167 

Horário de Atendimento: 9:00h às 14:00h 

Área: Filosofia, Ética e 

Sociologia 

Graduação em Filosofia ou 

Sociologia 
00 01 

CENTRO DE 

TECNOLOGIA 

E 

GEOCIÊNCIAS 

(CTG) 

DEPARTAMENTO DE 

OCEANOGRAFIA 

Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, 

Recife - PE Tel.: (81) 2126.8225  
Atendimento: 8h - 12h 

Área: Matemática 

Graduado em Licenciatura em 
Matemática E Mestrado em 

Matemática ou em Ensino de 

Ciências ou Matemática 
Computacional 

00 01 

 

LEIA-SE:  

CENTRO 

ACADÊMICO 

DEPARTAMENTO/ 

NÚCLEO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO EXIGIDA 

VAGAS/REGIME 

DE TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO 

ACADÊMICO 

DO AGRESTE 

(CAA) 

NÚCLEO DE GESTÃO 

Rodovia BR 104, Km 59, s/n – Secretaria 

dos Núcleos – Centro do Agreste UFPE - 
Nova Caruaru – PE Tel: (81) 2103-9167 

Horário de Atendimento: 9:00h às 14:00h 

Área: Filosofia, Ética e 

Sociologia 

Graduação em Filosofia ou 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
00 01 

CENTRO DE 

TECNOLOGIA 

E 

GEOCIÊNCIAS 

(CTG) 

DEPARTAMENTO DE 

OCEANOGRAFIA 

Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, 

Recife - PE Tel.: (81) 2126.8225 
Atendimento: 8h - 12h 

Área: Matemática 

Graduado em Licenciatura em 
Matemática E Mestrado em 

Matemática ou em Ensino de 

Ciências ou Matemática 
Computacional 

01 00 

OBSERVAÇÃO: Nesse sentido, informamos que as inscrições, exclusivamente para esta área, estarão 

prorrogadas até 23 de março de 2017, de acordo com os itens 1.5 a 1.6, que trata das inscrições. 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

 

 

EDITAL Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

3ª RETIFICAÇÃO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, da Lei nº 12.772/2012, e alterada pela Lei nº 

12.863/2013, no Decreto n° 6.097/2007 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº 243/2011, torna pública 

a retificação ao Edital nº 22, de 02 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 43, de 03 de março 

de 2017: 
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A inclusão da seguinte área no Anexo para seleção simplificada de professor substituto: 

CENTRO 

ACADÊMICO 

DEPARTAMENTO/ 

NÚCLEO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO 

EXIGIDA 

VAGAS/REGIM

E DE 

TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO DE 

TECNOLOGIA E 

GEOCIÊNCIAS (CTG) 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA CIVIL 

Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-
550 Tel.: (81)2126-8219/8220/8221 Horário de Atendimento: 8:00h às 

12:00h 13:00h às 17:00h 

Área: Mecânica 
das Estruturas 

Graduação em 
Engenharia Civil 

01 00 

OBSERVAÇÃO: Nesse sentido, informamos que as inscrições, exclusivamente para esta área, estarão 

prorrogadas até 23 de março de 2017, de acordo com os itens 1.5 a 1.6, que trata das inscrições. 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

 

 

EDITAL Nº 27, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 02, de 11/01/2017, publicado no D.O.U. n° 09, 

de 12/01/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 007676/2017-01). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA N° VAGAS 
REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE TEORIA DA 

ARTE E EXPRESSÃO 

ARTÍSTICA/CAC 

Área: Fundamentos da 
Linguagem Visual 

1 40 

1º Mariana Didier Nunes Gallo 

2º Annaline Curado Piccolo 

3º Cristiana Dias Cordeiro 

Área: Ensino das Artes Visuais 1 40 Não houve candidato aprovado 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

 

 

EDITAL Nº 28, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 

DIVULGA RESULTADOS DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR HOMOLOGADOS PELOS CONSELHOS DEPARTAMENTAIS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO torna público para 

conhecimento dos interessados, o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos, para DOCENTES DO 

MAGISTÉRIO SUPERIOR, Classe ADJUNTO A ou ASSISTENTE A ou AUXILIAR A (conforme edital de 

abertura), aberto mediante Edital nº 56, de 16/06/2016, publicado no D.O.U. n º 115, de 17/06/2016, retificado no 

D.O.U. nº 116, de 20/06/2016, no D.O.U. nº 120, de 24/06/2016, no D.O.U. nº 123, de 29/06/2016, no D.O.U. nº 

124, de 30/06/2016, no D.O.U. nº 131, de 11/07/2016 e no D.O.U. nº 139, de 21/07/2016, conforme tabela 

abaixo.  

DEPARTAMENTO/ 

CENTRO 

ÁREA(S)/ 

SUBÁREAS 
CLASSE 

REGIME 

DE 

TRABALHO 

Nº DE 

VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO/ 

NOME 

Nº DO 

PROCESSO 

Letras/CAC 

Língua Espanhola e 

Metodologias de Ensino da 

Língua Espanhola 

ADJUNTO 
A 

DE 01 
Não houve candidato 

aprovado. 
23076.023405/201

6-11 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicados no DOU nº 050, de 14.03.2017, seção 3, páginas 53 - 54. 
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA BIOMÉDICA 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA BIOMÉDICA 

 

REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

As atividades complementares, previstas no curso de graduação em Engenharia Biomédica, 

objetivam atender as Diretrizes Curriculares Nacionais dos cursos de graduação, a curricularização das atividades 

extensionistas e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, proposta pelo Ministério da Educação (MEC).  

 

A finalidade é fomentar o aumento do conhecimento teórico-prático do aluno por meio de trabalhos 

interdisciplinares, despertar a iniciativa e o espírito empreendedor, promover experiências diversificadas, 

contribuir para a formação humana e fortalecer o perfil do futuro profissional. 

 

As atividades complementares são divididas em 4 grupos e estão apresentadas a seguir, juntamente com o 

número de horas atribuível a cada atividade: 

 

Grupo 1 – Atividades de complementação da formação social, humana e cultural, estando inclusas: 
I. Atividades esportivas - participação em atividades esportivas: 5 horas por atividade. 

II. Cursos de línguas – participação com aproveitamento em cursos de idiomas estrangeiros: carga horária 

do certificado de conclusão. 

III. Participação em atividades artísticas e culturais, tais como: cursos de música, canto, artes cênicas, artes 

plásticas, cinema, literatura, e outros; participação em grupos artísticos e culturais da UFPE: 5h por 

atividade. 

IV. Participação efetiva na organização de exposições e seminários de caráter artístico ou cultural; 10h por 

atividade. 

V. Participação como expositor em exposição artística ou cultural: 5h por atividade. 

 

Grupo 2 – Atividades de cunho comunitário e de interesse coletivo, estando inclusas: 
I. Participação efetiva em Diretórios e Centros Acadêmicos, Entidades de Classe, Conselhos e Colegiados 

internos à Instituição: 5 horas por semestre letivo de participação. 

II. Participação efetiva em trabalho voluntário, atividade comunitária, Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes de Trabalho (CIPA), associação de bairro, brigada de incêndio e associação escolar: 5 

horas por semestre de participação. 

III. Participação em atividades beneficentes: 5 horas por participação. 

IV. Atuação como instrutor em palestras técnicas, seminários, cursos da área específica, desde que não 

remunerados e de interesse da sociedade: carga horária do certificado. 

V. Engajamento como docente não remunerado em cursos preparatórios e de reforço escolar: Carga horária 

do certificado.  

VI. Participação em projetos de extensão, não remunerados, e de interesse social. Carga horária do 

certificado. 

 

Grupo 3 – Atividades de iniciação científica, tecnológica e de formação profissional, estando inclusas: 
I. Participação em cursos extraordinários da sua área de formação, de fundamento científico ou de gestão: 

carga horária do certificado de participação. 

II. Participação em palestras e seminários técnico-científicos: carga horária do certificado de participação.  

III. Participação em congressos, simpósios e outros eventos técnico-científicos, sem apresentação de 

trabalho: 3 horas por participação. 

VII. Participação como apresentador de trabalhos em palestras, congressos e seminários técnico-

científicos: locais e regionais, 5 horas por participação. 

VIII. Participação em projetos de iniciação científica e tecnológica, relacionados com o objetivo do curso: 

60 horas por semestre letivo. 

IX. Participação em projetos de ensino tutorial (PET), Assistência estudantil ou monitoria acadêmica: 30 

horas por semestre letivo. 
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X. Participação como expositor em exposições técnico-científicas: locais e regionais, 5 horas por 

participação; nacionais, 10 horas; internacionais. 

XI. Participação efetiva na organização de exposições e seminários de caráter acadêmico: locais e regionais, 

10 horas por participação; nacionais, 20 horas; internacionais, 30 horas. 

XII. Publicações em periódicos técnico-científicos com corpo editorial: locais e regionais, 10 horas por 

publicação; nacionais, 20 horas por publicação, internacionais. 

XIII. Publicações de resumos em anais de eventos técnico-científicos: locais e regionais, 3 horas por 

publicação; nacionais, 5 horas por publicação; internacionais. 

XIV. Estágio não obrigatório na área do curso; 60 horas por semestre. 

XV. Trabalho com vínculo empregatício, desde que na área do curso: 60 horas por semestre. 

XVI. Trabalho como empreendedor na área do curso: 60 horas por semestre. 

XVII. Estágio acadêmico na UFPE: 60 horas por semestre letivo. 

XVIII. Participação em visitas técnicas organizadas pela UFPE: 5 horas por visita. 

XIX. Participação em Empresa Júnior, Hotel Tecnológico, Incubadora Tecnológica: 60 horas por semestre 

letivo. 

XX.  Participação em projetos multidisciplinares ou interdisciplinares: na área, 60 horas por semestre 

letivo; fora da área, 15 horas por semestre letivo. 

 

Grupo 4 – Disciplinas extras: 

I. Disciplinas cursadas com aproveitamento, ministradas em nível de graduação ou pós-graduação, de 

forma presencial ou à distância, na UFPE ou em instituições reconhecidas pelo MEC, desde que seus 

créditos não tenham sido contabilizados para os créditos de disciplinas obrigatórias e eletivas. 

 

Os estágios previstos referem-se a estágios não obrigatórios. Os projetos multidisciplinares ou interdisciplinares 

referem-se àqueles de característica opcional por parte do discente, não previstos no currículo do curso. 

 

A validação das atividades complementares apresentadas pelos discentes fica condicionada ao atendimento dos 

seguintes critérios: 

1. As atividades complementares serão avaliadas segundo a carga horária ou por participação efetiva do 

aluno. 

2. Será considerada aceita a atividade que completar a carga horária ou período mínimo exigido, quando for 

o caso, sem a contabilização de frações. 

3. As atividades que se enquadram em mais de um item serão validadas por aquele que propiciar maior 

carga horária. 

4. Atividades não incluídas nos Grupos de 1 a 3 podem ser validadas, a critério do Colegiado do Curso de 

Engenharia Biomédica. Para tanto será necessário abertura de processo específico. 

 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA BIOMÉDICA 

CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA BIOMÉDICA 

 

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 

 

No Curso de Graduação em Engenharia Biomédica, o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) está 

presente através do componente curricular IN436 – Trabalho Supervisionado em Hospital, Indústria ou 

Laboratório. A disciplina possui carga horária de 360h e 12 créditos, sendo desejável que o estudante se dedique 

integralmente às atividades de Trabalho Supervisionado no 10º (décimo) período do curso.  

O Trabalho Supervisionado será realizado sob orientação docente, estando o estudante imerso em 

um ambiente hospitalar, industrial, ou de laboratório de pesquisa, em atividades técnico-profissionais, de 

pesquisa ou de extensão, tendo como tema um dos assuntos relacionados aos conteúdos curriculares do Curso. 

Deverá basear-se na experiência adquirida e nas observações realizadas durante as práticas, atividades 

complementares ou estágio durante o período de Trabalho Supervisionado, podendo resultar em um artigo 
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científico ou um produto e tecnologia aplicável à Engenharia Biomédica ou áreas correlatas. Poderá ser ainda um 

trabalho de natureza teórico-conceitual ou de revisão sistemática ou integrativa da literatura sobre tema de 

interesse ou um recurso audiovisual. Poderá também ser um relato de experiência profissional no âmbito da 

Engenharia Biomédica ou em áreas correlatas. 

O Estudante apto a realizar o Trabalho Supervisionado deve: 

1. Matricular-se no componente curricular IN436 – Trabalho Supervisionado em Hospital Indústria ou 

Laboratório no período normal de matrícula; 

2. Escolher um tema e um local de trabalho; 

3. Escolher um docente do Departamento de Engenharia Biomédica como seu orientador, e entregar o Termo de 

Concordância de Orientação ao Coordenador de Trabalho Supervisionado ou à Coordenação do Curso; 

4. Construir um Plano de Trabalho com anuência do orientador e entregá-lo ao Coordenador de Trabalho 

Supervisionado; 

5. Ao final do trabalho, tendo sido completada a carga horária, o estudante deverá apresentar trabalho escrito, na 

forma de monografia, com no mínimo 20 páginas, segundo normas próprias do curso e tendo como guia as 

normas da ABNT;  

6. Por fim, o estudante defende seu trabalho perante uma Banca de Avaliação, composta pelo seu orientador e, 

pelo menos, mais um membro; 

7. A banca deverá ter um mínimo de dois, e um máximo de três membros. 

Ao Orientador, cabem as seguintes atribuições: 

1. Auxiliar o estudante na elaboração do Plano de Trabalho; 

2. Acompanhar técnica e academicamente o trabalho do estudante; 

3. Orientar a escrita da monografia, garantindo o respeito às normas técnicas e a qualidade acadêmica; 

4. Registrar a frequência do estudante; 

5. Preparar a Banca de Avaliação. 

O Coordenador de Trabalho Supervisionado é indicado pelo Coordenador do Curso, e tem as 

seguintes atribuições: 

1. Propor formatos de Plano de Trabalho e de Monografia e submetê-los ao Colegiado do Curso para 

aprovação; 

2. Receber e registrar os Planos de Trabalho dos estudantes; 

3. Orientar docentes e estudantes nos assuntos pertinentes à disciplina de Trabalho Supervisionado; 

4. Receber as frequências dos estudantes; 

5. Coordenar as defesas de Trabalho Supervisionado; 

6. Registrar os conceitos atribuídos pelas Bancas de Avaliação. 

O Coordenador de Trabalho Supervisionado terá sua atividade de coordenação da disciplina 

contabilizada em 30h. 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NEUROPSIQUIATRIA E CIÊNCIAS DO 

COMPORTAMENTO 

CURSO DE MESTRADO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO NEUROCIÊNCIAS 

(Aprovado em reunião do colegiado, em 07/03/2017) 

 

A coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Neuropsiquiatria e Ciências do Comportamento torna 

público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.ufpe.br/posneuro/, e aviso veiculado no Diário Oficial da União, as normas do processo Seletivo para 

preenchimento de uma vaga de Mestrado, na área de concentração Neurociências, para desenvolvimento do 

projeto “DESNUTRIÇÃO E AMBIENTE ENRIQUECIDO: EFEITOS SOBRE O CONTROLE 

HOMEOSTÁTICO DO COMPORTAMENTO ALIMENTAR”aprovadona chamada doEDITAL FACEPE 

17/2016, CONCESSÃO DE BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU (1º SEMESTRE/2017), em 

seleção de caráter extraordinária para o ano letivo de 2017, ao (no Programa de Pós-Graduação em 

Neuropsiquiatria e Ciências do Comportamento). 
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1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Mestrado, na área de concentração Neurociências, exige-se graduação em cursos das áreas 

das Ciências da Saúde, realizado em instituições reconhecidas pelo MEC. 

1.2 – A inscrição realizar-se-á na secretaria da Pós-Graduação em Neuropsiquiatria e Ciências do 

Comportamento, situada no prédio das Pós-Graduações do Centro de Ciências de Saúde, no dias 14 a 15 de 

março de 2017, entre 9 e 13 horas, pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de 

instrumento de mandato. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida (Anexo 1); 

b) Cópias autenticadas de RG, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou passaporte no caso de 

candidato estrangeiro; 

c) Uma foto recente 3 x 4; 

d) Certidão de nascimento/casamento; 

e) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), podendo ser efetivado através do 

endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br (ANEXO II);  

f) Curriculum Vitae, com comprovação. Os documentos para comprovação deverão ser numerados de acordo 

com o item da pontuação. 

g) Isenção da taxa: Aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de 

graduação; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor substituto 

conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE e de candidatos inscritos no Cadastro Único 

para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto 

nº 6.135/2007 poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do 

encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo III) a ser entregue na Secretaria Geral de Pós-Graduação 

(no endereço especificado no item 1.2) ou enviado para o e-mail ppgnafpf@gmail.com, não se responsabilizando 

o Programa por solicitações de isenção não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de 

comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores 

que impossibilitem a transferência de dados. 

e) No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

f) Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois dias 

úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação 

do Programa. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Pré-Projeto de pesquisa, em 1 (um) cópia; 

b) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação para candidatos para o Mestrado; 

c) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação ou Mestrado; 

2.3 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado concluintes de Curso de Graduação, 

respectivamente, condicionada a matrícula à classificação e à conclusão dos graus, até a data de realização da 

matrícula. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, formada por pelo menos três membros. 

3.1 – A Seleção para o Mestrado constará de: 

Etapas do Concurso Mestrado Datas Horários 

Inscrições 14 e 15/03/2017 9h às 13h 

Apresentação e Defesa do pré-projeto de pesquisa 15/03/2017 14h às 15h 

Resultado 15/03/2017 16h 

Prazo recursal 16 ,17 e 20/03/2017 9h às 12h 

Matrícula De acordo com calendário Propesq UFPE 

Início das aulas De acordo com calendário Propesq UFPE 

mailto:ppgnafpf@gmail.com
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3.1.3. Apresentação e Defesa do Pré-projeto de Pesquisa 

3.1.3.1 – A apresentação e defesa do pré-projeto, que obedecerá a ordem de inscrição, consistirá em exposição 

oral do pré-projeto de pesquisa pelo candidato em até 10(dez) minutos. Será de caráter eliminatório, valendo com 

nota mínima7,0 e peso 1. 

3.1.3.2 – O pré-projeto de pesquisa entregue pelo candidato no ato da inscrição deverá conter no mínimo: tema, 

justificativa, revisão da literatura, objetivo, método e referências, conforme as normas da ABNT (papel A4 

branco; com margens superior e esquerda 3 cm; inferior e direita 2 cm; fonte arial 12; entre linhas 1,5 cm), sendo 

o sistema de citação autor-data ou o sistema completo. O projeto deverá conter até 4.000 palavras e no máximo 

30 referências. Com nota mínima7,0 e peso 2.Em anexo ao projeto deve ser apresentado também o boleto 

bancário devidamente pago. 

3.1.3.3 – São critérios para a análise do projeto: 

ITENS PERCENTUAL 

1. Clareza quanto à inserção e aderência à área de concentração escolhida pelo candidato.  

16,7% 

2. Relevância e contribuição para o conhecimento ou para o desenvolvimento científico. 16,7% 

3. Contextualização teórico-metodológica, fundamentação e consistência científica.  16,7% 

4. Adequação metodológica quanto ao objeto de estudo, clareza dos objetivos, 

delineamento, justificativa e problematização. 

16,7% 

5. Viabilidade de execução da pesquisa; (condições objetivas) 

Demonstração de competência, autonomia intelectual, capacidade de redação, pensamento 

crítico e cumprimento dos aspectos éticos. 

16,5% 

SOMA TOTAL DA PONTUAÇÃO 100% 

 

4. Resultado 

4.1 - O resultado do Concurso será expresso pela nota obtida na defesa do pré-projeto de pesquisa, classificados 

os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas. 

4.2 - A divulgação dos resultados ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial da 

Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site www.ufpe.br/posneuro. 

 

5. Recursos 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até dois (dois) dias de sua divulgação. 

5.2- São fixadas em 01(uma) vaga para o Curso de Mestrado, sendo a qual será preenchida por candidato 

classificado, obedecendo ao número de vagas deste Edital. Havendo desistência de candidato 

aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o candidato aprovado e não 

classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

6 – Disposições gerais: 

6.1 – É consagrada a nota 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação na etapa de caráter eliminatório. 

6.2 – Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição. 

6.3 – A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

6.4 – A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

 

Sandra Lopes de Souza 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Neuropsiquiatria e Ciências do Comportamento – UFPE 

 

ANEXOS:  

I – FICHA DE INSCRIÇÃO  

II – MODELO DO BOLETO  

III – REQUERIMENTO DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
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ANEXO I (Ficha de Inscrição na Seleção de Mestrado) 

 
Universidade Federal de Pernambuco 

Centro de Ciências da Saúde 

Departamento de Neuropsiquiatria 

Programa de Pós-Graduação em Neuropsiquiatria e Ciências do Comportamento 

Foto recente 

3x4 

NIVEL: (       ) DOUTORADO (      ) MESTRADO 

I – DADOS PESSOAIS 

Nome: 

Nome Social: 

Filiação: Mãe 

              Pai 

Data de Nascimento:  Estado Civil: Gênero: 

Naturalidade:  Estado: 

CPF:  RG: Órgão Exp./UF: Gênero: 

Endereço Residencial: 

Bairro:  Cidade: 

CEP:  Tel: 

Email:  

Endereço Comercial: 

Cidade:  Estado: CEP: 

Tel:  Fax: 

Candidato portador de necessidade especial:  SIM (      )  NÃO (       )  

Se sim, especificar ___________________________ 

Possui inscrição no cadastro único do governo federal: sim (      )  não (       ) 

II – FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

Graduação:                                

Mestrado: 

III – ARÉA DE CONCENTRAÇÃO E LINHA DE PESQUISA PRETENDIDA (OBRIGATÓRIO) 

Neurociências 

(   )Comportamento Alimentar 

(   )Métodos Eletrofisiológicos em Medicina e Neurociência 

(   )Neuroendocrinologia 

(   )Neurofarmacologia 

Neurocirurgia 

(    ) Intervenções Neurocirúrgicas 

(    ) Neuroanatomia Cirúrgica 

Neurologia 

(    ) Cefaléia 

(    ) Doenças Cerebrovasculares 

(    ) Epiletptologia e Neurofisiologia Clínica 

(    ) Fisiopatogenia das Doenças Neurológicas e Psiquiátricas 

Neuropsicopatologia 

(    ) Ciência Cognitiva e Comportamento 

(    ) Métodos Clínicos e Experimentais em Neuropsicopatologia 

(    ) Genética dos Transtornos Neuropsiquiátricos 

Psiquiatria 

(    ) Epidemiologia e Saúde Mental 

(    ) Esquizofrenias e Quadros Afins 

(    ) História da Psiquiatria 

(    ) Transtornos Afetivos 

IV - VÍNCULO QUE MANTERÁ COM A ORGANIZACAO ONDE TRABALHA 

ATUALMENTE 

(     ) Não Trabalha   (    ) Servidor UFPE   (     ) Nenhum    (     ) Licença sem remuneração    

(     ) Licença com remuneração total     (     ) Licença com remuneração parcial  (      ) sem licença 

Declaro estar ciente do conteúdo do presente edital para o Curso de _______________________, em 

Neuropsiquiatria do PPGNP, e que as informações fornecidas na documentação anexada são verdadeiras. 

Recife, _______ de _________________ de 20____. 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 

Obs: Preencher a ficha e encaminhar com a documentação exigida nas normas de seleção no prazo de 

inscrição, dentro de envelope lacrado. 
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ANEXO II 

 

 
 

 

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO 

1. www.stn.fazenda.gov.br  

 

2. Clicar no lado esquerdo da tela em “siafi-sistema de administração financeira”  

3. Clicar no lado esquerdo da tela em “ Guia de recolhimento da União”  

4. Clicar no lado esquerdo da tela em “impressão – GRU simples”  

5. PREENCHIMENTO CAMPOS (BARRAS AMARELAS) DO BOLETO BANCÁRIO:  

 

UNIDADE FAVORECIDA: Código – 153080 – Gestão 15233  

RECOLHIMENTO: Código 288322  

NÚMERO DE REFERÊNCIA da Pós-Graduação em Neuropsiquiatria: 3146  

VALOR: R$ 50,00  

COMPETÊNCIA E VENCIMENTO: Não informar  

CONTRIBUINTE DEPOSITANTE: preencher CPF e nome do candidato  
6. Clicar em emitir Boleto Bancário  

 

Pagar em qualquer agência do Banco do Brasil 

 

ANEXO III 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Eu, ______________________________________, CPF _________________, Cédula de Identidade 

___________________________, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico) sob o nº 

_________________, atendendo às exigências contidas no Decreto nº 6.135/2007, venho requerer a isenção da 

taxa de inscrição para submissão à Seleção Extraordinária  2017.1 do Programa de Pós-Graduação em 

Neuropsiquiatria e Ciências do Comportamento da Universidade Federal de Pernambuco. 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (027 ESPECIAL): 01 – 10    15 DE MARÇO DE 2017. 

 

10 

PORTARIA N.º 977, DE 10 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante 

Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e nos termos dos artigos 

143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Substituir o servidor CLÁUDIO ROBERTO CINTRA BEZERRA BRANDÃO, matrícula SIAPE n.º 

2226520, CPF: 820.237.004-34, pelo servidor RICARDO DE BRITO ALBUQUERQUE PONTES FREITAS, 

matrícula SIAPE n.º 2134535, CPF: 321.552.124-53, na Comissão de Inquérito instituída através da Portaria nº. 

218 de 18/01/2017, publicada no Boletim Oficial de n.º 07 – Especial, de 23/01/2017, mantendo-se os demais 

membros. (Processo nº 23076.052761/2016-34) 

 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA Nº. 001 – CCS, DE 08 DE MARÇO DE 2017 

 

 

Ementa: Designa Comissão de Inquérito 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria Normativa de no. 06/93, publicada no 

Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993 e, nos termos dos artigos 143 e 153, da Lei 8,112, de 11 de dezembro 

de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR a Profa. Albanita Gomes da Costa de Ceballos - Departamento de Medicina Social, 

Prof. Mário Ribeiro de Melo Júnior – Departamento de Patologia e a Profa. Edigleide Maria Figueiroa Barretto – 

Departamento de Nutrição para, sob a Presidência da primeira, constituírem a Comissão de Inquérito para dar 

continuidade à análise do contido no Processo de n° 23076.003357/2016-37 para apurar a irregularidade da 

colação de grau indevida do Curso de Odontologia. 

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 

 

 

Nicodemos Teles de Pontes Filho 

Diretor do Centro de Ciências da Saúde/UFPE 
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CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE HUMANA E MEIO AMBIENTE 

CURSO DE MESTRADO 

 

EDITAL EXTRAORDINÁRIO DE SELEÇÃO DE MESTRADO 2017.1 
(Aprovado em reunião do Colegiado, em 09 de março de 2017) 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente torna público o 

presente Edital Extraordinário, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php, e Aviso veiculado no Diário Oficial da União, as 

normas do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2017.1 – Edital Extraordinário ao corpo 

discente do Programa de Pós-graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente, Curso de Mestrado: 

 

1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Mestrado exige-se graduação na área do Programa, ou áreas afins, realizada em 

instituições reconhecidas pelo MEC.  

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria Geral de Pós-graduação – SGP, situada no Centro Acadêmico de 

Vitória, na Rua do Alto do Reservatório, s/n – Bairro Bela Vista - Vitória de Santo Antão, Pernambuco, CEP 

55608-680, entre os dias 17 a 23 de março de 2017, das 08h às 20h, pessoalmente ou através de procurador, 

mediante a apresentação de instrumento de mandato.  

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida pelo Programa em até 3 (três) dias úteis após essa data, não se 

responsabilizando o Programa por atrasos de qualquer natureza ocorridos na entrega postal. 

1.4 - As inscrições serão verificadas pela Comissão de Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos 

requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

1.5 – É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o fornecimento, no ato da inscrição, das 

informações e da documentação exigidas para a inscrição, as quais, uma vez entregues, não poderão ser 

posteriormente alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 
2.1 – Documentação exigida para a inscrição no Mestrado:  

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo II (é obrigatória a escolha da linha de pesquisa e do tema 

de estudo); 

b) Cópias autenticadas de Cédula de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovante de quitação com o serviço 

militar (para os candidatos do sexo masculino), ou passaporte (no caso de candidato estrangeiro);  

c) Certidão de quitação eleitoral (emitida via internet no site www.tse.jus.br) ou cópia autenticada do 

comprovante da última votação (dois turnos, quando houver); 

d) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

e) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cin quenta reais), conforme boleto (Anexo 

IV), que pode ser emitido através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; 

f) 03 vias do Curriculum Vitae, numerado e formatado obrigatoriamente no modelo disponível no Anexo I;  

g) Cópia da documentação comprobatória do Curriculum Vitae, enumerada em ordem de apresentação de acordo 

com o modelo disponível no Anexo I (apenas 01 via); 

h) Pré-projeto de Pesquisa de Dissertação para Mestrado em 3 (três) vias, devidamente assinado pelo candidato, 

obrigatoriamente formatado conforme indicações no item 3.1.2.1. 

i) Cópia do diploma de curso de graduação (frente e verso) ou da certidão de colação de grau do curso de 

graduação reconhecido pelo MEC (apresentar documento original e cópia, ou documento autenticado em 

cartório). 

2.2 – A autenticação dos documentos referidos na letra “b”, “c” e “i” do item 2.1 poderá ser realizada mediante 

cotejo da cópia com o original pelo servidor encarregado do recebimento, no caso das inscrições presenciais. 

2.3 - Estão isentos da taxa de inscrição indicada no item 2.1, letra “e”: aluno(a) regularmente matriculado(a) na 

UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação ou de mestrado; candidatos inscritos no Cadastro 

Único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do 
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Decreto nº 6.135/2007; e servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor 

substituto, de acordo com a Resolução nº 03/2016, do Conselho de Administração da Universidade Federal de 

Pernambuco. 

2.4 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família 

de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa de 

inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo V) a ser entregue 

na Secretaria Geral de Pós-Graduação (no endereço especificado no item 1.2) ou enviado para o e-mail 

ppgshma@gmail.com, não se responsabilizando o Programa por solicitações de isenção não recebidas por motivo 

de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta 

de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

2.5 - No caso do item anterior, a decisão será divulgada no site do Programa (www.ufpe.br/ppgshma) e afixada 

no quadro de avisos da Secretaria Geral de Pós-Graduação do CAV, até o terceiro dia anterior ao do 

encerramento das inscrições. 

2.6 - Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato o pagamento 

da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação do Programa, até o 

último dia da inscrição. 

2.7 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação e 

de Mestrado obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país 

onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. 

A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma 

autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do Ministério das Relações Exteriores da 

Argentina.  

2.8 - Admitir-se-á, excepcionalmente, a inscrição condicionada de concluintes de curso de graduação. A 

matrícula destes concluintes aprovados na seleção fica condicionada à classificação obtida na seleção e à efetiva 

conclusão da graduação até a data de realização da matrícula. 

2.9 – As inscrições dos candidatos cuja documentação esteja em desacordo com as exigências deste edital não 

serão homologadas. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será realizado por uma Comissão de Seleção e Admissão 

designada pelo Colegiado do Programa e formada por 03 (três) membros titulares (sendo dois membros do 

PPGSHMA e um externo ao Programa) e 02 (dois) suplentes (sendo um membro do PPGSHMA e um externo ao 

Programa). Esses membros, professores com reconhecida qualificação, terão autonomia para a condução e as 

decisões pertinentes ao processo de seleção. 

3.1 – Cronograma de seleção: 
Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários 

Inscrições 17 a 23/03/2017 08h às 18h 

Homologação das Inscrições 24/03/2017 A partir das 14h 

Prazo Recursal 27 a 29/03/2017 08h às 20h 

Etapa 1 – Prova de Conhecimento 30/03/2017 8h às 12h 

Resultado Etapa 1 31/03/2017 A partir das 16h 

Prazo Recursal 03/04 a 05/04/2017 08h às 20h 

Etapa 2 – Defesa do Pré-projeto de Pesquisa 06/04/2017 8h às 20h  

Resultado Etapa 2 07/04/2017 A partir das 14h 

Prazo Recursal 10 a 12/04/2017 8h às 20h 

Etapa 3 – Avaliação do Currículo 13/04/2017  08h às 16h 

Resultado Etapa 3 14/04/2017 A partir das 14h 

Prazo Recursal 17 a 19/04/2017  08h às 20h 

Resultado final 20/04/2017 A partir das 8h 

Prazo Recursal 21 a 25/04/2017 08h às 20h 

Homologação do resultado final 26/04/2017 A partir das 12h 

Matrícula  04/2017 – De acordo com o Calendário da PROPESQ 

Início das aulas 04/2017 

 

mailto:ppgshma@gmail.com
http://www.ufpe.br/ppg
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3.1.1. Etapa I - Prova de Conhecimento (peso 4; eliminatória) 
3.1.1.1 – A prova de conhecimento, que é de caráter eliminatório com nota mínima 06 (seis), terá duração de 04 

(quatro horas), sendo vedada a utilização de aparelhos de comunicação. O conhecimento do(a) candidato(a) será 

avaliado por meio de questões (discursivas ou objetivas) sobre sua capacidade de análise de um artigo científico 

em inglês sobre aplicabilidades da Biodiversidade no campo da Saúde Humana e Meio Ambiente. As perguntas e 

as respostas serão em português. Será permitido o uso de um dicionário bilíngue português-inglês, sendo vedados 

a consulta a qualquer outro material bibliográfico e o empréstimo de dicionários entre os candidatos. 

3.1.1.2 – A prova de conhecimentos terá pontuação máxima equivalente a 10 (dez). 

3.1.1.3 – São critérios para a avaliação da prova de conhecimento:  

Clareza e propriedade no uso da linguagem (gramática) 10% 

Domínio do conteúdo específico questionado e de métodos de investigação 

associadas à aplicabilidade da Biodiversidade nos diversos aspectos da Saúde 

Humana e Meio Ambiente 
 

50% 

Clareza e coerência no desenvolvimento das ideias, bem como sua capacidade 

argumentativa em relação às questões e temas da prova. 
 
40% 

3.1.2 - Etapa II - Defesa do Pré-projeto de Pesquisa (peso 4; eliminatória) 
3.1.2.1 A defesa de Pré-projeto de Pesquisa possui caráter eliminatório com nota mínima 6,0 (seis). O candidato 

será arguido pela Comissão de Seleção sobre o Pré-projeto de Pesquisa da sua Dissertação. A defesa acontecerá 

sem apresentação do Pré-projeto. 

O Pré-projeto deverá conter obrigatoriamente: Título, Introdução, Justificativa, Objetivos, Material e Métodos, 

Viabilidade, Cronograma de Execução e Referências. Formatação: fonte Times New Roman, tamanho 12, 

espaçamento 1,5 e margens de 2 cm, com no máximo 10 páginas. 

3.1.2.2 Os critérios para análise do Pré-projeto de Pesquisa serão: 

Critérios Pontuação por critério 

a) aderência ao tema escolhido da linha de pesquisa 40% 

b) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos, pertinência 

da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e descrição do problema 

20% 

c) viabilidade da proposta 20% 

d) uso adequado da Língua Portuguesa, clareza e consistência na redação 10% 

e) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico do candidato 10% 

3.1.2.3 O tema do Pré-projeto deve obrigatoriamente ser um dos temas de pesquisa acessíveis no Anexo III. 

3.1.2.4 Todas as defesas dos Pré-projetos serão gravadas e arquivadas. 

3.1.3 Etapa III – Avaliação do Currículo (peso 2, classificatória) 
3.1.3.1 – A avaliação do Currículo, com peso 02 (dois), é de caráter classificatório. 

3.1.3.2– Serão avaliadas as atividades comprovadas realizadas pelos candidatos e Histórico Escolar. Na 

avaliação do Currículo será obedecida a tabela de pontuação abaixo, atendendo a pontuação máxima e peso 

por subitem. A nota dez (10,0) será atribuída ao candidato que obtiver o maior somatório de pontos no currículo 

e, a partir desta nota, será calculada a nota relativa dos demais candidatos. 

ATIVIDADES CURRICULARES COMPROVADAS 

(não modificar esta coluna) 
PONTUAÇÃO 

(não modificar esta coluna) 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

(não modificar esta coluna) 

CURSOS PRÉ-MESTRADO (Peso = 1,5) Pontos por atividade  

Curso de pós-graduação stricto sensu 10 20 

Especialização/ Residência na área do Programa 7 14 

Especialização/ Residência em outras áreas 5 10 

Disciplinas em cursos de pós-graduação  2 4 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Peso = 2,0) Pontos  

Professor de ensino fundamental (Ano) 3 12 

Professor de ensino médio na área do Programa (Ano) 4 16 

Professor de ensino superior na área (Ano) 10 40 

Professor de ensino superior em áreas afins (Ano) 8 32 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de laboratório, etc.) (Ano) 7 14 

Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, consultor 

temporário, etc.) (por atividade) 
2 4 

Palestrante ou mediação de minicurso em eventos científicos/extensão  6 12 
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Participação em Banca examinadora de trabalhos acadêmicos de conclusão de 

curso/aperfeiçoamentos 
2 8 

Bolsa de aperfeiçoamento (Ano) 5 10 

Orientação de estágio, monografia, preceptoria, monitoria 5 10 

ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso = 3,0) Pontos por atividade  

Bolsa de Iniciação Científica ou similar (Ano) 8 16 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias pertinentes como 

graduado (Ano) 
5 15 

 Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES (Área 

Biodiversidade) 

Qualis ≥B1: 10 

Qualis B2-B3: 8 

Qualis B4-B5: 5 

Qualis C: 3 

- 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 

(Área Biodiversidade) 
2 4 

Publicação de artigo completo em anais de congressos  

Local/regional: 1 

Nacional: 2 

Internacional: 3 

Máximo de 4 publicações 

Publicação de capítulos de livros (por capítulo) 6 18 

Autoria ou Organização de Livros 8 32 

Apresentação de trabalhos, resumos ou resumos expandidos em eventos 

científicos 

Local/regional: 2 

Nacional: 3 

Internacional: 4 

Máximo de 5 resumos 

PRODUÇÃO E ATIVIDADES ACADÊMICAS (Peso = 3,0) Pontos por atividade  

Estágio extracurricular, mínimo 120 horas  2 4 

Monitoria em eventos científicos 3 9 

Monitoria em disciplinas na graduação (semestre) 3 18 

Média geral do histórico escolar 

< 7,0 : 0 ponto 

≥7,0-<8 : 1 ponto 

≥8,0 -<9 : 2 pontos 

≥9,0 : 3 pontos 

 

Participação em comissão organizadora de eventos científicos/extensão 7 14 

Prêmios científicos 7 14 

Minicurso (mínimo 4h), como aluno 1 4 

Participação em cursos com média duração (mínimo 12h) na área do Programa 2 6 

Participação em cursos com média duração (mínimo 40h) na área do Programa 4 8 

ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso= 0,5)  Pontos  

Apresentação de trabalhos/resumos em eventos de extensão  3 12 

Participação como bolsista em projetos de extensão registrados 

Institucionalmente (Ano) 
7 14 

Participação como voluntário em projetos de extensão registrados 

Institucionalmente (Ano) 
5 10 

Participação como bolsista/voluntário de projetos de educação 

tutorial/educação para o trabalho (PET) (Ano) 
5 10 

Monitoria em eventos de extensão  2 4 

TOTAL   

3.1.3.3 - As atividades não comprovadas ou não contempladas na tabela serão desconsideradas da 

avaliação. No caso de atividades acadêmicas como monitorias, estágios, palestras, participação em projetos, 

minicursos ou bolsas de qualquer tipo, não serão consideradas declarações fornecidas pelos professores das 

disciplinas ou orientadores; apenas os documentos (declaração ou certificado) emitidos pela Chefias ou 

Coordenações da Instituição serão considerados. No caso de congressos ou eventos, deverá ser anexado o 

certificado de apresentação ou participação, não será aceita cópia do livro de resumos. No caso de congressos 

ou eventos que não entreguem certificado, anexar uma declaração da comissão organizadora. Nas atividades 

pontuadas por semestre ou ano, a pontuação será considerada proporcional ao tal período. Trabalhos aceitos para 

publicação poderão ser incluídos se acompanhados de documento que comprove o aceite do trabalho. 

 

4. Resultado 
4.1 - O resultado do Concurso será expresso pela somatória das notas atribuídas a cada uma das etapas atendendo 

ao peso de cada uma delas. A classificação dos candidatos aprovados será apresentada em ordem decrescente, 

sendo obedecido o número de vagas por cada linha de pesquisa.  
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4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na prova de conhecimento, na 

avaliação do Currículo e na defesa do pré-projeto.  

4.3 - Os resultados serão divulgados em quadro de avisos na Secretaria Geral de Pós-graduação – 

SGP/CAV/UFPE, e na página eletrônica do PPGSHMA (http://www.ufpe.br/ppgshma). O Resultado Final será 

objeto de publicação do Boletim Oficial da UFPE. 

 

5. Recursos 
5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até 3 (três) dias úteis de sua divulgação, 

podendo o candidato solicitar vistas das provas e dos respectivos espelhos de correção. 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição.  

 

6. Vagas e Classificação 

6.1 – Duas (02) vagas estarão disponíveis para o Curso de Mestrado conforme distribuição pelas linhas de 

pesquisa (Anexo III). As vagas serão preenchidas de acordo com a classificação dos candidatos nas respectivas 

linhas de pesquisa, respeitando o limite máximo de vagas por temas nos quais se inscreveram. Os candidatos 

farão sua inscrição por tema em uma das linhas de pesquisa ofertadas (Anexo III). Estes candidatos serão 

denominados CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS e estarão aptos a realizar a matrícula, 

respeitado o disposto no Item 2.8 deste Edital. 

6.2 – As vagas remanescentes de cada linha de pesquisa poderão ser remanejadas para outras linhas com 

candidatos aprovados conforme decisão do Colegiado do Programa, respeitando sempre a ordem de classificação 

constante no Resultado Final. 

6.3 – Os candidatos aprovados no processo seletivo além do número de vagas ofertadas por tema em cada linha 

de pesquisa na qual o candidato foi inscrito serão denominados CANDIDATOS APROVADOS E NÃO 

CLASSIFICADOS. Estes candidatos farão parte de um banco de reserva e poderão ser convocados até a data da 

matrícula havendo desistência de candidatos.  Neste caso, as vagas serão preenchidas pelos candidatos 

subsequentes aprovados, respeitando sempre o número de vagas ofertadas por tema e por linha de pesquisa e a 

ordem de classificação constante no Resultado Final. 

6.4 – Será oferecida uma (01) vaga institucional adicional ao número das vagas oferecidas, para os servidores 

ativos e permanentes da UFPE (docentes ou técnicos), conforme RESOLUÇÃO Nº 1/2011, do Conselho 

Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE. 

6.5 - O PPGSHMA não tem a obrigatoriedade de disponibilizar bolsas para os candidatos admitidos. A 

disponibilidade e/ou solicitação de bolsas será de inteira responsabilidade do orientador, seja através de cotas 

individuais de projetos ou dos Editais de Órgãos de Fomento.  

 

7 – Disposições gerais 
7.1 – Local de informações, inscrições e realização de todas as etapas deste processo seletivo: Programa de Pós-

Graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente – Centro Acadêmico de Vitória / UFPE – Rua do Alto do 

Reservatório, s/n – Bela Vista – CEP 55608-680 – Vitória de Santo Antão/PE – Telefone: (81) 3114.4108 e 

3114.4118. 

7.2 – Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento oficial e original de 

identificação contendo fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou 

não obedecerem aos horários estabelecidos.  

7.3 – As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Concurso, serão fundamentadas pela Comissão 

de Seleção e Admissão.  

7.4 – Será garantida a não identificação dos candidatos na Etapa 1. 

7.5 - Os candidatos não classificados poderão retirar os seus documentos no período de 04 a 08 de janeiro de 

2017 no horário das 8h às 17h; os documentos não retirados dentro desse prazo serão encaminhados à reciclagem.  

7.6 – A realização da inscrição implica irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

7.7 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos.  

 

Emerson Peter da Silva Falcão 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente - UFPE 
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ANEXOS: 

I – MODELO DE Curriculum vitae  

II – FICHA DE INSCRIÇÃO 

III – LINHAS DE PESQUISA E TEMAS 

IV – EMISSÃO DO BOLETO BANCÁRIO 

V- REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

ANEXO I 

MODELO DE Curriculum vitae COMPROVADO  

 

1. Campos sem atividades devem ser marcados com um traço (---), e não apagados.  

2. O Curriculum vitae deverá ser apresentado obrigatoriamente conforme Tabela do modelo abaixo (Anexo 

I.2). 

3. Toda atividade deverá estar comprovada com documentação anexada ao processo e deverá ter uma 

numeração sequencial de acordo com a tabela. Atividades não documentadas e/ou fora da numeração 

sequencial serão desconsideradas na avaliação conforme item 3.1.3.3 deste Edital. 

4. Atividades não incluídas na Tabela modelo serão desconsideradas. 

5. Currículos apresentados fora do modelo não serão avaliados. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

Nome  

Nome Social  

CPF  

Endereço  

Telefone  

E-mail  

 

2. MODELO DE CURRICULUM VITAE 

ATIVIDADES CURRICULARES COMPROVADAS 

(não modificar esta coluna) 

Pontuação 

(máximos entre 

parênteses) 

(candidato, não 

modificar esta 

coluna) 

Número do 

Documento 

(candidato, preencher) 

Para Uso 

exclusivo 

da banca 

 

1. CURSOS PRÉ-MESTRADO (peso 1,5) Pontos por atividade   

1.1 Curso de pós-graduação stricto sensu 10 (20)   

1.2 Especialização/ Residência na área do Programa 7 (14)   

1.3 Especialização/ Residência em outras áreas 5 (10)   

1.4 Disciplinas em cursos de pós-graduação  2 (4)   

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 2,0) Pontos    

2.1 Professor de ensino fundamental (Ano) 3 (12)   

2.2 Professor de ensino médio na área do Programa (Ano) 4 (16)   

2.3 Professor de ensino superior na área (Ano) 10 (40)   

2.4 Professor de ensino superior de áreas afins (Ano) 8 (32)   

2.5 Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de 

laboratório, etc.) (Ano) 7 (14) 

  

2.6 Atividades desenvolvidas sem vínculo empregatício (instrutor, 

consultor temporário, etc.) – por atividade 2 (4) 

  

2.7 Palestrante ou mediação de minicurso em eventos 

científicos/extensão  6 (12) 

  

2.8 Participação em Banca examinadora de trabalhos acadêmicos 

de conclusão de curso/aperfeiçoamentos 2 (8) 

  

2.9 Bolsa de aperfeiçoamento (Ano) 5 (10)   

2.10 Orientação de estágio, monografia, preceptoria, monitoria 

(Ano ou orientação) 5 (10) 

  

3. ATIVIDADES DE PESQUISA (Peso= 3,0) Pontos por atividade   
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3.1 Bolsa de Iniciação Científica ou similar (Ano) 8 (16)   

3.2 Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado (Ano) 5 (10) 

  

3.3 Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES (Área Biodiversidade) 

Qualis ≥B1: 10 

Qualis B2-B3: 8 

Qualis B4-B5:5 

Qualis C: 3 

  

3.4 Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES (Área Biodiversidade) 
2(4) 

  

3.5 Publicação de artigo completo em anais de congressos  

Local/regional: 1 (4) 

Nacional: 2 (8) 

Internacional: 3 (12) 

  

3.6 Publicação de capítulos de livros (por capítulo) 6 (18)   

3.7 Autoria ou Organização de Livros 8 (32)   

3.8 Apresentação de trabalhos, resumos ou resumos expandidos 

em eventos científicos 

Local/regional: 2(10) 

Nacional: 3(15) 

Internacional: 4(20) 

  

4. PRODUÇÃO E ATIVIDADES ACADÊMICAS (Peso = 3,0) Pontos por atividade   

4.1 Estágio extracurricular, mínimo 120 horas  2 (4)   

4.2 Monitoria em eventos científicos 3 (9)   

4.3 Monitoria em disciplinas na graduação (semestre) 3 (18)   

4.4 Média geral do histórico escolar 

< 7,0 :   0 

≥7,0-<8 :   1 

≥8,0 -<9–:   2 

≥9,0 :   3 

  

4.5 Participação em comissão organizadora de eventos 

científicos/extensão 7 (14) 

  

4.6 Prêmios científicos 7 (14)   

4.7 Minicurso (mínimo 4h), como aluno 1 (4)   

4.8 Participação em cursos com média duração (mínimo 12h) na 

área do Programa 
2 (6) 

  

4.9 Participação em cursos com média duração (mínimo 40h) na 

área do Programa 
4 (8) 

  

5. ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso= 0,5)  Pontos   

5.1 Apresentação de trabalhos/resumos em eventos de extensão 

(Máximo 4 resumos) 
3 (12) 

  

5.2 Participação como bolsista em projetos de extensão 

registrados Institucionalmente (Semestre) 
7 (14) 

  

5.3 Participação como voluntário em projetos de extensão 

registrados Institucionalmente (Semestre) 
5 (10) 

  

5.4 Participação como bolsista/voluntário de projetos de educação 

tutorial/educação para o trabalho (PET) (Semestre) 
5 (10) 

  

5.5 Monitoria em eventos de extensão (por evento) 2 (4)   

TOTAL    

Programa de Pós-Graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente  

Processo Seletivo Extraordinário 2017.1 – Nível: MESTRADO 
 

 

ANEXO II  
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

(As informações devem ser digitadas) 

 

 
Curso: MESTRADO Inscrição Nº:  

LINHA DE PESQUISA (escolha uma única linha de pesquisa do Programa conforme Anexo III):  

 

TEMA (escolha um tema dentro da linha de pesquisa definida acima, conforme Anexo III):  

 

 

 
 
 
 

Foto 3x4 
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DADOS PESSOAIS 

Nome Candidato(a):  

Nome Social:  

Sexo: (  ) Masculino  (  ) Feminino Data de Nascimento:  

Estado Civil:  Nacionalidade:  

Naturalidade:  

Filiação:  

Endereço Residencial:  

Bairro:                                    CEP:  

Cidade:  Estado:  

Fone(s):  

E-mail(s):  

DOCUMENTAÇÃO 

Nº RG:  Órgão Emissor/UF:  Data Emissão:  

Título de Eleitor:  Zona:  Seção:  UF: 

CPF:  

Situação Militar / Nº Documento:  

Série:  Órgão Expedidor:  Data de Expedição:  

DADOS PROFISSIONAIS 

Profissão:  

Possui vínculo empregatício?  (  ) Não    (  ) Sim – Qual? 

Empregador:  

Endereço Profissional:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  Estado:  

Fone(s):  

Inscrição no Cadastro Nacional: Não (  ) Sim (  ) ___________________________________  

 

Portador de Deficiência? Não (  ) Sim (  ) Qual? ___________________________________ 

Concordo com as normas do processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente, e estou 

ciente de que, caso venha a ser classificado(a), estarei liberado(a) de qualquer outro vínculo que venha a interferir na exigência 

de me dedicar em horário integral (manhã e tarde) ao curso, salvo nos casos aceitos pela CAPES, CNPq, PROPESQ/UFPE, 

FACEPE e Colegiado deste Programa. 

 

Vitória de Santo Antão, ____ de ________________ de 2017 

 

__________________________ 

Assinatura Candidato(a) 

 

 

ANEXO III 

 

Linhas de 

pesquisa 
Temas 

Número máximo 

de vagas por 

tema 

Número máximo de 

vagas 

remanescentes 

Produtos 

Naturais 

Produtos Naturais com potencial Antiofídico 1 

2 Bioprospecção de produtos naturais com potencial contra 

Escorpiões do gênero Tytus 
1 

Biologia da 

Conservação 

Análise osteohistológica comparada entre organismos atuais e 

fósseis 
1 

2 
Ecologia de macroalgas 1 

Bioacumulação de elementos químicos em matriz biológica 1 

Estudos sistemáticos e paleoecológicos da biodiversidade 

Mesozóica e Cenozóica 
1 

Saúde Ambiental Controle vetorial utilizando radiação ionizante 1 1 

 Total de vagas neste Edital  2 
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ANEXO IV 

BOLETO BANCÁRIO PARA A INSCRIÇÃO 

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO 

 

 Acesse: www.stn.fazenda.gov.br  

 

 Clique em Guia de Recolhimento da União 

- Impressão de GRU 

 

 Preencha os seguintes campos: 

 Unidade Favorecida (UG): Código 153098 - Gestão 15233 

o Recolhimento: Código 288322 

o Número de Referência: 3503 

o Competência e Vencimento: Não é necessário informar 

o Contribuinte (depositante): CPF do solicitante 

o Nome do Contribuinte: Nome do solicitante 

o Valor Principal e Valor Total: R$ 50,00 (cinquenta reais) 

o Escolher gerar ou baixar PDF, e em seguida emitir GRU. 

 

 Imprimir a GRU pagar no Banco do Brasil 

 

 

ANEXO V 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: __/__/____ 

NIS*: Nome da Mãe: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: UF: 

Telefone: E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Música da UFPE, e declaro que sou 

membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da Lei, a 

veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas 

no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de inscrição.  

 

Vitória de Santo Antão, _____ de ___________ de 2017. 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica, torna público o 

Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital Extra de Seleção publicado no Boletim Oficial nº 21, de 21 de 

fevereiro de 2017, disponível em www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o Mestrado é fixado em seis e o 

de Doutorado em doze as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO EM ENGENHARIA DE MATERIAIS E FABRICAÇÃO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 04 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 ERIKE WILKER ARRUDA FIGUEREDO 7,91 

2 RODRIGO XAVIER LEANDRO 7,46 

3 DANILO HELDER DE MELO PEREIRA 7,42 

4 GERALDO GAMA DE OLIVEIRA NETO 7,25 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

5 ALEX DOS SANTOS ARAÚJO 6,92 

6 ALESSANDRO JACINTO RODRIGUES DE CARVALHO 6,78 

7 LARISSA MARIA SOARES DE FARIAS 6,74 

8 RICARDO JORGE REZENDE DE MELLO FILHO 6,34 

9 MOISÉS EUCLIDES DA SILVA JÚNIOR 6,20 

10 RODOLFO NICOLAS ROCHA E SILVA 6,19 

11 CHARLES DA SILVA SANTOS 6,09 

12 VINÍCIUS BUARQUE DE QUEIROZ 6,02 

13 MÁRCIO ROLEMBERG FREIRE 5,92 

14 RAFAEL BASTOS PIMENTA 5,92 

15 ADILSON BEZERRA DA SILVA GABÚ 5,71 

 

MESTRADO EM PROCESSOS E SISTEMAS TÉRMICOS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 02 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 MAURÍCIO PEREIRA MAGALHÃES DE NOVAES SANTOS 8,63 

2 LEOMI DE SOUZA SILVA 7,03 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

3 TÚLIO DE MOURA CAVALCANTE 6,74 
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DOUTORADO EM ENERGIA 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 06 VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 MARCELA FRANÇA PRADO DE SOUZA 7,41 

2 SAULO DOS SANTOS CUNHA 7,17 

3 AIDA MARELYN AVENDAÑO GALLO 6,97 

4 JÉSSICA HIPÓLITO DE VASCONCELOS 6,76 

5 JOÃO FELIPE VITAL GONÇALVES DE SOUZA 6,69 

6 GUILHERME MEDEIROS SOARES DE ANDRADE 6,52 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

 NÃO HOUVE APROVADOS ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS  

 

DOUTORADO EM ENGENHARIA DE MATERIAIS E FABRICAÇÃO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE 06 VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 LEONARDO GADELHA TUMAJAN COSTA DE MELO 7,73 

2 BRUNA DE SOUZA CONSTANTINO 7,68 

3 FRANCISCO ALVES DE LIMA JÚNIOR 7,30 

4 MORGANA GIORGIA COSTA DOS SANTOS 7,22 

5 JOÃO LUÍS DA SILVA JÚNIOR 6,70 

6 JARDEL JACKSON DE OLIVEIRA SILVA 6,51 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

 NÃO HOUVE APROVADOS ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS  

 

Cezar Henrique Gonzalez 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mecânica/UFPE 

 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Genética, torna público o Resultado Final da 

Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6 do Edital de Seleção Complementar publicado no Boletim Oficial Especial 

N° 002 de 06/01/2017, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 

05 (Cinco) e o de Doutorado em 09 (Nove), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados 

obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 RENATA SANTANA DA SILVA 7,91 

2 HIRISLEIDE BEZERRA ALVES 7,22 
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DOUTORADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 ALANNE RAYSSA DA SILVA MELO 8,79 

2 ELTON PEDRO NUNES PENA 8,45 

3 BÁRBARA NAZLY RODRIGUES SANTOS 7,20 

4 ANA PAULA FERREIRA CAMPOS 7,01 

 

Tercílio Calsa Júnior 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Genética/UFPE 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

CURSO DE MESTRADO 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Educação Física, torna público o Resultado 

Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial # 088 (Especial) de 25 

de agosto de 2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEP e www.ufpe.br/ppgef, o número de vagas para o 

Mestrado é fixado em 17 (dezessete), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a 

ordem de classificação.  

 

 

MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICAÇÃO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 PRISCILA LACERDA CAVALCANTI 9,4 

2 JULIANA MARIA DOS SANTOS MAIA VIEIRA MEDEIROS 8,3 

3 

CRISTIANNE ROBERTA MACHADO CAVALCANTE 

TOMASI 8,1 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4 ERICA MARIA DO NASCIMENTO 8,1 

5 PUBLIO GOMES FLORENCIO JÚNIOR 7,9 

6 DIEGO NASCIMENTO VILA NOVA 7,1 

 

Tony Meireles dos Santos 

Coordenador do PPG em Educação Física/UFPE 
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CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

CURSO DE MESTRADO 

 

 

O Vice-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção, torna público o 

Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 51 (087 Especial) de 

22 de agosto de 2016 e sua retificação, publicada no Boletim Oficial 51 (123 Especial) de 01 de dezembro de 

2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 24 (vinte e 

quatro), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º CARLOS HEITOR DE OLIVEIRA BARROS  8,5092  

2º LAIANY RODRIGUES MARINHO  8,3020  

3º JAIR PAULINO DE SALES  8,2663  

4º KEILANE DOS SANTOS VIEIRA  8,2550  

5º ANDERSON LUCAS CARNEIRO DE LIMA DA SILVA  8,2289  

6º WESLEY DOUGLAS OLIVEIRA SILVA  8,2217  

7º DIOGO FERREIRA DE LIMA SILVA  8,1720  

8º CASSIA TAISY ALENCAR DE ANDRADE  8,0470  

9º INGRID SAIALA CAVALCANTE DE SOUZA FEITOSA  7,8833  

10º HELDER TENÓRIO CAVALCANTI  7,8721  

11º FELIPE GUILHERME DE OLIVEIRA MELO  7,7625  

12º JACKSON EPAMINONDAS DE SOUSA  7,7232  

13º ICARO ROMOLO SOUSA AGOSTINO  7,6092  

14º JOHN WESLEY SOARES DE LIMA  7,5961  

15º CHARDSONCLEY JOSÉ CORREIA DA SILVA MELO  7,2850  

16º TIAGO JOSÉ DE OLIVEIRA BARBOSA  7,1750  

17º ANDERSON BEZERRA DA SILVA  6,5164  

18º ALDÊNIA KARLA BARRETO CANDIDO  6,3563  

19º KLIVIA FEITOSA REGO  6,2386  

20º FRANCIEL DE CARVALHO MONTE  6,1400  

21º MARIA LUSIANE DE ARAÚJO FRANÇA  6,0596  

22º LAYRA NAYARA DAMACENA DE LIMA  6,0194  

23º THIAGO LIMA DE BARROS  6,0187  

24º ANDRÉA RAFFAELLA AVELAR PIMENTEL VILA NOVA  6,0184  

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

25º JOAO PEDRO FERREIRA  6,0075  

26º LAÍS GOMES BARBOSA DA SILVA  5,9200  

27º SAYMON RICARDO DE OLIVEIRA SOUSA  5,8950  

28º GABRIELLA LUIZA PEREIRA DE SÁ  5,8750  

29º JOAO VICTOR NUNES LOPES  5,8700  

30º DANIELE ARAUJO ALECRIM  5,6200  

31º GESIANE BARBARA INACIO DOS SANTOS  5,6050  

32º LUIS DANIEL LUCENA DE SOUSA  5,2350  

33º LORENA BITTENCOURT BASTOS  5,1750  

34º SAMUEL CÉZAR BARROS MORAES  5,1550  

 

Rodrigo Sampaio Lopes 

Vice-coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção – CAA/UFPE 
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CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MATEMÁTICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Matemática, torna público o Resultado Final da 

Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial Especial nº 122 de 28 

de novembro de 2016, disponível em www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 10 

(dez) e o de Doutorado em 10 (dez), as quais serão preenchidas por candidatos classificados.  

 

MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º VICTOR CAMILLO BATISTA PINHEIRO 3,50 

2º ESTEVAN LUIZ DA SILVA 3,25 

3º MICHELLE GONZAGA DOS SANTOS 2,75 

4º ANDRÉ LUIZ DE GÓES PACHECO 2,55 

5º MARCOS JOSÉ DA SILVA 2,475 

6º ANA CLARA GOMES DA SILVA 2,02 

7º EMMA ALEJANDRA 2,00 

8º ANAMÉLIA FEIJÓ SANTOS COELHO 1,97 

9º ANDREY NASCIMENTO ARNAULT 1,80 

10º FABIANO JOSÉ SANTOS SILVA 1,70 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ANITA DA CONCEIÇÃO DUARTE 1,50 

2º ÁLVARO BORBOREMA JUNIOR 1,475 

3º FERNANDO MARTINS COSTA OLIVEIRA 1,40 

4º VALBENE BARBOSA GUEDES  1,30 

5º VALÉRIA DA SILVA SANTOS 1,30 

6º JULIANA FREIRE DE ARAÚJO 1,25 

7º LUIS ANDRÉ JACINTO 1,20 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º JOÃO ANTÔNIO MIRANDA GONDIM 6,30 

2º CLEYTON NATANAEL LOPES CARVALHO CUNHA 5,90 

3º EBERSON FERREIRA DA SILVA 4,80 

4º HUGO LEONARDO DE ANDRADE 4,20 

5º LARISSA SANTOS MACHADO  3,91 

6º JAMILLY LOUREDO ROCHA 3,70 

7º RAUL KAZAN DA CUNHA ARAUJO 3,50 

8º STEFANO ALVES DE OLIVEIRA 3,40 

9º DANILLO BARROS DE SOUZA 3,225 

10º CLAUDIA PRISCILA NUNES SILVA 3,18 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º IZABELLY CRISTINA N. SILVA 3,05 

2º ANDRÉ LUIS DE SOUSA VIEIRA 2,85 

3º HENRY CRISTHIAN ZUBRETA ROJAS 2,70 

4º MARLON OLIVEIRA MARTINS LEANDRO  2,65 

5º FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 2,60 

6º FELIPE FERNANDO A. BARRETO 2,60 

7º NICOLÁS EDUARDO ZUMELZU CÁRCAMO 2,60 

 

 

Miguel Loayza Lozano 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Matemática - UFPE 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS E MATEMÁTICA 

CURSO DE MESTRADO 

 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e Matemática, torna 

público o Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial  51 (090 ESPECIAL) 

de 30 de agosto de 2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 

40 (quarenta ), , sendo 20 (vinte) para a Linha de Pesquisa em Metodologias e Práticas de Ensino de Ciências e 

Matemática e 20 (vinte) para a Linha de Pesquisa em Currículo e Formação de Professores para o Ensino de 

Ciências e Matemática as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

Linha de Pesquisa em Metodologias e Práticas de Ensino de Ciências e Matemática 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

01 MARIA RÚBIA VIANA DE FREITAS 9,2 

02 GABRIELLY LAIS DE ANDRADE SOUZA 8,7 

03 RENATO ALVES DE LIMA 8,6 

04 ELIZETE TEREZINHA DA SILVA 8,4 

05 DANILO MONTEIRO DE VASCONCELOS 8,2 

06 GERYTICIA LEDYANNE DE SANTANA SANTOS 8,1 

07 ANDREZA CAVALCANTI VASCONCELOS 8,0 

08 ALAN GUSTAVO FERREIRA 8,0 

09 FLÁVIA GYMENA SILVA DE ANDRADE 8,0 

10 FRANCIANE ALVES DE ALMEIDA 7,9 

11 CARLA CARVALHO DE MELO 7,7 

12 GLEIZE CRISTINA FRANÇA DE BARROS 7,7 

13 PATRÍCIA DE HOLANDA CAVALCANTI 7,7 

14 INDACLÉCIO PAULO DOS SANTOS 7,6 

15 MONICA HELENA PANETTA 7,6 

16 ELIZANGELA DOS SANTOS SOUZA E SILVA 7,6 

17 EMILIANA SILVA DE LIMA 7,5 

18 EDUARDO RAMOS MELO LUNA 7,4 

19 FERNANDA MONTEIRO BARBOSA 7,4 

20 RENATA FABRÍCIA VILLA NOVA DA SILVA 7,4 
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APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

Linha de Pesquisa em Metodologias e Práticas de Ensino de Ciências e Matemática 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

21 MARCOS ANTONIO COELHO JÚNIOR 7,4 

22 PAULO THIAGO GOMES DA SILVA 7,3 

23 CLEIÇA RAFAELA DE ALMEIDA GUIMARÃES 7,2 

24 ÁLISON MÁRCIO RAFAEL NASCIMENTO 7,2 

25 JEFFERSON DAVID DOS SANTOS 7,2 

26 MARIA MARILANE MONTEIRO DE MOURA BEZERRA 7,2 

27 MARIA APARECIDA BATISTA 7,1 

28 ELAINY NASCIMENTO DE SIQUEIRA 7,1 

29 ÉLIDA MICHELINE DE SOUZA BEZERRA 7,1 

30 PAULA MIRELY PEREIRA DA SILVA 7,1 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

Linha de Pesquisa em Currículo e Formação de Professores para o Ensino de Ciências e Matemática 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

01 ANA MARIA DA CUNHA REGO 8,9 

02 MARTA MARIA DE LIMA SILVA 8,4 

03 DENNER EDYZIO DA SILVA 8,2 

04 LUAN DANILO DA SILVA DOS SANTOS 8,1 

05 JAQUELINE MARIA DA SILVA 8,1 

06 THIAGO VIANA COSTA 7,8 

07 SERGINA MARIA XAVIER FALCÃO FERREIRA 7,8 

08 VILMA DE ALBUQUERQUE SANTOS 7,5 

09 CARLOS ANTONIO DA SILVA LOPES 7,3 

10 MARIA LUCEILDA DE OLIVEIRA 7,2 

11 JOAIS MARTINS SILVA 7,2 

12 LUCIELMA BERNARDINO COELHO DE ARRUDA 7,2 

13 JOSÉ MÁRIO DA SILVA FILHO 7,1 

14 RISONETE RODRIGUES DA SILVA 7,1 

15 MARIANA FERREIRA DA SILVA 7,1 

16 IGOR MACÊDO GONÇALVES 7,0 

17 JESSICA DE ANDRADE SILVA 7,0 

18 CRYSLAINE RAFAELLA SANTOS RIBEIRO DA SILVA 7,0 

19   

20   

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

Linha de Pesquisa em Currículo e Formação de Professores para o Ensino de Ciências e Matemática 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

   

   

   

   

   

 

Kátia Calligaris Rodrigues 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e Matemática/UFPE 
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA BIOMÉDICA 

CURSO DE MESTRADO 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Biomédica, torna público o 

Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial nº 128 de 29 de 

dezembro de 2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 15 

(quinze ), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 BARBARA GABRIELLE MARQUES DE ALCÂNTARA 8,80 

2 JULIANA CARNEIRO GOMES 8,51 

3 CAROLINE DE CÁSSIA BATISTA DE SOUZA 8,37 

4 AMANDA LAYS RODRIGUES DA SILVA 8,02 

5 CECÍLIA MACIEL PRADO 7,50 

6 ALINE TENÓRIO DOMINGUES DA SILVA 7,41 

7 ATAHUALPA BASTOS LELIS 7,14 

8 PAULA ANGÉLICA BURGOS FERREIRA 6,79 

9 JULIANA GRISI LOPES DE MENDONÇA BURITI 6,74 

10 JENIFFER EMÍDIO DE ALMEIDA ALBUQUERQUE 6,70 

11 MARIA KAROLINE DA SILVA ANDRADE 6,66 

12 ANA CAROLINA DE LEMOS SOARES PATRIOTA 6,42 

 

Edval J. P. Santos 

Coordenador do Programa de Engenharia Biomédica/UFPE 
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EDITAL Nº 29, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 82, de 23 de dezembro de 2015, 

publicado no Diário Oficial da União Nº 248, de 29 de dezembro de 2015, resolve: 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação exclusiva, com o resultado homologado 

através do Edital nº 28, de 11/04/2016, publicado no D.O.U. nº 69, de 12/04/2016, conforme abaixo 

discriminado: 

 
CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CFCH HISTÓRIA História da África 048420/2016-64 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 

 

EDITAL Nº 30, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário 

Oficial da União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado 

através do Edital nº 35, de 26/04/2016, publicado no D.O.U. nº 79, de 27/04/2016, conforme abaixo 

discriminado: 
CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CTG GEOLOGIA 
Geologia  

Subárea Geologia geral 
049545/2016-10 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 

 

EDITAL Nº 31, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário 

Oficial da União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado 

através do Edital nº 27, de 11/04/2016, publicado no D.O.U. nº 69, de 12/04/2016, conforme abaixo 

discriminado: 
CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CCS ENFERMAGEM 
Enfermagem subárea enfermagem 

pediátrica 
049552/2016-11 

CCSA SERVIÇO SOCIAL 
Crítica da economia política, 

questão social e direitos sociais 
049551/2016-69 

CTG GEOLOGIA Geologia estrutural e geotectônica 049549/2016-90 

CTG OCEANOGRAFIA 
Oceanografia biológica 

Subárea ficologia 
049548/2016-45 

CTG ENGENHARIA QUÍMICA 
Química industrial subárea físico-

química e controle de qualidade 
049547/2016-09 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 

____________________ 

Publicados no DOU nº 054, de 20.03.2017, seção 3, página 57. 
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CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA – CAV 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE HUMANA E MEIO AMBIENTE 

 

RETIFICAÇÃO AO EDITALDE SELEÇÃ EXTRAORDINÁRIA PPGSHMA 2017.1 

 

 

Em relação ao edital PPGSHMA 2017.1, Seleção extraordinária. 

 

Item 1.3. ONDE SE LÊ: 

 

1.1 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida pelo Programa em até 3 (três) dias úteis após essa data, não se 

responsabilizando o Programa por atrasos de qualquer natureza ocorridos na entrega postal. 

 

LEIA-SE: 

 

1.1 - A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que sejam recebidos pelo Programa 

os documentos pertinentes até o final do período de inscrição (17 a 23/03, às 20:00h), não se responsabilizando o 

Programa por atrasos ocorridos na entrega postal. 

 

 

Emerson Peter da Silva Falcão 

Coordenador do Programa de Saúde Humana e Meio Ambiente/UFPE 

 

 

CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

RESOLUÇÃO N.º 001.2017-CAC 

 

EMENTA: Determina o procedimento de solicitação de verificação e 

encaminhamento de imagens do circuito interno de 

câmeras de segurança do Centro de Artes e Comunicação. 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO, no uso de suas  atribuições, considerando a 

necessidade de padronizar os procedimentos de uso de imagens do circuito interno de câmeras do CAC e garantir 

o sigilo e a segurança das informações, 

 

RESOLVE: 

 

I - Determinar o procedimento de solicitação de imagens do circuito interno de câmeras de segurança do Centro 

de Artes e Comunicação. 

 

Art. 1º - O uso do equipamento de monitoramento de segurança do Centro de Artes e Comunicação, incluindo 

câmeras e DVR´s, restringe-se à Coordenação de Infraestrutura, Finanças e Compras - CIFIC e a 

Superintendência de Segurança Institucional da UFPE - SSI. 

 

Art. 2º - O processo de solicitação de imagens do circuito interno de câmeras de segurança do CAC deve se 

iniciar pela inclusão do fato no Livro de Ocorrências na Portaria do Centro, com o detalhamento do ocorrido, 

incluindo local, horário, nome completo do solicitante e assinatura. 

 

Art. 3º - Após lavrada a Ocorrência, o segurança deverá encaminhar cópia à Diretoria do CAC, para o 

prosseguimento do processo. 
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Art. 4º - A Diretoria encaminhará a solicitação à Coordenação de Infraestrutura, Finanças e Compras para que a 

verificação no sistema seja providenciada. 

 

Art. 5º - A Coordenação de Infraestrutura, Finanças e Compras, caso detecte através das imagens o registro do 

fato relatado no Livro de Ocorrências, encaminhará Ofício à Superintendência de Segurança no Campus, 

juntamente com cópia em meio magnético das imagens, para que seja providenciada a investigação e demais 

procedimentos. 

 

Art. 6º -  Ficam revogadas as disposições em contrário a partir desta data. 

 

Art. 7º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DIRETORIA DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, em 20 de março de 2017. 

 

_______________________________________ 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

 

PORTARIA N.º1.107, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos dos artigos 143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar os servidores FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA, matrícula SIAPE n.º1133403, 

CPF: 325.851.524-72, BETÂNIA MARIA LINDIGTON LINS, matrícula  SIAPE n.º1088223, CPF: 

513.994.584-34 e PHILIPE AGUIAR PACHECO DOS SANTOS, matrícula  SIAPE n.º1841261, CPF: 

050.816.354-48, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de apurar 

os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.010445/2017-76. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. (Processo n.º 23076.010445/2017-76) 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º1.118, DE 21 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos do artigo 133 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar WALDMIRO ANTÔNIO DIEGUES SERVA, matrícula SIAPE n.º 1131049, CPF: 

103.318.594-91, MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA SANTOS, matrícula SIAPE n.º 1130697, CPF: 

194.368.234-87, e DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI, matrícula SIAPE n.º 

2072453, CPF: 995.382.964-00, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Sindicância 

incumbida de apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º 23076.004959/2017-92. (Processo nº. 

23076.004959/2017-92). 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º1.174, DE 22 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos dos artigos 143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Substituir o servidor FERNANDO JOSÉ DO NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º: 2617043, 

CPF: 051.960.774-05, pelo servidor JOÃO FRANCISCO LIBERATO DE FREITAS, matrícula SIAPE n.º: 

1836369, CPF: 025.252.064-52, na Comissão de Sindicância instituída pela Portaria n.º407, de 30 de janeiro de 

2017, publicada no Boletim Oficial Especial n.º13 de 06/02/2017, mantendo-se os demais membros. (Processo nº. 

23076.044490/2016-43). 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 003-CFCH, DE 16 DE MARÇO DE 2017 

 

 

EMENTA: Designa Comissão 

 

 

A DIRETORA DO CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS, no uso de suas 

atribuições, de acordo com a Portaria Normativa nº 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 

1993 e, nos termos dos artigos 143 e 153, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

DESIGNAR as Professoras Maria Isabel Patrício Pedrosa, do Departamento de Psicologia - 

CFCH, Maria de Fátima de Souza Santos, do Departamento de Psicologia - CFCH e Janete Maria Lins de 

Azevedo do Departamento de Fundamentos Sócio-Filosóficos da Educação - CE, como membros titulares; 

Enivaldo Carvalho da Rocha, do Departamento de Ciência Política - CFCH e Marcos Guedes de Oliveira do 

Departamento de Ciência Política - CFCH, membros suplentes, de conformidade com a Resolução nº 03/2014 

publicada no Boletim Oficial da UFPE Vol. 49, nº 70 (ESPECIAL) de 25 de junho de 2014 do Conselho 

Universitário, para proceder exclusivamente a avaliação da etapa de contagem de pontos do pedido de Promoção 

para a Categoria Professor Titular do CFCH. 

 

 

MARIA DA CONCEIÇÃO LAFAYETTE DE ALMEIDA 
Diretora do CFCH/UFPE 

 

 

PORTARIA Nº. 003-CCSA, DE 14 DE MARÇO DE 2017 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Geral da 

Universidade Federal de Pernambuco e nos Termos da Resolução nº. 05/2006, do Conselho Universitário: 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Retificar a Portaria de Pessoal nº 15, de 09 de novembro de 2016, publicada no Boletim Oficial da 

UFPE, Edição Especial nº 01/2017, de 02 de janeiro de 2017, nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: " Constituir o Colegiado do Curso de Graduação em Secretariado da UFPE, designando os 

professores: Bárbara Eduarda Nóbrega Bastos, Christianni Coutinho Marçal, Chussy Karlla Souza Antunes, 

Claudemir Inácio dos Santos, João Paulo Rodrigues do Nascimento (Vice-Coordenador), Silze Anne Gonçalves 

Lins (Coordenadora), Simone Dias de Azevedo, com efeitos a partir de 12 de Janeiro de 2016." 

LEIA-SE: "Constituir o Colegiado do Curso de Graduação em Secretariado da UFPE, designando os 

professores: Bárbara Eduarda Nóbrega Bastos, Maria Christianni Coutinho Marçal, Chussy Karlla Souza 

Antunes, Claudemir Inacio dos Santos, João Paulo Rodrigues do Nascimento (Vice-Coordenador), Silze Anne 

Gonçalves Lins (Coordenadora), Simone Dias de Azevedo, com efeitos a partir de 12 de maio de 2016". 

 

JERONYMO JOSÉ LIBONATI 

Diretor do CCSA/UFPE 
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PORTARIA Nº.004-CCSA, DE 20 DE MARÇO DE 2017 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Regimento Geral da 

Universidade Federal de Pernambuco e nos Termos da Resolução nº.05/2006, do Conselho Universitário: 

 

R E S O L V E: 

 

Constituir a Comissão Avaliadora de Progressão Docente (Classes D e E) deste Centro, com efeitos 

a partir de 02 de fevereiro de 2017, designando os professores: Luiz Carlos Miranda (Presidente), SIAPE 

nº2132506; Francisco Ramos (Examinador Interno), SIAPE nº ; Flávio Antonio Miranda de Souza (Examinador 

Externo), SIAPE nº 275694; Álvaro Barrantes Hidalgo (Suplente Interno), SIAPE nº ;Marlos  de Barros Pessoa 

(Suplente externo). 

 

JERONYMO JOSÉ LIBONATI 

Diretor do CCSA/UFPE 

 

 

PORTARIA Nº 002/DEPTO. GEOLOGIA-CTG, DE 29 DE AGOSTO DE 2015 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GEOLOGIA DO CENTRO DE TECNOLOGIA E 

GEOCIÊNCIAS – EPP DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Nomear os Professores Sérgio Pacheco Neves, José Geilson Alves Demétrio e Tereza Cristina de 

Medeiros Araújo, membros da Comissão de Progressão Horizontal do Departamento de Geologia, de 28/08/2015 

a 28/08/2017, por um período de 02 (dois) anos. 

 

 

MÁRIO LIMA FILHO 

Chefe do Departamento de Geologia – CTG/UFPE 

 

 

PORTARIA Nº 003/ -CTG, DE 16 DE MARÇO DE 2017 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS – ESCOLA DE 

ENGENHARIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Assistente em Administração Sílvio Ricardo Nunes dos Passos, SIAPE nº 1854601, para 

exercer a função de Coordenador de Aulas de Campo do Departamento de Engenharia Elétrica/CTG/UFPE, por 

um período de 01 (um) ano, a partir do dia 02 de fevereiro de 2017. 

 

 

AFONSO HENRIQUE SOBREIRA DE OLIVEIRA 

Diretor do CTG/UFPE 
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EDITAL Nº 22, DE 02 DE MARÇO DE 2017. 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na retificação publicada no Diário Oficial da União nº 48, de 10 de março de 2017, referente ao 

Edital nº 22, de 02 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 43, de 03 de março de 2017: 

 

ONDE SE LÊ: 

A inclusão da seguinte área no Anexo para seleção simplificada de professor substituto: 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO/NÚCLEO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO EXIGIDA 

VAGAS/ 

REGIME DE 

TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO DE 

CIÊNCIAS DA 
SAÚDE (CCS) 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE E CIRURGIA BUCO-

FACIAL 

Av. Prof. Moraes Rêgo, 1235 - Cidade Universitária, Recife - Tel: 
(81) 2126.8340/8822 - Horário Atendimento: 8h às 12h - 14 às 

17h 

Área: Fisiologia Oral 

e Oclusão/Prótese 
/Clínica Integral 

Graduação em Odontologia e 

Especialização em Prótese OU 
em DTM e Dor Orofacial. 

01 00 

OBSERVAÇÃO: Nesse sentido, informamos que as inscrições, exclusivamente para esta área, estarão 

prorrogadas até 20 de março de 2017, de acordo com os itens 1.5 a 1.6, que trata das inscrições. 

 

LEIA-SE: 

A inclusão da seguinte área no Anexo para seleção simplificada de professor substituto: 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO/NÚCLEO ÁREA/SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO EXIGIDA 

VAGAS/ 

REGIME DE 

TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO DE 
CIÊNCIAS DA 

SAÚDE (CCS) 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE E CIRURGIA BUCO-

FACIAL 
Av. Prof. Moraes Rêgo, 1235 - Cidade Universitária, Recife - Tel: 

(81) 2126.8340/8822 - Horário Atendimento: 8h às 12h - 14 às 

17h 

Área: Fisiologia Oral e 
Oclusão/Prótese /Clínica 

Integral 

Graduação em Odontologia 

e Especialização em Prótese 

OU em DTM e Dor 
Orofacial. 

01 00 

OBSERVAÇÃO 1: Nesse sentido, informamos que as inscrições, exclusivamente para esta área, estarão 

prorrogadas até 20 de março de 2017, de acordo com os itens 1.5 a 1.6, que trata das inscrições. 

OBSERVAÇÃO 2: O prazo de validade da seleção, EXCEPCIONALMENTE PARA ESTA ÁREA, será de 30 

(trinta dias), contados a partir da data da publicação da homologação do resultado no Diário Oficial da União, de 

acordo com o item 6.2 do Edital. 

____________________ 

Publicado no DOU nº 059, de 27.03.2017, seção 3, página 52. 

 

 

CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOLOGIA ANIMAL 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL – EDITAL COMPLEMENTAR 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Biologia Animal, torna público o Resultado 

Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6 do Edital de Seleção Complementar publicado no Boletim Oficial 26 de 

10/03/2017, disponível em https://www.ufpe.br/progepe/, o número de vagas para o Mestrado é fixado em sete 

(07) vagas, as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 
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MESTRADO 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º ANTÔNIO ROBÉRIO GOMES FREIRE FILHO  8.0 

2º RENATA FERNANDA LIMA DA SILVA  6.3 

3º GABRIEL ALLISON DE FRANÇA CÂMARA  6.2 

4º ALAN DIAS CAVALCANTI  5.9 

5º ELIELTON FRANCISCO DO NASCIMENTO  5.9 

6º MARIA LAÍS MARTINS VIEIRA  5.7 

7º ALEXSANDRA CAVALCANTE SILVA  5.5 

 

DOUTORADO 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 THAYNÃ EWERLIN RIBEIRO CAVALCANTI 9.7 

2 ANDRESSA MARIA SANTOS CUNHA 5.2 

 

 

Bruna Martins Bezerra 

Coordenadora do Programa de Pós Graduação em Biologia Animal/UFPE 

 

 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DE VITORIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO, ATIVIDADE FÍSICA E PLASTICIDADE 

FENOTÍPICA 

CURSO DE MESTRADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade 

Fenotípica, torna público o Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o item 6.1 do Edital de Seleção Complementar, publicado no Boletim Oficial da UFPE 

Nº 012 ESPECIAL, de 17 de janeiro de 2017, disponível em www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para o 

Mestrado é fixado em 03 (oito), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados, obedecendo-se à ordem de 

classificação. 

 

 

MESTRADO 

Classificação Nome NOTA 

1º RENATA CECÍLIA BARBOSA CARNEIRO 8,54 

2º RENATA EMMANUELE ASSUNÇÃO SANTOS 5,73 

3º IDELFONSO BELTRÃO DE BARROS JÚNIOR 5,22 

 

Carol Virgínia Gois Leandro 

Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Nutrição, Atividade Física e Plasticidade Fenotípica/UFPE 

http://www.ufpe.br/progepe
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PORTARIA N.º1.224, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos do artigo 133 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar as servidoras CLEIDE CLEA CUNHA MIRANDA, matrícula SIAPE n.º1131542, 

CPF:351.796.784-04 e LUCIANA DE FRANÇA CAVALCANTI, matrícula SIAPE n.º1425958, 

CPF:025.357.244-48, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de 

apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º23076.004374/2017-72. (Processo n.º23076.004374/2017-72) 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA Nº 002-CAV, DE 17 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

INDICAÇÃO PARA CARGO DE COORDENAÇÃO 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi outorgada, consoante Portaria de 

Pessoal nº 4130/2015, publicada no Diário Oficial nº. 212 de 06 de novembro de 2015, e nos termos dos artigos 

143 e 153 da Lei 8,112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Indicar a Professora Ana Wladia Silva de Lima, SIAPE 1657170 para coordenar o Conselho de 

Coordenação Pedagógica (CCP) do Centro Acadêmico de Vitória. 

Esta Portaria tem efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2015. 

 

 

 

José Eduardo Garcia 

Diretor do Centro Acadêmico de Vitória/UFPE 
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PORTARIA Nº 003 – DEPTO. ENG. ELÉTRICA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

Ementa: Designação 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Nomear os professores abaixo relacionados para comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso 

de Graduação em Engenharia Elétrica: 

- Prof. Luiz Henrique Alves de Medeiros (Presidente) 

- Prof. Pedro André Carvalho Rosas 

- Prof. Geraldo Leite Maia Júnior 

- Prof. Francisco de Assis dos Santos Neves 

- Prof. Otoni Nóbrega Neto 

- Prof. Zanoni Dueire Lins 

 

Ronaldo Ribeiro Barbosa de Aquino 

Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica-CTG-UFPE 

 

 

 

PORTARIA Nº 004 – DEPTO. ENG. ELÉTRICA, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

 

Ementa: Designação 

 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Nomear os professores abaixo relacionados para comporem o Núcleo Docente Estruturante do Curso 

de Graduação em Engenharia de Controle e Automação: 

- Prof. Geraldo Leite Maia Júnior (Presidente) 

- Prof. Fabrício Bradaschia 

- Prof. Luiz Henrique Alves de Medeiros 

- Prof. Gustavo Medeiros de Souza Azevedo 

- Prof. Leonardo Rodrigues Limongi 

- Prof. Márcio Evaristo da Cruz Brito 

 

Ronaldo Ribeiro Barbosa de Aquino 

Chefe do Departamento de Engenharia Elétrica-CTG-UFPE 
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EDITAL Nº 32, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário 

Oficial da União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado 

através do Edital nº 34, de 18/04/2016, publicado no D.O.U. nº 74, de 19/04/2016, conforme abaixo 

discriminado: 

CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CFCH ARQUEOLOGIA Arqueologia/subárea geoarqueologia 012263/2017-30 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 

 

EDITAL Nº 33, DE 28 DE MARÇO DE 2017. 

 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS da Universidade Federal de Pernambuco, em 

conformidade com as disposições estabelecidas pelo Decreto nº 7.862/2012, de 08 de dezembro de 2012, Portaria 

nº 08 – GM/MP, de 07 de janeiro de 2013, e pela Orientação Normativa SEGEP Nº 1, de 10 de janeiro de 2013, 

resolve, 

 

1. Tornar pública a relação dos aposentados e/ou pensionistas que terão o pagamento do provento e/ou benefício 

de pensão suspenso por motivo de não atendimento à convocação e respectiva notificação para realizar o 

recadastramento anual, no mês do aniversário: DEZEMBRO/2016. 
CPF NOME SITUAÇÃO 

168385804-20 ARELI DE ASSIS PERRUCI PENSIONISTA 

000228024-87 ARTHUR CEZAR FERREIRA PEREIRA APOSENTADO 

025921384-55 AURICELIA NASCIMENTO FARIAS PENSIONISTA 

417618634-87 EROTILDE JOSEFA DA SILVA PENSIONISTA 

217732544-72 EUNICE GOES DE ANDRADE PENSIONISTA 

072260074-79 FERNANDO ALBUQUERQUE BONACCINI PENSIONISTA 

890454914-00 GERMINA JOSEFA DOS SANTOS PENSIONISTA 

276023974-87 GRACA MARIA BATISTA LINS PENSIONISTA 

223749574-20 IVONE ALVES DO NASCIMENTO AGUIAR APOSENTADO 

492393254-68 MARCIA PEREIRA DE SA PENSIONISTA 

039037614-00 MARIA ALVES DE MELO CARABELLI APOSENTADO 

030454804-97 MARIA DAS NEVES DE LIMA SOUZA APOSENTADO 

197274884-04 MARIA DE FATIMA PIANCO DA SILVA APOSENTADO 

848375784-20 MARIA JOSE DE LIMA PENSIONISTA 

054163884-04 MARIA SILVA DE SANTANA APOSENTADO 

018540784-61 MARINA SILVA DE SOUZA PENSIONISTA 

130978124-90 MATHEUS OLIVEIRA CISNEIROS PENSIONISTA 

030114704-30 ODIMARILES MARIA SOUZA DANTAS APOSENTADO 

248197004-72 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO APOSENTADO 

053651474-72 SEVERINA MARIA DAS NEVES APOSENTADO 

097097974-68 VALDINETE NEUSA DA ROCHA CUNHA APOSENTADO 

335645077-87 ZELIA DE SOUZA MELLO LINS APOSENTADO 

037242984-04 ZENILDA MARIZE DO NASCIMENTO PEDROSA APOSENTADO 

 

2. O restabelecimento do pagamento do provento e/ou do benefício de pensão fica condicionado ao 

recadastramento mediante comparecimento pessoal do interessado na Unidade de Recursos Humanos, sito à Av. 

Prof. Moraes Rego, 1235 – Cidade Universitária, Prédio da Reitoria, sala 112, portando a documentação 
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estabelecida nos arts. 5º e 6º da Orientação Normativa SEGEP Nº 01/2013, publicada no Diário Oficial da União 

de 14 de janeiro de 2013.  

 

3. Na hipótese de moléstia grave ou de impossibilidade de locomoção do aposentado e/ou pensionista deverá ser 

solicitada visita técnica (domiciliar ou hospitalar), através de procurador ou familiar, na Seção de Atendimento ao 

Servidor – SAS, Prédio da Reitoria, Sala 112, Av. Professor Moraes Rego, 1235 – Cidade Universitária ou por 

meio dos telefones (81) 2126-8166/2126-8176, para comprovação de vida do titular do benefício, ficando o 

pagamento restabelecido provisoriamente até que seja realizada a visita. 

 

EVANDRO FRANCISCO CARNEIRO 

____________________ 

Publicados no DOU nº 061, de 29.03.2017, seção 3, páginas 64 - 65. 

 

 

EDITAL Nº 34, DE 29 DE MARÇO DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 22, de 02/03/2017, publicado no D.O.U. n° 43, 

de 03/03/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 013390/2016-56). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N°  

VAGAS 

Regime de 

trabalho 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO 

DEINFORMAÇÃO E SISTEMAS 

(CIn) 

Área: Ciência da 

Computação 
1 40 1º Waldemar Pires Ferreira Neto 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicados no DOU nº 062, de 30.03.2017, seção 3, página 66. 

 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DE VITÓRIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE HUMANA E MEIO AMBIENTE 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

CANCELAMENTO DA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE SELEÇÃO EXTRAORDINÁRIA 2017.1 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente torna público o 

cancelamento da retificação, publicada no Boletim Oficial Especial Nº 29 de 24/03 de 2017, relativa ao Edital 

Extraordinário de Seleção ao corpo discente do Programa, publicado no Boletim Oficial Especial, Nº 28, de 17 de 

março de 2017.  

 

Emerson Peter da Silva Falcão 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Saúde Humana e Meio Ambiente/UFPE 
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CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil, torna público o Resultado 

Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 7.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 115 de 27 de outubro 

de 2016, disponível em https://www.ufpe.br/progepe/images/BO_novo/bo2016/Bo115.pdf, o número de vagas 

para o Mestrado é fixado em 54 (cinquenta e quatro) e o de Doutorado em 35 (trinta e cinco), conforme 

retificação publicada no BO n. 120, de 16 de novembro de 2016, disponível em 

https://www.ufpe.br/progepe/images/BO_novo/bo2016/bo120.pdf, as quais serão preenchidas pelos candidatos 

classificados obedecendo à ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

CURSO: GEOTECNIA 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 THATILA CRISTIANA RODRIGUES SILVA 7,492 

2 LAIS CHAVES GUILHERME 6,167 

3 MIGUEL ANTONIO PIRES KELM 6,159 

4 BRUNO ANDRADE DE FREITAS 5,858 

5 LUCIANA REGINA CAJASEIRAS DE GUSMÃO 5,417 

6 CARLA MABEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE E SILVA 5,307 

7 DANILO ROCHA ALVES 5,237 

8 MONALYSSA CAROLINE LIRA DA SILVA RAMOS 5,157 

9 MÁRIO JOSÉ DA SILVA JUNIOR 5,044 

10 IGOR FELLIPE BATISTA VIEIRA 5,010 

11 KARLA DE ALBUQUERQUE SOUZA CAVALCANTI 4,838 

12 GILBERT NICHOLLAS LIMA SANTOS 4,746 

13 ILTON SANTOS ALVES 4,726 

14 RAYANE CONCEIÇÃO RIBEIRO DA SILVEIRA 4,661 

15 FELIPE ARAÚJO SILVA BARBOSA 4,654 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

16 ALFREDO NUNES DA SILVA NETO 4,642 

17 THAYSE FERNANDES MACHADO 4,612 

18 THAYSE DAYSE DELMIRO 4,601 

19 WRIAS ELMOM FIRMINO LINO 4,587 

20 VICTOR PALACIO DE OLIVEIRA 4,506 

21 LEONARDO BARROS DANTAS BRANDÃO 4,476 

22 BRUNO ALVES DE SANTANA 4,426 

23 LICIA LUELE PIRES DA SILVA 4,392 

24 JENNEF CARLOS TAVARES 4,334 

25 ANDREA CATARINA NASCIMENTO DA FONSECA 4,312 

26 HEDMUN MATIAS DA CRUZ 4,257 

27 ARTHUR PIMENTEL DE ANDRADE 4,242 

28 HUMBERTO MYCAEL MOTA SANTOS 4,183 

29 ANDRÉ BELO AZEVEDO 4,171 

30 PHILLIPY JOHNY LINDOLFO DA SILVA 4,114 

31 HUMBERTO COELHO DUARTE JUNIOR 4,027 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

32 JOABSON SANTOS NOBREGA JUNIOR 4,026 

33 ITALO ANDRADE VASCONCELOS 4,015 

34 LUCIANO CORDEIRO LESSA 4,012 

35 CAMILA CUNHA BARBOSA 3,994 

36 MARCELA SILVESTRE DE OLIVEIRA 3,959 

37 LUIZ FELIPE GOULART FISCINA 3,945 

38 DEBORA GONÇALVES VASCONCELOS 3,930 

39 MAYARA MATOS CAVALCANTI 3,861 

40 JULIO VENÍCIUS MIRANDA DE QUEIROZ 3,827 

41 EDUARDO ANTONIO GUIMARÃES TENÓRIO 3,808 

42 EWERTON COMES DE ALMEIDA GURGEL 3,767 

43 MARCOS ANTONIO SANTIAGO SOARES 3,753 

44 PAULO ROBERTO BARRETO TORRES 3,720 

45 ÍTALO JOSÉ SILVA ARAÚJO 3,553 

46 FRANCIELLY SOARES NETO 3,540 

47 IDISA VIRGINIA ABRANTES FERREIRA 3,516 

48 EGBERTO DE SOUZA LEÃO CABRAL DE BARROS CAVALCANTI 3,424 

49 PABLO FADUL GONÇALEZ 3,397 

50 TÁCIO BOTELHO DE SIQUEIRA ALVES E SILVA 3,170 

51 ELMANO AMORIM DE MORAES NETO 3,137 

52 RAIZA SILVA BEZERRA 3,112 

53 DOUGLAS MOURA COUTO 3,070 

54 THIAGO MENDONÇA BATISTA SABIÁ 2,928 

55 PEDRO LUCENA RAMALHO 2,916 

56 PRISCILA GOMES WANDERLEI 2,666 

57 TAIS LOPES PANTOJA 2,660 

58 ELISANDRO JOSÉ ANDRADE SANTOS 2,653 

59 JOSÉ OLIVEIRA SILVA FILHO 2,607 

 

 

DOUTORADO 

CURSO: GEOTECNIA 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 BETÂNIA QUEIROZ DA SILVA 8,00448 

2 FERNANDO GOMES MONTEIRO NETO 5,95682 

3 CLAUDENICE PAULINO DA SILVA 5,33319 

4 EURICO DE LIRA ARAÚJO JUNIOR 4,92252 

5 CRISLEIDE MARIA DA SILVA NASCIMENTO ACIOLY 4,69137 

6 IVANA GOMES MAIA 4,44560 

7 EMANUEL ERIVAN SILVA DA CUNHA 4,39632 

8 MAYCO SULLIVAN ARAÚJO DE SANTANA 4,39264 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

9 EMMANUELE SOARES DE CARVALHO FREITAS 4,30442 

10 RAPHAELA REVOREDO BEZERRA 4,29606 

11 ROSANA BATISTA ALMEIDA 4,23100 

12 ANA NERY DE MACEDO CADETE 4,18796 

13 NELCI RONES PEREIRA DE SOUSA 3,54024 

9 EMMANUELE SOARES DE CARVALHO FREITAS 4,30442 

10 RAPHAELA REVOREDO BEZERRA 4,29606 
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MESTRADO 

CURSO: ESTRUTURAS, com ênfase em Construção Civil 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 YANE COUTINHO LIRA 7,73 

2 YURI SOTERO BOMFIM FRAGA 7,28 

3 ROMILDO ALVES BERENGUER 6,98 

4 SARA MARTINS TORRES 6,82 

5 JOÃO EMANUELL ARAÚJO MARCIANO 6,52 

6 VICTOR AUGUSTO JERONIMO DE FREITAS 6,50 

7 PRYSCYLLA FERNANDA SILVA CHAVES 6,35 

8 BRENO COSTA DE AZEVEDO 6,19 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

9 NILVAN TEIXEIRA DE ARAÚJO JÚNIOR 6,10 

10 DAYVSON CARLOS BATISTA DE ALMEIDA 6,07 

11 AYRTON WAGNER DOS SANTOS GOMES DE SÁ 6,07 

12 GENICLESIO RAMOS DOS SANTOS 6,01 

13 GIVANILDO RAMOS DE SOUZA 5,95 

14 RODRIGO ARAÚJO PEREIRA LIMA 5,91 

15 JOSÉ CAMILLO BARBOSA DA CUNHA 5,81 

16 ANDRÉ LUIZ DE SIQUEIRA 5,78 

17 ALLAN MOREIRA LUCAS DE LACERDA 5,77 

18 TACILA BERTULINO DE SOUZA 5,72 

19 GABRIELA ALVES TENÓRIO DE MORAIS 5,68 

20 CLÁUDIA RAFAELA S. DE M. S. NASCIMENTO 5,63 

21 BÁRBARA DA COSTA CARNEIRO 5,62 

22 ANTONIO RINALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR 5,62 

23 RHAYSSA NARA FLORÊNCIO DE QUEIROZ 5,56 

24 FRANK CHARLES SILVA LEITÃO 5,49 

25 AGOSTINHO GOMES MARINHO  5,46 

26 HUGO FLORENCIO PINHEIRO 5,33 

27 FRANKLIN RICARDO LIMA BORGES 5,32 

28 ANDREW DE A. DA ROSA TEIXEIRA 5,25 

29 SAULO ASSUNÇÃO GOMES DE LIMA 5,19 

30 HERCULES ROMULO NEGREIROS DOS SANTOS 5,09 

31 FLÁVIA CAROLINA A. DE OLIVEIRA FREITAS 4,86 

32 TIAGO FRANCA DE CARVALHO  4,72 

33 LÍVIA TAVARES DE SOUZA 4,71 

 

 

DOUTORADO 

CURSO:  ESTRUTURAS, com ênfase em Construção Civil 

 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 CLAYTON JOSÉ GOMES SILVA 8,19 

2 ANDRÉ LUIZ SANTOS PATRIOTA 8,07 

3 OTAVIO JOAQUIM DA SILVA JUNIOR 7,81 

4 CAMILA BORBA RODRIGUES 7,12 

5 PABLO BORBA DE BARROS GOES 6,87 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

6 PRISCILA HONÓRIO APOLÔNIO 6,63 

7 RODOLFO DE ALBUQUERQUE CARNEIRO LEAL 6,34 

8 DIEGO JOSÉ ARAÚJO VIEGAS 5,58 

6 PRISCILA HONÓRIO APOLÔNIO 4,14 

 

MESTRADO 

CURSO: ESTRUTURAS 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 FILIPE ROCHA GUEDES 8.53 

2 BERNARDO LIMA CARVALHO 8.23 

3 EDIMILSON RAIMUNDO DE OLIVEIRA JR. 7.64 

4 LUCAS MARQUES TELES DA SILVA 7.60 

5 HUGO DE MOURA LIMA 7.55 

6 WILLIAM OBEL 7.21 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

7 AUGUSTO CESAR ALBUQUERQUE FERREIRA 7.09 

8 ALBERTO BRIGEEL NORONHA DE MENEZES 7.02 

9 GEORGE DA MOTA PASSOS NETO 6.65 

10 JOÃO LUIZ DE MELO RAMOS 6.64 

11 RAFAEL LUIS DE CARVALHO 6.52 

12 VINICIUS WENDEL DOS SANTOS MOURA 6.27 

13 CAIO FERNANDES REMIGIO DE OLIVEIRA 6.27 

14 EROS HENRIQUE DE SOUZA 6.16 

15 IARA COSTA DE MELO 5.97 

16 WALTER RUBENS 5.80 

17 MARISTELA DA SILVA OLIVEIRA 5.76 

18 JOSINALDO LEANDRO DE SOUZA 5.63 

19 ILEONA NÓBREGA JUSTINIANO 5.38 

20 CÍCERO TAUMATURGO LEÔNIDAS DUM 5.37 

21 MARCOS FÁBIO DA CRUZ E SOUZA 5.34 

22 ISABELE VIEIRA DE MELO 5.15 

23 CLARK VIRGÍNIO RAMOS GALVÃO 5.03 

 

 

DOUTORADO 

CURSO: ESTRUTURAS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 WESLEY MICHEL DE BARROS 7,14 

2 RENAN GUSTAVO PACHECO SOARES 6,81 

3 GEILSON MÁRCIO ALBUQUERQUE VASCONCELOS 6,42 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (031 ESPECIAL): 01 – 16    04 DE ABRIL DE 2017. 

 

7 

MESTRADO 

CURSO: TRANSPORTES E GESTÃO DAS INFRAESTRUTURAS URBANAS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 LÍGIA RABAY MANGUEIRA 7,32 

2 REGINA LÚCIA DE MELO 6,84 

3 DÉBORA REGINA DOS SANTOS SILVA 6,68 

4 DOUGLAS FELIPE DE FRANÇA 6,52 

5 ANDRÉ FELLIPPE FARIAS DE OLIVEIRA 6,44 

6 PAULO VICTOR GUERRA MACHADO 6,36 

7 TAÍS CARVALHO DE ANDRADE LIMA 6,34 

8 FAUSTO HENRIQUES MARTINS GOMES M. FILHO 6,27 

9 ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA MAGALHÃES 6,06 

10 CARINE ARAGÃO DE MELO 6,01 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

11 VANDEYBERG NOGUEIRA DE SOUZA 5,94 

12 CRISTÓVÃO MENDES DE SOUZA JUNIOR 5,91 

13 BRENO BERNARDO DA CRUZ 5,86 

14 JOÃO VICTOR DOS ANJOS MELO 5,74 

15 BARBARA SOBREIRA BRAZ DA SILVA 5,12 

16 LILLIANE FÁTIMA CARNEIRO LEÃO 4,92 

17 NATHALIE GOMES MACIEL FERNANDES 4,84 

18 AMANDA RODRIGUES SILVA 4,82 

19 THAIS COSTA BARROS 4,82 

20 QUEREN-HAPUQUE TEIXEIRA DE MELO ANTUNES 4,59 

 

DOUTORADO 

CURSO:  TRANSPORTES E GESTÃO DAS INFRAESTRUTURAS URBANAS 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 FELIPE DE SOUZA ARAÚJO 6,80 

2 LUIZ GUIMARÃES RIBEIRO NETO 6,76 

3 FREDERICO JOSÉ BARROS SANTOS  6,74 

4 ERISON ROSA DE OLIVEIRA BARROS 6,30 

5 LUIZ HENRIQUE GONÇALVES COSTA 6,19 

 

MESTRADO 

CURSO: SIMULAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 JENIFFER SILVA MARTINS 8,67 

2 MATHEUS ALVES GARRIDO 7,60 

3 HYGOR VINICIUS COSTA SILVA 7,49 

4 DANIEL ARAÚJO FARIAS DE MELO 7,17 

5 KELLY CRISTINNE LEITE ANGELIM 7,13 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

6 THIAGO RODRIGUES 7,06 

7 FERDINAND DE JESUS LOPES NETO 7,03 

8 PAULA RAYANE LOPES DE ANDRADE 6,82 

9 LAYANE RIBEIRO MASCARANHAS 6,67 

10 RAPHAEL RIBEIRO DA SILVA 6,51 

11 SÁVIO LIMA DA COSTA E SILVA 5,78 

12 GENIFFER STEFANY DE OLIVEIRA MARTINS 5,20 

 

 

DOUTORADO 

CURSO: SIMULAÇÃO E GERENCIAMENTO DE RESERVATÓRIOS DE PETRÓLEO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 RICARDO JORGE MORAIS DE LIRA FILHO 6.85 

2 DEODÓRIO BARBOSA DE SOUZA 6.60 

3 NAYARA TORRES BELFORT ACIOLI 6.23 

4 OSCAR SIMÓN MELGAR CISNEROS 6.19 

 

 

MESTRADO 

CURSO: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em Recursos Hídricos 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 LÍVIA FRAGOSO DE MELO VERÇOSA 6,83 

2 GASTÃO CERQUINHA DA FONSECA NETO 6,71 

3 YURI TOMAZ NEVES 6,65 

4 MAYARA MARIA DE ARRUDA GOMES 6,50 

5 RENATO CAVALCANTI LINS 5,86 

6 SAVIO PEDRO CAVALCANTE SOUSA 5,46 

7 PAULO FERNANDO ARAÚJO FEITOSA LEITE 5,22 

8 FLAVIO ALEXANDRE DOS ANJOS 5,13 

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

9 PAULO RIBEIRO DE LEMOS FILHO 5,06 

10 THAIS SABINO PINHO DE OLIVEIRA 4,82 

11 TATIANA GUSMÃO DE MENDONÇA PEREIRA 4,82 

12 EDUARDO HENRIQUE CORREIA LINS 4,64 

 

 

DOUTORADO 

CURSO: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em Recursos Hídricos 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 MARCOS ANTONIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 8,03 

2 BARBARA BARBOSA TSUYUGUCHI 7,48 

3 FERNANDA BATISTA LAFAYETTE 7,27 

4 JOSÉ RAURIUM BACALHAU 7,01 
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APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

5 JOSÉ CAVALCANTI DE OLIVEIRA FILHO 6,80 

6 WENDELL JOSÉ SOARES DOS SANTOS 5,58 

 

 

MESTRADO 

CURSO: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em Tecnologia 

Ambiental 

 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 LAIS MAZULLO MASCARENHAS PEREIRA 8,5 

2 LEANDRO TALLES DOS SANTOS FEITOZA 6,8 

 

APROVADOS  (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

9 ANTONIO JOSÉ FREIRE DE SÁ 5,7 

 

 

DOUTORADO 

CURSO: TECNOLOGIA AMBIENTAL E RECURSOS HÍDRICOS, com ênfase em Tecnologia 

Ambiental 

 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 OSMAR LUIZ MOREIRA PEREIRA FONSECA DE MENEZES 10,0 

2 OUCILANE INGRET MORENO ALVES 9,00 

 

 

VAGAS INSTITUCIONAIS 

 

MESTRADO 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 LILLIANE FÁTIMA CARNEIRO LEÃO 4,92 

 

 

DOUTORADO 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 ERISON ROSA DE OLIVEIRA BARROS   6,30 

 

 

Roberto Quental Coutinho 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil/UFPE 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE DA COMUNICAÇÃO HUMANA 

CURSO DE MESTRADO 

 

RESULTADO FINAL 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Comunicação Humana, torna público 

o Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 4.3 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 009 de 27 de janeiro de 

2017, disponível em www.ufpe.br/PROGEPE, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 14 (quatorze), as 

quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1º SAULO EMANOEL DE OLIVEIRA FREITAS 9,9 (nove vírgula nove) 

2º JOICE MAELY SOUZA DA SILVA 9,0 (nove vírgula zero) 

3º MARIANA BATISTA DE SOUZA SANTOS 8,2 (oito vírgula dois) 

4º VANESSA MARIA DA SILVA 7,9 (sete vírgula nove) 

5º YSA KAREN DOS SANTOS MACAMBIRA 7,6 (sete vírgula seis) 

6º LUCIANA MARIA DE SOUZA NUNES 7,5 (sete vírgula cinco) 

7º ROBERTA GARCIA MONTEIRO VIEIRA 7,5 (sete vírgula cinco) 

8º REBEKA JACQUES DE FARIAS MACIEL 7,1 (sete vírgula um) 

9º KELLY GREYCE SUKAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA 7,0 (sete vírgula zero) 

10° RAFAELA LOPES DE SOUZA D’TONY 7,0 (sete vírgula zero) 

11º CAMILA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA 7,0 (sete vírgula zero) 

12º NATHÁLIA HOLANDA DA FONSÊCA 7,0 (sete vírgula zero) 

13º HELLEN KALINA MEDEIROS PORTO DE SOUZA SANTOS 7,0 (sete vírgula zero) 

14º RAYANE FERREIRA DA SILVA 7,0 (sete vírgula zero) 

 

Bianca Arruda Manchester de Queiroga 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Comunicação Humana/UFPE 

 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL 

CURSO DE MESTRADO 

 

RESULTADO FINAL 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil e Ambiental, torna público o 

Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Anexo IV do Edital de Seleção Publicado no Boletim Oficial nº 127 de 22 de 

dezembro de 2017, disponível em www.ufpe.br/ppgecam, as vagas para o Mestrado serão preenchidas pelos 

candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação a seguir: 

 

Área de concentração ESTRUTURAS E MATERIAIS: 

 

Linha de Pesquisa: Simulação numérica 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 ANDERSON VIANA DO NASCIMENTO  7,79 

2 MATEUS CALEBE ALMEIDA DANTAS CAVALCANTE  7,20 

3 JOÃO MATHEUS ALVES MONTEIRO  6,31 

4 ARIANNE CAMILA FLORÊNCIO ROCHA 6,13 

 

http://www.ufpe.br/ppgecam
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Linha de Pesquisa: Materiais e Componentes da Construção Civil 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 RODRIGO ARAUJO PEREIRA LIMA  5,53 

2 JONATÉRCIO FLORENCIO DE VASCONCELOS 

MARINHO 

5,49 

 

Linha de Pesquisa: Análise Estrutural 
CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 CARLOS HENRIQUE SELEGIN  6,47 

 

Área de concentração TECNOLOGIA AMBIENTAL: 
 

Linha de Pesquisa: Desenvolvimento semiárido 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 JOSÉ ADSON ANDRADE DE CARVALHO FILHO  6,52 

2 ARMANDO DIAS DUARTE  6,19 

3 JHONATA FERNANDES FERREIRA SILVA  6,13 

4 VITOR HUGO DE OLIVEIRA BARROS   5,75 

5 AMANDA BEATRIZ TENÓRIO DA SILVA  5,57 

6 JEISIANE ISABELA DA SILVA ALEXANDRE  5,26 

 

Linha de Pesquisa: Tratamento de Resíduos Sólidos e Líquidos 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 RAFAELA DANTAS DE LUCENA  5,11 

 

Maria Odete Holanda Mariano 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil e Ambiental/UFPE 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

REGIMENTO INTERNO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 

 

RETIFICAÇÃO 

 

O Colegiado do Programa em sua reunião realizada em 18/11/2016 decide alterar a redação do Art. 

22 – Parágrafo Único de seu regimento Interno publicado no Boletim Oficial da UFPE – Especial N° 113 de 

25/11/2011. 

 

Desse modo, onde se lê: 

Parágrafo Único - O Curso terá um mínimo de 24 créditos, sendo 12 (doze) obrigatórios e 12 (doze) eletivos. 

 

Leia-se:  

Parágrafo Único - O Curso terá um mínimo de 25 créditos, sendo 13 (treze) obrigatórios e 12 (doze) eletivos. 

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: NOME:  FISIOTERAPIA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: CIÊNCIAS DA SAÚDE 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 FISIOTERAPIA NA ATENÇÃO À SAÚDE 

2   

3   
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LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 INSTRUMENTAÇÃO E INTERVENÇÃO FISIOTERAPÊUTICA 

2 FISIOTERAPIA: DESEMPENHO FÍSICO FUNCIONAL E QUALIDADE DE VIDA 

3   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  04/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

13 12   25 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGFT 900 BIOESTATÍSTICA 60 4 Disciplina 

PGFT 922 METODOLOGIA DA PESQUISA CIENTÍFICA 60 4 Disciplina 

PGFT 902 SEMINÁRIOS AVANÇADOS DE PESQUISA 45 3 Disciplina 

PGFT 903 METODOLOGIA DO ENSINO SUPERIOR 30 2 Disciplina 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGFT 904 
MÉTODOS E INSTRUMENTOS DE AVALIAÇÃO EM 

FISIOTERAPIA 
75 5 Disciplina 

PGFT 907 EPIDEMIOLOGIA E SAÚDE PÚBLICA 30 2 Disciplina 

PGFT 909 ESTÁGIO DOCÊNCIA 30 2 Disciplina 

PGFT 919 ANÁLISE CRÍTICA DA LITERATURA EM SAÚDE 30 2 Disciplina 

PGFT 923 BIOÉTICA 30 2 Disciplina 

PGFT 924 FISIOTERAPIA BASEADA EM EVIDÊNCIA 45 3 Disciplina 

PGFT 925 

DESENVOLVIMENTO NEUROMOTOR: 

ALTERAÇÕES, AVALIAÇÃO E INTERVENÇÃO 

FISIOTERAPÊUTICA  

45 3 Disciplina 

PGFT 926 

FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO E ADAPTAÇÕES 

BIOQUÍMICAS E MORFOFUNCIONAIS AO 

TREINAMENTO FÍSICO E NO DIABETES 

60 4 Disciplina 

PGFT 927 
ASPECTOS FUNCIONAIS DA FISIOTERAPIA 

RESPIRATÓRIA E CARDIOVASCULAR 
45 3 Disciplina 

PGFT 928 
ASPECTOS AVANÇADOS EM GERIATRIA, 

GERONTOLOGIA E QUALIDADE DE VIDA 
30 2 Disciplina 

PGFT 929 

ASPECTOS FUNCIONAIS AVANÇADOS DA 

NEUROCIÊNCIA NA FISIOTERAPIA 

NEUROMUSCULOESQUELÉTICA 

45 3 Disciplina 

OUTRAS EXIGÊNCIAS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [  X  ] SIM      NÃO [   ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    

[  X  ] SIM      NÃO [   ] 
até 90  dias 

ARTIGO:   [  X  ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [  X  ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número 

mínimo de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, _23_/_02_/ 2017 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

 PORTARIA N.º 002-CAC, DE 23 DE MARÇO DE 2017 
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EMENTA: Designação de Comissão Especial  

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

Memorial de Professor Titular do Professor Paulo Carneiro Cunha Filho (Processo n.º 23076.008598/2017-53):  

 

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: 

Prof. Angelo Brás Fernandes Callou (Professor Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, 

SIAPE: 6383833); 

Profa. Maria Salett Tauk Santos (Professora Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, 

SIAPE: 384078); 

Prof. Pedro Nunes Filho (Professor Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, SIAPE: 1120726). 

 

 

MEMBROS SUPLENTES EXTERNOS: 

Profa. Marinalva Freire da Silva (Professora Titular da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB);  

Prof. Nelson Studart Filho (Professor Titular da Universidade Federal de São Carlos  - UFSCAR, SIAPE: 

423920). 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

callto:23076.008598
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PORTARIA N.º 003-CAC, DE 23 DE MARÇO DE 2017 

 

 

EMENTA: Designação de Comissão Especial 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

Memorial de Professor Titular da Professora  Isaltina Maria de Azevedo Mello Gomes,  (Processo 

n.º 23076.001284/2017-20):  

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: 

Prof. Angelo Brás Fernandes Callou (Professor Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE, 

SIAPE: 6383833);  

Profa. Maria Salett Tauk Santos (Professora Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, 

SIAPE: 384078); 

Prof. Nelson Studart Filho (Professor Titular da Universidade Federal de São Carlos  - UFSCAR, SIAPE: 

423920). 

 

MEMBROS SUPLENTES EXTERNOS: 

Prof. Laércio Evandro Ferracioli da Silva (Professor Titular da  Universidade Federal do Espírito Santo – UFES, 

SIAPE: 294857);   

Profa. Maria Augusta Gonçalves de Macedo Reinaldo (Professora Titular da Universidade Federal de Campina 

Grande - UFCG, SIAPE: 334936). 

 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

 

callto:23076.001284
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PORTARIA N.º 004-CAC, DE 23 DE MARÇO DE 2017 

 

 

EMENTA: Designação de Comissão Especial 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

Memorial de Professor Titular da Professora Elizabeth Marcuschi (Processo n.º 23076.004939/2017-11):  

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: 

 

Profa. Ana Cristina de Sousa Aldrigue (Professora Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, SIAPE: 

233075); 

Prof. Antônio Ponciano Bezerra (Professor Titular da Universidade Federal de Sergipe – UFS, SIAPE: 426219); 

Profa. Marinalva Freire da Silva (Professora Titular da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB);  

 

 

MEMBROS SUPLENTES EXTERNOS: 

 

Profa. Maria Augusta Gonçalves de Macedo Reinaldo (Professora Titular da Universidade Federal de Campina 

Grande - UFCG, SIAPE: 334936);  

Profa. Maria Salett Tauk Santos (Professora Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, 

SIAPE: 384078). 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

 

callto:23076.004939
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PORTARIA N.º 005-CAC, DE 23 DE MARÇO DE 2017 

 

 

EMENTA: Designação de Comissão Especial 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada pela Lei nº 12.863/13, que trata da 

Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596/87 e o disposto na Portaria nº 

982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, que estabelece as diretrizes gerais 

para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao Plano de Carreiras e Cargos de 

Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios e normas para fins de 

progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

Memorial de Professor Titular da Professora Kasue Saito Monteiro de Barros (Processo n.º 23076.008278/2017-

01):  

 

MEMBROS TITULARES EXTERNOS: 

 

Profa. Ana Cristina de Souza Aldrigue (Professora Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, SIAPE: 

233075). 

Prof. Dermeval da Hora Oliveira (Professor Titular da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, SIAPE: 

03383586);  

Profa. Maria Augusta Gonçalves de Macedo Reinaldo (Professora Titular da Universidade Federal de Campina 

Grande - UFCG, SIAPE: 334936);  

 

MEMBROS SUPLENTES EXTERNOS: 

 

Profa. Marinalva Freire da Silva (Professora Titular da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB);  

Profa. Maria Salett Tauk Santos (Professora Titular da Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE, 

SIAPE: 384078).  

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

callto:23076.008278
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Prof. Mozart Neves Ramos(nov. 1995 – out. 2003) 

Prof. Amaro Henrique Pessoa Lins(out. 2003 – out. 2011) 

 

1. Universidade – Pernambuco - Periódicos 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓSGRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

Regimento do Mestrado Acadêmico em Educação Física  

Aprovado em Reunião do Colegiado do PPGEF-UFPE em 25 de fevereiro de 2016 

 

Ementa: Estabelece o regulamento para a coordenação, organização e 

funcionamento do Curso de Mestrado em Educação Física vinculado ao 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação Física da 

Universidade Federal de Pernambuco em conformidade com a Resolução 

10/2008 da UFPE e em substituição do Regimento publicado no Boletim Oficial 

da UFPE nº 006 de 14 de janeiro de 2016. 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 1º - O Programa de Pós-Graduação em Educação Física da Universidade Federal de Pernambuco (PPGEF-

UFPE) tem por finalidade a capacitação de recursos humanos para a atuação no magistério superior, nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, com vistas à inovação, produção de conhecimento científico de forma 

crítica e diferenciada tanto na educação física quanto em distintas áreas do conhecimento. Com isso, espera-se 

aumentar, de forma qualificada, o conhecimento produzido na região nordeste (NE) do Brasil. O programa 

conduzirá estudos que tenham o movimento humano como objeto de investigação, nas suas diversas 

possibilidades: no lazer, no trabalho, na educação, no deslocamento, no tratamento de enfermidades, na 

promoção da saúde, no exercício físico e/ou no esporte. Intenciona-se formar os profissionais para o 

enfrentamento de realidades adversas e apresentação de propostas e soluções que promovam transformações 

inovadoras e significativas de suas realidades.  

 

Parágrafo Único - São valores do PPGEF-UFPE: a qualidade; a excelência; a verdade; a conduta ética; a precisão 

das informações; o respeito às relações humanas; a obediência às boas práticas de pesquisa; a relevância de suas 

investigações; a preocupação com os problemas sociais regionais, nacionais e internacionais; a solidariedade; a 

educação; a resiliência; a cooperação; a internacionalização; e a profunda integração com a graduação. 

 

Art. 2º - O Programa está vinculado ao Centro de Ciências da Saúde da UFPE e conferirá o grau de MESTRE 

EM EDUCAÇÃO FÍSICA pela Universidade Federal de Pernambuco. 

 

§ 1º - O programa terá uma Área de Concentração - Biodinâmica do movimento humano; e duas linhas de 

pesquisa: Atividades motoras e saúde; e Desempenho Esportivo. 

 

§ 2º - Sob condições específicas e por tempo limitado a, no máximo três anos, poderão existir Projetos Isolados 

que atendam a demandas dos pesquisadores ou materializem-se como projetos de Linhas de Pesquisa em estágio 

inicial de estruturação. 

 

Art. 3º - O curso de Mestrado possui a duração mínima de 12 (doze) meses e máxima de 24 (vinte e quatro) 

meses, contados a partir do mês/ano da matrícula inicial, até o mês/ano da efetiva defesa da dissertação. 

 

§ 1º - O discente poderá solicitar prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses, excepcionalmente, com 

anuência do orientador e aprovação do Colegiado do programa. 

 

§ 2º - O discente poderá solicitar o trancamento de matrícula por até 06 (seis) meses, desde que a solicitação 

esteja justificada e seja aprovada pelo Colegiado do programa. 

 

Art. 4º - O discente será desligado do curso, conforme decisão do Colegiado, na ocorrência de uma das seguintes 

situações: 
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I - Não defender a dissertação dentro do prazo máximo de permanência no mesmo, conforme Art. 3º deste 

Regimento; 

II - Ser reprovado duas vezes em disciplinas do PPGEF-UFPE; 

III - No caso de trancamento de matrícula, não renovar sua matrícula em até 15 dias após esgotado o período do 

trancamento;  

IV - Ter sido reprovado por duas vezes no exame de qualificação; 

V - No caso de prorrogação, não defender a dissertação ou a tese até o prazo final da 

Prorrogação; 

VI - Obter rendimento acadêmico acumulado (de todos os semestres cursados) insatisfatório, com resultado 

inferior a 2.  

 

§ 1º - O discente desligado do PPGEF-UFPE somente poderá voltar a se matricular no programa após aprovação 

em novo concurso público de seleção e admissão. 

 

§ 2º - Não será permitida a inscrição de candidato em concurso público de seleção e admissão ao curso de pós-

graduação do qual tenha sido desligado por mais de uma vez, conforme Art. 18, § 5º da Resolução 10/2008 

CCEPE da UFPE. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA 

 

Art. 5° - A administração do PPGEF-UFPE será exercida por um coordenador e, na sua ausência ou 

impedimento, por um vice-coordenador. 

 

Art. 6° - A indicação dos cargos de coordenador e vice-coordenador do programa será feita após processo de 

eleição direta e homologação do resultado no Colegiado do programa. 

 

Art. 7° - O coordenador e vice-coordenador terão mandatos de 2 (dois) anos, permitida uma recondução, através 

de nova eleição. 

 

§ 1º - O coordenador não poderá assumir concomitantemente a função de coordenador em outro programa de 

pós-graduação na UFPE ou outra instituição de ensino. 

 

§ 2º - O vice-coordenador poderá, por delegação do coordenador, exercer funções de coordenação e de 

fiscalização. 

 

§ 3º - Em caso de vacância do cargo de coordenador, em qualquer período do mandato, o vice-coordenador 

assumirá a coordenação e convocará eleições, no prazo de até três meses, para os cargos de coordenador e vice-

coordenador do programa. 

 

§ 4º - Em caso de vacância do cargo de vice-coordenador, em qualquer período do mandato, o coordenador 

convocará eleições para o cargo de vice-coordenador no prazo de até três meses.  O vice-coordenador eleito 

ocupará o cargo até o final do mandato do coordenador. 

 

Art. 8° - Compete ao coordenador do PPGEF-UFPE: 

 

I - Convocar e presidir as reuniões do Colegiado; 

II - Articular-se com a comissão de Pós-graduação e Pesquisa do Centro de Ciências da Saúde e a Pró-Reitoria de 

Pesquisa (PROPESQ), a fim de compatibilizar o funcionamento do curso com as diretrizes delas emanadas; 

III - Solicitar a quem de direito as providências que se fizerem necessárias para o melhor funcionamento do 

curso, em matérias de instalações, equipamentos e pessoal; 

IV - Elaborar o calendário acadêmico do programa a ser homologado pelo Colegiado do Curso; 
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V - Organizar o plano anual do programa, conforme sugestões do Colegiado e em articulação com os professores 

responsáveis pelas disciplinas que serão ministradas; 

VI - Apresentar relatórios anuais das atividades do programa (Plataforma Sucupira) à PROPESQ no prazo por ela 

estipulado; 

VII - Responsabilizar-se pela supervisão do processo de seleção, de orientação da matrícula e dos serviços de 

escolaridade, de acordo com a sistemática estabelecida pelos órgãos centrais competentes; 

VIII - Fiscalizar o cumprimento dos programas de ensino e a execução dos demais planos de trabalhos escolares; 

IX - Cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos superiores e do Colegiado sobre matérias relativas ao 

programa; 

X - Administrar a distribuição das quotas de bolsas, após aprovação pelo Colegiado; 

XI - Contactar e estabelecer cooperação com outros centros de ensino e pesquisa, bem como órgãos financiadores 

nacionais e internacionais; 

XII - Providenciar balancetes anuais de receitas/despesas e efetuar prestações de contas ao final de seu mandato, 

que deverá ser submetido e aprovado pelo Colegiado do programa; 

XIII - Propor a abertura ou fechamento de vagas no exame de seleção ao Colegiado do programa; 

XIV - Encaminhar a cada ano à Diretoria de Pós-graduação a relação atualizada dos professores ativos e 

aposentados que integrem o corpo docente do Programa, por categoria (permanentes, colaboradores e visitantes), 

regime de trabalho, titulação e departamento de origem ou IES de origem, quando for o caso; 

XV - Encaminhar ao Serviço de Registro de Diploma (SRD), cópia do Regimento Interno do PPGEF-UFPE, 

conforme publicado no Boletim Oficial da UFPE, e cópia dos componentes curriculares autenticada pela Divisão 

de Cursos e Programas, devidamente aprovados pelas câmaras de Pós-graduação do CCEPE; 

XVI - Representar o programa em eventos internos e externos, nacionais e internacionais; 

XVII - Acompanhar o andamento das pesquisas conduzidas pelos discentes e docentes do PPGEF-UFPE no que 

se refere aos seus aspectos técnicos, científicos e éticos;  

XVIII - Desempenhar outras atribuições correlatas. 

 

CAPÍTULO III 

DO CORPO DOCENTE E COLEGIADO DO PROGRAMA 

 

Art. 9° - O corpo docente do PPGEF-UFPE é composto por docentes permanentes, colaboradores e visitantes. 

 

§ 1º - Docentes Permanentes são os que desenvolvem atividades de ensino na pós-graduação e/ou graduação; 

participam de projetos de pesquisa do PPGEF-UFPE; orientam alunos de mestrado e/ou doutorado do PPGEF-

UFPE, sendo devidamente credenciado como orientador pelo mesmo e pela instância para esse fim considerada 

competente pela instituição; têm vínculo funcional-administrativo com a instituição. Em caráter excepcional será 

considerado permanente os docentes que se enquadrem em uma das seguintes condições: a) quando recebem 

bolsa de fixação de docentes ou pesquisadores de agências federais ou estaduais de fomento; b) quando, na 

qualidade de professor ou pesquisador aposentado, tenham firmado com a instituição termo de compromisso de 

participação como docente do PPG; c) quando tenham sido cedidos, por acordo formal, para atuar como docente 

do PPG; d) quando, o docente permanente esteja em afastamentos mais longos para realização de estágio pós-

doutoral, estágio sênior ou atividade relevante em Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, desde que 

aprovado em Colegiado. Os docentes permanentes poderão atuar em até 3 (três) PPG, sendo que a totalização de 

sua carga horária não deve ultrapassar 40 h (quarenta horas) semanais considerando todas as suas atividades 

docentes incluindo suas atividades na graduação e com carga horária mínima de acordo com o recomendado pela 

Área 21 da CAPES.  

 

§ 2º - Docentes Visitantes são aqueles docentes ou pesquisadores com vínculo funcional-administrativo com 

outras instituições, brasileiras ou não, que sejam liberados, mediante acordo formal, das atividades 

correspondentes a tal vínculo para colaborarem, por um período contínuo de tempo e em regime de dedicação 

integral, em projeto de pesquisa e/ou atividades de ensino no programa, permitindo-se que atuem como 

orientadores e em atividades de extensão. O vínculo destes docentes com a instituição poderá se dar por contrato 

de trabalho por tempo determinado com a instituição ou por bolsa concedida para esse fim pela própria 

instituição ou por agência de fomento. Os docentes visitantes deverão possuir quantitativo de horas semanais de 
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trabalho e período de permanência na instituição condizentes com plano de trabalho e metas de produtividade 

previamente aprovados em colegiado. 

 

§ 3º - Docentes Colaboradores são os demais membros do corpo docente do programa, aí incluídos os bolsistas de 

pós-doutorado, que não atendam a todos os requisitos para serem enquadrados como docentes permanentes ou 

como visitantes, mas participem de forma sistemática do desenvolvimento de projetos de pesquisa ou atividades 

de ensino ou extensão e/ou da orientação de estudantes, independentemente do fato de possuírem ou não vínculo 

com a instituição. O limite de vagas para docentes colaboradores deverá estar de acordo com as recomendações 

da CAPES, área 21, para a proporção entre permanentes e colaboradores. Além disso, nenhuma linha de pesquisa 

do PPGEF-UFPE poderá ser exclusivamente dependente das atividades de um docente colaborador. 

 

Art. 10 - O credenciamento de um Docente Permanente ou colaborador no programa terá duração máxima de 36 

(trinta e seis) meses, cabendo recredenciamentos. 

 

Parágrafo Único - O credenciamento de professores visitantes terá duração compatível com o seu plano de 

trabalho e, via de regra, acompanhará as liberações de recursos institucionais e das agências de fomento 

destinadas a este fim. 

 

Art. 11 - O ingresso ao quadro de docentes do PPGEF-UFPE, na existência de vagas disponíveis, se dará por 

requisição pessoal feita à Coordenação do programa da seguinte forma: 

 

§ 1º - Para a orientação de alunos, o docente deverá requisitar o seu credenciamento ao PPGEF anteriormente ao 

lançamento do Edital do processo seletivo para a seleção discente.  

 

§ 2º - Serão exigidos do docente os seguintes documentos: 

 

I - Uma cópia do Currículo Lattes atualizado (diferença máxima de 30 dias entre a data de requisição e a data de 

atualização) e comprovado (artigos publicados, artigos aceitos, livros, capítulos de livros, orientações concluídas 

e projetos aprovados), com ênfase na produção dos últimos quatro anos. 

II - Plano quadrienal de trabalho conforme formulário padrão disponibilizado no site do PPGEF-UFPE 

(http://www.ufpe.br/ppgef). 

 

§ 3º - Os processos de credenciamento/recredenciamento dos docentes ao PPGEF-UFPE serão homologados após 

a apreciação e aprovação do Colegiado do programa do parecer emitido por um dos membros do colegiado. 

 

§ 4º - O número de vagas de docentes nas três categorias possíveis considerará o plano estratégico do PPGEF-

UFPE e suas movimentações no atendimento aos critérios de avaliação da CAPES para a Área 21. 

 

I - A existência de vagas para o credenciamento de docentes deverá ser divulgada no site do Programa para livre 

acesso. 

 

Art. 12 - Para credenciamento como Docente Permanente ou colaborador no PPGEF-UFPE exigir-se-á do 

professor o atendimento aos seguintes critérios: 

 

I - Título de doutor ou Livre Docência; 

II - Produção intelectual nos últimos quatro anos de, no mínimo, 340 (trezentos e quarenta) pontos, resultante 

prioritariamente de artigos publicados (mínimo de 50%) em periódicos nos estratos B2 ou superior do Qualis 

vigente da Área 21. A pontuação complementar poderá ser oriunda de livros e capítulos de livros, sendo apenas 

pontuadas as produções alinhadas epistemologicamente com a Área de Concentração e as Linhas de Pesquisa do 

PPGEF-UFPE. Os livros e capítulos de livros serão classificados como Qualis-Livros C1 e L1, respectivamente; 

III - Possuir orientação concluída (nos últimos quatro anos) ou em andamento de, minimamente, um Trabalho de 

Conclusão de Curso e um de Iniciação Cientifica; e preferencialmente, um aluno de mestrado ou um aluno de 

doutorado. 

http://www.ufpe.br/ppgef
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IV - Concordar em orientar no mínimo 02 (dois) discentes do PPGEF-UFPE por ano, comprometendo-se a não 

exceder o limite máximo de 06 (seis) discentes orientandos por ano em todos os PPGs em que atuar. Caso o 

professor oriente alunos de doutorado, deverá ser considerado 08 (oito) alunos como limite máximo de 

orientandos em todos os programas em que atuar. 

V - Concordar em assumir semestralmente, parcial ou integralmente, disciplina(s) no PPGEF-UFPE; 

VI - Concordar em orientar ao menos uma dissertação e uma Iniciação Científica ao longo do biênio como 

docente do PPGEF-UFPE; 

VII - Concordar em receber alunos remanejados de outros orientadores ou transferidos de outros PPG, após 

recomendação do Colegiado do Curso; 

VIII - Ter comprovadamente liderado requisição de recursos financeiros para projetos de pesquisa às agências de 

fomento local, nacional ou internacional, independente do resultado obtido, no prazo de 12 meses anteriores ao 

pedido de credenciamento; 

IX - Concordar, praticar e difundir, integralmente, os valores do PPGEF-UFPE, contidos no Parágrafo Único, 

Art. 1°. 

Parágrafo Único - Eventualmente, desde que estrategicamente compreendido pelo Colegiado do Programa, 

candidatos ao credenciamento poderão ser avaliados quanto à sua produção em um determinado Projeto Isolado 

coordenado por pesquisador permanente previamente credenciado no PPGEF-UFPE e vinculado a Linha de 

Pesquisa já consolidada. 

 

Art. 13 - Para o credenciamento como Docente Visitante no PPGEF-UFPE exigir-se-á do professor, o 

atendimento aos seguintes critérios: 

 

I - Título de doutor ou Livre Docência; 

II - Produção intelectual idêntica àquela exigida para professor permanente; 

III - Ter um plano de atividade e metas de produtividade para o seu período de permanência e esteja à disposição 

do PPGEF-UFPE para o desenvolvimento de atividades acadêmicas e científicas; 

IV - Preferencialmente, ter disponibilidade para orientar ao menos (01) um discente do PPGEF-UFPE por ano, 

comprometendo-se a não exceder o limite máximo de (04) quatro discentes orientandos por ano em todos os 

PPGs em que atuar. 

V - Concordar, praticar e difundir, integralmente, os valores do PPGEF-UFPE, contidos no Parágrafo Único, Art. 

1°. 

 

Art. 14 - Para o recredenciamento como Docente Permanente ou colaborador no PPGEF-UFPE exigir-se-á do 

professor, o atendimento ao longo de sua atuação no programa aos seguintes critérios: 

 

I - Produção intelectual idêntica à exigida para o credenciamento de docentes no PPGEF-UFPE;  

II - Ter concluído a orientação das dissertações de mestrado sob sua orientação durante o período de sua atuação 

no PPGEF-UFPE, salvo situações apreciadas pelo Colegiado do curso que justifiquem o atraso ou impedimento 

da defesa; 

III - Concordar em orientar no mínimo 02 (dois) discentes do PPGEF-UFPE por ano, comprometendo-se a não 

exceder o limite máximo de 08 (seis) discentes orientandos por ano em todos os PPGs em que atuar. 

IV - Estar com os trabalhos de orientação com o cronograma atualizado, indicando a viabilidade de defesa de 

dissertação dentro do tempo de integralização do curso previsto no Regimento do PPGEF-UFPE; 

V - Ter comprovadamente liderado requisição de recursos financeiros para projetos de pesquisa às agências de 

fomento local, nacional ou internacional, independente do resultado obtido, no prazo de 12 meses anteriores ao 

pedido de credenciamento; 

VI - Ter ministrado disciplina (integral ou parcialmente) no PPGEF-UFPE; 

VII - Ter submetido à publicação ao menos um artigo científico, preferencialmente em extrato B2 ou superior, 

em coautoria com discente(s) do programa; 

VIII - Concordar, praticar e difundir, integralmente, os valores do PPGEF-UFPE, contidos no Parágrafo I, Art. 

1°. 

 

Art. 15 - Para renovação de credenciamento como Docente Visitante no PPGEF-UFPE exigir-se-á do professor o 

atendimento aos seguintes critérios: 
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I - Produção intelectual idêntica à exigida para o credenciamento de docentes no PPGEF-UFPE; 

II - Ter um plano de atividade e durante o seu período de permanência esteja à disposição do PPGEF-UFPE para 

o desenvolvimento de atividades acadêmicas e científicas; 

III - Ter concluído a orientação de uma dissertação do PPGEF-UFPE como orientador principal. 

IV - Concordar em orientar, no máximo dois discentes matriculados no PPGEF-UFPE. 

 

Art. 16 - No primeiro trimestre de cada ano será realizado um seminário que objetivará:  

a. avaliar as ações realizadas no ano anterior; e  

b. planejar as ações estratégicas do ano que se inicia, aqui denominado Seminário Anual de Planejamento e 

Avaliação de Desempenho do PPGEF-UFPE.  

 

Parágrafo Único - O seminário subsidiará o preenchimento da Plataforma Sucupira e possíveis decisões de 

descredenciamento do docente antes do término do seu triênio de credenciamento. 

 

Art. 17 - O descredenciamento de docentes se dará sumariamente na ocorrência de uma das seguintes condições: 

 

I - Ao término do ciclo trienal de sua atividade no PPGEF-UFPE; 

II - Após constatação de desempenho deficitário do docente, a critério do Colegiado do curso, no Seminário 

Anual de Planejamento e Avaliação de Desempenho do PPGEF-UFPE ou na condução de suas atividades de 

ensino e pesquisa; 

III - Ser considerado culpado, após amplo direito de defesa, de infringir os valores do PPGEF-UFPE descritos no 

Parágrafo Único, Art. 1. 

Parágrafo Único - No caso de descredenciamento do docente que possua orientação em curso, caberá ao 

Colegiado do curso dirimir sobre a transferência do aluno para outro orientador do PPGEF-UFPE.  

 

Art. 18 - Docentes descredenciados somente poderão solicitar novo credenciamento após uma carência mínima 

de um quadriênio a contar da data do seu descredenciamento. 

 

Art. 19 - Da decisão de descredenciamento de um docente caberá recurso ao Colegiado, em prazo não superior à 

45 (quarenta e cinco) dias.  

 

Art. 20 - As diretrizes aqui apresentadas estão alinhadas com os critérios de avaliação dos PPG praticados pela 

Área 21 da CAPES e poderão ser modificados sempre que necessário. O atendimento de tais critérios é condição 

básica para a evolução quantitativa e qualitativa do programa. 

 

Art. 21 - O Colegiado do PPGEF possui a seguinte composição: 

 

I - Coordenador e vice-coordenador; 

II - Docentes permanentes; 

III - Representação discente. 

 

§ 1º - Os docentes colaboradores e visitantes do PPGEF-UFPE poderão participar das reuniões do Colegiado, 

com direito a voz e sem direito a voto (caráter consultivo). 

 

§ 2º - O representante discente será eleito dentre e pelos discentes regulares do PPGEF-UFPE, com mandato de 

um ano, não renovável. 

 

Art. 22 - São atribuições do Colegiado: 

 

I - Colaborar com o coordenador no desempenho de suas atribuições, orientar e acompanhar o funcionamento 

acadêmico, pedagógico, didático e orçamentário do Programa; 

II - Propor disciplinas obrigatórias e eletivas integrantes do currículo do programa, com as respectivas epígrafes, 

ementas indicativas do conteúdo programático e número de créditos para integralização curricular, além de 

efetuar alterações na estrutura curricular, quando necessário; 
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IV - Designar, dentre seus membros, comissão para seleção dos candidatos ao ingresso no programa, aqui 

denominada Comissão de Seleção; 

V - Designar, dentre seus membros, comissão para distribuir as bolsas de estudo junto aos discentes regularmente 

matriculados no programa, da qual o coordenador e o vice-coordenador são membros natos, aqui designada 

Comissão de Gerenciamento de Bolsas; 

VI - Designar, dentre seus membros, comissão para acompanhamento dos discentes, com especial atenção às 

ações de conciliação nas relações internas dos discentes e nas relações discente - docente, aqui designada 

Comissão de Acompanhamento Discente; 

VII - Comprometer-se e executar as atribuições estabelecidas nos critérios de credenciamento e 

descredenciamento docente; 

VIII - Decidir sobre equivalência de disciplinas; 

IX - Opinar sobre infrações disciplinares; 

X - Elaborar e aprovar o regimento interno do programa e suas alterações, além das portarias complementares, 

para apreciação no Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão - CCEPE; 

XI - Aprovar a escolha de orientadores de dissertações, que deverão ter titulação acadêmica mínima de doutor; 

XII - Aprovar a participação de co-orientadores, que deverão ter titulação acadêmica mínima de doutor, em 

projetos de pesquisa do PPGEF, conforme solicitação do orientador; 

XIII - Decidir sobre o aproveitamento de créditos obtidos pelo discente em outros programas de pós-graduação 

da UFPE ou de outras IES, desde que devidamente recomendados pela CAPES e com prévia autorização do 

orientador e Coordenador do PPGEF-UFPE, que nos limites fixados por este regimento, podem ser aceitos para a 

integralização do curso; 

XIV - Implantar as determinações emanadas do Conselho Departamental ao qual está vinculado. 

XV - Avaliar as solicitações discentes tanto para prorrogação de prazo quanto para trancamento de matricula. 

XVI - Avaliar os processos de credenciamento/recredenciamento de docentes e também, os relatórios financeiros 

apresentados pela coordenação do PPGEF-UFPE. 

 

Parágrafo Único - O Colegiado poderá designar docente ou instituir comissão especial, de caráter permanente ou 

transitório, para emitir parecer e/ou decidir sobre matérias relacionadas com as suas atribuições, exceto mudanças 

no Regimento e eleição do Coordenador e Vice-Coordenador do Programa, assuntos que devem ser apreciados 

exclusivamente pelo Colegiado. 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROCESSO SELETIVO 

 

Art. 23 - O processo de admissão ocorrerá através de edital, conforme modelo padrão da UFPE, divulgado no 

Boletim Oficial da UFPE, bem como na página eletrônica da PROPESQ e do próprio programa. O processo 

seletivo será anual. 

 

§ 1º - Para participar do processo, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

I - Ficha de inscrição devidamente preenchida; 

II - Diploma de graduação em cursos na área da saúde reconhecido pelo Ministério da Educação ou ser concluinte 

do mesmo. Poderão participar do processo de seleção candidatos cursando o último período da graduação, os 

quais só poderão ser matriculados após a devida conclusão do curso de graduação, observado o disposto no 

parágrafo 2° do Art. 27 deste regimento; 

III - Histórico escolar do curso de graduação; 

IV - Carteira de identidade; 

V - CPF; 

VI - Título de eleitor; 

VII - Se estrangeiro, passaporte com visto de permanência; 

VIII - Se do sexo masculino, documento de quitação com o serviço militar; 

IX - CV Lattes com data de atualização não superior a 30 (trinta) dias da data limite para o término das inscrições 

e devidamente comprovado; 
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X - Comprovante do pagamento da taxa de inscrição no valor vigente estabelecido pela UFPE; 

 

§ 2º - O Colegiado poderá exigir a apresentação de outros documentos, além dos indicados no caput deste artigo, 

desde que previstos no Edital de Seleção e Admissão. 

 

Art. 24 - A quantidade de vagas oferecidas para cada turma de Mestrado será definida antecipadamente pelo 

Colegiado e constará no Edital de Seleção. 

 

Parágrafo Único - Para a inscrição no Curso de Mestrado, o requerente deverá firmar compromisso na Área de 

Concentração do PPGEF-UFPE e de desenvolver o projeto e trabalho de dissertação sob a orientação de um dos 

professores e em linha de pesquisa específica. A troca de orientação poderá ocorrer em condições específicas e 

somente se atender as normativas definidas pelo Colegiado para este propósito. 

 

Art. 25 - Será constituída uma Comissão de Seleção, composta por no mínimo 3 (três) membros designados pelo 

Colegiado, dos quais pelo menos dois devem ser do quadro de docentes do programa. A comissão contará 

também com dois membros suplentes. 

 

Parágrafo Único - A comissão de seleção poderá convocar outros professores quando julgar necessário. 

 

Art. 26 - Considerando a possibilidade de variação das estratégias utilizadas no processo de seleção dos discentes 

do PPGEF, mais detalhes sobre suas instruções normativas estarão previstas em cada Edital de Seleção. 

 

 

CAPÍTULO V 

DA MATRÍCULA 

 

Art. 27 - Será assegurada a matrícula aos candidatos Aprovados e Admitidos no exame de seleção considerando a 

ordem de classificação e limite de vagas oferecidas. 

 

Art. 28 - A matrícula no programa para os Aprovados e Admitidos será feita de acordo com o calendário da 

PROPESQ/UFPE. 

 

Art. 29 - Para matrícula, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

I - Comprovação de serviço militar ou reservista para candidatos brasileiros do sexo masculino; 

II - Declaração de quitação com o Tribunal de Justiça Eleitoral; 

III - Diploma ou certificado de conclusão do curso de graduação, para os candidatos aprovados e amparados pelo 

§ 1º, Inciso II do Art. 23 deste Regimento. 

 

Art. 30 - O candidato Aprovado e Admitido no processo seletivo deverá, obrigatoriamente, efetivar a sua 

matrícula conforme previsto no Edital de Seleção e Admissão discente, sem a qual perderá o direito à admissão 

no respectivo curso. 

 

Art. 31 - A critério do Colegiado, candidatos não regulares do PPGEF-UFPE poderão se matricular em até duas 

disciplinas isoladas por semestre, observando o limite máximo de 12 (doze) créditos, desde que sejam graduados 

e haja vagas ociosas na disciplina de interesse.  

 

§ 1º - A matrícula em disciplinas isoladas não configura vínculo formal com o PPGEF-UFPE. 

 

§ 2º - Os créditos obtidos em disciplinas isoladas poderão ser aproveitados quando da efetivação da matrícula 

regular, após aprovação em concurso público de seleção e admissão, desde que tenham sido cursadas em um 

prazo não superior a 5 (cinco) anos da data da matrícula. 
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Art. 32 - A transferência de discentes regular de PPG de áreas afins para curso de Mestrado em Educação Física 

será permitida mediante a comprovação das seguintes condições mínimas: 

 

I - Ser discente regular de PPG reconhecido pela CAPES/MEC, em curso de mesmo nível; 

II - Ser formalmente aceito por um orientador do Programa; 

III - Ter o pedido de transferência aprovado pelo Colegiado do Programa; 

IV - Apresentar documentação da pós-graduação de origem, dando ciência do processo de transferência. 

 

Art. 33 - O aproveitamento das disciplinas de discentes oriundos de outros PPG reconhecido pela CAPES/MEC 

deverá ser analisada e aprovada pelo Colegiado do PPGEF, até um limite de 12 créditos. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA ORIENTAÇÃO DE DISCENTES 

 

Art. 34 - Cada discente do PPGEF/UFPE será orientado por um docente do Programa respeitando a coerência 

entre o trabalho de interesse do orientando e as linhas de pesquisa a qual seu orientador estiver vinculado. 

 

Art. 35 - O orientador deverá ser escolhido entre os docentes permanentes e colaboradores do curso, sendo o seu 

nome homologado pelo Colegiado. 

 

§ 1º - A critério do Colegiado, além do seu corpo docente, professores doutores de outras instituições poderão 

atuar como co-orientadores da dissertação. 

 

§ 2º - O número máximo de orientandos por orientador será definido pelo Colegiado, considerando o fluxo de 

orientações do orientador e sua produção científica, seguindo os limites estabelecidos pela Área 21 - CAPES. 

 

Art. 36 - A pesquisa referente à dissertação, ou parte dela, poderá ser realizada em outras instituições. 

 

Art. 37 - O projeto de dissertação deve manter a coerência com os projetos de pesquisa, linhas de pesquisa e áreas 

de concentração vigentes na proposta do PPGEF/UFPE. 

 

Paragrafo Único - As orientações sobre aspectos diversos de comprometimento e produtividade discente 

encontram-se descritas em Ato Normativo Interno (ANI) específico aprovado pelo colegiado de curso e passível 

de modificação a qualquer tempo. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DO CURRÍCULO ACADÊMICO 

 

Art. 38 - As disciplinas que compõem o curso de Mestrado acadêmico do PPGEF/UFPE serão caracterizadas 

como obrigatórias e eletivas. 

 

Art. 39 - O curso terá um mínimo de 28 (vinte e oito) créditos, sendo 16 (dezesseis) obrigatórios e 12 (doze) 

eletivos. 

 

§ 1º - Para efeito de contagem de créditos, 1 (um) crédito corresponde a 15 (quinze) horas de atividades teóricas 

ou práticas, não sendo permitidas frações de crédito. 

 

§ 2º - Serão consideradas disciplinas obrigatórias aquelas ofertadas pelo PPGEF-UFPE, que garantem a formação 

do discente considerando os marcos conceituais e compromissos postulados pela proposta acadêmica do curso. 
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§ 3º - Serão consideradas disciplinas eletivas aquelas que permitam a integralização de conhecimentos, sendo 

obrigatório que 75% (setenta e cinco por cento) delas sejam da Linha de Pesquisa de vinculação do discente ao 

PPGEF-UFPE. 

 

§ 4º - A fim de valorizar as atividades de mobilidade e cooperação, recomenda-se que ao menos 2 (dois) créditos 

sejam oriundos de atividades realizadas em PPG internos ou externos da UFPE, em cursos reconhecidos pela 

CAPES, preferencialmente, relacionados aos interesses investigativos do discente e, obrigatoriamente, com 

prévia anuência por escrito do professor orientador e Coordenador de curso. 

 

§ 5º - Os créditos oriundos do estágio em docência não contarão para a integralização do curso, devendo ser 

computados como créditos oriundos de disciplinas eletivas, de forma adicional ao número de créditos contidos no 

caput deste artigo. 

 

§ 6º - Nos casos de revalidação, os créditos obtidos em cursos de pós-graduação stricto sensu terão validade de 5 

(cinco) anos para aproveitamento, contados a partir do final do período no qual a disciplina foi oferecida, 

conforme Resolução nº 01/2012 do CCEPE - UFPE. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVALIAÇÃO DO RENDIMENTO DO DISCENTE 

 

Art. 40 - Será condição necessária para aprovação e obtenção dos créditos, em cada disciplina ou atividade 

acadêmica, a frequência mínima em 2/3 (dois terços) da carga horária correspondente. 

 

Art. 41 - O aproveitamento nas disciplinas e outras atividades do curso serão avaliados por meio de provas, 

trabalhos de pesquisa individual ou em grupo, elaboração de produtos técnicos ou científicos ou por outro 

processo, a critério do(s) docente(s) responsável(eis) pela disciplina e avaliado de acordo com a seguinte 

classificação: 

 

A - excelente, com direito a crédito; 

B - bom, com direito a crédito; 

C - regular, com direito a crédito; 

D - insuficiente, sem direito a crédito; 

I - incompleto, sem direito a crédito. 

 

Art. 42 - Para fim de aferição do rendimento acadêmico do discente, serão atribuídos valores numéricos aos 

conceitos, da seguinte forma: 

 

A - 4 (quatro) 

B - 3 (três) 

C - 2 (dois) 

D - 1 (um) 

 

Parágrafo Único - O rendimento acadêmico do discente será calculado pela média dos valores numéricos dos 

conceitos, ponderada pelo número de créditos das disciplinas cursadas, conforme equação abaixo: 

 R = ΣNi.Ci / ΣCi  

 Onde: 

R - rendimento acadêmico 

Ni - valor numérico do conceito da disciplina 

Ci - valor numérico de créditos da disciplina 

 

 

Art. 43 - Os resultados da avaliação em cada disciplina deverão ser entregues antes do início do período letivo 

subsequente, cabendo ao Colegiado determinar os casos excepcionais. 
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Parágrafo único - É de responsabilidade dos docentes o lançamento dos conceitos da disciplina no SIG@Pós, 

conforme determina o artigo 35 da Resolução 10/2008 da UFPE. 

 

Art. 44 - A critério do docente responsável pela disciplina, o conceito “I” (Incompleto) será concedido ao 

discente que não tenha concluído os trabalhos previstos no período letivo correspondente.. 

 

§ 1º - Na hipótese deste artigo, o discente terá que completar os trabalhos da disciplina, impreterivelmente, até o 

final do semestre subsequente ao da ocorrência da disciplina. 

 

§ 2º - O discente só fará jus ao tempo adicional previsto no § 1º deste artigo para conclusão dos trabalhos da 

disciplina caso não tenha sido aprovado ou reprovado na defesa de dissertação. 

 

§ 3º - Esgotado o prazo estipulado no parágrafo § 1º e não concluído o trabalho, o conceito “I” será substituído 

pelo conceito “D”. 

 

 

CAPÍTULO IX 

DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

 

Art. 45 - Após a integralização dos créditos das disciplinas “Métodos e técnicas de pesquisa aplicados ao 

movimento humano”, “Métodos estatísticos aplicados ao movimento humano” e “Seminário de Projeto”, o 

discente deverá requerer, com anuência do seu orientador, o Exame de Qualificação que será aprovado em 

reunião do Colegiado do PPGEF-UFPE. 

 

§ 1º - O prazo limite para a realização da Qualificação é de 12 (doze) meses a contar da data de sua matrícula. Em 

casos excepcionais, mediante aprovação do Colegiado e anuência do orientador, o discente poderá prorrogar o 

prazo de sua qualificação para ocorrer até 18 (dezoito) meses a contar da data de sua matrícula. 

 

§ 2º - Em caso de reprovação, será permitida apenas uma repetição no Exame de Qualificação, no prazo não 

superior a 3 (três) meses do exame anterior.  

 

§ 3º - O Exame de Qualificação será realizado em sessão pública, mediante banca composta por, no mínimo, 3 

(três) professores Doutores, sendo um avaliador externo ao Programa.  

 

§ 4º - Quando aprovado pelo Colegiado, o Exame de Qualificação poderá ocorrer por meio documental ou por 

vídeo-conferência. 

 

§ 5º - A entrega do projeto de pesquisa para a qualificação deverá ocorrer com, no mínimo, 30 dias de 

antecedência em relação a data do exame. 

 

§ 6º - Quando aprovado pelo Colegiado, um doutorando poderá integrar complementarmente a banca de 

qualificação, com direito a fala porém sem direito a voto quanto ao parecer final de aprovação do candidato.  

 

Art. 46 - No exame de qualificação, o discente disporá de 20 (vinte) minutos para a exposição de seu trabalho. 

Seguir-se-á a arguição por cada examinador, intercalada com a defesa do discente. 

 

§ 1º - Cada examinador disporá de até 20 (vinte) minutos para a sua arguição e o discente de igual tempo para 

responder. 

 

§ 2º - A arguição, a critério de cada examinador, poderá ser na modalidade de diálogo e, neste caso, o prazo será 

de 40 (quarenta) minutos. 

 

§ 3º - Havendo concordância da banca examinadora, o modelo de defesa dialogada poderá considerar a 

participação conjunta de todos os membros da banca e, neste caso, o prazo será de 120 (cento e vinte) minutos. 
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§ 4º - A composição da banca terá o professor orientador como presidente, dois membros titulares, sendo um 

externo e dois membros suplentes, sendo um externo. 

 

CAPÍTULO X 

DA DEFESA DE DISSERTAÇÃO E DA OBTENÇÃO DO GRAU 

 

Art. 47 - Uma vez concluída a versão final da dissertação, estando a mesma pronta para defesa pública, o discente 

deverá encaminhar os seguintes documentos à Coordenação do PPGEF-UFPE: 

 

I - Seis (6) cópias impressas e encadernadas (espiral) da dissertação;  

II - O comprovante de recebimento pela secretaria do PPGEF-UFPE de uma (1) cópia digital da dissertação, em 

formato PDF; 

III - Formulário próprio preenchido pelo orientador dando parecer favorável ao encaminhamento da dissertação 

para a defesa; 

IV - Sugestão dos membros da banca examinadora (titulares e suplentes); 

V - Comprovante de submissão à publicação de um artigo relacionado à dissertação, a periódico classificado no 

mínimo como B2 pelos critérios Qualis CAPES vigentes para a Área 21. 

 

§ 1º - Havendo parecer contrário do orientador, o candidato poderá requerer, de forma independente, o exame de 

seu trabalho ao Colegiado. Neste caso, o Colegiado designará relator ou comissão para avaliar a dissertação em 

relação aos aspectos metodológicos e éticos. 

 

§ 2º - O relator ou comissão encaminhará ao Colegiado um relatório informando se a dissertação tem condições 

de ser submetida à defesa pública, além de dar outros encaminhamentos, num prazo não superior a 20 dias a 

contar da data de recebimento do processo pela Coordenação. 

 

§ 3º - O encaminhamento das informações solicitadas poderá se dar por meio físico ou digital. 

 

Art. 48 - A defesa de dissertação, após aprovação do Colegiado do PPGEF-UFPE, deverá ser submetida à 

homologação da PROPESQ, que autorizará a defesa pública, a ser amplamente divulgada nos meios pertinentes. 

 

Art. 49 - Com base nas recomendações do professor orientador, o Colegiado aprovará a comissão examinadora 

para julgar a dissertação e a sua defesa, constituída por três examinadores e dois suplentes, todos com titulação de 

doutor ou livre docência, devendo um examinador e um suplente serem externos ao programa. 

 

§ 1º - A escolha dos membros da comissão examinadora deverá levar em conta, além dos méritos e qualificações, 

a competência no assunto da dissertação. 

 

§ 2º - Dentre os membros da comissão examinadora, cabe ao orientador ou ao co-orientador presidir a mesma. 

 

§ 3º - A banca examinadora de que trata este artigo deverá ser homologada pela Pró-Reitoria e será composta 

como já descrita para o exame de qualificação. 

 

Art. 50 - Na prova de defesa de dissertação, o discente disporá de 30 (trinta) minutos para a exposição de seu 

trabalho. Seguir-se-á a arguição por cada examinador, intercalada com a defesa do discente. 

 

§ 1º - Cada examinador disporá de até 20 (vinte) minutos para a sua arguição e o discente de igual tempo para 

responder. 

 

§ 2º - A arguição, a critério de cada examinador, poderá ser na modalidade de diálogo e, neste caso, o prazo será 

de 40 (quarenta) minutos. 
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§ 3º - Havendo concordância da banca examinadora, o modelo de defesa dialogada poderá considerar a 

participação conjunta de todos os membros da banca e, neste caso, o prazo será de 120 (cento e vinte) minutos. 

 

§ 4º - Em caso excepcional e a critério da comissão examinadora, poderá haver tempo adicional, de no máximo 

10 (dez) minutos, para nova arguição por parte dos examinadores, cabendo igual tempo de réplica ao examinado. 

 

Art. 51 - Encerrado o exame, a comissão examinadora, em sessão secreta, deliberará sobre o resultado a ser 

atribuído ao candidato o grau de MESTRE EM EDUCAÇÃO FÍSICA, sob as seguintes menções: 

 

I - Aprovado 

II - Reprovado 

III - Em exigência 

 

§ 1º - O candidato só será considerado aprovado se esta menção for atribuída pela maioria dos membros 

examinadores. 

 

§ 2º - Estando em exigência, o candidato terá até 90 (noventa) dias, a critério da comissão examinadora, para 

realizar as modificações da dissertação indicadas pela comissão, e, nesse caso, constará na ata e em qualquer 

documento emitido a favor do candidato, que a aprovação está condicionada à avaliação da nova versão, que será 

encaminhada para apreciação dos membros da comissão que emitirão parecer. 

 

§ 3º - Decorrido o prazo definido pela comissão, conforme prescrito no parágrafo anterior, caso não seja 

depositada nova versão com as alterações exigidas pela comissão examinadora, o candidato será reprovado. 

 

§ 4º - O número e forma dos exemplares finais da dissertação serão estabelecidos em resolução específica sobre o 

tema. 

 

Art. 52 - O candidato à obtenção do respectivo grau acadêmico de Mestre deverá satisfazer as seguintes 

condições: 

 

I - Ter obtido o número total de créditos exigidos no regimento do curso; 

II - Ter sido aprovado em exame de defesa de dissertação; 

III - Ter atendido as demais exigências estabelecidas no estatuto e regimento geral da UFPE; 

IV - Ter sido aprovado por comissão de qualificação. 

 

Art. 53 - O diploma de Mestre será solicitado pelo Programa à PROPESQ após o candidato cumprir todas as 

exigências do curso e da comissão examinadora.  

 

 

CAPÍTULO XI  

DO REGIME DISCIPLINAR 
 

Art. 54 - Cabe ao Colegiado de Curso requerer à PROPESQ, a instauração de procedimento administrativo 

disciplinar para a apuração de ações ou omissões, por parte de docentes ou discentes, que possam corresponder a 

condutas ilegais, irregulares ou aéticas, incluindo as variações de plágio, conforme prévio parecer do próprio 

Colegiado. 

 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 55 - Os casos omissos neste regimento serão deliberados pelo Colegiado do curso nos limites de sua 

competência e, quando devido, pela PROPESQ. 
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Art. 56 - Aspectos específicos deste Regimento poderão ser aprofundados por ANI e, após aprovados pelo 

Colegiado do Curso e divulgados no site do Programa, entram em vigor. 

 

Art. 57 - Aplicam-se, no que couber nos regimes didáticos, disciplinar e outros, as normas constantes dos 

estatutos e do regime geral da UFPE. 

 

Art. 58 - Este regimento entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Boletim Oficial da UFPE. 

 

 

 

 

Tony Meireles dos Santos 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação Física 

Universidade Federal de Pernambuco 

 

 

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: EDUCAÇÃO FÍSICA 

CENTRO: CIÊNCIAS DA SAÚDE 

NÍVEL:   MESTRADO 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 Biodinâmica do movimento humano 

2   

3   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 Atividades motoras e saúde  

2 Desempenho esportivo 

3   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  2016.1 

CRÉDITOS DO CURSO  

(conforme Regimento do Programa) 

CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL 

GERAL 

16 12 0 28 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

EDF900 Aspectos epistemológicos do movimento humano 45 3 

EDF901 Docência no ensino superior 45 3 

EDF902 Métodos e técnicas de pesquisa aplicados ao movimento humano 60 4 

EDF903 Métodos estatísticos aplicados ao movimento humano 60 4 

EDF904 Seminário de projeto 30 2 

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

EDF905 Epidemiologia da atividade física 45 3 

EDF906 Estágio de docência 45 3 

EDF907 Atividades motoras e cognição 45 3 

EDF908 Atividades motoras e gerontologia 45 3 
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EDF909 Movimento humano e integração metabólica 45 3 

EDF910 Fatores periféricos e centrais relacionados ao desempenho esportivo 45 3 

EDF911 Genética aplicada ao desempenho esportivo 45 3 

EDF912 Atividades motoras e imunologia 45 3 

EDF913 Inovação em pesquisa aplicada ao movimento humano 45 3 

EDF914 Medidas e avaliação no desempenho esportivo 45 3 

EDF915 Medidas e avaliação nas atividades motoras e saúde  45 3 

EDF916 
Prescrição de exercício físico para portadores de doenças crônicas não 

transmissíveis 
60 4 

EDF917 Prescrição de treinamento aplicado ao desempenho esportivo 45 3 

EDF918 Recursos ergogênicos aplicados ao desempenho esportivo 45 3 

EDF919 Redação de artigos científicos 30 2 

EDF920 Intervenções para mudanças no estilo de vida 45 3 

EDF921 Tópicos especiais: temas emergentes em desempenho esportivo 45 3 

EDF922 Tópicos especiais: temas emergentes em atividades motoras e saúde 45 3 

EDF923 
Tópicos especiais: temas emergentes em métodos de pesquisa e análises de 

dados 
30 2 

   
  

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade:   

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE 

................................................................................................................................................... 

90 dias 

SUBMISSÃO DE ARTIGOS:   [ X ] SIM      NÃO [   ] 

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS:   [   ] SIM      NÃO [ X  ] 

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: Obter dois créditos em atividades (disciplinas, estágios etc.) realizadas em outros 

PPG a partir de prévia autorização do professor orientador e coordenador do curso. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo de 

créditos exigidos pelo Programa. 

EM, ____/____/____ 

Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 
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EDITAL Nº 35, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 22, de 02/03/2017, publicado no D.O.U. n° 43, 

de 03/03/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 013390/2017-56). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

FÍSICA (CCEN) Área: Física Geral 2 20 

1º Marcos George Magalhães Moreno 

Filho 

2º Wendson Antônio de Sá Barbosa 

3º Tiago Araújo de Paula Lima 

4º Raoni Sávio de Negreiros Moreira 

5º Aldo Mendonça do Nascimento Júnior 

6º Eglânio José Pessoa da Silva Júnior 

7º Eulises Alejandro Fonseca Parra 

8º Valter Augusto de Freitas Barbosa 

9º Kelly Cristine Camargo 

PSICOLOGIA E ORIENTAÇÃO 

EDUCACIONAIS (CE) 

Área: Avaliação 

Educacional e da 

Aprendizagem 

1 40 

1º Thiago Rodrigo Fernandes da Silva 

Santos 

2º Danielle Cristine Camelo Farias 

3º Luciana Araújo Cavalcanti 

4º Wilma dos Santos Ferreira 

Área: Libras 1 40 Não houve candidato aprovado 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicados no DOU nº 065, de 04.04.2017, seção 3, página 55. 

 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOCIÊNCIAS  

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 14 e 15/02/2017 e 03 e 08/03/2017) 

 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Geociências torna público pelo presente Edital, 

publicado no Boletim Oficial da UFPE e de Aviso veiculado no Diário Oficial da União, disponível para consulta 

no endereço eletrônico http://www.ufpe.br/progepe, as normas do Processo Seletivo para Admissão – 

SEGUNDO SEMESTRE – Ano Letivo 2017 ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em Geociências, 

Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 Inscrição 

1.1 Para o Curso de Mestrado, exige-se graduação em Geologia ou áreas afins recomendadas pelo MEC; e 

para o Curso de Doutorado, mestrado na área de Geociências ou áreas afins recomendadas pelo MEC, realizados 

em instituições reconhecidas pela CAPES. 

1.1.1 Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação, e à 

seleção de Doutorado, de concluintes de Curso de Mestrado, condicionada a matrícula à classificação e à 

conclusão da Graduação ou do Mestrado, até a data de realização da matrícula. 

1.1.2 No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação 

ou  da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado 

do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da 

Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

http://www.ufpe.br/progepe


 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (033 ESPECIAL): 01 – 16    06 DE ABRIL DE 2017. 

 

2 

necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do Ministério das 

Relações Exteriores da Argentina”. 

1.2 A inscrição realizar‐se‐á na Secretaria da Pós‐graduação em Geociências, situada no terceiro andar do 

Prédio Escolar, Sala 325, do Centro Tecnologia e Geociências, Campus da UFPE, de 10 de abril a 19 de 

maio de 2017, das 08h às 11h e das 13h às 16h, de 2.ª a 6.ª feira, com a presença do candidato ou de seu 

procurador, mediante a apresentação de instrumento de mandato com firma reconhecida. 

1.3 A inscrição poderá ser realizada por correspondência, desde que recebida pela UFPE até a data de 

encerramento das inscrições. O endereço para envio é: 

Programa de Pós-Graduação em Geociências 

Departamento de Geologia - Centro de Tecnologia e Geociências - UFPE 

Sala 325 do Edifício Escolar do CTG 

Av. da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária, 50740-550, Recife-PE, Brasil 

1.4 As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de 

Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

1.5 São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 Documentação para a inscrição 
2.1 Período da Inscrição 

Para o Mestrado e para o Doutorado: 10 de abril a 19 de maio de 2017, das 08h às 11h e das 13h às 16h, de 2.ª 

a 6.ª feira. 

2.2 Documentos exigidos no ato da inscrição 

a) Ficha de inscrição preenchida, na forma do Anexo I e etiqueta para o envelope lacrado conforme modelo no 

Anexo II; 

b) Cópias autenticadas de Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor com comprovação de votação na última 

eleição, ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) Duas fotos 3x4 recentes; 

d) Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição no valor de R$50,00 (cinquenta reais), conforme boleto 

(Anexo III). A taxa de inscrição será isenta para aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser 

concluinte de curso de graduação ou de mestrado; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-

administrativos e docentes) e professor substituto, conforme Res. n.º 03/2016 do Conselho de Administração 

da UFPE. 

e) Curriculum Vitae devidamente comprovado, numerado no modelo adotado pelo Programa (Anexo IV 

para o Mestrado e Anexo V para o Doutorado) e encadernado. Não será aceito o Currículo Lattes do 

Candidato ou apenas a juntada dos documentos comprobatórios. 

2.2.1 A autenticação dos documentos referidos no item 2.2 “b” poderá ser realizada mediante cotejo da cópia 

com o original pelo servidor encarregado do recebimento, antes do envelope com toda a documentação ser 

lacrado pelo candidato. 

2.2.2 O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo VII). 

2.2.3 No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

2.2.4 Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

Obs.: o candidato não selecionado terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do resultado 

final da seleção, para reaver a documentação da inscrição, sob pena de sua destruição. 

2.3 Além dos documentos indicados no item 2.2, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Pré-projeto de pesquisa, em 05 (cinco) cópias, elaborado de acordo com as especificações descritas no item 

3.1.1.12. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar a Área de Concentração do Programa à qual o seu projeto 

se vincula; 
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b) Cópia autenticada do diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação, reconhecido pelo MEC, 

salvo os casos que se enquadrarem no que foi indicado nos itens 1.1.1 e 1.1.2; 

c) Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Graduação. 

2.3.1 A autenticação dos documentos referidos no item 2.3, letras “b” e “c”, poderá ser realizada mediante 

cotejo da cópia com o original pelo servidor encarregado do recebimento, antes do envelope com toda a 

documentação ser lacrado pelo candidato. 

2.4 Além dos documentos indicados no item 2.2, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Pré-projeto de pesquisa, em 05 (cinco) cópias, elaborado de acordo com as especificações descritas no item 

3.1.1.12. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar a área de concentração do Programa à qual o seu projeto 

se vincula; 

b) Cópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão de Mestrado, reconhecido pela CAPES/MEC; salvo 

os casos que se enquadrarem no que foi indicado nos itens 1.1.1 e 1.1.2. 

c) Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Mestrado; 

d) O Candidato ao doutorado deverá apresentar comprovação de uma publicação (um trabalho completo), em 

revista científica nacional ou estrangeira, com corpo editorial, classificado no Qualis CAPES (2015) no mínimo 

como B4 na área de Geociências. Também serão aceitos trabalhos no prelo, desde que comprovados por carta de 

aceite assinada pelo(s) editore(s) do periódico. 

2.4.1 A autenticação dos documentos referidos no item 2.4, letras “b” e “c”, poderá ser realizada mediante 

cotejo da cópia com o original pelo servidor encarregado do recebimento, antes do envelope com toda a 

documentação ser lacrado pelo candidato. 

2.5 O envelope lacrado de que trata o item 2.2, letra “a”, deve ser opaco. 

2.6 Não será recebida a inscrição em envelope que não seja opaco e não esteja lacrado. 

 

3 Exame de Seleção de Doutorado e Mestrado 

Tanto o concurso de Doutorado quanto o concurso de Mestrado serão conduzidos por Comissões de Seleção e 

Admissão designadas pelo Colegiado do Programa; cada Comissão será composta por 05 (cinco) 

professores‐doutores integrantes do Programa de Pós‐Graduação em Geociências. As Comissões de Seleção e 

Admissão terão plena autonomia para decidir sobre quaisquer assuntos decorrentes do processo seletivo, objeto 

deste edital. 

3.1 A Seleção para os cursos de Doutorado e Mestrado constará de: 
Etapas do concurso Datas/Horários 

Inscrições 

Inscrições 
De 10 de abril a 19 de maio de 2017, das 08h às 11h e das 13h às 

16h, de 2ª a 6ª feira. 

Homologação das Inscrições 29 de maio de 2017, até às 17h. 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 
30 e 31 de maio, e 01 de junho de 2017, das 8h às 11h e das 13h 

às 16h. 

Resultado dos recursos das inscrições 02 de junho de 2017, até às 17h. 

Etapa Única 
Prova de Idioma – Mestrado e Doutorado (eliminatória) 12 de junho de 2017, das 10h às 12h. 

Prova de Conhecimento – Mestrado (eliminatória) 12 de junho de 2017, das 14h às 16h. 

Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa – Mestrado e 

Doutorado (eliminatória) 
13 de junho de 2017, das 8h às 12h e das 14h às 18h. 

Avaliação do Curriculum Vitae – Mestrado e Doutorado 

(eliminatória) 
14 de junho de 2017, das 8h às 12h e das 14h às 18h. 

Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa – Mestrado e Doutorado 

(eliminatória) 
20 de junho de 2017, das 8h às 17h. 

Resultado da Etapa Única 21 de junho de 2017, até às 17h. 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 22, 26 e 27 de junho de 2017, das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

Resultado dos recursos da Etapa Única 29 de junho de 2017, até às 17h. 

Resultado Final 
Divulgação do Resultado Final 29 de junho de 2017, às 17h. 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 
30 de junho e 03 e 04 de julho de 2017, das 8h às 11h e das 13h 

às 16h. 

Resultado dos recursos ao Resultado Final 06 de julho de 2017, até às 17h. 

Divulgação do Resultado Final (após recursos) 06 de julho de 2017, até às 17h. 

Período de Matrícula Agosto/2017 - Conforme calendário de Matrículas no SIG@Pós 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (033 ESPECIAL): 01 – 16    06 DE ABRIL DE 2017. 

 

4 

Início das aulas 07 de agosto de 2017 

3.1.1 Etapa Única – Provas de Idioma e Conhecimento, Análise Prévia e Defesa do Pré-Projeto e 

Avaliação do Curriculum Vitae 

3.1.1.1 Prova de Idioma 

a) A prova de idioma, para os candidatos ao Mestrado e ao Doutorado, consiste em um exame de suficiência 

em língua inglesa e tem caráter eliminatório, com peso 0 (zero), objetivando avaliar a capacidade de 

compreensão de textos técnicos científicos em Geociências. A duração da prova é de 2 (duas) horas, sendo 

permitida a utilização de dicionário e vedada a utilização de quaisquer dispositivos eletrônicos. Não será 

permitido o empréstimo de dicionário durante o exame. 

b) A prova de idioma constará de compreensão de texto técnico científico extraído de periódicos em 

Geociências, avaliado a partir da resposta a 10 (dez) questões objetivas elaboradas com base no mesmo. Cada 

uma das questões terá apenas uma única resposta correta. 

c) Será considerado apto o candidato que atingir nota mínima 5,00 (cinco) na Prova de Idioma. 

d) O candidato ao Mestrado ou ao Doutorado será dispensado da realização da Prova de Idioma mediante a 

apresentação, no ato da inscrição, do resultado do teste IELTS ou TOEFL. A validade do teste é de até 3 

(três) anos. O desempenho mínimo para aceitação no Programa corresponde a 5,0 (cinco) pontos do IELTS ou 

64 (sessenta e quatro) pontos para o TOEFL. 

3.1.1.2 Prova de Conhecimento 

a) A prova de conhecimento, de caráter eliminatório, com peso 3 (três), será aplicada exclusivamente aos 

candidatos do Mestrado, e terá duração de 2 (duas) horas, sendo vedada a consulta a qualquer material 

bibliográfico e a utilização de quaisquer dispositivos eletrônicos. 

b) O candidato deverá se submeter à prova de conhecimento, que versará sobre o programa e bibliografia 

constantes do Anexo VI e constará de 20 (vinte) questões objetivas. Cada uma das questões terá apenas uma 

única resposta correta. 

c) Será considerado apto o candidato que atingir nota mínima 7,00 (sete) na Prova de Conhecimento. 

3.1.1.3 Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa (APP) – Mestrado 

a) Para o Mestrado, na Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório, tem peso 1,5 (um 

vírgula cinco), conforme item 4.5 deste edital. Os critérios utilizados para esta análise são:  

i) aderência do tema à linha de pesquisa escolhida pelo candidato (10%); 

ii) pertinência quanto à justificativa e relevância (20%); 

iii) adequação entre objetivos, métodos e resultados esperados (40%); 

iv) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (10%); 

v) demonstração de conhecimento dos autores principais da área (10%); 

vi) exequibilidade do cronograma (10%). 

b) Esta etapa é realizada pela banca examinadora sem a presença dos candidatos. 

c) Será considerado apto o candidato que atingir nota mínima 7,00 (sete) na Análise Prévia do Pré-Projeto 

de Pesquisa. 

3.1.1.4 Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa (DPP) – Mestrado 

a) A Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório, tem peso 1,5 (um vírgula cinco), conforme 

item 4.5 deste edital. 

b) Será considerado apto o candidato que atingir nota mínima 7,00 (sete) na Defesa do Pré-Projeto de 

Pesquisa. 

3.1.1.5 Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa (APP) – Doutorado 

a) Para o Doutorado, a Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório, tem peso 3 (três), 

conforme item 4.6 deste edital. Os critérios utilizados para esta análise são: 

i) aderência do tema à linha de pesquisa escolhida pelo candidato (10%); 

ii) pertinência quanto à justificativa e relevância (20%); 

iii) adequação entre objetivos, métodos e resultados esperados (40%); 

iv) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (10%); 

v) demonstração de conhecimento dos autores principais da área (10%); 

vi) exequibilidade do cronograma (10%). 

b) Será considerado apto o candidato que atingir nota mínima 8,00 (oito) na Análise Prévia do Pré-Projeto de 

Pesquisa (APP). 

3.1.1.6 Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa (DPP) – Doutorado  
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a) A Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório, tem peso 3 (três), conforme item 4.6 deste 

edital. 

b) Será considerado apto o candidato que atingir nota mínima 8,00 (oito) na Defesa do Pré-Projeto de 

Pesquisa (DPP). 

3.1.1.7 A defesa do pré-projeto de pesquisa, tanto para o mestrado quanto para o doutorado, poderá ser 

presencial ou realizada através de videoconferência. 

3.1.1.8 Na defesa do pré-projeto de pesquisa, tanto para o mestrado quanto para o doutorado, não será 

permitida a utilização de recursos de multimídia. 

3.1.1.9 Para os candidatos ao Mestrado a Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa consistirá em exposição oral do 

projeto de pesquisa pelo candidato em até 10 (dez) minutos, seguida de arguição por até 10 (dez) minutos pela 

comissão examinadora. São critérios utilizados para esta análise: 

a) clareza na exposição do pré-projeto (25%); 

b) conhecimento das técnicas e metodologias a serem utilizadas (25%); 

c) relevância científica dos resultados esperados (25%); 

d) conhecimento dos periódicos e autores mais expressivos na área de pesquisa proposta (25%); 

3.1.1.10 Para os candidatos ao Doutorado a Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa consistirá em exposição 

oral do projeto de pesquisa pelo candidato em até 10 (dez) minutos, seguida de arguição por até 10 (dez) 

minutos pela comissão examinadora. São critérios utilizados para esta análise: 

a) clareza na exposição do pré-projeto (20%); 

b) conhecimento das técnicas e metodologias a serem utilizadas (30%); 

c) relevância científica dos resultados esperados (30%); 

d) conhecimento dos periódicos e autores mais expressivos na área de pesquisa proposta (20%); 

3.1.1.11 A entrega do Pré-Projeto de Pesquisa será obrigatória quando da inscrição do candidato nas 

Seleções de Doutorado e Mestrado, contendo, no mínimo, os seguintes tópicos: tema, justificativa e relevância, 

base teórica, objetivos gerais e específicos, materiais e métodos, resultados esperados, apoios financeiro 

e logístico, cronograma de execução e referências bibliográficas (papel A4 branco; com margens, superior 

e esquerda 3,0cm; inferior e direita 2,0cm; fonte 12, tipo Times New Roman; entre linhas 1,5cm); de 5 a 10 

páginas para mestrado e doutorado, incluindo as referências; as demais formatações são livres, sendo o 

sistema de citação autor‐data. 

3.1.1.12 Avaliação do Curriculum Vitae – Mestrado e Doutorado 

a) A avaliação do Curriculum Vitae, de caráter eliminatório, terá peso 4 (quatro) para o Mestrado e para o 

Doutorado. 

b) Para o mestrado será considerado apto o candidato que alcançar nota mínima 3,50 (três vírgula cinco) na 

Avaliação do Curriculum Vitae. 

c) Para o doutorado será considerado apto o candidato que alcançar nota mínima 5,00 (cinco vírgula zero) na 

Avaliação do Curriculum Vitae. 

d) Na avaliação do Curriculum Vitae, serão obedecidas as seguintes tabelas de pontuação: Tabela I, para os 

candidatos ao Mestrado, e Tabela II, para os candidatos ao Doutorado. 

e) A nota obtida na Avaliação do Curriculum Vitae para os candidatos do Mestrado (NCM), baseada na Tabela I, 

será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

NCM =    a) x 2,0 + b) x 3,0 + c) x 2,0 + d) x 2,0 + e) x 1,0    

                                                10,0 

Onde as letras a-e correspondem às da Tabela I. 

f) A nota obtida na Avaliação do Curriculum Vitae para os candidatos do Doutorado (NCD), baseada na Tabela 

II, será calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

NCD =    a) x 2,0 + b) x 3,0 + c) x 2,0 + d) x 2,0 + e) x 1,0    

                                                10,0 

Onde as letras a-e correspondem às da Tabela II. 
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TABELA I – PARA CANDIDATOS DO MESTRADO 

 

a) Titulação (Pontuação Máxima = 10) (Peso 2,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Média do Histórico Escolar da Graduação = M M x 1,0 10,0 

Especialização concluída na área do Programa 5,0 ponto por especialização 5,0 

Especialização concluída em áreas afins 2,5 ponto por especialização 2,5 

 

b) Atividades Científicas e Técnicas (Pontuação Máxima = 10) (Peso 3,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Autoria de livro (com ISBN) 
Área do programa: 3,0 ponto por livro 

Área afim: 1,5 ponto por livro 
6,0 

Organização de livro (com ISBN) 
Área do programa: 2,0 ponto por livro 

Área afim: 1,0 ponto por livro 
4,0 

Capitulo de livro (com ISBN) 

Área do programa: 1,0 ponto por 

capítulo 

Área afim: 0,5 ponto por capítulo 

3,0 

Artigo completo publicado em periódico indexado 

Área do programa: 

3,0 pontos por artigo Qualis A1, A2 

2,0 pontos por artigo B1-B4 

1,0 ponto artigo Qualis B5-C 

Áreas afins: 

1,5 pontos por artigo Qualis A1, A2 

1,0 ponto por artigo B1-B4 

0,5 ponto artigo Qualis B5-C 

8,0 

Trabalho publicado em evento científico internacional 

(Trabalho completo) 

Área do programa: 

2,0 pontos por trabalho 

Áreas afins: 

1,5 ponto por trabalho 

7,0 

Trabalho publicado em eventos científicos nacionais 

(Trabalho completo) 

Área do programa: 

1,5 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

1,0 ponto por trabalho 

6,0 

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos internacionais 

Área do programa: 

1,0 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,5 ponto por trabalho 

5,0 

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos nacionais 

Área do programa: 

0,5 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,25 ponto por trabalho 

4,0 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos 

internacionais 

Área do programa: 

1,0 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,5 ponto por trabalho 

5,0 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos nacionais, 

regionais, locais 

Área do programa: 

0,5 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,25 ponto por trabalho 

4,0 

Participação em eventos científicos (internacionais, nacionais, 

regionais, locais) sem apresentação de trabalhos 

Área do programa: 

0,2 ponto por evento 

Área afim: 

0,1 por evento 

1,0 

Participação em minicurso como ministrante (mínimo de 8 

horas-aula) 

Área do programa: 

0,5 ponto por minicurso 

Área afim: 

2,0 
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Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

0,25 ponto por minicurso 

Participação em minicurso como ouvinte (mínimo de 8 horas-

aula) 

Área do programa: 

0,2 ponto por minicurso 

Área afim: 

0,1 ponto por minicurso 

1,0 

Palestrante convidado 

Área do programa: 

0,5 ponto por palestra 

Área afim: 

0,25 ponto por palestra 

1,0 

Membro de Corpo Editorial e Parecerista/Revisor de periódico 

que conste no Qualis CAPES 2014, na área do Programa 
0,2 ponto por periódico 1,0 

Consultorias na área do Programa 0,2 ponto por consultoria 1,0 

Participação em comissão organizadora de eventos científicos 0,2 ponto por evento 1,0 

Organização de manuais didáticos e outros instrumentos 

didáticos 
0,2 ponto por item 1,0 

Prêmios por atividades científicas e técnicas 0,5 ponto por premiação 1,0 

Trabalhos e relatórios técnicos na área do Programa 0,2 ponto por item 1,0 

 

c) Atividades Profissionais (Pontuação Máxima = 10) (Peso 2,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Experiência Profissional comprovada em CTPS ou documento 

equivalente (tempo mínimo de 6 meses) 

Área do programa: 

2,0 pontos por semestre 

Área afim: 

1,0 ponto por semestre 

4,0 

Participação em projetos de pesquisa financiados por órgãos 

de fomento ou empresas privadas (tempo mínimo de seis 

meses) 

Área do programa: 

0,5 ponto por semestre 

Área afim: 

0,25 ponto por semestre 

3,0 

Participação em grupos de pesquisa registrados no CNPq ou 

em outros órgãos de fomento (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

0,2 ponto por semestre 

Área afim: 

0,1 ponto por semestre 

2,0 

Iniciação científica (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,5 ponto por semestre 

Área afim: 

0,75 ponto por semestre 

6,0 

Estágio extracurricular (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

3,0 

Participação em programas de intercâmbio científico (Ciência 

sem Fronteiras, por ex) (tempo mínimo de seis meses) 
0,5 ponto por semestre 1,5 

 

d) Atividades Didáticas (Pontuação Máxima = 10) (Peso 2,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Exercício do Magistério no Ensino Superior (Graduação e 

Pós-Graduação) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente emitido por Coordenação de Curso de Graduação 

ou Coordenação de Curso de Pós-Graduação) 

Área do programa: 

Cada 15 horas-aula = 1,0 pontos 

Área afim: 

Cada 15 horas-aula = 0,5 ponto 

8,0 

Exercício do Magistério no Ensino Médio e/ou 

Profissionalizante e no Ensino Fundamental (tempo mínimo de 

seis meses) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

5,0 

Tutor à distância em cursos de graduação e cursos técnico- Área do programa: 4,0 
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Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

profissionalizantes (tempo mínimo de seis meses) 1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

Monitoria (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

3,0 

Orientação e coorientação de trabalho de conclusão de curso 

de graduação 

Área do programa: 

1,0 ponto por orientação/coorientação 

Área afim: 

0,5 ponto por orientação/coorientação 

4,0 

Outras orientações: aluno bolsista de monitoria, extensão e 

iniciação científica 

Área do programa: 

1,0 ponto por orientação/coorientação 

Área afim: 

0,5 ponto por orientação/coorientação 

3,0 

Participação como membro de banca examinadora de 

trabalhos de conclusão de curso de graduação 

Área do programa: 

0,5 ponto por banca 

Área afim: 

0,25 ponto por banca 

3,0 

 

e) Atividades de Extensão (Pontuação Máxima = 10) (Peso 1,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Participação em projeto de extensão financiado ou aprovado 

por órgão competente da IES (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

0,5 ponto por semestre 

Área afim: 

0,25 ponto por semestre 

3,0 

Participação em curso de extensão como ministrante (mínimo 

de 8 horas-aula) 

Área do programa: 

1,0 ponto por curso 

Área afim: 

0,5 ponto por curso 

4,0 

Participação em curso de extensão como ouvinte (mínimo de 8 

horas-aula) 

Área do programa: 

0,5 ponto por curso 

Área afim: 

0,25 ponto por curso 

3,0 

 

TABELA II - PARA CANDIDATOS AO DOUTORADO 

a) Titulação (Pontuação Máxima = 10) (Peso 2,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Média do Histórico Escolar do Mestrado = M M x 1,0 10,0 

Mestrado concluído na área do programa 5,0 pontos por mestrado 5,0 

Mestrado concluído em áreas afins 2,5 ponto por mestrado 2,5 

Especialização concluída na área do Programa 3 ponto por especialização 3,0 

Especialização concluída em áreas afins 1,5 ponto por especialização 1,5 

 

b) Atividades Científicas e Técnicas (Pontuação Máxima = 10) (Peso 3,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Autoria de livro (com ISBN) 
Área do programa: 3,0 ponto por livro 

Área afim: 1,5 ponto por livro 
6,0 

Organização de livro (com ISBN) 
Área do programa: 2,0 ponto por livro 

Área afim: 1,0 ponto por livro 
4,0 

Capitulo de livro (com ISBN) 
Área do programa: 1,0 ponto por 

capítulo 
3,0 
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Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Área afim: 0,5 ponto por capítulo 

Artigo completo publicado em periódico indexado 

Área do programa: 

3,0 pontos por artigo Qualis A1, A2 

2,0 pontos por artigo B1-B4 

1,0 ponto artigo Qualis B5-C 

Áreas afins: 

1,5 pontos por artigo Qualis A1, A2 

1,0 ponto por artigo B1-B4 

0,5 ponto artigo Qualis B5-C 

8,0 

Trabalho publicado em evento científico internacional 

(Trabalho completo) 

Área do programa: 

2,0 pontos por trabalho 

Áreas afins: 

1,5 ponto por trabalho 

7,0 

Trabalho publicado em eventos científicos nacionais 

(Trabalho completo) 

Área do programa: 

1,5 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

1,0 ponto por trabalho 

6,0 

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos internacionais 

Área do programa: 

1,0 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,5 ponto por trabalho 

5,0 

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos nacionais 

Área do programa: 

0,5 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,25 ponto por trabalho 

4,0 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos 

internacionais 

Área do programa: 

1,0 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,5 ponto por trabalho 

5,0 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos nacionais, 

regionais, locais 

Área do programa: 

0,5 ponto por trabalho 

Áreas afins: 

0,25 ponto por trabalho 

4,0 

Participação em eventos científicos (internacionais, nacionais, 

regionais, locais) sem apresentação de trabalhos 

Área do programa: 

0,2 ponto por evento 

Área afim: 

0,1 por evento 

1,0 

Participação em minicurso como ministrante (mínimo de 8 

horas-aula) 

Área do programa: 

0,5 ponto por minicurso 

Área afim: 

0,25 ponto por minicurso 

2,0 

Participação em minicurso como ouvinte (mínimo de 8 horas-

aula) 

Área do programa: 

0,2 ponto por minicurso 

Área afim: 

0,1 ponto por minicurso 

1,0 

Palestrante convidado 

Área do programa: 

0,5 ponto por palestra 

Área afim: 

0,25 ponto por palestra 

1,0 

Membro de Corpo Editorial e Parecerista/Revisor de periódico 

que conste no Qualis CAPES 2014, na área do Programa 
0,2 ponto por periódico 1,0 

Consultorias na área do Programa 0,2 ponto por consultoria 1,0 

Participação em comissão organizadora de eventos científicos 0,2 ponto por evento 1,0 

Organização de manuais didáticos e outros instrumentos 

didáticos 
0,2 ponto por item 1,0 

Prêmios por atividades científicas e técnicas 0,5 ponto por premiação 1,0 
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Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Trabalhos e relatórios técnicos na área do Programa 0,2 ponto por item 1,0 

 

c) Atividades Profissionais (Pontuação Máxima = 10) (Peso 2,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Experiência Profissional comprovada em CTPS ou documento 

equivalente (tempo mínimo de 6 meses) 

Área do programa: 

2,0 pontos por semestre 

Área afim: 

1,0 ponto por semestre 

4,0 

Participação em projetos de pesquisa financiados por órgãos 

de fomento ou empresas privadas (tempo mínimo de seis 

meses) 

Área do programa: 

0,5 ponto por semestre 

Área afim: 

0,25 ponto por semestre 

3,0 

Participação em grupos de pesquisa registrados no CNPq ou 

em outros órgãos de fomento (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

0,2 ponto por semestre 

Área afim: 

0,1 ponto por semestre 

2,0 

Iniciação científica (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,5 ponto por semestre 

Área afim: 

0,75 ponto por semestre 

6,0 

Estágio extracurricular (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

3,0 

Participação em programas de intercâmbio científico (Ciência 

sem Fronteiras, por ex) (tempo mínimo de seis meses) 
0,5 ponto por semestre 1,5 

 

d) Atividades Didáticas (Pontuação Máxima = 10) (Peso 2,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Exercício do Magistério no Ensino Superior (Graduação e 

Pós-Graduação) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente emitido por Coordenação de Curso de Graduação 

ou Coordenação de Curso de Pós-Graduação) 

Área do programa: 

Cada 15 horas-aula = 1,0 pontos 

Área afim: 

Cada 15 horas-aula = 0,5 ponto 

8,0 

Exercício do Magistério no Ensino Médio e/ou 

Profissionalizante e no Ensino Fundamental (tempo mínimo de 

seis meses) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

5,0 

Tutor à distância em cursos de graduação e cursos técnico-

profissionalizantes (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

4,0 

Monitoria (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

1,0 ponto por semestre 

Área afim: 

0,5 ponto por semestre 

3,0 

Orientação e coorientação de monografia de especialização 

Área do programa: 

2,0 ponto por orientação 

Área afim: 

1,0 ponto por orientação/coorientação 

6,0 

Orientação e coorientação de trabalho de conclusão de curso 

de graduação 

Área do programa: 

1,0 ponto por orientação/coorientação 

Área afim: 

0,5 ponto por orientação/coorientação 

4,0 

Outras orientações: aluno bolsista de monitoria, extensão e Área do programa: 3,0 
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Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

iniciação científica 1,0 ponto por orientação/coorientação 

Área afim: 

0,5 ponto por orientação/coorientação 

Participação como membro de banca examinadora de 

trabalhos de conclusão de curso de graduação 

Área do programa: 

0,5 ponto por banca 

Área afim: 

0,25 ponto por banca 

3,0 

 

e) Atividades de Extensão (Pontuação Máxima = 10) (Peso 1,0): 

Título Pontuação por Unidade 
Pontuação 

Máxima 

Participação em projeto de extensão financiado ou aprovado 

por órgão competente da IES (tempo mínimo de seis meses) 

Área do programa: 

0,5 ponto por semestre 

Área afim: 

0,25 ponto por semestre 

3,0 

Participação em curso de extensão como ministrante (mínimo 

de 8 horas-aula) 

Área do programa: 

1,0 ponto por curso 

Área afim: 

0,5 ponto por curso 

4,0 

Participação em curso de extensão como ouvinte (mínimo de 8 

horas-aula) 

Área do programa: 

0,5 ponto por curso 

Área afim: 

0,25 ponto por curso 

3,0 

 

4 Resultado 

4.1 O resultado final do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas nas 

avaliações da Etapa Única, classificados os candidatos aprovados em cada avaliação , em ordem decrescente, e 

obedecido o número de vagas deste edital. 

4.2 A média ponderada final mínima para classificação será 5,6 (cinco vírgula seis) para os candidatos ao 

mestrado e 6,8 (seis vírgula oito) para os candidatos ao doutorado. O candidato, ao mestrado ou ao doutorado, 

que não obtiver, no final do processo seletivo, as notas mínimas indicadas neste item e nos itens 3.1.1.2 “c”, 

3.1.1.3 “c”, 3.1.1.4 “b”, 3.1.1.5 “b”, 3.1.1.6 “b”, 3.1.1.12 “b” e “c”, não será classificado. 

4.3 Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na Análise Prévia do Pré-Projeto 

de Pesquisa, na Prova de Conhecimento e na Avaliação do Curriculum Vitae. 

4.4 A divulgação do resultado final ocorrerá em publicação do Boletim Oficial da Universidade 

(http://www.ufpe.br/progepe), no site do PPGEOC (http://www.ufpe.br/ppgeoc) e no site da PROPESQ 

(http://www.ufpe.br/propesq > Pós-graduação > Mestrado e Doutorado > Ciências Exatas e da Terra > 

Geociências), obedecendo ao número de vagas informado no item 6.1. 

4.5 A nota do Resultado Final obtida pelos candidatos ao Mestrado (RFM) será calculada de acordo com a 

seguinte fórmula: 

RFM =    PC x 3,0 + APP x 1,5 + DPP x 1,5 + NCM x 4,0  

                                             10,0 

Onde se lê: 

PC = Nota obtida na Prova de Conhecimento. 

APP = Nota obtida na Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa. 

DPP = Nota obtida na Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa. 

NCM = Nota obtida na Avaliação do Curriculum Vitae do Mestrado. 

4.6 A nota do Resultado Final obtida pelos candidatos ao Doutorado (RFD) será calculada de acordo com a 

seguinte fórmula: 

RFD =    APP x 3,0 + DPP x 3,0 + NCD x 4,0  

                                     10,0 

Onde se lê: 

APP = Nota obtida na Análise Prévia do Pré-Projeto de Pesquisa. 
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DPP = Nota obtida na Defesa do Pré-Projeto de Pesquisa. 

NCD = Nota obtida na Avaliação do Curriculum Vitae do Doutorado. 

 

5 Recursos 

5.1 Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para a Comissão de Seleção e Admissão, no prazo de até 3 (três) dias 

úteis de sua divulgação. 

5.2 Na hipótese do recurso não ser decidido antes da etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6 Vagas e Classificação 
6.1 Serão oferecidas 08 (cinco) vagas para o Curso de Doutorado e 10 (dez) vagas para o Curso de Mestrado. 

Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado 

o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

6.2 Cumprindo ao disposto na resolução n.º 1/2011‐CCEPE, serão oferecidas 2 (duas) vagas adicionais às 

fixadas no item 6.1 para os servidores ativos e permanentes da UFPE (docentes ou técnicos), sendo 1 (uma) 

para o Doutorado e 1 (uma) para o Mestrado. Os candidatos que concorrerem a essas vagas deverão informar 

essa opção na ficha de inscrição e serão submetidos ao mesmo processo de seleção dos demais candidatos. 

 

7 Disposições Gerais 

7.1 Local de informações e inscrições: Secretaria do Programa de Pós‐Graduação em Geociências, situada 

no terceiro andar do Prédio Escolar, Sala 325, do Centro Tecnologia e Geociências, Campus da UFPE. 

7.2 Local de realização das provas: Departamento de Geologia da UFPE, situado nos terceiro e quinto 

andares do Edifício Escolar do Centro Tecnologia e Geociências, Campus da UFPE. 

7.3 Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer uma das avaliações ou não 

obedecerem aos horários estabelecidos. 

7.4  As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização da Defesa do Pré-projeto, a presença dos 

candidatos que a ela ainda não tenham se submetido. 

7.5 As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas avaliações do Processo Seletivo, serão fundamentadas 

por cada membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.6 Os candidatos poderão interpor recursos em todas as etapas do processo seletivo, conforme os prazos 

recursais indicados no cronograma do item 3.1. 

7.7 Os candidatos poderão ter acesso aos espelhos de correção das provas realizadas no processo seletivo. 

7.8 Na ocorrência de grande número de candidatos, a Defesa do Pré-projeto poderá se realizar em dias 

sucessivos.  

7.9 Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE (http://www.ufpe.br/progepe), bem como o 

Resultado Final, e estará disponível no site do PPGEOC (http://www.ufpe.br/ppgeoc) e no site da PROPESQ 

(http://www.ufpe.br/propesq > Pós-graduação > Mestrado e Doutorado > Ciências Exatas e da Terra > 

Geociências). 

7.10 Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, em até 30 (trinta) dias após a 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

7.11 Será garantida a não identificação dos candidatos nas provas de conhecimento e de idioma. 

7.12 A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

7.13 A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 
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Anexos: 

I – Ficha de Inscrição no Processo Seletivo 

II – Etiqueta de Inscrição no Processo Seletivo 

III – Instruções de preenchimento, geração e pagamento do boleto bancário (GRU) 

IV – Modelo do Curriculum Vitae para candidatos ao Curso de Mestrado 

V – Modelo do Curriculum Vitae para candidatos ao Curso de Doutorado 

VI – Programa e Bibliografia 

VII – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição 

 

 

Lúcia Maria Mafra Valença 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Geociências/UFPE 

 

 

ANEXO I 

Ficha de Inscrição no Processo Seletivo 

Para Ingresso no 2.º semestre de 2017 

 

Nome: 

___________________________________________________________________________________ 

Nome Social: 

___________________________________________________________________________________ 

Endereço____________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________ 

 

Cidade onde reside: 

_________________________________________ 

UF:____ CEP:___________ 

 

Telefone: (      )______________ Celular: (      )___________ E-mail: ___________________ 

 

Número do RG:__________   Órgão Expedidor:________    Data de expedição:________ 

 

Cidade natal:___________________ CPF:__________________ Estado Civil:__________ 

 

Data de nascimento:_______________________________________________________ 

 

Filiação_______________________________ e  ________________________________ 

 

Graduação:_____________________________________________ Ano de conclusão:__________ 

 

Instituição:__________________________________________________________________________ 

 

Mestrado:_______________________________________________ Ano de conclusão:_________ 

 

Instituição:__________________________________________________________________________ 

 

Portador de necessidade especial: (   ) Sim        (   ) Não 

 

Possui inscrição no Cadastro Único para os Programas do Governo Federal: (   ) Sim     (   ) Não       (opcional) 
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Inscrição para o Nível/Área de Concentração:  

 Mestrado Doutorado 

 (   ) Hidrogeologia e Geologia Aplicada (   ) Hidrogeologia e Geologia Aplicada 

 (   ) Geologia Sedimentar e Ambiental (   ) Geologia Sedimentar e Ambiental 

 (   ) Geoquímica, Geofísica e Evolução Crustal 

 Linha de pesquisa: _______________________ 

(   ) Geoquímica, Geofísica e Evolução 

Crustal 

Linha de pesquisa: 

_______________________ 

 

Necessita de Bolsa de Estudos? (    ) Sim   (    ) Não  

 

Trabalha? (    ) Sim   (    ) Não  

Onde?______________________________________________________________________________ 

 

Endereço completo do trabalho_______________________________ Telefone: (    )________________ 

 

  

_________________________________              _________________________________ 

Local e data                                                           Assinatura do candidato 

 

 

ANEXO II 

Etiqueta de Inscrição no Processo Seletivo 

 

Nome completo, em letra de forma e sem abreviaturas:  

 

Nome Social (*):  

E:mail:  

Telefone para contato:  

Nível: (   ) Mestrado (   ) Doutorado 

Declaro estar ciente que assumo total responsabilidade pela documentação entregue em ENVELOPE 

LACRADO, e que a incorreção na documentação entregue implicará no indeferimento da inscrição. 

Local:  Data:  

   

 Assinatura do Candidato  

 

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

 

Recibo de Inscrição na Seleção 

 

Nome completo, em letra de forma e sem abreviaturas:  

 

Nome Social (*):  

Nível: (   ) Mestrado (   ) Doutorado 

Recebi o ENVELOPE LACRADO, correspondente à inscrição do candidato a acima identificado. 

Local:  Data:  

   

 Assinatura do Funcionário  

Solicitar assinatura do funcionário, ao entregar o envelope. 

 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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 (*) A Portaria Normativa n.º 02, de 01/02/2016, da UFPE, determina a inclusão do nome social das pessoas que 

se autodenominam travestis, transexuais, transgêneros e intersexuais nos registros acadêmicos da graduação, pós-

graduação e extensão da UFPE, entendendo por nome social aquele pelo qual as pessoas travestis, transexuais, 

transgêneros e intersexual se autodenominam e escolhem ser reconhecidas, identificadas e denominadas no seu 

meio social. 

 

ANEXO III 

Instruções de preenchimento, geração e pagamento do boleto bancário (GRU) 

 

1. Acesse o endereço http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp 

2. Preencha os campos conforme os dados abaixo: 

Unidade Gestora (UG): 153098 

Gestão: 15233 

Código de Recolhimento: 28832-2 

3. Clique em “Avançar” 

4. Preencha os campos conforme os dados abaixo: 

Número de Referência: 3166 

Competência: não é necessário informar. 

Vencimento: não é necessário informar. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte: digite CPF do candidato. 

Nome do Contribuinte / Recolhedor: digite o nome completo do candidato. 

Valor Principal: digite R$50,00 (cinquenta reais). 

Valor Total: digite R$50,00 (cinquenta reais) - repetir o valor principal. 

5. Clique em “Emitir GRU”. 

6. O boleto deverá ser pago junto ao Banco do Brasil. 

 

 

ANEXO IV 

Modelo do Curriculum Vitae para candidatos ao Curso de Mestrado 

 

Instruções: 

1. O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para compreender 

sua natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente. 

2. Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada 

dentro de um mesmo item. 

3. Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. 

4. Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais 

próxima. Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem 

implicar a não pontuação. 

5. A classificação QUALIS das publicações refere-se à área Geociências. 

6. Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 

 

a) Titulação 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Média do Histórico Escolar da Graduação = M   

Especialização concluída na área do Programa   

Especialização concluída em áreas afins   

 

b) Atividades Científicas e Técnicas 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Autoria de livro (com ISBN)   

Organização de livro (com ISBN)   

Capitulo de livro (com ISBN)   

Artigo completo publicado em periódico indexado   
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Título n.º do documento Uso da Comissão 

Trabalho publicado em evento científico internacional 

(Trabalho completo) 
  

Trabalho publicado em eventos científicos nacionais 

(Trabalho completo) 
  

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos internacionais 
  

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos nacionais 
  

Apresentação de trabalhos em eventos científicos 

internacionais 
  

Apresentação de trabalhos em eventos científicos nacionais, 

regionais, locais 
  

Participação em eventos científicos (internacionais, nacionais, 

regionais, locais) sem apresentação de trabalhos 
  

Participação em minicurso como ministrante (mínimo de 8 

horas-aula) 
  

Participação em minicurso como ouvinte (mínimo de 8 horas-

aula) 
  

Palestrante convidado   

Membro de Corpo Editorial e Parecerista/Revisor de periódico 

que conste no Qualis CAPES 2014, na área do Programa 
  

Consultorias na área do Programa   

Participação em comissão organizadora de eventos científicos   

Organização de manuais didáticos e outros instrumentos 

didáticos 
  

Prêmios por atividades científicas e técnicas   

Trabalhos e relatórios técnicos na área do Programa   

 

c) Atividades Profissionais 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Experiência Profissional comprovada em CTPS ou documento 

equivalente (tempo mínimo de 6 meses) 
  

Participação em projetos de pesquisa financiados por órgãos 

de fomento ou empresas privadas (tempo mínimo de seis 

meses) 

  

Participação em grupos de pesquisa registrados no CNPq ou 

em outros órgãos de fomento (tempo mínimo de seis meses) 
  

Iniciação científica (tempo mínimo de seis meses)   

Estágio extracurricular (tempo mínimo de seis meses)   

Participação em programas de intercâmbio científico (Ciência 

sem Fronteiras, por ex) (tempo mínimo de seis meses) 
  

 

d) Atividades Didáticas 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Exercício do Magistério no Ensino Superior (Graduação e 

Pós-Graduação) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente emitido por Coordenação de Curso de Graduação 

ou Coordenação de Curso de Pós-Graduação) 

  

Exercício do Magistério no Ensino Médio e/ou 

Profissionalizante e no Ensino Fundamental (tempo mínimo de 

seis meses) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente) 

  

Tutor à distância em cursos de graduação e cursos técnico-

profissionalizantes (tempo mínimo de seis meses) 
  

Monitoria (tempo mínimo de seis meses)   

Orientação e coorientação de trabalho de conclusão de curso   
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Título n.º do documento Uso da Comissão 

de graduação 

Outras orientações: aluno bolsista de monitoria, extensão e 

iniciação científica 
  

Participação como membro de banca examinadora de 

trabalhos de conclusão de curso de graduação 
  

 

e) Atividades de Extensão 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Participação em projeto de extensão financiado ou aprovado 

por órgão competente da IES (tempo mínimo de seis meses) 
  

Participação em curso de extensão como ministrante (mínimo 

de 8 horas-aula) 
  

Participação em curso de extensão como ouvinte (mínimo de 8 

horas-aula) 
  

 

 

ANEXO V 

Modelo do Curriculum Vitae para candidatos ao Curso de Doutorado 

 

Instruções: 

1. O candidato deve listar as atividades desenvolvidas, com detalhes mínimos suficientes para compreender 

sua natureza e reconhecer a documentação anexa, na linha sob o item pertinente. 

2. Deve digitar na própria ficha e inserir uma nova linha caso haja mais de uma atividade contemplada 

dentro de um mesmo item. 

3. Deixar em branco itens que não foram contemplados no currículo. 

4. Caso o candidato não saiba qual item adéqua-se melhor a sua experiência, buscar a categoria mais 

próxima. Não serão penalizados casos de erros de preenchimento, mas preenchimentos incompletos podem 

implicar a não pontuação. 

5. A classificação QUALIS das publicações refere-se à área Geociências. 

6. Indicar o(s) número(s) do(s) documento(s) comprobatório(s) anexado(s). 

 

a) Titulação 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Média do Histórico Escolar do Mestrado = M   

Mestrado concluído na área do programa   

Mestrado concluído em áreas afins   

Especialização concluída na área do Programa   

Especialização concluída em áreas afins   

 

b) Atividades Científicas e Técnicas 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Autoria de livro (com ISBN)   

Organização de livro (com ISBN)   

Capitulo de livro (com ISBN)   

Artigo completo publicado em periódico indexado   

Trabalho publicado em evento científico internacional 

(Trabalho completo) 
  

Trabalho publicado em eventos científicos nacionais 

(Trabalho completo) 
  

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos internacionais 
  

Resumos simples e expandidos publicados em eventos 

científicos nacionais 
  

Apresentação de trabalhos em eventos científicos 

internacionais 
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Título n.º do documento Uso da Comissão 

Apresentação de trabalhos em eventos científicos nacionais, 

regionais, locais 
  

Participação em eventos científicos (internacionais, nacionais, 

regionais, locais) sem apresentação de trabalhos 
  

Participação em minicurso como ministrante (mínimo de 8 

horas-aula) 
  

Participação em minicurso como ouvinte (mínimo de 8 horas-

aula) 
  

Palestrante convidado   

Membro de Corpo Editorial e Parecerista/Revisor de periódico 

que conste no Qualis CAPES 2014, na área do Programa 
  

Consultorias na área do Programa   

Participação em comissão organizadora de eventos científicos   

Organização de manuais didáticos e outros instrumentos 

didáticos 
  

Prêmios por atividades científicas e técnicas   

Trabalhos e relatórios técnicos na área do Programa   

 

c) Atividades Profissionais 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Experiência Profissional comprovada em CTPS ou documento 

equivalente (tempo mínimo de 6 meses) 
  

Participação em projetos de pesquisa financiados por órgãos 

de fomento ou empresas privadas (tempo mínimo de seis 

meses) 

  

Participação em grupos de pesquisa registrados no CNPq ou 

em outros órgãos de fomento (tempo mínimo de seis meses) 
  

Iniciação científica (tempo mínimo de seis meses)   

Estágio extracurricular (tempo mínimo de seis meses)   

Participação em programas de intercâmbio científico (Ciência 

sem Fronteiras, por ex) (tempo mínimo de seis meses) 
  

 

d) Atividades Didáticas 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Exercício do Magistério no Ensino Superior (Graduação e 

Pós-Graduação) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente emitido por Coordenação de Curso de Graduação 

ou Coordenação de Curso de Pós-Graduação) 

  

Exercício do Magistério no Ensino Médio e/ou 

Profissionalizante e no Ensino Fundamental (tempo mínimo de 

seis meses) (comprovada em CTPS ou documento 

equivalente) 

  

Tutor à distância em cursos de graduação e cursos técnico-

profissionalizantes (tempo mínimo de seis meses) 
  

Monitoria (tempo mínimo de seis meses)   

Orientação e coorientação de monografia de especialização   

Orientação e coorientação de trabalho de conclusão de curso 

de graduação 
  

Outras orientações: aluno bolsista de monitoria, extensão e 

iniciação científica 
  

Participação como membro de banca examinadora de 

trabalhos de conclusão de curso de graduação 
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e) Atividades de Extensão 
Título n.º do documento Uso da Comissão 

Participação em projeto de extensão financiado ou aprovado 

por órgão competente da IES (tempo mínimo de seis meses) 
  

Participação em curso de extensão como ministrante (mínimo 

de 8 horas-aula) 
  

Participação em curso de extensão como ouvinte (mínimo de 8 

horas-aula) 
  

 

 

ANEXO VI 

Programa e Bibliografia 

 

Programa: 

1. O planeta Terra e suas origens – dados físicos da Terra – campo magnético – princípio de isostasia. 

2. Minerais e Rochas – propriedades físicas dos minerais; minerais formadores de rochas; classificação de 

rochas ígneas (vulcânicas e plutônicas), sedimentares e metamórficas. 

3. Estrutura da Terra e Tectônica de placas. 

4. Rochas Magmáticas – geração de magmas e ambientes tectônicos; propriedades físicas dos magmas; 

processos petrogenéticos; classificação química; forma de ocorrência das rochas intrusivas e extrusivas; 

magmatismo e tectônica de placas. 

5. Rochas Metamórficas – tipos de metamorfismo; classificação das rochas metamórficas; estudo de 

terrenos metamórficos, geotermometria e geobarometria; texturas e estruturas em rochas metamórficas; rochas 

metamórficas e tectônica de placas. 

6. Estruturas tectônicas: falhas, dobras e foliações. 

7. Ciclo sedimentar: intemperismo, erosão, transporte e deposição. 

8. Ação geológica do gelo, água e vento. 

9. Rochas Sedimentares – rochas sedimentares clásticas e não clásticas; processos diagenéticos; ambientes 

deposicionais; rochas vulcanoclásticas; combustíveis fósseis; princípios básicos de estratigrafia; rochas 

sedimentares e tectônica de placas. 

10. Fósseis e tempo geológico. Fósseis e a evolução da vida na Terra. 

11. Recursos Hídricos – aquíferos fissurais e porosos; lei de Darcy, planejamento de recursos hídricos; 

Recursos hídricos e meio ambiente. 

Bibliografia: 

Teixeira, W., Toledo, M. C. M. de, Fairchild, T. R., Taioli, F. (2009) Decifrando a Terra. Companhia Editora 

Nacional, 624pp. 

Press, F., Siever, R., Grotzinger, J., Jordan, T. H.  (2006) Para entender a Terra. Bookman, 656pp. 

 

ANEXO VII 

Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição 

 

Eu, _______________________________________________________________________________ (nome 

completo do candidato), RG n° __________________, Órgão Expedidor _________, CPF n° 

___________________________________________, Número de Identificação Social (NIS) n° 

______________________________________________________, residente à Rua/Av./Praça 

_________________________________________________________, Número _____, Apartamento ________, 

na cidade de _______________________, Estado de ______, venho, por meio deste instrumento, requerer a 

isenção de pagamento da taxa de inscrição para o Processo Seletivo para Admissão – SEGUNDO SEMESTRE 

Ano Letivo 2016 – ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em Geociências, Cursos de Mestrado e 

Doutorado, considerando os requisitos e condições estabelecidos no Edital de Seleção. 

Nestes termos, peço deferimento, 

Recife, ______ de ______________ de 2017. 

___________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 PROCESSAMENTO DE ENERGIA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
ANÁLISE DE SISTEMAS DE POTÊNCIA EM REGIME 

PERMANENTE    

2 
APLICAÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM 

PROCESSAMENTO DE ENERGIA    

3 CONCEPÇÃO, ANÁLISE E OTIMIZAÇÃO DE SISTEMAS 
   

4 ELETRÔNICA DE POTÊNCIA 
   

5 TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS (fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 28   30 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS CARGA HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS CARGA HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 947 Acionamento Elétrico 60 4 Disciplina 

PGEE 948 Análise em Sistemas de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 949 Aplicações de Eletrônica de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 950 Confiabilidade em Sistemas de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 951 Eletrônica de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 952 Inteligencia Artificial: Fundamentos e Aplicações 60 4 Disciplina 

PGEE 953 Inteligencia Artificial: Sistemas Híbridos 60 4 Disciplina 

PGEE 954 Introdução à Compatibilidade Eletromagnética 60 4 Disciplina 

PGEE 955 Métodos Computacionais 60 4 Disciplina 

PGEE 956 Modelagem e Controle de Conversores Chaveados 60 4 Disciplina 

PGEE 957 Modelagem e Dinâmica de Máquinas Elétricas 60 4 Disciplina 

PGEE 958 Programação Matemática 60 4 Disciplina 

PGEE 959 Transmissão de Energia Elétrica 60 4 Disciplina 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS CARGA HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 969 Tópicos em Sistemas de Potência 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 970 Tópicos em Sistemas de Potência 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 971 Tópicos em Sistemas de Potência 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O DOUTORADO:   [ X 

] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 
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EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [  ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   ] SIM      

NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [ X ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 1. Cumprir pelo menos 30 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 20 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno; demais créditos de 

disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 2. Aprovação em Exame de Qualificação, 

constituído da Defesa do Projeto de Tese e do Teste de Proficiência na Língua Inglesa. 3. Ser co-autor de artigo aprovado em periódico 

com classificação A1, A2 ou B1 no Qualis (CAPES), ou com fator de impacto maior ou igual a 0,5 no Journal Citation Reports (JCR). 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo de créditos 

exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 

 

PORTARIA N.º1.401, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

 

RECONDUÇÃO DE COMISSÃO DE INQUÉRITO 

 

 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Reconduzir os servidores FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA, SIAPE nº 1133403, CPF: 

325.851.524-72, EDSON FRANCISCO DE ANDRADE, SIAPE nº 2517180, CPF: 780.983.514-91 e SILZE 

ANNE GONÇALVES LINS, SIAPE nº 2134206, CPF: 349.979.204-44, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Inquérito encarregada de apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º 

23076.025099/2016-40, anteriormente instituída pela Portaria de Pessoal n.º3.054/2016, publicada no Boletim 

Oficial n.º72, Especial, de 15/07/2016 e prorrogada por meio da Portaria de Pessoal n.º4.413/2016, publicada no 

Boletim Oficial n.º108, Especial, de 07/10/2016. (Processo nº 23076.013430/2017-60) 

 

 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

Reitor 
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PORTARIA N.º1.389, DE  03 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE INQUÉRITO RITO SUMÁRIO 

 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos do artigo 133 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar FERNANDO CAVALCANTI DE SOUZA, SIAPE n.º1133403, CPF: 325.851.524-72, 

GILDO JOSÉ DOS SANTOS, SIAPE n.º1132265, CPF:368.232.954-49 e PHILIPE AGUIAR PACHECO 

DOS SANTOS, SIAPE n.º1841261, CPF:050.816.354-48, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 

Comissão de Inquérito em Rito Sumário incumbida de apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º 

23076.046720/2016-17. (Processo nº 23076.046720/2016-17) 

 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º1.390, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos do artigo 133 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar os servidores ROSEANE PATRÍCIA DE SOUZA E SILVA, matrícula SIAPE 

n.º1376233, CPF:692.505.964-72 e SÉRGIO MATIAS DA SILVA, matrícula SIAPE n.º2086217, 

CPF:847.230.254-72, para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de 

apurar os fatos de que dá conta o Processo n.º23076.000700/2017-72. (Processo n.º23076.000700/2017-72) 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (033 ESPECIAL): 01 – 16    06 DE ABRIL DE 2017. 

 

23 

PORTARIA Nº 001-CAA, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas 

atribuições estatutárias e regimentais, resolve: 

 

Art. 1º – Designar o Prof. Marcelo Machado Martins, e a Profa. Izabela Domingues da Silva, para 

respectivamente assumirem a coordenação e vice-coordenação do Laboratório do Grupo de Estudos de 

Consumo de Moda (G-COMO) do Núcleo de Design e Comunicação, no Centro Acadêmico do Agreste. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem efeito retroativo a 14 de outubro de 2016. 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

Diretor do Centro Acadêmico do Agreste/UFPE 

 

 

 

PORTARIA Nº 002-CAA, DE 23 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas 

atribuições estatutárias e regimentais, resolve: 

 

Art. 1º – Designar o Prof. Bruno Xavier da Silva Barros, e o Prof. Fábio Caparica de Luna, para respectivamente 

assumirem a coordenação e vice-coordenação do Laboratório de Ergonomia do Produto, Processos e 

Ambientes do Núcleo de Design e Comunicação, no Centro Acadêmico do Agreste. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria tem efeito retroativo a 14 de outubro de 2016. 

 

 

 

MANOEL GUEDES ALCOFORADO NETO 

Diretor do Centro Acadêmico do Agreste/UFPE 
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PORTARIA N.º 006-CAC, DE 04 DE ABRIL DE 2017 

 

 

EMENTA: Dispensa membro – Comissão Permanente de Arte e Cultura 

do CAC. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Dispensar, a pedido, a partir de 27 de março de 2017, o Prof. Alexander Willian Azevedo, SIAPE 

1722930, lotado no Departamento de Ciência da Informação, da Comissão Permanente de Arte e Cultura do 

CAC, criada pela Portaria de Pessoal n.º 007.2012-CAC, de 17 de outubro de 2012, publicada no B.O. UFPE 

Especial n.º 08, de 28 de janeiro de 2013, retificada pela Portaria de Pessoal n.º 004.2013-CAC, publicada no 

B.O. UFPE Especial n.º 40, de 06 de maio de 2013. 

 

 

WALTER FRANKLIN MARQUES CORREIA 

Diretor do Centro de Artes e Comunicação/UFPE 
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CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ERGONOMIA 

CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL 

(Aprovado por unanimidade na reunião do Colegiado de 17/03/2017) 

 

EDITAL DE SELEÇÃO PARA MESTRADO PROFISSIONAL 

(para ingresso em 2017) 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ergonomia - PPErgo, torna público o presente 

Edital, no Boletim Oficial da UFPE, através do endereço eletrônico www.ufpe.br/ppergo, e aviso veiculado no 

Diário Oficial da União, as normas do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2017 ao corpo 

discente ao Programa de Pós-Graduação em Ergonomia - Curso de MESTRADO PROFISSIONAL EM 

ERGONOMIA. 
 

1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Mestrado Profissional em Ergonomia exige-se graduação em Administração, Arquitetura, 

Educação Física, Design, Enfermagem, Engenharias, Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Medicina, Psicologia e 

profissionais de áreas afins, com graduação realizada em instituições reconhecidas pelo MEC.  

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Ergonomia, situada no Departamento de Design 

(Centro de Artes e Comunicação) da UFPE, Departamento de Design, entre os dias 10 de abril a 05 de maio de 

2017, das 08 às 14 horas, pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de instrumento de 

mandato. 

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência, via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida pelo Programa até o dia do encerramento das inscrições. 

1.4 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pelo Colegiado do 

Programa, composto por oito membros, no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, 

conforme item 2. 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título.  

1.6 – No caso de falta de informação em determinado critério, será considerada a nota mínima naquele critério. 

1.7 – Para o curso de mestrado profissional exige-se conhecimento de língua inglesa em nível intermediário que 

será pontuado na análise do Curriculum Vitae ou Currículo Lattes. 

 

2 - Documentação para inscrição: 

2.1 – Documentação exigida para a inscrição no Mestrado Profissional: 

a) Ficha de inscrição impressa e em meio magnético (CD) (ANEXO I). 

b) Cópias autenticadas dos documentos: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovação 

da última votação, ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Curriculum Vitae com os itens que serão avaliados conforme apresentado neste Edital ou Currículo 

Lattes, sem comprovação; 

e) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação (cópia autenticada) (ou declaração de 

previsão de conclusão, no caso de concluintes de graduação); 

f)    Histórico escolar do Curso de Graduação (cópia autenticada); 

g) Certificado e Histórico Escolar de Pós-Graduação (especialização), se for o caso (cópia autenticada); 

h) Pré-Projeto de Estudo; 

i) Os candidatos deverão apresentar vínculo empregatício e trazer Carta da Instituição (modelo para 

download – ANEXO II - CARTA ORIGINAL); 

j) Outros documentos relevantes para avaliação específica; 

k) Comprovante de pagamento de taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme instruções no 

anexo III, podendo ser efetivada através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br, com 

isenção da taxa para aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso 

de graduação ou mestrado; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnicos-administrativos e 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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docentes) e professor substituto conforme Resolução 03/2016 do Conselho de Administração da 

UFPE e de candidatos inscritos no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e 

integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. O candidato inscrito no 

Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de baixa renda, 

nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição 

até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo IV); 

l) No caso de dispensa do pagamento da taxa de inscrição, a decisão será comunicada ao candidato em 

data anterior ao encerramento das inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço 

indicado pelo candidato quando da inscrição; 

m) Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em 

dois dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, 

endereçado à Coordenação do Programa. 

2.2 – O diploma de Curso de Graduação obtido no exterior deverá ser apresentado com autenticação do 

Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso dos países signatários 

da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os 

quais não é necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do 

Ministério das Relações Exteriores da Argentina. 

2.3 – Admitir-se-á a inscrição condicionada, para a seleção do Mestrado, de concluintes de curso de graduação 

cuja matrícula, em caso de aprovação, ficará sujeita à apresentação de documento comprobatório de conclusão da 

Graduação até o dia da matrícula no curso. 

2.4 – O candidato inscrito condicionalmente perderá o direito à vaga se, na data da matrícula, não tiver concluído 

o curso de graduação. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão:  

O Concurso será procedido pelo Colegiado do PPErgo. 

3.1 – A Seleção para o Mestrado Profissional constará das seguintes fases: 
Etapas do Concurso Datas Horários  

Período de inscrições 10 de abril a 05 de maio de 2017 09:00 às 17:00 

08:00 as 14:00 

Etapa Única -  Análise do  Currículo Lattes  e Pré Projeto 

de Estudo 

08 a 11 de maio de 2017 09:00 às 17:00 

Resultado da Etapa 12 de maio de 2017 Até as17:00 

Prazo Recursal da Etapa 15 a 16 de maio de 2017 08:00 as 14:00 

Resultado final  16 de maio de 2017 17:00 

Pré-matrícula:  18 de maio de 2017 08:00 as 14:00 

Avaliação de viabilidade da turma  19 de maio de 2017  

Matrícula:  22 e 23 de maio de 2017  Conforme 

Calendário Especial 

do SigaPós. 

Início das Aulas:  26 de maio de 2017  

A seleção será realizada em etapa única, considerando os seguintes aspectos: Análise do Currículo Lattes e do 

Pré-Projeto de Estudo. A Análise de Currículo tem como base critérios explícitos e distintos e a Análise do 

Pré-Projeto de Estudo tem como base uma avaliação global da proposta de projeto de estudo. A nota final do 

candidato (de 0 a 10) será a média das duas notas, que terão peso 0,40 (Análise do Currículo Lattes) e 0,60 

(Pré-Projeto de Estudo).  

3.1.1 – Análise do Currículo Lattes e do Pré-Projeto de Estudo: 

A análise do Currículo, com peso 0,40, terá caráter classificatório e será realizada com base em critérios 

explícitos e distintos. Nessa etapa, a documentação dos candidatos é organizada de acordo com os dados do 

currículo. 

O candidato deverá preencher a ficha de inscrição, informando: 

- nome do empregador, a função que exerce, tempo de serviço na empresa, e tempo que dedicará aos estudos no 

PPErgo; 

- os seguintes dados com relação à Proposta de Projeto de Estudo: Título do Projeto Proposto; Objetivo; 

Importância do Projeto para a Empresa; Motivação; e, Resultados Esperados. 
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O Currículo Lattes CNPq do candidato deve ressaltar os seguintes tópicos:  

Pontuação 

Máxima 

Conhecimento(s), Experiência(s) e Publicação(ões) Pré-Mestrado 

Indicar Instituição, período 

2,0 - Experiência profissional: empresas em que já trabalhou, cargos já ocupados; 

1,0 - Experiência em liderar equipes; 

3,0 - Cursos de curta duração e especializações realizados particularmente na área de ergonomia; 

1,0 - Conhecimento e cursos em língua Inglesa; 

3,0 - Relação das publicações de artigos (congressos, periódicos; evitar relatórios em empresas). 

Os critérios de avaliação dos documentos do candidato e seus respectivos pesos e pontuações estão apresentados 

a seguir. 

 

1 – TITULAÇÃO (Peso 0,40): 

No julgamento da titulação, são considerados os seguintes critérios, com sua respectiva Pontuação máxima, 

conforme Edital Padrão:  
Pontuação 

Máxima 

Curso(s) Pré-Mestrado 

Indicar curso, Instituição, período 

0,28 A) Média geral do histórico escolar da graduação 

0,12 B) Média geral do histórico escolar da pós-graduação (especialização, se houver) 

 

2 – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Peso 0,6): 

No julgamento da experiência profissional, os dados do candidato são utilizados para avaliar seu grau de 

experiência. Será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez) à experiência profissional, de acordo com as informações 

abaixo: 
Pontuação 

Máxima 

Atividade na Empresa (explicitando aquelas relacionadas à ergonomia) 

2,0 Indicar período; 

2,0 Função que exerce e envolvimento; 

6.0 Atividades executadas: 

1) (i) Estudos em ergonomia materializados em laudos, relatórios e outros resultados de perícias, apreciações e 

exames solicitados por uma empresa ou efetuados nesta por injunção dos poderes públicos. 

2) (ii) Análise e desenvolvimento de produtos, interfaces e sistemas. 

3) (iii) Projetos de melhoria de condições e segurança do trabalho e demais ajustes, correções e modernizações 

de situações, áreas e ambientes que visem à melhoria combinada da saúde, segurança e produtividade. 

(iv) Realização de treinamentos de conscientização, sensibilização e multiplicação em Ergonomia que 

totalizem um mínimo de 15 horas. 

Análise do Pré-Projeto de Estudo: 

Para a análise do Pré-Projeto de Estudo, com peso 0,60, serão avaliados os seguintes critérios em caráter 

classificatório: 
Percentual Critérios 

30% A) Aderência do Pré-Projeto de Estudo em relação às linhas de atuação do PPErgo; 

30% B) Viabilidade do Pré-Projeto de Estudo tema proposto pelo candidato, dentro das condições de 

funcionamento do Programa; 

30% C) Consistência e coerência da pesquisa proposta. 

10% D) Importância do projeto para a Empresa e motivação. 

A avaliação dos candidatos em relação a esses critérios é feita atribuindo-se nota de 0 (zero) a 10 (dez) a cada um 

dos critérios. 

A seleção dos alunos manterá um equilíbrio entre o número de discentes participantes a cada uma das áreas de 

concentração do Programa, conforme orientação da CAPES.  

 

4 – Resultado:  

4.1 – O resultado do Concurso será expresso pela média ponderada das notas atribuídas na Análise do  Currículo 

Lattes e na Análise do Pré-Projeto de Estudo, dos candidatos aprovados/classificados, em ordemecrescente, e 

obedecido o número de vagas. 
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4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota na  e na Análise do  Currículo 

Lattes. 

4.3 – A divulgação dos resultados ocorrerá em sessão pública e O RESULTADO FINAL será objeto de 

publicação do Boletim Oficial da Universidade, no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa e divulgado no 

site do Programa (www.ufpe.br/ppergo). 

4.4 - É assegurado ao candidato vistas do espelho de correção da sua avaliação. 

 

5 - Recursos:  

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 

 

6 – Vagas e Classificação:  

6.1 - São fixadas em 22 vagas para o Curso de Mestrado Profissional, as quais serão preenchidas por candidatos 

aprovados/classificados neste Edital.  

6.2 – O número de vagas reflete o limite máximo de candidatos que cada professor orientador pode recepcionar. 

6.3 –Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação; 

6.4  Haverá duas vagas para o público sem patrocinador. 

 

7 - Custos do Curso de Mestrado Profissional 

Conforme portaria da CAPES, que regulamenta os cursos de mestrado profissional, estes cursos possuem 

vocação para o autofinanciamento.  

A viabilidade da turma para início do curso será avaliada, em função das condições de financiamento para cada 

caso, após a conclusão do processo seletivo, e da pré-matrícula dos candidatos aprovados. Os custos das turmas 

regulares são estabelecidos em função das condições próprias de funcionamento desta turma. O custo total 

estabelecido para a turma regular que inicia em 2017 será divulgado pela secretaria e deverá ser obrigatoriamente 

custeado pela empresa a qual o aluno(s) pertença. 

 

8 - Disposições gerais:  

8.1 – Local de informações: Os Candidatos deverão depositar toda a documentação para inscrição exigida, 

conforme item 2 deste Edital, na Secretaria do PPErgo-UFPE, endereço: 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

Centro de Artes e Comunicação - CAC 

Secretaria do PPErgo - Programa de Pós-Graduação em Ergonomia – Departamento de Design 

Av. da Arquitetura, s/n - Cidade Universitária 

Recife-PE CEP: 50.740-550   

Fone: (81) 2126-8314 (atendimento ao público 09-14h)  

E-mail secretaria: ppergoufpe@gmail.com 

8.2 –As notas atribuídas aos candidatos, na Etapa Única do Concurso, será ratificada pelo Colegiado do 

Programa. 

8.3 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site www.ufpe.br/ppergo. 

8.4 – Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias da 

divulgação do resultado final, sob pena de sua destruição. 

8.5 – A realização da inscrição implica irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

8.6 – O Colegiado decidirá sobre os casos omissos. 

 

Vilma MariaVillarouco Santos 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ergonomia/UFPE 

 

ANEXO I - Ficha de Inscrição 

ANEXO II – Modelo de Carta da Instituição 

ANEXO III – Instruções Boleto Bancário 

ANEXO IV REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

mailto:ppergoufpe@gmail.com
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO PARA 2017 

MODALIDADE MESTRADO PROFISSIONAL 

 

 Dados Pessoais: 

1. Nome:              

Nome Social:              

2. Endereço Completo (Avenida/rua, nº, bairro, CEP, cidade, estado): 

               

               

3. Telefone:    /   e-mail:        

Telefone comercial:     Telefone celular:      

4. Carteira de Identidade:  _______ Órgão Emissor:  Data de Expedição:  / /  

Visto de permanência (se estrangeiro):     Documento Militar:      

5. Nacionalidade:      Naturalidade:        

6. Data de Nascimento:   / / Estado Civil:        

7. CPF:       

8. Candidato Deficiente SIM___NÃO___ Se sim, Especificar: ______________________ 

9. Possui Inscrição do Cadastro Único do Governo Federal SIM___NÂO___ 

 

 Formação Acadêmica: 

Graduação 

Nome do Curso:  

Instituição:  

Mês/ano de início  

Mês/ano de conclusão  

 

 Outra Formação Acadêmica: 

Indicar Tipo (Graduação, Especialização, etc. - especificar): 

Nome do Curso:  

Instituição:  

Mês/ano de início  

Mês/ano de conclusão  

 

 Conhecimento de Língua Inglesa 
    Fala         Lê                     Escreve 

N P R B  N P R B  N P R B 

              

N – nada   P – pouco R – regular B - bom 

 

Fez curso(s) de Língua Inglesa?  (   )  sim    (   )  não 

Se positivo, informar o mais relevante: 

 

Local:        Período:      

Nível:        Duração do curso (em anos):     
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 Informar nome do empregador, a função que exerce, tempo de serviço na empresa, e tempo que 

dedicará aos estudos no PPErgo: 

Período  

(mm/aa) 

Nome do Empregador 

/Instituição de vinculo 

Função que exerce Horário/ 

regime de 

trabalho 

Início Término (separar por “/”)   

     

     

     

 

Tempo de dedicação de estudos no PPErgo:  

               

               

 Informe o que deseja e pode fazer no PPErgo (anexar o que considerar relevante) 

Linha de Pesquisa do PPErgo relacionada ao projeto proposto:  

(   )  Ergonomia de usabilidade do produto e produção  

(   )  Ergonomia e usabilidade do ambiente construído e de sistemas  

 

Título do Projeto Proposto:             

               

               

               

Objetivo:               

               

               

               

Importância do Projeto para a Empresa:          

              

               

               

Motivação:               

               

               

               

               

Resultados Esperados:              

               

               

               

               

               

 

 Informe os seguintes dados da empresa financiadora do curso: 

 

 Razão Social: ______________________________________________________________________ 

 CNPJ:___________________________________ 
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Observações: 

 

 

 

 

 

 

Declaro que estou ciente de todas as condições relacionadas ao curso ao qual estou me candidatando.  

Data:   / /   Ass.:         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DA INSTITUIÇÃO 

 

(Imprimir em papel com logo da firma) 

 

Recife, _________ de _______________ de _________. 

 

À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ergonomia (PPErgo/UFPE): 

 

Prezados Srs. 

 

A empresa _____________________________________, CNPJ n°____________________________, Inscrição 

Municipal nº__________________, Inscrição Estadual nº_____________________________, e endereço: 

__________________________________, neste ato representada pelo Responsável Legal, 

Sr.(a)_____________________________________________________________________, Identidade 

______________________, Órgão Expedidor ____________, Estado _________, 

CPF_______________________, declara, para os devidos fins, que a candidatura do funcionário, Sr(a) 

___________________________________________________ ao Mestrado Profissional em Ergonomia da 

Universidade Federal de Pernambuco faz parte do seu plano de qualificação de recursos humanos e que firmará o 

Convênio para execução da pesquisa e do financiamento do Pré-Projeto de Estudo intitulado 

“_____________________________________________________” a ser desenvolvido pelo referido candidato, 

junto a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Federal de Pernambuco (FADE/UFPE). 

 

Atenciosamente. 

 

______________________________________ 

(nome do responsável pela Empresa) 

 

(carimbo da firma) 

INFORME COMO TOMOU CONHECIMENTO DESTE CURSO: 

(   )  folder via:  (  ) correio;  (  ) e-mail 

   (  ) colega;  (  ) outros 

(   )  cartaz 

(   )  anúncio jornal/revista 

(   )  internet:  (  )  e-mail ou (  )  homepage 

(   )  indicação de colega 

(   )  indicação de professor 

(   )  outro:_______________________ 
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ANEXO III 

INSTRUÇÕES BOLETO BANCÁRIO 

 

Para emissão boleto bancário, utilize o site www.stn.fazenda.gov.br e siga as seguintes instruções: 

- Siafi - Sistema de Administração Financeira; 

- Guia de Recolhimento da União; 

- Clicar em GRU simples, com preenchimento dos seguintes campos: 

- Unidade favorecida: 153098; 

- Gestão: 15233; 

- Recolhimento: 28832-2; 

- Número de referência: 6003; 

- Competência e vencimento: não é necessário informar; 

- Contribuinte (depositante): CPF do candidato; 

- Valor inicial R$ 50,00; 

- Valor final R$ 50,00; 

- Imprimir o Boleto pagar em qualquer agência do Banco do Brasil. 

 

 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

Nome Completo: 

 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: 

 

Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: __/__/____ 

NIS*: 

 

Nome da Mãe: 

 

Endereço: 

 

Bairro: 

Cidade: 

 

CEP: UF: 

Telefone: 

 

E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Ergonomia da UFPE, e declaro que sou 

membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da Lei, a 

veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas 

no Edital de Seleção para Mestrado Profissional em Ergonomia, notadamente aquelas que versam acerca das 

condições de isenção da taxa de inscrição.  

 

Recife, _____ de         de 2017.  

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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PORTARIA N.º 007-CAC, DE 04 DE ABRIL DE 2017 

 

 

EMENTA: Designa membro – Comissão Permanente de 

Arte e Cultura do CAC. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, a partir de 27/03/2017, o Prof. Hélio Márcio Pajeú, SIAPE 1707921, lotado no 

Departamento de Ciência da Informação, em substituição ao Prof. Alexander Willian Azevedo, SIAPE 1722930, 

lotado no Departamento de Ciência da Informação, para membro da Comissão Permanente de Arte e Cultura do 

CAC, criada pela Portaria de Pessoal n.º 007.2012-CAC, de 17 de outubro de 2012, publicada no B.O. UFPE 

Especial n.º 08, de 28 de janeiro de 2013, retificada pela Portaria de Pessoal n.º 004.2013-CAC, publicada no 

B.O. UFPE Especial n.º 40, de 06 de maio de 2013. 

 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 

 

 

 

PORTARIA DE PESSOAL N.º 008-CAC, DE 04 DE ABRIL DE 2017 

 

 

EMENTA: Designa membro – Comissão Permanente de 

Arte e Cultura do CAC. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, a partir de 27/03/2017, a produtora cultural Virginia Correia da Costa, SIAPE 2266299, 

lotada no Departamento de Teoria da Arte e Expressão Artística, para membro da Comissão Permanente de Arte 

e Cultura do CAC, criada pela Portaria de Pessoal n.º 007.2012-CAC, de 17 de outubro de 2012, publicada no 

B.O. UFPE Especial n.º 08, de 28 de janeiro de 2013, retificada pela Portaria de Pessoal n.º 004.2013-CAC, 

publicada no B.O. UFPE Especial n.º 40, de 06 de maio de 2013. 

 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 
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PORTARIA N.º 009-CAC, DE 04 DE ABRIL DE 2017 

 

 

EMENTA: Designa membro – Comissão Permanente de 

Arte e Cultura do CAC. 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar, a partir de 27/03/2017, a Profa. Isabella Ribeiro Aragão, SIAPE 2497208, lotada no 

Departamento de Design, para membro da Comissão Permanente de Arte e Cultura do CAC, criada pela Portaria 

de Pessoal n.º 007.2012-CAC, de 17 de outubro de 2012, publicada no B.O. UFPE Especial n.º 08, de 28 de 

janeiro de 2013, retificada pela Portaria de Pessoal n.º 004.2013-CAC, publicada no B.O. UFPE Especial n.º 40, 

de 06 de maio de 2013. 

 

 

Walter Franklin Marques Correia 

Diretor do CAC/UFPE 
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EDITAL Nº 36, DE 07 DE ABRIL DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 22, de 02/03/2017, publicado no D.O.U. n° 43, 

de 03/03/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 013390/2017-56). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA N° VAGAS 
REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE 

ENGENHARIA CIVIL (CTG) 

Área: Mecânica 

das Estruturas 
1 20 

1º Hygor Vinicius Costa Silva 

2º Helena Katz de Freitas Lins 

3º Marina Machado Leal dos Santos 

4ºAugusto César Albuquerque Ferreira 

5º Ronaldo Burgos Filho 

6º Roberta Tabaczenski de As 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicados no DOU nº 069, de 10.04.2017, seção 3, página 71. 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 23/03/2017) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica torna público o presente 

Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.propesq.ufpe.br, as normas do 

Processo Seletivo para Admissão – Segundo Semestre do Ano Letivo 2017 ao corpo discente ao Programa de 

Pós-graduação em Engenharia Elétrica, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Mestrado exige-se graduação na área de Engenharia Elétrica, ou áreas afins; e para o Curso 

de Doutorado, mestrado na área de Engenharia Elétrica, ou áreas afins, realizados em instituições reconhecidas 

pela CAPES.  

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Engenharia Elétrica, situada no Centro de 

Tecnologia e Geociências, Departamento de Eletrônica e Sistemas, 4º. Andar, entre os dias 02 e 15 de maio de 

2017, entre 8 e 12 horas, pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de instrumento de 

mandato. 

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência, via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida até o dia 19 de maio de 2017. Endereço para envio: Programa de Pós-

graduação em Engenharia Elétrica, Centro de Tecnologia e Geociências, Departamento de Eletrônica e Sistemas, 

4º andar do Prédio Escolar, Avenida da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária - Recife - PE, CEP: 50740-550. 

1.4 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e 

Admissão, formada por quatro membros, no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, 

conforme item 2. 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado e no Doutorado:  
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a) Ficha de Inscrição preenchida e assinada (Ficha de Inscrição no formato Excel disponível através do 

site http://www.ufpe.br/ppgee), na forma do Anexo I; 

b) cópias autenticadas: certidão de nascimento/casamento/divórcio, RG, CPF, Título de Eleitor, 

comprovação da última votação, ou passaporte, no caso de candidato estrangeiro, e diplomas de 

graduação/mestrado; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (Anexo 

II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; 

e) Curriculum Vitae (Currículo Lattes na base do CNPq e Ficha de Análise de Currículo - Anexo III - 

preenchida e assinada). Cópia da documentação comprobatória de todas as atividades indicadas no 

Curriculum Vitae. 

2.1.1 – A autenticação dos documentos referidos na letra “b” de 2.1 poderá ser realizada mediante cotejo da cópia 

com o original pelo servidor encarregado do recebimento. 

2.1.2 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições; 

2.1.3 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

2.1.4 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

2.1.5 – Isenção para aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de 

graduação ou de mestrado; e servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e 

professor substituto conforme Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao curso de mestrado deverão instruir a ficha de 

inscrição com: 

a) Pré-Projeto de pesquisa;  

b) Diploma ou comprovante de conclusão do curso de graduação; 

c) Cópia do histórico escolar do curso de graduação. No caso de disciplinas com notas dispensadas, 

históricos de outros cursos que tenham as notas obtidas nas disciplinas dispensadas devem ser 

incluídos na documentação; se esses históricos não forem apresentados, cada disciplina dispensada 

será considerada com nota zero para o cálculo da média do histórico. 

2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao curso de doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

a) Pré-Projeto de pesquisa;  

b) Diploma ou comprovante de conclusão do curso de graduação e do curso de mestrado;  

c) Cópia do histórico escolar dos cursos de graduação e mestrado. No caso de disciplinas com notas 

dispensadas, históricos de outros cursos que tenham as notas obtidas nas disciplinas dispensadas 

devem ser incluídos na documentação; se esses históricos não forem apresentados, cada disciplina 

dispensada será considerada com nota zero para o cálculo da média do histórico. 

2.4 – Documentação em formato digital exigível para a inscrição no Mestrado Acadêmico e no Doutorado: 

Arquivo excel editável da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III) devidamente preenchida e idêntica à 

versão impressa apresentada. Esse arquivo pode ser obtido através do site http://www.ufpe.br/ppgee, e 

deve ser entregue em um CD ou mídia similar juntamente com a documentação impressa no momento da 

inscrição. 

2.5 – O diploma de Curso de Graduação ou de Mestrado obtido no exterior deverá ser apresentado com 

autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso dos 

países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos 

na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário 

somente o visto do Ministério das Relações Exteriores da Argentina. 

2.6 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado, condicionada a matrícula à classificação e à 

conclusão da graduação ou do mestrado, até a data de realização da matrícula. Faz-se necessária a apresentação 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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de declaração de conclusão do curso ou declaração de provável concluinte com a data prevista para conclusão do 

curso emitida pela instituição e assinada pelo coordenador do curso. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, formada por quatro membros.  

3.1 – A seleção para o mestrado constará de:  

Etapas do concurso ao mestrado Datas Horários 

Inscrições 02/05 a 15/05/2017 08 às 12 horas 

Etapa 1 - Avaliação do pré-projeto de pesquisa 01/06/2017 08 às 16 horas 

Resultado 02/06/2017 16 horas 

Prazo recursal 05/06 a 07/06/2017 08 às 12 horas 

Etapa 2 – Avaliação do currículo  08/06/2017 08 às 16 horas 

Resultado 09/06/2017 16 horas 

Prazo recursal 12/06 a 14/06/2017 08 às 12 horas 

Resultado Final 16/06/2017 16 horas 

Prazo recursal 19/06 a 21/06/2017 08 às 12 horas 

Pré-matrícula Conforme o calendário do PPGEE 08 às 12 horas 

Matrícula 08/2017 

Conforme calendário do SigaPós 

 

Início das aulas 08/2017 Diurno 

3.1.1. - Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa  

3.1.1.1 – A avaliação do pré-projeto de pesquisa, de caráter eliminatório, com peso 4,0 (quatro), sendo a nota 

mínima exigida para aprovação nesta etapa igual a 7,0 (sete). 

3.1.1.2 – São critérios para a análise do pré-projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato; b) 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; c) contextualização teórico-

metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência; e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área; 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico.  

aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  20 % 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 20 % 

contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 20 % 

consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área 10 % 

demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 10 % 

3.1.1.3 – O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, com o mínimo de três e o máximo de seis páginas, contendo, no 

mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia e referências (Papel A4, com margens, 

superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direita 2,0 cm; fonte 12; espaçamento simples; as demais formatações são 

livres).  

3.1.2 – Avaliação do currículo 

3.1.2.1 – A avaliação do currículo, com peso 6,0 (seis), de caráter classificatório. 

3.1.2.2 – Na avaliação do currículo será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da graduação (peso 8,0) 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

• A Média do Histórico escolar da Graduação (MHG) deve ser considerada na escala de 0 a 10. Caso o histórico 

escolar da graduação apresente a média em outra escala, o candidato deverá converter a média para a escala de 0 

a 10 para fins de preenchimento da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III). 

• O preenchimento e a entrega da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III), por parte do candidato, são 

obrigatórios. 

(2) ATIVIDADES E PRODUÇÃO ACADÊMICAS (peso 2,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos.  A = Anos de Atividade 
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Atividade Pontuação Pontuação Máxima 

Iniciação Científica ou similar A x 5 

Monitoria A x 3 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento A x 5 

 

Trabalho produzido Pontuação Máxima 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 5 

Publicação de capítulos de livros  5 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 4 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na área do 

Programa  

3 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C  3 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES  1 

3.2 – A seleção para o doutorado constará de: 

Etapas do concurso ao doutorado Datas Horários 

Inscrições 02/05 a 15/05/2017 08 às 12 horas 

Etapa 1 - Avaliação do pré-projeto de pesquisa 01/06/2017 08 às 16 horas 

Resultado 02/06/2017 16 horas 

Prazo recursal 05/06 a 07/06/2017 08 às 12 horas 

Etapa 2 – Avaliação do currículo  08/06/2017 08 às 16 horas 

Resultado 09/06/2017 16 horas 

Prazo recursal 12/06 a 14/06/2017 08 às 12 horas 

Resultado Final 16/06/2017 16 horas 

Prazo recursal 19/06 a 21/06/2017 08 às 12 horas 

Pré-matrícula Conforme o calendário do PPGEE 08 às 12 horas 

Matrícula 08/2017 

Conforme calendário do SigaPós 

 

Início das aulas 08/2017 Diurno 

3.2.1. - Avaliação do pré-projeto de pesquisa  

3.2.1.1 – A avaliação do pré-projeto de pesquisa, de caráter eliminatório, com peso 4,0 (quatro), sendo a nota 

mínima exigida para aprovação nesta etapa igual a 7,0 (sete). 

3.2.1.2 – São critérios para a análise do pré-projeto: a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato; b) 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; c) contextualização teórico-

metodológica dos tópicos envolvidos; d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e 

consistência; e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área; 

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico.  

aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato  20 % 

pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 20 % 

contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 20 % 

consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área 10 % 

demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 10 % 

3.2.1.3 – O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, com o mínimo de três e o máximo de seis páginas, contendo, no 

mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia e referências (Papel A4, com margens, 

superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direita 2,0 cm; fonte 12; espaçamento simples; as demais formatações são 

livres).  

3.1.2 – Avaliação do currículo 

3.1.2.1 – A avaliação do currículo, com peso 6,0 (seis), de caráter classificatório. 

3.1.2.2 – Na avaliação do currículo será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (035 ESPECIAL): 01 – 21    10 DE ABRIL DE 2017. 

 

5 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 2,0) 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

• A Média do Histórico escolar da Graduação (MHG) deve ser considerada na escala de 0 a 10. Caso o histórico 

escolar da graduação apresente a média em outra escala, o candidato deverá converter a média para a escala de 0 

a 10 para fins de preenchimento da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III). 

• O preenchimento e a entrega da Ficha de Análise de Currículo (Anexo III), por parte do candidato, são 

obrigatórios. 

(2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (peso 4,0) 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

• A Média do Histórico escolar do Mestrado (MHM) deve ser considerada na escala de 0 a 10. 

• Históricos escolares cujos desempenhos acadêmicos sejam apresentados através de conceitos (A, B, C, D) 

devem ser transformados pelo candidato em notas na escala entre 0 e 10 calculando-se inicialmente o rendimento 

acadêmico do candidato (escala entre 0 e 4) e posteriormente convertendo-se este rendimento para uma escala 

entre 0 e 10.  

• Para cálculo do rendimento acadêmico do aluno, atribui-se valores numéricos aos conceitos, da seguinte forma: 

A=4     B=3     C=2     D=1 

O rendimento acadêmico é calculado pela média dos valores numéricos dos conceitos, ponderada pelo número de 

créditos das disciplinas cursadas, isto é: 

R= Ni.Ci /  Ci 

em que:  

R – rendimento acadêmico; 

Ni – valor numérico do conceito da disciplina; 

Ci – número de créditos da disciplina. 

 

(3) ATIVIDADES DE ACADÊMICAS (peso 1,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. A = Anos de Atividade 

Atividade Pontuação Pontuação Máxima 

Orientação de estágios e monografias A x 3 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento A x 5 

(4) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 3,0): 

A pontuação máxima é 10 (dez) pontos. 

Trabalho produzido Pontuação Máxima 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 5 

Publicação de capítulos de livros  5 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B 4 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na área do 

Programa  

3 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C  3 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES  1 

 

4 - Resultado 

4.1 - O resultado do processo seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas deste 

edital.  

4.2 - Eventuais empates serão resolvidos pela maior nota, no pré-projeto de pesquisa e idade (maior idade). 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no quadro de avisos da secretaria do programa, e disponibilizado no site 

http://www.ufpe.br/ppgee. 

 

5 - Recursos 

5.1 - Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o colegiado do programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. 
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5.2 - Na hipótese do recurso não ser decidido antes da etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6 - Vagas e Classificação 

6.1 - São fixadas em 30 vagas para o curso de mestrado e 30 vagas para o curso de doutorado, as quais serão 

preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas. 

6.1.1 - O preenchimento de 30 vagas do curso de mestrado e 30 vagas do curso de doutorado obedecerá à ordem 

de classificação dos candidatos. 

6.1.2 - Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7 - Disposições gerais 

7.1 - Local de informações e inscrições: 

Centro de Tecnologia e Geociências da UFPE 

Secretaria da Pós-graduação em Engenharia Elétrica  
Departamento de Eletrônica e Sistemas, 4º. Andar, Sala 416 

Avenida da Arquitetura, s/n, Cidade Universitária  

Recife - Pernambuco – Brasil 

CEP: 50740-550 

http://www.ufpe.br/ppgee 

7.2 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do processo seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da comissão de seleção e admissão. 

7.3 – É consagrada a nota 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação na etapa de caráter eliminatório. 

7.4 - Este edital é publicado no boletim oficial da UFPE, afixado no quadro de avisos da secretaria do programa e 

disponível no site http://www.ufpe.br/ppgee. 

7.5 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre trinta e sessenta dias da 

divulgação do resultado final, sob pena de sua reciclagem. 

7.6 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

7.7 - A comissão de seleção e admissão decidirá os casos omissos. 

 

Marcelo Cabral Cavalcanti 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica– UFPE 

 

 

 

Anexos: 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

II – ORIENTAÇÃO PARA A EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 

III – FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 

IV – REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

/

/ /

/

/

/ /

/ / / /

/ / / /

/ / / /

/ /

Estado Civil Solteiro Casado Divorciado

Feminino

UF

UF

País

Instituição
Curso

Curso

e-mail

3. FORMAÇÃO ACADÊMICA

PROCESSAMENTO DE ENERGIA

SIM NÃOSolicita bolsa?

Nome Social:

NÍVEL MESTRADO ACADÊMICO DOUTORADO

1. OPÇÕES DE INSCRIÇÃO (assinale com um x)

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO

FOTÔNICACOMUNICAÇÕES

NÃO

Nome completo:

2. DADOS PESSOAIS

Candidato Deficiente SIM

Passaporte

Endereço

Se sim, especificar:NÃO

Carteira de Identidade Órgão Expedidor/UF

Nacionalidade:

Outros

Sexo Masculino

Filiação

ELETRÔNICA

BOLSA DE ESTUDOS

Local/Data

Término

Término

Data de Admissão Data de Demissão

Cidade

Cargo

Início 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

Empresa/Instituição:

MESTRADO

Manterá vínculo empregatício? SIM

Possui inscrição no Cadastro Único do Governo SIM NÃO

Naturalidade/Estado:

Data de Nascimento

Assinatura do Candidato

Cidade 

Cidade 

Início 

CEP Fone:

Bairro

Data de Emissão da RG

CPF

GRADUAÇÃO Instituição

Cidade

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
Foto
3x4
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ANEXO II 

 

A emissão da GRU (Guia de Recolhimento da União) é para o pagamento da taxa de inscrição emolumentos para 

a UFPE. 

Passos para emissão do Boleto Bancário para pagamento de inscrição: 

1. Acesse o endereço para emissão do Guia de Recolhimento da União 

(http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp). 

2. Preencher os campos solicitados: 

UNIDADE GESTORA (UG) 

CÓDIGO: 153098 

GESTÃO: 15233 

O nome da unidade aparecerá automaticamente UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 28832-2 - SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

3. Clicar em "Avançar" 

4. Preencher os campos: 

NUMERO DE REFERÊNCIA: 3163 

COMPETÊNCIA e VENCIMENTO: Não é necessário informar. 

CNPJ OU CPF DO CONTRIBUINTE: CPF do candidato ou aluno. 

NOME DO CONTRIBUINTE/RECOLHEDOR: Nome completo do candidato ou aluno. 

VALOR PRINCIPAL E VALOR TOTAL: O valor da taxa de inscrição é informado no item 2.1 Alínea “d”. 

5. Selecionar uma opção de geração. 

6. Clicar em "Emitir GRU". 

7. Em seguida imprimir o Boleto Bancário, pagar em qualquer agência do Banco do Brasil. 

 

ANEXO III 

FICHA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO 

MESTRADO 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 8,0) 

O valor máximo da Média do Histórico da Graduação (MHG) é 10. 

Item Nota Pontuação Máxima Total 

MHG   10,00 0,00 

 

(2) ATIVIDADES E PRODUÇÃO ACADÊMICAS (peso 2,0) 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. A = Anos de Atividade. 
Atividade Pontuação A Pontuação Máxima Total 

Iniciação científica ou similar, sob supervisão   5 0,00 

Monitoria   3 0,00 

Participação em projeto de pesquisa  5 0,00 

   0,00 

Trabalho produzido Quant Pontuação Máxima Total 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com Extratos A ou 

B 

  5 

0,00 

Publicação de capítulos de livros   5 0,00 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B   4 0,00 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional 

na área do Programa 

  3 

0,00 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C    3 0,00 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

  1 

0,00 

   0,00 

    

Nota final do Currículo 0,00 

 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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Data: _____/______/_________ 

Nome:  

Nome Social: 

Assinatura: 

 

 

FICHA DE ANÁLISE DO CURRÍCULO 

DOUTORADO 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação (peso 2,0) 

O valor máximo da Média do Histórico da Graduação (MHG) é 10. 

Item Nota Pontuação Máxima Total 

MHG   10,00 0,00 

 

(2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (peso 4,0) 

O valor máximo da Média do Histórico do Mestrado (MHM) é 10. 

Item Nota Pontuação Máxima Total 

MHM   10,00 0,00 

 

(3) ATIVIDADES ACADÊMICAS (peso 1,0) 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. A = Anos de Atividade. 

Atividade Pontuação A Pontuação Máxima Total 

Orientação de alunos e monografias   3 0,00 

Participação em projeto de pesquisa ou desenvolvimento   5 0,00 

   0,00 

 

(4) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 3,0) 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 
Trabalho produzido Quant Pontuação Máxima Total 

Revista internacional inclusa no Qualis da CAPES com Extratos A ou 

B 

  5 

0,00 

Publicação de capítulos de livros   5 0,00 

Revista nacional inclusa no Qualis da CAPES com extratos A ou B   4 0,00 

Trabalho completo em anais de congresso internacional ou nacional na 

área do Programa 

  3 

0,00 

Revista internacional ou nacional com Qualis/CAPES com extrato C    3 0,00 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

  1 

0,00 

   0,00 

    

Nota final do Curriculum Vitae 0,00 

Data: _____/______/_________    

Nome:  

Nome Social:    

Assinatura:    
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de 

inscrição é possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: __/__/____ 

NIS*: Nome da Mãe: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: UF: 

Telefone: E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Música da UFPE, e declaro que sou 

membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da 

Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências 

especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de 

inscrição.  

 

Recife, _____ de maio de 2017.  

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 COMUNICAÇÕES 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 CÓDIGOS CORRETORES DE ERROS 
   

2 COMUNICAÇÃO DIGITAL 
   

3 PROCESSAMENTO DIGITAL DE IMAGEM 
   

4 PROCESSAMENTO DIGITAL DE SINAIS 
   

5 REDES DE COMUNICAÇÃO 
   

6 TEORIA DA INFORMAÇÃO E CRIPTOGRAFIA 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 
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OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 24   26 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 902 Códigos Corretores de Erros  60 4 Disciplina 

PGEE 903 Comunicação Digital 60 4 Disciplina 

PGEE 904 Comunicações Móveis 60 4 Disciplina 

PGEE 905 Criptografia 60 4 Disciplina 

PGEE 906 Matemática Discreta 60 4 Disciplina 

PGEE 907 Métodos Matemáticos 1C 60 4 Disciplina 

PGEE 908 Probabilidade e Processos Estocásticos 60 4 Disciplina 

PGEE 909 Processamento de Imagem 60 4 Disciplina 

PGEE 910 Processamento Digital de Sinais 60 4 Disciplina 

PGEE 911 Processamento Estatístico de Sinais 60 4 Disciplina 

PGEE 912 Redes de Computadores 60 4 Disciplina 

PGEE 913 Redes Ópticas 60 4 Disciplina 

PGEE 914 Simulação de Sistemas de Comunicação 60 4 Disciplina 

PGEE 946 Sistemas de Comunicações Ópticas 60 4 Disciplina 

PGEE 916 Teoria da Informação 60 4 Disciplina 

  

      

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 960 Tópicos em Comunicações 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 961 Tópicos em Comunicações 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 962 Tópicos em Comunicações 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [ X ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: Cumprir pelo menos 26 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 12 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno, incluindo: EE  902 ou 

EE 913 ou EE 1033; demais créditos de disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 
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ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 COMUNICAÇÕES 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 CÓDIGOS CORRETORES DE ERROS 
   

2 COMUNICAÇÃO DIGITAL 
   

3 PROCESSAMENTO DIGITAL DE IMAGEM 
   

4 PROCESSAMENTO DIGITAL DE SINAIS 
   

5 REDES DE COMUNICAÇÃO 
   

6 TEORIA DA INFORMAÇÃO E CRIPTOGRAFIA 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 28   30 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 902 Códigos Corretores de Erros  60 4 Disciplina 

PGEE 903 Comunicação Digital 60 4 Disciplina 

PGEE 904 Comunicações Móveis 60 4 Disciplina 

PGEE 905 Criptografia 60 4 Disciplina 

PGEE 906 Matemática Discreta 60 4 Disciplina 

PGEE 907 Métodos Matemáticos 1C 60 4 Disciplina 

PGEE 908 Probabilidade e Processos Estocásticos 60 4 Disciplina 

PGEE 909 Processamento de Imagem 60 4 Disciplina 

PGEE 910 Processamento Digital de Sinais 60 4 Disciplina 

PGEE 911 Processamento Estatístico de Sinais 60 4 Disciplina 

PGEE 912 Redes de Computadores 60 4 Disciplina 

PGEE 913 Redes Ópticas 60 4 Disciplina 

PGEE 914 Simulação de Sistemas de Comunicação 60 4 Disciplina 

PGEE 946 Sistemas de Comunicações Ópticas 60 4 Disciplina 

PGEE 916 Teoria da Informação 60 4 Disciplina 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 960 Tópicos em Comunicações 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 961 Tópicos em Comunicações 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 962 Tópicos em Comunicações 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [ X ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [  ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [ X ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 
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OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 1. Cumprir pelo menos 30 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 20 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno, incluindo: EE  902 ou 

EE 913 ou EE 1033; demais créditos de disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 2. 

Aprovação em Exame de Qualificação, constituído da Defesa do Projeto de Tese e do Teste de Proficiência na Língua Inglesa. 3. Ser co-

autor de artigo aprovado em periódico com classificação A1, A2 ou B1 no Qualis (CAPES), ou com fator de impacto maior ou igual a 0,5 

no Journal Citation Reports (JCR). 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 ELETRÔNICA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
ESPECIFICAÇÃO, ANÁLISE, MODELAGEM, 

SIMULAÇÃO E INTELIGÊNCIA COMPUTACIONAL    

2 SENSORES E INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
   

3 

 
   

4 

 
   

5 

 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 24   26 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 917 Aplicações em Robótica 60 4 Disciplina 

PGEE 918 Circuitos Integrados e Sistemas Embarcados 60 4 Disciplina 

PGEE 952 Inteligência Artificial: Fundamentos e Aplicações 60 4 Disciplina 

PGEE 953 Inteligência Artificial: Sistemas Híbridos 60 4 Disciplina 

PGEE 921 Interface Homem-Máquina 60 4 Disciplina 

PGEE 922 Metodologia Científica 60 4 Disciplina 

PGEE 940 Métodos Matemáticos 1B 60 4 Disciplina 

PGEE 907 Métodos Matemáticos 1C 60 4 Disciplina 

PGEE 942 Oficina de Modelagem e Simulação Computacional 60 4 Disciplina 
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PGEE 909 Processamento de Imagem 60 4 Disciplina 

PGEE 910 Processamento Digital de Sinais 60 4 Disciplina 

PGEE 928 Projeto de Sistemas 60 4 Disciplina 

PGEE 929 Projeto e Síntese com VLSI 60 4 Disciplina 

PGEE 930 Sistemas Multiagentes 60 4 Disciplina 

PGEE 931 Tópicos de Eletrônica Geral 60 4 Disciplina 

  

      

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 963 Tópicos em Eletrônica 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 964 Tópicos em Eletrônica 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 965 Tópicos em Eletrônica 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [ X ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    

[   ] SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: Cumprir pelo menos 26 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 12 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno; demais créditos de 

disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número 

mínimo de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 ELETRÔNICA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
ESPECIFICAÇÃO, ANÁLISE, MODELAGEM, SIMULAÇÃO 

E INTELIGÊNCIA COMPUTACIONAL    

2 SENSORES E INSTRUMENTAÇÃO ELETRÔNICA 
   

3 

 
   

4 

 
   

5 

 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

TOTAL GERAL 
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Regimento) 

2 28   30 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 917 Aplicações em Robótica 60 4 Disciplina 

PGEE 918 Circuitos Integrados e Sistemas Embarcados 60 4 Disciplina 

PGEE 952 Inteligência Artificial: Fundamentos e Aplicações 60 4 Disciplina 

PGEE 953 Inteligência Artificial: Sistemas Híbridos 60 4 Disciplina 

PGEE 921 Interface Homem-Máquina 60 4 Disciplina 

PGEE 922 Metodologia Científica 60 4 Disciplina 

PGEE 940 Métodos Matemáticos 1B 60 4 Disciplina 

PGEE 907 Métodos Matemáticos 1C 60 4 Disciplina 

PGEE 942 Oficina de Modelagem e Simulação Computacional 60 4 Disciplina 

PGEE 909 Processamento de Imagem 60 4 Disciplina 

PGEE 910 Processamento Digital de Sinais 60 4 Disciplina 

PGEE 928 Projeto de Sistemas 60 4 Disciplina 

PGEE 929 Projeto e Síntese com VLSI 60 4 Disciplina 

PGEE 930 Sistemas Multiagentes 60 4 Disciplina 

PGEE 931 Tópicos de Eletrônica Geral 60 4 Disciplina 

  

      

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 963 Tópicos em Eletrônica 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 964 Tópicos em Eletrônica 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 965 Tópicos em Eletrônica 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [ X ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [  ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [ X ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 1. Cumprir pelo menos 30 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 20 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno; demais créditos de 

disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 2. Aprovação em Exame de Qualificação, 

constituído da Defesa do Projeto de Tese e do Teste de Proficiência na Língua Inglesa. 3. Ser co-autor de artigo aprovado em periódico 

com classificação A1, A2 ou B1 no Qualis (CAPES), ou com fator de impacto maior ou igual a 0,5 no Journal Citation Reports (JCR). 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   MESTRADO 
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ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 FOTÔNICA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
DISPOSITIVOS E SISTEMAS PARA COMUNICAÇÕES 

ÓPTICAS    

2 
DISPOSITIVOS OPTOELETRÔNICOS E DE MICRO-

ONDAS    

3 ÓPTICA BIOMÉDICA 
   

4 SENSORES E INSTRUMENTAÇÃO ÓPTICA 
   

5 

 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 24   26 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 932 Antenas 60 4 Disciplina 

PGEE 933 Biofotônica 60 4 Disciplina 

PGEE 934 Dispositivos de Micro-ondas 60 4 Disciplina 

PGEE 935 Dispositivos Optoeletrônicos 60 4 Disciplina 

PGEE 936 Eletromagnetismo Avançado 60 4 Disciplina 

PGEE 937 Fundamentos de Óptica e Propagação de Luz 60 4 Disciplina 

PGEE 938 Mecânica Quântica 60 4 Disciplina 

PGEE 939 Medidas de Micro-ondas 60 4 Disciplina 

PGEE 940 Métodos Matemáticos 1B 60 4 Disciplina 

PGEE 941 Nanoplasmônica 60 4 Disciplina 

PGEE 942 Oficina de Modelagem e Simulação Computacional 60 4 Disciplina 

PGEE 943 Óptica Não-Linear 60 4 Disciplina 

PGEE 944 Sensores 60 4 Disciplina 

PGEE 945 Síntese de Filtros para Micro-ondas 60 4 Disciplina 

PGEE 946 Sistemas de Comunicações Ópticas 60 4 Disciplina 

  

      

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 966 Tópicos em Fotônica 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 967 Tópicos em Fotônica 2  60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 968 Tópicos em Fotônica 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [ X ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  
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APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: Cumprir pelo menos 26 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 12 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno, incluindo: EE  982 ou 

EE 1032; demais créditos de disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 FOTÔNICA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
DISPOSITIVOS E SISTEMAS PARA COMUNICAÇÕES 

ÓPTICAS    

2 
DISPOSITIVOS OPTOELETRÔNICOS E DE MICRO-

ONDAS    

3 ÓPTICA BIOMÉDICA 
   

4 SENSORES E INSTRUMENTAÇÃO ÓPTICA 
   

5 

 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 28   30 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 932 Antenas 60 4 Disciplina 

PGEE 933 Biofotônica 60 4 Disciplina 

PGEE 934 Dispositivos de Micro-ondas 60 4 Disciplina 

PGEE 935 Dispositivos Optoeletrônicos 60 4 Disciplina 

PGEE 936 Eletromagnetismo Avançado 60 4 Disciplina 

PGEE 937 Fundamentos de Óptica e Propagação de Luz 60 4 Disciplina 

PGEE 938 Mecânica Quântica 60 4 Disciplina 

PGEE 939 Medidas de Micro-ondas 60 4 Disciplina 

PGEE 940 Métodos Matemáticos 1B 60 4 Disciplina 
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PGEE 941 Nanoplasmônica 60 4 Disciplina 

PGEE 942 Oficina de Modelagem e Simulação Computacional 60 4 Disciplina 

PGEE 943 Óptica Não-Linear 60 4 Disciplina 

PGEE 944 Sensores 60 4 Disciplina 

PGEE 945 Síntese de Filtros para Micro-ondas 60 4 Disciplina 

PGEE 946 Sistemas de Comunicações Ópticas 60 4 Disciplina 

  

      

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 966 Tópicos em Fotônica 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 967 Tópicos em Fotônica 2  60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 968 Tópicos em Fotônica 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [ X ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [  ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   

] SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [ X ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 1. Cumprir pelo menos 30 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 20 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno, incluindo: EE  982 ou 

EE 1032; demais créditos de disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 2. Aprovação em 

Exame de Qualificação, constituído da Defesa do Projeto de Tese e do Teste de Proficiência na Língua Inglesa. 3. Ser co-autor de artigo 

aprovado em periódico com classificação A1, A2 ou B1 no Qualis (CAPES), ou com fator de impacto maior ou igual a 0,5 no Journal 

Citation Reports (JCR). 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   MESTRADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 PROCESSAMENTO DE ENERGIA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
ANÁLISE DE SISTEMAS DE POTÊNCIA EM REGIME 

PERMANENTE    

2 
APLICAÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM 

PROCESSAMENTO DE ENERGIA    

3 CONCEPÇÃO, ANÁLISE E OTIMIZAÇÃO DE SISTEMAS 
   

4 ELETRÔNICA DE POTÊNCIA 
   

5 TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS TOTAL GERAL 
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(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

2 24   26 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 947 Acionamento Elétrico 60 4 Disciplina 

PGEE 948 Análise em Sistemas de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 949 Aplicações de Eletrônica de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 950 Confiabilidade em Sistemas de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 951 Eletrônica de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 952 Inteligencia Artificial: Fundamentos e Aplicações 60 4 Disciplina 

PGEE 953 Inteligencia Artificial: Sistemas Híbridos 60 4 Disciplina 

PGEE 954 Introdução à Compatibilidade Eletromagnética 60 4 Disciplina 

PGEE 955 Métodos Computacionais 60 4 Disciplina 

PGEE 956 Modelagem e Controle de Conversores Chaveados 60 4 Disciplina 

PGEE 957 Modelagem e Dinâmica de Máquinas Elétricas 60 4 Disciplina 

PGEE 958 Programação Matemática 60 4 Disciplina 

PGEE 959 Transmissão de Energia Elétrica 60 4 Disciplina 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 969 Tópicos em Sistemas de Potência 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 970 Tópicos em Sistemas de Potência 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 971 Tópicos em Sistemas de Potência 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [   ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [   ] SIM      NÃO [ X ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   ] 

SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [   ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: Cumprir pelo menos 26 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 12 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno; demais créditos de 

disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 

  

 
ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
        

 
Programa em Rede/Associação:       

CENTRO: TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 

 
  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  
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1 PROCESSAMENTO DE ENERGIA 

2   

3   

4   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 
ANÁLISE DE SISTEMAS DE POTÊNCIA EM REGIME 

PERMANENTE    

2 
APLICAÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM 

PROCESSAMENTO DE ENERGIA    

3 CONCEPÇÃO, ANÁLISE E OTIMIZAÇÃO DE SISTEMAS 
   

4 ELETRÔNICA DE POTÊNCIA 
   

5 TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
   

6 

 
   

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2017 

CRÉDITOS DO CURSO  

 (conforme Regimento do Programa) 

 CRÉDITOS PARA TITULAÇÃO 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência 

ao 

Regimento) 

TOTAL GERAL 

2 28   30 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 901 Seminários 30 2 Seminários 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS ESPECÍFICAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 947 Acionamento Elétrico 60 4 Disciplina 

PGEE 948 Análise em Sistemas de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 949 Aplicações de Eletrônica de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 950 Confiabilidade em Sistemas de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 951 Eletrônica de Potência 60 4 Disciplina 

PGEE 952 Inteligencia Artificial: Fundamentos e Aplicações 60 4 Disciplina 

PGEE 953 Inteligencia Artificial: Sistemas Híbridos 60 4 Disciplina 

PGEE 954 Introdução à Compatibilidade Eletromagnética 60 4 Disciplina 

PGEE 955 Métodos Computacionais 60 4 Disciplina 

PGEE 956 Modelagem e Controle de Conversores Chaveados 60 4 Disciplina 

PGEE 957 Modelagem e Dinâmica de Máquinas Elétricas 60 4 Disciplina 

PGEE 958 Programação Matemática 60 4 Disciplina 

PGEE 959 Transmissão de Energia Elétrica 60 4 Disciplina 

          

CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

TIPO DE 

COMPONENTE 

PGEE 969 Tópicos em Sistemas de Potência 1 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 970 Tópicos em Sistemas de Potência 2 60 4 Tópicos Especiais 

PGEE 971 Tópicos em Sistemas de Potência 3 60 4 Tópicos Especiais 

  

 OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [ X ] SIM      NÃO [  ] 
Quantidade: 

  

EXAME DE QUALIFICAÇÃO PRÉ-BANCA   [ X ] SIM      NÃO [  ] 

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA DISSERTAÇÃO/TESE    [   ] 

SIM      NÃO [ X ] 
até   

ARTIGO:   [   ] SUBMISSÃO      [ X ] ACEITAÇÃO      [   ] PUBLICAÇÃO  

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:  [   ] SIM      NÃO [ X ] 

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 1. Cumprir pelo menos 30 créditos, de acordo com as seguintes condições: 02 créditos de 

disciplinas obrigatórias; mínimo de 20 créditos de disciplinas eletivas específicas da área de concentração do aluno; demais créditos de 
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disciplinas do Mestrado Acadêmico ou Doutorado de qualquer área de concentração. 2. Aprovação em Exame de Qualificação, 

constituído da Defesa do Projeto de Tese e do Teste de Proficiência na Língua Inglesa. 3. Ser co-autor de artigo aprovado em periódico 

com classificação A1, A2 ou B1 no Qualis (CAPES), ou com fator de impacto maior ou igual a 0,5 no Journal Citation Reports (JCR). 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo 

de créditos exigidos pelo Programa. 

 EM, 08 / 09 / 2016 

 Secretário(a) do Curso 

Coordenador(a) do Curso 
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O Magnífico Reitor da Universidade Federal de Pernambuco no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 33, alínea “p” do Estatuto da Universidade, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a resolução que institui o Programa de Capacitação e 

Qualificação para Servidores Técnico-Administrativos em Educação no âmbito da UFPE ao disposto na Portaria 

MEC nº 39, de 14 de janeiro de 2011, e no art. 41 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012. 

 

RESOLVE aprovar, ad referendum do Conselho Universitário, a Resolução nº 01/2017 que dá 

nova redação aos arts. 69 e 70 da Resolução 09/2006, de 19 de dezembro de 2006.  

 

Publique-se. 

 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO. Recife, 11 de abril de 2017. 

 

 

Anísio Brasileiro de Freitas Dourado 

Reitor 

 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2017 

 

EMENTA: Altera a Resolução nº 09, de 19 de dezembro de 

2006. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, 

no uso das atribuições estatutárias e considerando o disposto 

- na Portaria nº 39, de 14 de janeiro de 2011, do Ministério da Educação; e, 

- no art. 41 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012.  

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1° O art. 69 e seu parágrafo único da Resolução nº 09, de 19 dezembro de 2006, passam a ter a 

seguinte redação: 

 

“Art. 69. Serão considerados válidos para Progressão por Capacitação 

Profissional: 

I. certificados emitidos por unidades da UFPE ou expedidos por outras 

instituições, para cursos realizados após 1 de março de 2005, devendo 

constar dos mesmos a carga horária das aulas ministrada; 

II. histórico escolar expedido pela UFPE ou outra instituição de ensino 

superior, referente ao aproveitamento de disciplinas isoladas de curso de 

mestrado ou doutorado reconhecido pelo Ministério da Educação, 

observado o disposto no art. 2º da Portaria nº 39, de 14 de janeiro de 2011, 

do Ministério da Educação. 

Parágrafo único. Só será aceito certificado de instituição ou entidade que tenha 

dentro de suas finalidades a atividade de ensino, conforme disposto no seu estatuto 

social ou registro em órgão competente” 

 

Art. 2º A redação do art. 70 da mesma Resolução passa a ser a seguinte: 

“Art. 70. Será permitido o somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo 

servidor durante a permanência no nível de capacitação em que se encontra e da 

carga horária que excedeu à exigência para progressão no interstício do nível 
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anterior, vedado o aproveitamento de cursos com carga horária inferior a vinte 

horas-aula.” 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

Universidade, revogadas as disposições em contrário. 

 

Anísio Brasileiro de Freitas Dourado 

- Reitor - 

 

 

 
EDITAL Nº 37, DE 10 DE ABRIL DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 22, de 02/03/2017, publicado no D.O.U. n° 43, 

de 03/03/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076.013390/2017-56). 

 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

REGIME DE 

TRABALHO 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO DE PRÓTESE E 

CIRURGIA BUCO-FACIAL (CCS) 

Área: Fisiologia Oral e 

Oclusão/Pró-tese /Clínica 

Integral 

1 20 
1º Rodolfo José de Albuquerque 

Santiago  

NÚCLEO DE GESTÃO (CAA) 

Área: Filosofia, Ética e 

Sociologia 
1 40 

1º Sidney Oliveira Santos Silva 

Filho 

2º Izaquiel Arruda Siqueira 

3º Henrique Araújo Menezes 

4º Iris Daniele Marcolino da Silva 

5º Eduardo de Alencar Abreu 

Matos 

Área: Gestão Estratégica e 

Financeira 
1 40 

1º Mariana Tomaz Silva 

2º Roseane de Queirós Santos 

3º Jaysa Eliude Aguiar dos Santos 

4º Lauana da Conceição Cabral 

Souto 

5º Milka Sousa de Medeiros 

 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicados no DOU nº 070, de 11.04.2017, seção 3, páginas 63-64. 
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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM HOTELARIA E TURISMO 

CURSO DE MESTRADO 

(Aprovado na Reunião do Colegiado em 29/03/2017) 

 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Hotelaria e Turismo (PPHTUR), por meio do 

Boletim Oficial da UFPE, veiculado no endereço eletrônico 

http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php, e do Aviso veiculado no Diário Oficial da União, torna 

público o presente Edital, contendo as normas do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2017, 

segundo semestre, aos candidatos ao corpo discente do Programa  de Pós-Graduação em Hotelaria e Turismo, 

Cursos de Mestrado. 

 

1. INSCRIÇÕES 

1.1 A inscrição do candidato no Programa de Pós-Graduação em Hotelaria e Turismo (PPHTUR) implica no 

conhecimento e na aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, as quais o candidato não poderá 

alegar desconhecimento.  

1.2 Ressalvado única e exclusivamente o caso de cancelamento da Seleção por conveniência da Administração, 

não haverá, em qualquer hipótese, devolução da taxa de inscrição.  

1.3 Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento da taxa serão de responsabilidade total e exclusiva do 

candidato.  

 

1.4 Período: as inscrições estarão abertas a partir do período de 24 de abril a 08 de maio de 2017, apenas em 

dias úteis (segunda-feira à sexta-feira) das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00, podendo ser realizada 

pessoalmente, por procuração ou por correspondência.  

1.5 Local: Secretaria do Departamento de Hotelaria e Turismo (DHT) – 1º andar, situado na Rua Tereza 

Melias S/N – Cidade Universitária – CEP 50670-901 – Recife/PE. 

1.6 Taxa de Inscrição: o pagamento da taxa de R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) deverá ser efetuado por meio 

de depósito bancário na Conta Única da União, no Banco do Brasil S.A., de acordo com as informações 

disponíveis na página eletrônica da PROGEPE (www.ufpe.br/progepe) e no anexo II deste edital. 

1.6.1 Não será válida a inscrição cujo pagamento da Taxa de Inscrição não tenha sido realizado na forma prevista 

no item 1.6. 

1.7 Isenção para alunos regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação; 

e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes); e professor substituto conforme 

Res. 3/2016 do Conselho de Administração da UFPE e de candidatos inscritos no Cadastro Único para os 

Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 

6.135/2007 poderão requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do 

encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo VI) a ser entregue na Secretaria do Departamento de 

Hotelaria e Turismo (no endereço especificado no item 1.5) ou enviado para o e-mail pphtur.dht@ufpe.br, não se 

responsabilizando o Programa por solicitações de isenção não recebidas por motivo de ordem técnica dos 

computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, 

bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

a) No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

b) Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois dias 

úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação 

do Programa. 

1.7.1 O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas. A declaração falsa sujeitará o 

candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto n° 

83.936/79.  

1.7.2 O requerimento de isenção de taxa de inscrição não implica formalização da inscrição no concurso, mesmo 

no caso de deferimento do pedido. O candidato beneficiado pela isenção da taxa de inscrição deverá cumprir as 

obrigações contidas neste Edital, inclusive aquela referente à formalização da inscrição no concurso. 

http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php
http://www.ufpe.br/progepe
mailto:pphtur.dht@ufpe.br
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1.7.3 Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão analisados pelo Colegiado do PPHTUR a que se destina a 

seleção, na ocasião do julgamento das inscrições e integrarão a publicação de que trata o item 1.7.  

1.7.4 Indeferido o pedido de isenção, o candidato deverá comprovar em até 1 (um) dia útil após referida 

divulgação, o recolhimento da taxa a que se refere o item 1.6, sob pena de cancelamento de sua inscrição. 

1.7.5 Os alunos concluintes de Curso de Graduação da UFPE e servidores da referida IES, estão isentos 

automaticamente do pagamento da taxa de inscrição a que se refere o item 1.6. 

1.8 Admitir-se-á a inscrição por procuração, em instrumento público ou particular, este com firma reconhecida do 

outorgante, acompanhada de cópia autenticada das Cédulas de Identidade do candidato e de seu procurador. 

1.9 Admitir-se-á inscrição por via postal, registrada e com aviso de recebimento, postada até a data do último dia 

de inscrição (08 de MAIO de 2017, 16h00 horas) e recebida até 3 (três) dias úteis após a data de encerramento 

das inscrições (09, 10 e 11 de maio de 2017), devendo o candidato atentar, sob sua própria conta e risco, para o 

prazo de entrega indicado pelo serviço postal, cuidando de postar a documentação em dia e hora hábeis a 

viabilizar sua chegada ao destino no prazo aqui indicado.  

1.10. As inscrições por via postal devem ser endereçadas exclusivamente ao Departamento de Hotelaria e 

Turismo – DHT, cujo endereço encontra-se no item 1.5 deste Edital. 

1.11 Somente as inscrições que satisfaçam às exigências do item 2.1 deste edital, a seguir, serão homologadas pela 

Comissão de Seleção e Admissão, cuja decisão será comunicada, via e-mail, até o dia 12 de maio de 2017. 

1.12. São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em hipótese alguma ou a 

qualquer título.  

 

2 – Da Documentação para Inscrição 

2.1- Documentação exigida para inscrição na primeira etapa do processo de seleção para Mestrado: 

a) Ficha de inscrição padronizada (ANEXO I) devidamente preenchida (digitada ou em letra de forma); 

b) Cópias da identificação civil (Carteira de identidade; trabalho; profissional; CNH, passaporte ou 

identificação funcional), do CPF, do Título de Eleitor e da comprovação da última votação, ou apenas do 

Passaporte, no caso de candidato estrangeiro. Todas as cópias devem estar autenticadas por cartório ou 

funcionário público federal identificado por carimbo próprio, incluindo o nome e registro do SIAPE; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4 recente e de rosto frontal e imagem nítida; 

d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) conforme boleto (ANEXO II), 

cujo pagamento pode ser efetivado por meio do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br, sendo isento 

da taxa aqueles que estiverem de acordo com o item 1.7 deste Edital . 

2.2– Além dos documentos indicados no item 2.1, os candidatos classificados na primeira etapa do processo 

seletivo para o Curso de Mestrado deverão, no período de 01 a 02 de junho de 2017, complementar o 

requerimento de inscrição com: 

a. Curriculum Vitae impresso em 1 (uma) via, com documentos comprobatórios autenticados por cartório 

ou funcionário público federal identificado por carimbo próprio incluindo o nome e registro do SIAPE, 

elaborado considerando os tópicos descritos ((A) Titulação, (B) Experiência Profissional, (C) 

Atividade de Pesquisa, (D) Produção Acadêmica e (E) Atividades Acadêmicas e de Extensão) no item 

3.1.2.4. Não serão aceitos currículos da Plataforma Lattes. 

b. Pré-projeto de Dissertação, em 3 (três) cópias impressas e 1 (uma) cópia eletrônica em CD em 

formato word; 

c. Cópia do Diploma ou declaração de conclusão de Curso de Graduação Plena ou da Modalidade 

Tecnológica em cursos reconhecidos pelo MEC. 

d. No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de 

Graduação ou  da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com 

autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso 

de países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para 

diplomas obtidos na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, 

para os quais é necessário somente o visto do Ministério das Relações Exteriores da Argentina. 

e. Cópia do histórico escolar de Curso de Graduação Plena ou da Modalidade Tecnológica, em 

cursos reconhecidos pelo MEC;  

2.3 Admitir-se-á inscrição à seleção de Mestrado de concluintes de curso de Graduação Plena ou da 

Modalidade Tecnológica, condicionada a matrícula ao resultado favorável no Processo Seletivo e à conclusão da 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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Graduação (ou Curso Tecnológico) até a data de realização da matrícula. 

2.4 O Pré-projeto de Dissertação, para o candidato ao Mestrado, deve ser depositado na Secretaria do 

Programa quando da inscrição do candidato, com a seguinte formatação: ter entre 5 e 15 páginas, espaçamento 

entre linhas de 1,5 e conter minimamente: nome do candidato, título, pergunta de pesquisa, objetivos geral e 

específicos, justificativa, literatura, procedimentos metodológicos e referências, conforme as normas da ABNT. 

 

3 - Exame  de Seleção e Admissão 

O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por até 5 (cinco) membros, sendo um deles, necessariamente, o Coordenador do Programa. Na 

execução de seus trabalhos, a mencionada Comissão poderá contar com a colaboração de integrantes do corpo 

docente do Programa, a critério do referido Coordenador. 

3.1– A Seleção para o Mestrado obedecerá à programação e etapas descritas a seguir.  
Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários 

Inscrição 24/04/17 a 08/05/2017 09h às 12h; e 14h às 16h 

Homologação das Inscrições 12/05/2017 A partir das 18h00min 

Prazo Recursal das Inscrições 15, 16 e 17/05/2017 09h às 12h; e 14h às 16h 

Etapa 1 – Realização de Prova de Conhecimento 

Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA) 
19/05/2017 14h00 

Divulgação do Resultado dos Classificados da Etapa 1 26/05/2017 A partir das 18h00 

Prazo Recursal da Etapa 1 29, 30 e 31/05/2017 09h às 12h; e 14h às 16h 

ENTREGA, PELOS CLASSIFICADOS NA ETAPA 1,  

E DA DOCUMENTAÇÃO DA ETAPA 2  

01 e 02/06/2017 09h às 12h; e 14h às 16h 

Etapa 2  – Avaliação do Curriculum Vitae  (ACV) e 

Avaliação e Defesa do Pré-Projeto de Dissertação (ADPPD) 
05 a 16/06/2017 Das 8h as 12h e das 14h as 17h 

Divulgação do Resultado das Etapas 2 20/06/2017 A partir das 18h00 

Prazo Recursal das Etapas 2 21, 22 e 23/06/2017 09h às 12h; e 14h às 16h 

Divulgação do Resultado Final 27/06/2017 A partir das 18h 

Prazo Recursal Final 28, 29 e 30/06/2017 09h às 12h; e 14h às 16h 

Pré-matrícula dos alunos novatos, por meio eletrônico 03 e 04/07/2017 Das 8h as 18h 

Divulgação da Pré-matrícula 10/07/2017 A partir das 18h 

Divulgação de eventuais remanejamentos Até 31/07/2017 A partir das 18h 

Matrícula dos alunos no SIGA Agosto/2017, conforme 

calendário de matrículas do 

SIG@PÓS 

_ 

Previsão de início das aulas Agosto/2017  

3.1.1 O Processo Seletivo 

3.1.1.1 O processo Seletivo constará de duas etapas: 

 - Primeira Etapa: Eliminatória: Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA) 

- Segunda Etapa:  Classificatória:  

a) Avaliação de Currículo Vitae(ACV) 

b) Avaliação e Defesa do Pré-Projeto de Dissertação (ADPPD) 

3.1.1.2 Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA) 

3.1.1.2.1 A Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA), sem consulta, é composta por uma 

questão dissertativa com tema específico definido a partir da Linha de Pesquisa indicada pelo candidato na Ficha de 

Inscrição Padronizada (ANEXO I) e da bibliografia indicada (ANEXO V). 

3.1.1.2.2 A Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA) é de caráter eliminatório, terá peso 

3,5 (três e meio) e constará de apreciação, feita por banca examinadora, designada pela Comissão de Seleção e 

Admissão, composta por 2 (dois) docentes da Linha de Pesquisa específica a qual o candidato concorre no Programa, 

de acordo com a indicação do candidato na Ficha de inscrição padronizada (ANEXO I). 

3.1.1.2.3 A Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA) será avaliada considerando-se os 

seguintes critérios: 

a) Estruturação textual (Introdução, desenvolvimento e conclusão) – 30% 

b) Abordagem do tema proposto (atualidade teórica e bibliográfica da área) – 40% 

c) Qualidade e rigor da exposição das ideias (clareza, correção de linguagem, coerência e coesão textual) 

-30% 

3.1.1.2.4 Ao final da Avaliação da Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA), em caráter 

reservado, os membros da banca examinadora emitirão um parecer avaliativo detalhado atribuindo uma nota 
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final ao candidato, que não alcançando nota igual ou superior a 7,0 (sete) será desclassificado, considerando-

se os critérios do item 3.1.1.2.3. 

 

3.1.1.2.5 A nota final da Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa (PCTCA) do candidato à vaga 

do Mestrado será a média aritmética simples das notas dos membros da banca, com duas casas decimais. 

3.1.1.3  Avaliação do Curriculum Vitae  (ACV) 

3.1.1.3.1 A elaboração do Curriculum Vitae deverá obedecer à ordem e à lógica dos tópicos do subitem 3.1.1.3.4, 

a seguir. A Avaliação do Curriculum Vitae (ACV) terá peso 3,5 (três e meio) e caráter classificatório, 

restringindo- se a apreciação das atividades de produção acadêmica, tão-somente, àquelas realizadas em 

ano não anterior a 2012 e comprovadas. A ACV será realizada pela Comissão de Seleção e Avaliação e 

terá nota atribuída, com duas casas decimais. 

3.1.1.3.2 Para fins de enquadramento da produção científica do candidato na área e/ou subárea do concurso, 

quando aplicável, será utilizada a classificação estabelecida pelo Sistema Qualis, da CAPES". 

3.1.1.3.3 A apuração das notas do Curriculum Vitae seguirá o conceito estatístico de normalização, considerando-

se apenas os candidatos que obtiveram classificação na Etapa 1 – Prova de Conhecimento Teórico e 

Construção Argumentativa (PCTCA).  A nota do candidato será calculada a partir da soma da 

pontuação obtida em cada tópico do Currículo Vitae, ponderadas pelos pesos de cada um dos cinco 

tópicos apresentados no item 3.1.1.3.4. Esta nota será normalizada com a pontuação de cada Linha de 

Pesquisa do candidato e, com o acréscimo do valor padrão 7,0 (sete vg zero) gerará a nota de 

Avaliação do Curriculum Vitae (ACV). 

3.1.1.3.4 Na avaliação de cada um dos tópicos do Curriculum Vitae serão considerados apenas os efetivamente 

comprovados, obedecidas as seguintes tabelas de pontuação: 

3.1.1.3.4.1 (A) TITULAÇÃO  (peso 3,5) 

Cursos Pontuação maxima 

Graduação em Hotelaria e/ou Turismo 35 

Graduação em Outras Áreas 25 

Especialização em Hotelaria e/ou Turismo 20 

Especialização em Outras Áreas 10 

Mestrado em Hotelaria e/ou Turismo 30 

Mestrado em Outras Áreas 15 

Doutorado em Hotelaria e/ou Turismo 15 

Doutorado em Outras Áreas 8 

Média do Histórico Escolar de Graduação 5 

Proficiência em Lingua Inglesa 15 

Outros 5 

3.1.1.3.4.2 (B) EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (peso 2) 

Atividade Pontuação Máxima 

Professor Universitário na Área de Hotelaria e/ou Turismo 40  

Professor Universitário em Outras Áreas 20  

Professor de Ensino Médio/Técnico/Fundamental 10  

Participante de Pesquisa 15  

Profissional de Área Hotelaria e/ou Turismo 20  

Empresário / Executivo 20  

Assessor / Consultor 10  

Outros 10  

3.1.1.3.4.3  (C) ATIVIDADES DE PESQUISA (peso 1,5) 

Atividade Pontuação Máxima 

Bolsa de iniciação científica (PIBIC) ou similar 30 (máx 4 semestres) 

Orientações de trabalhos acadêmicos 25 (máx 5 trabalhos) 

Estágio voluntário (mínimo 120 horas) 15 (máx 2 estágios) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes como graduado 

25 (máx 2 projetos) 
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Outros 5 (máx 1 projeto ou semestre) 

3.1.1.3.4.4 (D) PRODUÇÃO ACADÊMICA (peso 2,5) 
Trabalho Produzido Pontuação Máxima 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos de estudantes 4 

(1 ponto por evento) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais locais/regionais 8 

(2 pontos por evento) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais nacionais 10 

(2,5 pontos por evento) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congressos internacionais 15 

(7,5 pontos por evento) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 20 

(10 pontos por evento) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 40 

(20 pontos por evento) 

Trabalho Produzido Pontuação Máxima 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 10 

(5 pontos por evento) 

Publicação em revista nacional/internacional Qualis A1 e A2 100 

Publicação em revista nacional/internacional Qualis B1 – B2 –  B3 80 

Publicação em revista nacional/internacional Qualis B4 – B5 50 

Publicação de Livros – Conselho/Comissão Editorial – 

Circulação Nacional 
50 

Publicação de Capítulos de Livros – Conselho/Comissão Editorial 

– Circulação Nacional 
20 

Prêmios Científicos 10 

Outras publicações e trabalhos relevantes 5 

3.1.1.3.4.5 (E) ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE EXTENSÃO (peso 0,5) 
Atividade Pontuação Máxima 

Participação em congressos e simpósios sem apresentação de trabalho 10 

(2 pontos por evento ) 

Palestrante ou Monitor em eventos científicos, de extensão local, de ensino de 

graduação e em minicursos. 
20 

(Pontos por evento) 

(Palestrante – 10); (Monitor – 5) 

Participação em atividades de campo (ex.: expedições científicas etc.) 12 

(2 por evento) 

Participação em Bancas Examinadoras de Conclusão de Curso 20 

(5 pontos por evento) 

Participação em Bancas Examinadoras de Concurso Acadêmico 40 

(20 pontos por evento) 

Comissão organizadora eventos científicos de extensão (Feiras de Ciências, congressos 

etc) 
12 

(6 pontos por evento) 

Participação em projeto registrado de extensão 20 

(10 pontos por evento) 

Outros 6 

3.1.1.4 Avaliação e defesa do Pré-Projeto de Dissertação (ADPPD) 

3.1.1.4.1 A avaliação e defesa do Pré-projeto de Dissertação, que tem caráter classificatório, terá peso 3,0 (três) 

e constará de apreciação, feita por banca examinadora, designada pela Comissão de Seleção e Admissão, 

composta por, pelo menos, 3(três) docentes, preferencialmente da Linha de Pesquisa específica a qual o 

candidato concorre no Programa, de acordo com a indicação na Ficha de inscrição padronizada (ANEXO I). Os 

integrantes da banca examinadora, analisando a proposta à luz dos critérios definidos em 3.1.1.4.3, emitirão um 

parecer avaliativo com uma nota de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), com duas casas decimais. 

3.1.1.4.2 A Avaliação e Defesa do Pré-projeto de Dissertação consistirá em exposição oral pública pelo candidato, 

em até 20 (vinte) minutos, seguida de arguição de, no máximo, 20 (vinte) minutos, feita pela banca examinadora 

designada pela Comissão de Seleção e Admissão, sendo as provas públicas, vedando-se, quando da realização 

Etapa 2 (Defesa do Pré-Projeto), a presença dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido.  

3.1.1.4.3 O Avaliação e Defesa do Pré-projeto de Dissertação será avaliado considerando os seguintes critérios 

equitativos e pesos equivalentes: 

a) aderência do tema à Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato (20%); 

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização (20%); 
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c) contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (20%); 

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (20%); 

e) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (20%). 

3.1.1.4.4 Ao final da Avaliação e Defesa do Pré-projeto de Dissertação (ADPPD), em caráter reservado, os 

membros da banca examinadora emitirão um parecer avaliativo detalhado atribuindo uma nota final ao candidato, 

no intervalo de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), com duas casas decimais, considerando-se os critérios do item 3.1.1.4.3. 

3.1.1.4.5 A nota final da Avaliação e Defesa do Pré-projeto de Dissertação (ADPPD) do candidato à vaga do 

Mestrado será a média aritmética simples das notas dos membros da banca, com duas casas decimais. 

3.1.1.4.6 A nota final do candidato ao Mestrado, com duas casas decimais, será computada pela fórmula a seguir: 

Nota final = (PCTCA x 3,5 + ACV x 3,5 + ADPPD x 3,0)/10 

3.1.1.4.7 Serão considerados aprovados/classificados os candidatos que obtiverem nota final igual ou superior  a 7,0 

(sete). 

 

4 Resultado Final 

4.1– O resultado final do Concurso Público de Seleção e Admissão – Ano Letivo 2017 ao corpo discente do 

Programa de Pós-Graduação em Hotelaria e Turismo, Curso de Mestrado, será divulgado, observando-se 

sucessivamente os seguintes critérios: 

a) Ordem decrescente da nota final dos candidatos classificados e aprovados, conforme estabelecido por Linha de 

Pesquisa, de acordo com a indicação do candidato quando de sua inscrição (ANEXO I); 

 

b) Em cada Linha de Pesquisa, em ordem decrescente da nota final dos candidatos classificados, de acordo com a 

indicação do candidato quando da inscrição (ANEXO I) e o número de vagas ofertadas por Linha de Pesquisa 

(ANEXO IV) 

4.2  Os resultados finais serão divulgados por cada Linha de Pesquisa e indicarão o candidato 

classificado/aprovado. 

4.3 A critério da Comissão de Seleção e Admissão, candidatos não classificados em uma dada Linha de 

Pesquisa, poderão preencher vagas remanescentes em outra linha, considerados a ordem de classificação dos 

candidatos, o conteúdo dos pré-projetos dos mesmos e a disponibilidade de docentes para a orientação. 

4.4 O candidato aprovado/classificado deverá realizar a Pré-Matrícula nas datas programadas para garantir o 

direito a sua vaga. 

4.5 Eventuais empates serão resolvidos observando-se, sucessivamente: 

I) maior nota na etapa de Avaliação e defesa do Pré-projeto de Dissertação (ADPPD); 

II) maior nota na etapa de Avaliação da Prova de Conhecimento Teórico e Construção Argumentativa 

(PCTCA); 

III) maior nota na etapa de Avaliação do Curriculum Vitae (ACV);  

IV) maior idade. 

4.6 A divulgação do resultado de cada etapa e do Resultado Final será objeto de publicação na página do 

PPHTUR (www.ufpe.br/dht) e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa. O Resultado Final, após recurso 

será publicado no Boletim Oficial da UFPE. 

 

5 – Recursos 

5.1 Dos resultados de cada uma das etapas do concurso caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, além da revisão do pré-projeto, à Comissão de Seleção e Admissão, no prazo de até 

3 (três) dias e será assegurado aos candidatos vistas das provas e dos espelhos de correção. 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6 Vagas e Classificação 

6.1 São fixadas em 15 (quinze) vagas para o Curso de Mestrado, de acordo com a distribuição fixada por cada Linha 

de Pesquisa (ANEXO IV), as quais serão preenchidas de acordo com o item 4.1, não havendo obrigatoriedade de 

todas as vagas serem preenchidas e havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de 

encerramento da matrícula, será convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de 

classificação; 
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7 Disposições Gerais 

7.1 Local de informação e inscrição: Secretaria do Departamento de Hotelaria e Turismo da UFPE, Rua Profa. Teresa 

Melias, s/n – Campus Recife – Cidade Universitária – Recife, PE – CEP 50670-901, 1º andar, fone: 81- 2126-???? 

e e-mail pphtur@ufpe.br. Os locais das etapas 1 e 3 – Prova de Conhecimento Teórico e Construção 

Argumentativa (PCTCA) e Avaliação e Defesa do Pré-Projeto de Dissertação (ADPPD) concurso serão 

divulgados nos murais próximos à Chefia do Departamento de Hotelaria e Turismo e também no sítio eletrônico do 

Programa (www.ufpe.br/dht) 

7.2 Os candidatos somente terão acesso ao local das etapas 1 e 3 se estiverem portando documento de identidade 

contendo fotografia, sendo desclassificados dos concursos os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não 

obedecerem aos horários estabelecidos. 

7.3 Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Etapa 3 (Defesa do Pré-projeto) se realizar em 

dias sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra de 3.1.1.4.2 (depende das etapas). 

7.4 As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do concurso, serão fundamentadas por cada membro 

da Banca ou da Comissão de Seleção e Admissão, se aplicável. 

7.5 É consagrada a nota 7,0 (sete) como nota mínima para habilitação nas Etapas de caráter eliminatório. 

7.6 Será garantida a não identificação dos candidatos na prova de Conhecimento Teórico e Construção 

Argumentativa (PCTCA). 

7.7 Este edital será publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado em Quadro de avisos da Secretaria do 

Programa e tornado disponível no sítio www.ufpe.br/dht 

7.8 Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) a 60 (sessenta) dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição. 

7.9 A realização da inscrição implica a irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

7.10 Conforme Resolução nº 10/2008 do CCEPE, não será permitida matrícula concomitante em mais de um 

Programa de Pós-Graduação stricto sensu da UFPE. 

7.11 A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O MESTRADO 

ANEXO II - BOLETO BANCÁRIO - PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO  

ANEXO III - ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: HOTELARIA E TURISMO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

POR LINHA DE PESQUISA 

ANEXO IV: BIBLIOGRAFIA INDICADA POR LINHA DE PESQUISA PARA A PROVA DE 

CONHECIMENTO TEÓRICO EE CONSTRUÇÃO ARGUMENTATIVA (PCTCA) 

ANEXO V: REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Maria de Lourdes de Azevedo Barbosa 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Hotelaria e Turismo - UFPE 

 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O MESTRADO 

(PARA O PREENCHIMENTO USAR LETRA DE FORMA OU DIGITAR) 
Universidade Federal de Pernambuco Centro de 

Ciências Sociais Aplicadas Departamento de 

Hotelaria e Turismo 

Programa de Pós-Graduação em Hotelaria e Turismo 

 

 

Foto recente 3x4 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

NIVEL MESTRADO 

I – DADOS PESSOAIS 

Nome: 

Nome Social: 

Candidato com Deficiência: NÃO (  )    SIM (  ) Se sim, especificar: 

Possui Inscrição no Cadastro Único do Governo: NÃO (  )   SIM (  ) 

Endereço Residencial: 

Bairro: Cidade: Estado: 

CEP: Tel: Celular: 

Email: 

Data de Nascimento: Estado Civil: Gênero: 

mailto:propad@ufpe.br
http://www.ufpe.br/dht
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CPF: RG: UF: DATA EXP: 

Naturalidade: Estado: 

Endereço Comercial: 

Cidade : Estado: CEP: 

Tel: Fax: 

II – FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

Graduação:  

III – LINHA DE PESQUISA E CAMPO TEMÁTICO PRETENDIDOS (OBRIGATÓRIO) 

(   )   Gestão de Empresas Hoteleiras e Turísticas; 

(   )  Turismo, Cultura e Sociedade;  

IV - REGIME DE ESTUDOS: ( ) Tempo Integral ( ) Tempo parcial 

V - VÍNCULO QUE MANTERÁ COM A ORGANIZACAO ONDE TRABALHA ATUALMENTE 

( ) Nenhum ( ) Licença sem remuneração ( )  Licença com remuneração parcial ( ) Licença com 

remuneração total 

( ) Não Trabalha 

Declaro estar ciente do conteúdo do presente edital para o Curso de Mestrado em Hotelaria e Turismo do 

PPHTUR,  e que as informações fornecidas na documentação anexada são verdadeiras. 

Recife, de de 2017. 

Assinatura 

Obs: Preencher a ficha e entregar com a documentação exigida nas normas de seleção no prazo de 

inscrição. 

 

ANEXO II  

BOLETO BANCÁRIO 

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO 

 

1. www.stn.fazenda.gov.br . 

 

2. Clicar no lado esquerdo da tela em “siafi-sistema de administração financeira” 

 

3. Clicar no lado esquerdo da tela em “Guia de recolhimento da União” 

 

4. Clicar no lado esquerdo da tela em “impressão – GRU simples” 

 

5. PREENCHIMENTO CAMPOS (BARRAS AMARELAS) DO BOLETO 

BANCÁRIO: UNIDADE FAVORECIDA = Código – 153098 Gestão 15233 

RECOLHIMENTO: Código 288322 

NÚMERO DE REFERÊNCIA do Mestrado em  Hotelaria e Turismo (CCSA –

Departamento de Hotelaria e Turismo –DHT)  = 3126  VALOR = R$ 50,00 

COMPETÊNCIA E VENCIMENTO = Não informar 

CONTRIBUINTE DEPOSITANTE = preencher CPF e nome do candidato 

 

6. Clicar em emitir Boleto Bancário. 

 

7. Pagar em qualquer agência do Banco do Brasil 

 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/


 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (036 ESPECIAL): 01 – 38    18 DE ABRIL DE 2017. 

 

11 

ANEXO III 

Área de Concentração: HOTELARIA E TURISMO 

CURSO DE MESTRADO 

LINHAS DE PESQUISA E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 

LINHA DE PESQUISA: GESTÃO DE EMPRESAS HOTELEIRAS E TURISTICAS (8 vagas) 

 

LINHA DE PESQUISA: TURISMO, CULTURA E SOCIEDADE (7 vagas) 

 

 

ANEXO IV 

Mestrado em Hotelaria e Turismo 

Bibliografia Indicada por Linha de Pesquisa para a Prova de Conhecimento Teórico ee Construção 

Argumentativa (PCTCA) 

 

LINHA DE PESQUISA: GESTÃO DE EMPRESAS HOTELEIRAS E TURISTICAS  

BIBLIOGRAFIA: 

ATELJEVIC, Irena. Transmodern Critical Tourism Studies: a call for hope and transformation. Turismo em 

Análise. Vol. 22, n. 3, dezembro 2011 

HJALAGER, Anne-Mette. A review of innovation research in tourism. Tourism Management. V. 31. Pg. 1–12. 

2010. 

LAW, Rob, QI, Shanshan, BUHALIS,
. 

Dimitrios. Progress in tourism management: A review of website 

evaluation in tourism research. Tourism Management. Volume 31, Issue 3, June 2010, Pages 297–313. 

MOOIJ, M.  Global Marketing and Advertising: Understanding Cultural Paradoxes. 4. Ed. SAGE Publications: 

Thousand Oaks. 2013. 

PORTER, M. E. Estratégia competitiva: Técnicas para análise de indústrias e da concorrência. Rio de Janeiro. 

Campus, 1986. Introdução, caps. 1, 7 e 3, p. 22-48, p. 130-155, p. 61-84. 

SOLOMON, Michael R. Consumer Behavior. 12. Ed.  Pearson. ISBN13: 9780134129938. 2017. 

VARGO, Stephen L.; LUSCH, Robet F. Envolving to a New Dominant Logic for Marketing. Journal of 

Marketing. V. 68. P. 1-17, 2004. 

WERNERFELT, B. A resource-based view of the firm. Strategic Management Journal, v. 5, p. 171-180, 1984. 

 

LINHA DE PESQUISA: TURISMO, CULTURA E SOCIEDADE  

BIBLIOGRAFIA: 

BUCKLEY, R. Sustainable tourism: Research and reality. Annals of Tourism Research, volume 39, Issue 2, 

April 2012, Pages 528-546 

DREDGE, D.; GYIMÓTHY, S. The collaborative economy and tourism: critical perspectives, questionable 

claims and silenced voices. Tourism Recreational Research. 2015. pp.1-17. 

DREDGE, D.; GYIMÓTHY, S. The collaborative economy and tourism: critical perspectives, questionable 

claims and silenced voices. Tourism Recreational Research. 2015. pp.1-17 

GREG, R.; Wilson, J. Tourism, creativity and development. London: Routledge, 2007. p.326. 

NETTO, A. P.; GAETA, C. (org.). Turismo de experiência. São Paulo: SENAC, 2010. 

NETTO, A. P.; NECHAR, M. C. Epistemologia do turismo: escolas teóricas e proposta crítica. Revista 

Brasileira de Pesquisa em Turismo. São Paulo, v. 8, n. 1, p. 120-144, 2014. 

O'CONNOR, J. SHAW, K. What next for the creative city? Annals of Tourism Research, Volume 5, Issue 3, 

January 2014, Pages 165-170. 

PINE, J.; GILMORE. J. The experience economy: work is theatre & every business a stage. Boston: Harvard 

Business School, 1999. p. 254 

 

 

http://www.sciencedirect.com/science/journal/02615177
http://www.sciencedirect.com/science/journal/02615177/31/3
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

– CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: __/__/____ 

NIS*: Nome da Mãe: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: UF: 

Telefone: E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Hotelaria e Turismo da UFPE, e declaro 

que sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas 

da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências 

especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de inscrição.  

 

 

 

Recife,                de                      de 2017.  

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA ASSOCIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS 

CURSO DE MESTRADO 

(Aprovado em reunião de colegiado, 19/03/2017)  

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO 2018 

CURSO DE MESTRADO ACADÊMICO EM ARTES VISUAIS UFPE/UFPB 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Artes Visuais (PPGAV/UFPE-UFPB) torna 

público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através dos endereços eletrônicos 

http://www.ufpe.br/ppgav e http://www.ccta.ufpb.br/ppgav, as normas do Processo Seletivo para a Admissão – 

Ano Letivo 2018 – Turma 9 - ao corpo discente do Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais, Curso de 

Mestrado.  

 

1 – INSCRIÇÃO: 

1.1 – Exige-se Graduação na área do Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais ou áreas afins, realizada em 

instituições reconhecidas pelo MEC. 

1.2 - As inscrições deverão ser feitas na Secretaria do PPGAV (UFPE), no Centro de Artes e Comunicação 

da Universidade Federal de Pernambuco, no período de 02 de maio a 02 de agosto de 2017 no horário da 

tarde, das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira, pessoalmente ou através de procurador, mediante a 

apresentação de instrumento de mandato, acompanhado de fotocópia legível do seu documento de identidade, 

http://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
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devidamente autenticados, as quais ficarão retidas. O candidato inscrito por procuração assume total 

responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador no formulário de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros no preenchimento daquele documento. 

1.3 - Inscrições por correspondência (via SEDEX) poderão ser solicitadas, desde que postadas até 02 de 

agosto de 2017 e recebidas até o dia 07 de agosto de 2017. Após o envio pelo Correio, o candidato deverá 

informar, via e-mail (ppgav.ufpe@gmail.com), o seu nome e o número do documento do SEDEX. O candidato 

deverá monitorar a documentação até chegar à Secretaria do PPGAV/UFPE. Não serão aceitas inscrições via 

FAX ou por correio eletrônico. 

1.4 – As inscrições por correspondência (via SEDEX) devem ser postadas para o seguinte endereço:  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS (PPGAV) 

CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO – UFPE 

AV. DA ARQUITETURA, S/N - CIDADE UNIVERSITÁRIA - RECIFE – PE  

CEP: 50740-550 

1.5 – As inscrições por correspondência (via SEDEX) serão verificadas quando do seu recebimento pela 

Comissão de Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação. 

1.6 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

1.7 O diploma de Curso de Graduação obtido no exterior deverá ser apresentado com autenticação do 

Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso dos países signatários 

da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os 

quais não é necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do 

Ministério das Relações Exteriores da Argentina. 

1.8 - O candidato que estiver cursando o último semestre do curso de Graduação deverá apresentar, no ato da 

inscrição, a Declaração de Conclusão de Curso, documento recebido após a Colação de Grau. 

1.9 - Só serão aceitas inscrições mediante a apresentação de todos os documentos requeridos no Item 2 deste 

Edital. 

1.10 - A homologação das inscrições será fixada no quadro de avisos da Secretaria do PPGAV UFPE, bem 

como na página eletrônica do curso (UFPE/UFPB) http://www.ufpe.br/ppgav ou http://www.ccta.ufpb.br/ppgav , 

no dia 09 de agosto de 2017. 

1.11  O candidato poderá entrar com pedido de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de divulgação da homologação das inscrições, que encaminhará a comissão de seleção para avaliação do 

mesmo. O resultado do pedido será divulgado no dia 15 de agosto de 2017 e afixado no quadro externo da 

coordenação do PPGAV, sendo de responsabilidade do candidato tomar ciência do mesmo. 

 

2 – DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: 

2.1 - A documentação necessária para realizar a inscrição será conferida com os respectivos originais no ato da 

inscrição ou com fotocópias autenticadas no caso das inscrições via SEDEX. Para as inscrições via SEDEX 

os documentos que deverão ser autenticados são os expressos no Item 2.4 ao 2.10.  A documentação para 

inscrição compõe-se dos seguintes itens: 

2.2 - Formulário de Inscrição (anexo II) – disponível também na Secretaria do PPGAV UFPE ou pode-se fazer 

o download na página do PPGAV (UFPE/UFPB), nos endereços http://www.ufpe.br/ppgav  e  

http://www.ccta.ufpb.br/ppgav   

O formulário deverá ser preenchido previamente pelo candidato. 

2.3 - Uma fotografia 3x4; 

2.4 - Fotocópia da Carteira de Identidade ou do Passaporte (para candidatos estrangeiros); 

2.5 - Fotocópia do CPF (para candidatos brasileiros); 

2.6 - Fotocópia do Título de Eleitor (para candidatos brasileiros com comprovação da última votação); 

2.7 - Fotocópia do Certificado de Reservista (para homens); 

2.8 – Fotocópia da Certidão de Nascimento, Casamento, União Estável ou Divórcio; 

2.9- Fotocópia do Diploma de Graduação (frente e verso) ou Declaração de Conclusão de Curso. Em caso de 

cursos de graduação realizados no exterior, o candidato deve apresentar o diploma com autenticação consular 

brasileira. Exceto aqueles obtidos na França e Argentina (nesse caso será necessário apenas o visto do Ministério 

das Relações Exteriores da Argentina). 

http://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
http://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
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2.10- Fotocópia do Histórico Escolar oficial da Graduação emitido pela instituição onde foi realizado o curso; 

2.11- Currículo Lattes (uma via), impresso no modelo completo, acompanhado de fotocópias da documentação 

comprobatória.  

2.12- ORIGINAL (1ª via) da Guia de Recolhimento da União (GRU) e uma cópia do mesmo comprovando 

o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme anexo I.   

2.12.1 - Solicitação de isenção da taxa para aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser 

concluinte de curso de graduação ou mestrado; e Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-

administrativos e docentes) e professor substituto conforme Resolução 03/2016 do Conselho de 

Administração da UFPE e de candidatos inscritos no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo 

Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. O candidato inscrito no 

Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de baixa renda, nos 

termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa de inscrição até o quinto 

dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo V); 

No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois dias 

úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação 

do Programa. 

2.13 - Projeto de Pesquisa (1 via); deve conter, no máximo, 12 (doze) páginas (fonte Times New Roman - 

tamanho 12; espaço entre linhas 1,5; margens 2,5 cm; papel A4) constando o seguinte roteiro: 

 Folha de Rosto - Título - deve expressar, com clareza, a problemática, delimitando o campo de pesquisa a 

ser investigado; 

 Justificativa (máximo 2 páginas) – deve apresentar e explicar a relevância da proposta de estudo e sua 

adequação à área de concentração do Programa; apresentar o problema da pesquisa com a pergunta que 

norteará a investigação, incluindo, quando for necessário, recorte espacial e temporal do assunto que se 

pretende pesquisar; 

 Fundamentação Teórica (máximo 4 páginas) - deve conter o debate no qual se insere e a literatura 

pertinente à temática; 

 Objetivos (Geral e Específicos) (1 página) – devem definir, com clareza, os propósitos do trabalho a ser 

realizado. Devem ser claros, precisos, reais, atingíveis e operacionalizáveis. Cada objetivo deve expressar 

apenas uma ação da pesquisa. Devem ser redigidos com verbo no infinitivo e relacionar-se com cada etapa da 

pesquisa. 

 Procedimentos Metodológicos (máximo 3 páginas) – deve apresentar as etapas de desenvolvimento da 

pesquisa, os instrumentos que serão utilizados para a coleta/produção de dados e as informações sobre a 

delimitação espacial e temporal da investigação; 

 Referências (1 página) – deve listar, de acordo com as normas da ABNT, os títulos citados no Projeto de 

Pesquisa e uma bibliografia preliminar relativa ao tema escolhido. 

 Cronograma de execução da pesquisa – deve distribuir as etapas da pesquisa a ser realizada no período de 

24 (vinte e quatro) meses.  

Observações: 

 Todos os documentos curriculares em língua estrangeira devem ser acompanhados de tradução oficial para o 

português; 

 Os Projetos de Pesquisa devem ser apresentados em língua portuguesa. 

 A Tabela de Pontuação do Currículo deve ser preenchida pelo candidato. Só poderão ser computados os 

documentos com comprovação apresentados no currículo. 

 

3 – EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO 

O concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por 6 (seis) membros.  

3.1 – A seleção para o Mestrado consiste em três etapas, eliminatórias e classificatórias, conforme especificado a 

seguir: 

3.2 - Primeira Etapa - Prova de Conhecimento (eliminatória) com peso 4,5: constará de prova em língua 

portuguesa, de conteúdo dissertativo. Para tal fim, serão propostos quatro temas distintos, de acordo com assuntos 
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inerentes à área de concentração do programa e conforme a bibliografia básica indicada, cabendo ao candidato 

escolher qual o tema a ser desenvolvido.  

Local: Auditório 3 – Centro de Artes e Comunicação – UFPE 

Local: Auditório 4 – Centro de Artes e Comunicação – UFPE 

Data: 04 de setembro de 2017 

Horário: 14h às 18h 

Divulgação do Resultado: 11 de setembro de 2017, a partir das 14h, no quadro de avisos da Coordenação do 

PPGAV e nos endereços https://www.ufpe.br/ppgav     e   http://www.ccta.ufpb.br/ppgav 

3.2.1 – A prova de conhecimento terá duração de 4 horas, sendo vetada a consulta a qualquer material 

bibliográfico e a utilização de aparelhos de comunicação. A Prova de Conhecimento possuirá caráter 

eliminatório, estando reprovado o candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete). A escala de avaliação utilizada 

será de 0 (zero) a 10,0 (dez), segundo os critérios abaixo relacionados: 

Critérios avaliativos da Prova de Conhecimento Percentual 

Domínio do conteúdo  50% 

Sequência lógica e coerência do texto 30% 

Correção na linguagem e clareza na comunicação 20% 

3.3 - Segunda Etapa - Avaliação do Projeto de Pesquisa (eliminatória) com peso 4,5: constará da pontuação 

do Projeto de Pesquisa, entregue no ato da inscrição, e possuirá caráter eliminatório, estando reprovado o 

candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete). A escala de avaliação utilizada será de 0 (zero) a 10,0 (dez), 

segundo os critérios especificados a seguir: 

Critérios avaliativos do Projeto de Pesquisa Percentual 

Justificativa 20% 

Fundamentação Teórica  30% 

Objetivos (Geral e Específicos) 20% 

Procedimentos Metodológicos  30% 

Data: 18, 19, 20 de setembro de 2017 

Divulgação do Resultado: 21 de setembro de 2017, a partir das 14h no quadro de avisos da Coordenação do 

PPGAV e nos endereços https://www.ufpe.br/ppgav e  http://www.ccta.ufpb.br/ppgav 

 

3.4 -Terceira Etapa - Análise do Currículo Lattes (classificatória) com peso 1: avaliação curricular a partir de 

três critérios básicos – atividade de docência e experiência profissional; produção científica; produção artística e 

cultural com sua respectiva comprovação. O candidato será avaliado de acordo com a documentação 

comprobatória do currículo conforme a tabela apresentada no Anexo III de acordo com o quantitativo de sua 

produção. A escala de avaliação do Curriculum Lattes utilizada será de 0 (zero) a 10,0 (dez). 

Data: 28, 29 de setembro e 02 de outubro de 2017 

Divulgação do Resultado: 03 de outubro de 2017 a partir das 14h, no quadro de avisos da Coordenação do 

PPGAV e nos endereços https://www.ufpe.br/ppgav e http://www.ccta.ufpb.br/ppgav 

3.4.1 – A avaliação do Currículo Lattes, com peso 1, de caráter classificatório (sem estabelecimento de limite 

temporal), obedecerá os critérios especificados a seguir: 

GRUPO 1: TÍTULOS ACADÊMICOS (Peso 4) (pontuação máxima 100 pontos) 

Será considerado, para fins de pontuação, apenas um dos títulos abaixo: 

Títulos Área concurso 

Pontuação Máxima 

Área correlata 

Pontuação Máxima 

Certificado de Curso de Pós-graduação lato-sensu, com carga 

horária mínima de 360 horas ou declaração de conclusão do 

curso. 

100 pontos 80 pontos 

Curso de Graduação concluído  60 pontos 40 pontos 

 

https://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
https://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
https://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
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GRUPO 2: ATIVIDADES DE DOCÊNCIA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: (Peso 3) (pontuação 

máxima 100 pontos) 
ATIVIDADES DE DOCÊNCIA Área concurso Área correlata 

Exercício do Magistério no Ensino Superior – Graduação 40+ 

2 pontos por semestre 

20+ 

2 pontos por 

semestre 

Exercício do Magistério na Educação Básica 30+ 

1ponto por 

semestre 

15+ 

1ponto por 

semestre 

Atividade de ensino em curso de pós-graduação Lato Sensu ou de 

capacitação 

02 pontos por componente 

curricular ministrado 

(mínimo de 30h/a) 

01ponto  por 

componente curricular 

ministrado (mínimo 

de 30h/a) 

Orientação de monografia ou trabalho final de curso de graduação 

(100% da pontuação); em andamento (50% da pontuação) 

12 por monografia ou 

trabalho até 03 pontos  

06 por monografia ou 

trabalho até 02 pontos 

Orientação de Projeto Institucional de Iniciação Científica, Iniciação à 

Docência, Extensão, Estágio (por projeto orientado) 

01 até 10 pontos 0,5 até 05 pontos 

Orientação de aluno bolsista de monitoria, com reconhecimento 

institucional 

01 por bolsista-ano até 04 

pontos 

0,5 por bolsista-ano 

até 02 pontos 

Participação como membro titular de banca examinadora de 

monografia de especialização, ou monografia ou trabalho de final de 

curso de graduação 

0,2 por monografia ou 

trabalho final de curso 

0,1 por monografia ou 

trabalho 

Participação, como aluno de graduação, em Programa Institucional de 

Iniciação Científica, Iniciação à Docência, Extensão ou Monitoria  

0,4 por semestre 0,2 por semestre 

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL Área concurso Área correlata 

Exercício de atividade profissional 05 por cada 12 meses de 

exercício até 30 pontos 

2,5 por cada 12 meses 

de exercício até 15 

pontos 

Exercício de cargo administrativo (direção, chefia, coordenação), 

supervisão e orientação pedagógicas 

02 por cada 12 meses de 

exercício até 06 pontos 

01 por cada 12 meses 

de exercício até 03 

pontos 

Exercício de cargo administrativo (vice-direção, vice-chefia, vice-

coordenação, secretaria) 

01 por cada 12 meses de 

exercício até 06 pontos 

0,5 por cada 12 meses 

de exercício até 03 

pontos 

Consultorias a órgãos especializados de gestão científica, tecnológica 

ou cultural ou consultorias técnicas prestadas a órgãos públicos e 

privados 

02 por consultoria 

prestada até 06 pontos 

01 por consultoria 

prestada até 03 pontos 

Prêmios por atividades profissionais 05 por prêmio 2,5 por prêmio 

 

GRUPO 3:  ATIVIDADES CIENTÍFICAS,  ARTÍSTICAS  E CULTURAIS, DE EXTENSÃO (Peso 3) 

(Pontuação máxima 100 pontos) 
ATIVIDADES CIENTÍFICAS Área concurso Área correlata 

Publicação de livro sobre assunto de interesse científico, tecnológico, 

artístico ou literário com registro no ISBN 

08 por livro 04 por livro 

Organização de livro sobre assunto de interesse científico, 

tecnológico, artístico ou literário 

04 por livro 02 por livro 

Co-organização de livro sobre assunto de interesse científico, 

tecnológico, artístico ou literário  

02 por livro 01 por livro 

Capítulo de livro sobre assunto de interesse científico, tecnológico, 

artístico ou literário com corpo editorial 

0,3 por capítulo 0,2 por capítulo 

Tradução de livro especializado 04 por livro 02 por livro 

Artigo completo publicado em periódico, com corpo editorial  04 por artigo 02 por artigo 

Trabalho científico apresentado em congresso e publicado na íntegra 

em anais 

03 por trabalho 1,5 por trabalho 

Trabalho científico apresentado em congresso com resumo publicado 

em revista ou anais 

02 por trabalho 01 por trabalho 
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Participação em eventos científicos 02 por participação 01 por participação 

Coordenação de evento regional ou local 04 por evento 02 por evento 

Artigos especializados publicados na imprensa 0,5 por artigo até 04 

pontos 

0,25 por artigo até 02 

pontos 

Trabalhos técnicos especializados Até 02 pontos por trabalho Até 01 ponto por 

trabalho 

Manuais didáticos e outros instrumentos didáticos publicados em 

mídia impressa ou eletrônica 

02 por trabalho até 06 

pontos   

01 ponto por trabalho 

até 03 pontos  

Prêmios e láureas por atividades científicas 05 por prêmio 2,5 por prêmio 

 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DE EXTENSÃO Área concurso Área correlata 

Premiação internacional de obras e/ou atividades artísticas ou culturais 

e de extensão 

10 05  

Premiação nacional de obras e/ou atividades artísticas ou culturais e de 

extensão 

05 2,5  

Premiação regional de obras e/ou atividades artísticas ou culturais e de 

extensão 

2,5 1,25  

Autoria de obra artística apresentada em evento público internacional 10 05  

Autoria de obra artística apresentada em evento público nacional 05 2,5  

Autoria de obra artística apresentada em evento público regional 2,5 1,25  

Autoria de obra artística gravada em CD ou DVD 05 2,5  

Participação em eventos artístico-culturais e de extensão como 

conferencista e/ou artista convidado 

03 1,5  

Trabalhos técnicos e artísticos especializados em cinema 05 2,5  

Participação como encenador, dramaturgo,  produtor, ator, dançarino, 

coreógrafo, cenógrafo, iluminador, figurinista ou maquiador, em obras 

e produções artísticas amadoras ou profissionais de reconhecido  

mérito 

06 por participação (não-

cumulativa) 

03 por participação 

(não-cumulativa) 

Participação como artista visual em exposições individuais 08 por participação 04 por participação 

Participação como artista visual em exposições coletivas 01 por participação 0,5 por participação 

Curadoria de exposições artísticas ou eventos literários 04 por curadoria 02 por curadoria 

Design de exposições artísticas 02 por projeto 01 por projeto 

Coordenador de Projeto Artístico, Cultural, de Extensão ou de 

Pesquisa financiado através de editais públicos 

02 por projeto até 06 

pontos 

01 por projeto até 03 

pontos 

Colaborador em Projeto Artístico, Cultural, de Extensão ou de 

Pesquisa financiado através de editais públicos 

01 por projeto até 04 

pontos 

0,5 por projeto até 02 

pontos 

Obs.: o candidato deve obrigatoriamente preencher o anexo III – Tabela de Pontuação para julgamento de 

títulos e do currículo, que será conferida pela Comissão de Seleção.  

3.5 – Pedido de Reconsideração: O resultado de cada uma das etapas do concurso caberá pedido de 

reconsideração, de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado para a Comissão de Seleção, no prazo 

de até 03 (três) dias úteis de sua divulgação. No período será facultada vista das provas e acesso aos seus 

respectivos espelhos de correção. 

 

4 - DO CALENDÁRIO DO PROCESSO SELETIVO 
ETAPAS DO CONCURSO AO 

MESTRADO 

DATA HORÁRIO 

Inscrições 02 de maio a 02 de agosto de 2017 14h às 18h 

Homologação das Inscrições 09 de agosto de 2017 A partir das 14h 

Pedido de Reconsideração 10, 11 e 14 de agosto de 2017  14h às 18h 

Divulgação do Resultado da 

Reconsideração 

15 de agosto de 2017 A partir das 14h 

1ª - Prova de Conhecimento 04 de setembro de 2017  14h às 18h 

Divulgação do Resultado 11 de setembro de 2017  A partir das 14h 

Pedido de Reconsideração 12, 13, 14 de setembro de 2017  14h às 18h 

Divulgação do Resultado da 

Reconsideração 

15 de setembro de 2017 A partir das 14h 

2ª - Avaliação do Projeto de Pesquisa 18, 19, 20 de setembro de 2017 08h às 12h e   
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das 14h às 17h  

Divulgação do Resultado 21 de setembro de 2017 A partir das 14h 

Pedido de Reconsideração 22, 25, 26 de setembro de 2017 14h às 18h 

Divulgação do Resultado da 

Reconsideração 

27 de setembro de 2017 A partir das 14h 

3ª - Análise do Currculo Lattes  28, 29 de setembro e 02 de outubro de 2017  08h às 12h e   

das 14h às 18h 

Divulgação do Resultado 03 de outubro de 2017  A partir das 14h 

Pedido de Reconsideração  04,05 e 06 de outubro de 2017 14h às 18h 

Divulgação do Resultado da 

Reconsideração 

09 de outubro de 2017 A partir das 14h 

Resultado Final do Concurso 10 de outubro de 2017 A partir das 14h 

Pedido de Reconsideração 11,13 e 16 de outubro de 2017  14h às 18h 

Divulgação do Resultado da 

Reconsideração 

18 de outubro de 2017 A partir das 14h 

Matrícula março de 2018 conforme Calendário da 

PROPESQ 

14h às 18h 

Início das aulas março de 2018 conforme Calendário da 

PROPESQ 

14h às 18h 

Disposições gerais para a participação do candidato no Processo Seletivo 

 O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas trinta minutos antes do horário fixado para 

seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e documento de identificação original 

apresentado no ato da inscrição. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com 

clareza, a identificação do candidato (fotografia e assinatura). 

 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas, após o horário fixado para 

o seu início. 

 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 

candidato. 

 Não será admitida consulta a livros nem a dicionários ou qualquer outro tipo de material e equipamento, 

durante a realização das provas. 

 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do 

afastamento do candidato da sala. 

 Será excluído e, consequentemente, eliminado do processo seletivo o candidato que: apresentar-se após 

o horário estabelecido; não comparecer no dia de realização das provas, seja qual for o motivo 

alegado; que for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de telefones 

móveis, livros, notas, impressos ou eletrônicos; lançar mão de meios ilícitos para realização das provas; 

perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos; deixar de cumprir quaisquer das exigências deste 

edital. 

 

5 - DO CÁLCULO DA NOTA FINAL DOS CANDIDATOS 

A Nota Final dos Candidatos será a média ponderada das notas por eles obtidas em cada uma das Etapas que 

constituem o Processo Seletivo, utilizando a fórmula seguinte: 

 

4,5a + 4,5b + c 

---------------------------------- = N 

10 

Especificações: 

a = nota da prova de conhecimento; 

b = avaliação do projeto de pesquisa; 

c = nota do currículo lattes*; 

N = nota final do candidato 

 

*O valor de c é calculado de acordo com a fórmula abaixo: 

 

10x 

c =---------- 

y 

Especificações: 

c = nota do currículo Lattes 

x= pontuação total do currículo do candidato 

y = maior pontuação total de currículo obtida na linha de 
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pesquisa 

 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Os candidatos aprovados para o Mestrado serão classificados, de acordo com a Nota Final obtida de acordo com 

o exposto no item 5 deste Edital. Na hipótese de mais de um candidato obter notas idênticas na Nota Final, serão 

utilizados os critérios de desempate abaixo listados, pela ordem: 

a) maior nota na Prova de Conhecimento; 

b) maior avaliação no Projeto de Pesquisa; 

c) maior nota no Currículo Lattes. 

 

7 - DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 

7.1 - O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado no dia 10 de outubro de 2017 na Secretaria do 

PPGAV/UFPE e nos endereços eletrônicos http://www.ufpe.br/ppgav  e  http://www.ccta.ufpb.br/ppgav e será 

publicado no Boletim Oficial da UFPE. 

7.2 - O provimento das vagas observará a ordem de classificação dos candidatos aprovados. Candidatos 

aprovados, mas não classificados, podem ser posteriormente convocados, caso não haja preenchimento das vagas, 

após o encerramento da Matrícula dos alunos classificados. 

7.3 – Os candidatos aprovados serão, posteriormente, vinculados a uma das duas Linhas de Pesquisa do PPGAV 

de acordo com os projetos de pesquisa, e homologação na primeira reunião do colegiado do curso, após a 

publicação do Resultado Final do Processo Seletivo. 

 

8 - DA ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 

O Mestrado Acadêmico em Artes Visuais é constituído por uma Área de Concentração denominada Ensino das 

Artes Visuais. 

8.1 - Área de concentração - Ensino das Artes Visuais  

Estuda e investiga as concepções, os fundamentos teóricos, metodológicos de ensino, aprendizagem em Artes 

Visuais, dos processos de criação, bem como as histórias da arte. Analisa a aplicação de abordagens e 

procedimentos educacionais em diferentes épocas e contextos institucionais. Busca favorecer o desenvolvimento 

cultural de diferentes públicos, em diferentes níveis e modalidades de ensino, interessando-se pelo processo de 

produção, recepção ou interpretação e veiculação das Artes Visuais. Estão vinculadas a esta área de concentração 

duas Linhas de Pesquisa: História, Teoria e Processos de Criação em Artes Visuais e Ensino das Artes 

Visuais no Brasil. 

 

9 - DO NÚMERO DE VAGAS 

9.1 - Para a presente seleção serão disponibilizadas 22 (vinte e duas) vagas para candidatos 

aprovados/classificados no processo seletivo deste Edital, com ingresso previsto conforme calendário da 

PROPESQ. Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, 

será convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

9.2 - Serão disponibilizadas 02 (duas) vagas institucionais para candidatos aprovados/classificados no processo 

seletivo deste Edital conforme Resolução 1/2011 do CCEPE. 

9.3 – O Orientador será definido pela Comissão de Avaliação do Processo Seletivo, de acordo com a 

disponibilidade de vagas de cada membro do corpo docente e homologado em reunião do Colegiado. Será 

comunicado aos alunos no início do primeiro semestre letivo. 

 

10 - DA MATRÍCULA DOS CANDIDATOS SELECIONADOS 

10.1 - Para efetivar sua condição de aluno regular no Curso de Mestrado, o candidato selecionado, nos termos 

deste Edital, deverá se matricular no mês de Março de 2018 conforme o calendário estabelecido pela PROPESQ/ 

UFPE. 

 

11 - DA DURAÇÃO DO CURSO 

11.1 - O Curso de Mestrado deverá ser integralizado em um prazo máximo de 24 meses (equivalente a quatro 

semestres). 

 

http://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
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12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Verificada, a qualquer tempo, a inexatidão ou irregularidade nas informações prestadas, proceder-se-á a 

eliminação do candidato da seleção, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

 O PPGAV se exime das despesas dos candidatos em quaisquer etapas da Seleção. 

 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a esta seleção nos murais da Secretaria do PPGAV UFPE/ 

 UFPB e/ou nos sítios https://www.ufpe.br/ppgav  e http://www.ccta.ufpb.br/ppgav  

 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para a seleção contidas nos comunicados e neste 

edital. 

 Será garantida a não identificação dos candidatos na prova de conhecimento. 

 É consagrada a nota 7 (sete) como nota mínima para aprovação nas etapas de caráter eliminatório. 

 Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos até 60 (sessenta) dias após a divulgação 

do Resultado Final ou os documentos serão descartados. 

 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGAV. 

 Os candidatos poderão obter mais informações e esclarecimentos sobre a Seleção e sobre a divulgação dos 

resultados, na Secretaria do PPGAV, localizada no Centro de Artes e Comunicação (CAC), Campus 

Universitário, Recife ou por meio do telefone (0XX81) 21268755 ou por meio da internet, no endereço 

eletrônico: ppgav.ufpe@gmail.com ou artescchla@gmail.com  ou nas páginas http://www.ufpe.br/ppgav  ou 

http://www.ccta.ufpb.br/ppgav   

 Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Betânia e Silva  

Coordenadora do Programa Associado de Pós-graduação em Artes Visuais UFPE/UFPB 
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ANEXO I 

 

Passos para emissão do Boleto Bancário para pagamento de inscrição – GRU  

 

Pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 50,00 (não haverá devolução da taxa, em hipótese alguma), 

mediante Guia de Recolhimento da União (GRU), poderá ser encontrada no site www.tesouro.fazenda.gov.br 

ou acessada via www.ufpe.br  

 

Passos para a emissão do Boleto Bancário: 

1.  Acessar o endereço:  www.stn.fazenda.gov.br   

2.  Clicar no lado esquerdo da tela em “SIAFI-sistema de administração financeira”  

3.  Clicar no lado esquerdo da tela em “Guia de Recolhimento da União”  

4.  Clicar no lado esquerdo da tela “Impressão-GRU Simples”  

 

Preenchimento dos campos (barras amarelas) – emissão boleto bancário:  

UNIDADE FAVORECIDA  

CÓDIGO: 153098  

GESTÃO: 15233 – UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

RECOLHIMENTO  

CÓDIGO: 28832-2  

NÚMERO DE REFERÊNCIA: 5356  

https://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
mailto:.ufpe@gmail.com
mailto:artescchla@gmail.com
http://www.ufpe.br/ppgav
http://www.ccta.ufpb.br/ppgav
http://www.ufpe.br/
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COMPETÊNCIA E VENCIMENTO  

Não é necessário informar.  

  

CONTRIBUINTE (DEPOSITANTE)  

CPF do candidato ou aluno  

Nome do candidato  

Valor: R$ 50,00 (cinquenta reais) 

  

CLICAR EM GRU SIMPLES  

Em seguida imprimir o Boleto Bancário e pagar em qualquer Agência do Banco do Brasil 

 

Apresentar a Guia original e uma fotocópia do pagamento da GRU no ato da Inscrição. 

 

ANEXO II 

Formulário de Inscrição  

 

1- Dados pessoais 

Nome Completo: _________________________________________________________________ 

Nome Social: ____________________________________________________________________ 

Sexo: (  ) M (  ) F -  Data nascimento:_____/______/_______  

Naturalidade: _____________ Nacionalidade: _______________________ 

Candidato deficiente: Sim ___ Não ___  

Se sim, especificar:________________________________________________________________ 

Possui inscrição no Cadastro único do Governo Federal: Sim ___ Não ___ 

Filiação:  

Pai: ____________________________________________________________________________ 

Mãe: ___________________________________________________________________________ 

RG:_____________ Emissor: _________ Data emissão: _______________ 

Título: ____________________ Seção: ___________ Zona: ____________ 

CPF: _______________ Reservista:_____________ Emissão:___________ 

Passaporte: __________________________ País emissor: _____________ 

 

2- Endereço Residencial 

Rua/Av.: _________________________________________________________________________ 

Bairro: _____________________Cidade: _______________ UF: ________ 

CEP: ________________Fone (  )_____________  

e-mail: ____________________________________ 

 

3- Informações acadêmicas: 

Graduação:__________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________Ano: ___________ 

 

4- Opção de língua estrangeira: 

Língua Indicada: (  ) Inglês (  ) Francês (  ) Espanhol 

 

5- Informações complementares: 

O candidato exerce alguma atividade profissional? (  ) sim (  ) não 

Função: _______________________________________________________________________ 

Instituição: ____________________________________________________________________ 

Endereço completo: _____________________________________________________________ 

 

Recife, ____/____/____. 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 

Tabela de Pontuação para julgamento de títulos e do Currículo Lattes 

 

1- Julgamento dos Títulos e do Currículo Lattes: esta prova tem peso: 

Grupo 1: Títulos Acadêmicos:  4  (quatro) 

Grupo 2: Atividades de docência e experiência profissional: 3 (três)      

Grupo 3: Atividades Científicas, Artísticas e Culturais, de Extensão: 3 (três)  

 

2- Cálculo da Pontuação: 

Pontuação no julgamento dos títulos e currículo lattes =  

Pontuação Grupo 1: Títulos Acadêmicos x 4  +  

Pontuação Grupo 2: Atividades de docência e experiência profissional x 3  +  

Pontuação Grupo 3: Atividades Científicas, Artísticas e Culturais, de Extensão x 3  /100  

Em concursos com mais de um candidato habilitado para a prova de títulos o que obtiver maior nota terá 

sua nota ajustada para 10,0 (dez vírgula zero). A nota final dos demais candidatos será obtida por regra de 

três simples, considerando-se como referência a maior nota obtida na prova de títulos. 

 

GRUPO 1: TÍTULOS ACADÊMICOS (Peso 4) (Pontuação máxima 100 pontos) 

Será considerado, para fins de pontuação, apenas um dos títulos abaixo: 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso 

Pontuação 

Máxima 

Área correlata 

Pontuação 

Máxima 

Pontos 

conferidos 

Certificado de Curso de Pós-graduação lato-sensu, com carga horária 

mínima de 360 horas ou declaração de conclusão do curso. 
100 80 

 

Curso de Graduação concluído  60 40  

TOTAL  

 

GRUPO 2: ATIVIDADES DE DOCÊNCIA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: (Peso 3) (pontuação 

máxima 100 pontos) 
ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso Área correlata Quantidade de 

documentos 

Pontos 

conferidos 

Exercício do Magistério no Ensino Superior – 

Graduação 

40+ 

2 pontos por 

semestre 

20+ 

2 pontos por 

semestre 

  

Exercício do Magistério na Educação Básica 30+1/ 

semestre 

15+1/ 

semestre 

  

Atividade de ensino em curso de pós-

graduação Lato Sensu ou de  capacitação 

02 por 

componente 

curricular 

ministrado 

(mínimo de 30h-

aula) 

01 por 

componente 

curricular 

ministrado 

(mínimo de 30h-

aula) 

  

Orientação de monografia ou trabalho final de 

curso de graduação (100% da pontuação); em 

andamento (50% da pontuação) 

12 por 

monografia ou 

trabalho até 03 

pontos  

06 por 

monografia ou 

trabalho até 02 

pontos 

  

Orientação de Projeto Institucional de 

Iniciação Científica, Iniciação à Docência, 

Extensão, Estágio (por projeto orientado) 

01 até 10 pontos 0,5 até 05 pontos   

Orientação de aluno bolsista de monitoria, 

com reconhecimento institucional 

01 por bolsista-

ano até 04 pontos 

0,5 por bolsista-

ano até 02 pontos 

  

Participação como membro titular de banca 

examinadora de monografia de especialização, 

ou monografia ou trabalho de final de curso de 

graduação 

0,2 por 

monografia ou 

trabalho final de 

curso 

0,1 por 

monografia ou 

trabalho 
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ATIVIDADES DE DOCÊNCIA 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso Área correlata Quantidade de 

documentos 

Pontos 

conferidos 

Participação, como aluno de graduação, em 

Programa Institucional de Iniciação Científica, 

Iniciação à Docência, Extensão ou Monitoria  

0,4 por semestre 0,2 por semestre   

TOTAL   

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso Área correlata Quantidade de 

documentos 

Pontos 

conferidos 

Exercício de atividade profissional 05 por cada 12 

meses de 

exercício até 30 

pontos 

2,5 por cada 12 

meses de 

exercício até 15 

pontos 

  

Exercício de cargo administrativo (direção, 

chefia, coordenação), supervisão e orientação 

pedagógicas 

02 por cada 12 

meses de 

exercício até 06 

pontos 

01 por cada 12 

meses de 

exercício até 03 

pontos 

  

Exercício de cargo administrativo (vice-direção, 

vice-chefia, vice-coordenação, secretaria) 

01 por cada 12 

meses de 

exercício até 06 

pontos 

0,5 por cada 12 

meses de 

exercício até 03 

pontos 

  

Consultorias a órgãos especializados de gestão 

científica, tecnológica ou cultural ou 

consultorias técnicas prestadas a órgãos 

públicos e privados 

02 por 

consultoria 

prestada até 06 

pontos 

01 por consultoria 

prestada até 03 

pontos 

  

Prêmios por atividades profissionais 05 por prêmio 2,5 por prêmio   

TOTAL   

 

GRUPO 3: ATIVIDADES CIENTÍFICAS,  ARTÍSTICAS  E CULTURAIS, DE EXTENSÃO:  (Peso 3) 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

 
ATIVIDADES CIENTÍFICAS 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso Área correlata Quantidade de 

documentos 

Pontos 

conferidos 

Publicação de livro sobre assunto de interesse 

científico, tecnológico, artístico ou literário com 

registro no ISBN 

08 por livro 04 por livro   

Organização de livro sobre assunto de interesse 

científico, tecnológico, artístico ou literário 

04 por livro 02  por livro   

Co-organização de livro sobre assunto de 

interesse científico, tecnológico, artístico ou 

literário  

02  por  livro 01 por livro   

Capítulo de livro sobre assunto de interesse 

científico, tecnológico, artístico ou literário com 

corpo editorial 

0,3 por capítulo 0,2 por capítulo   

Tradução de livro especializado 04 por livro 02 por livro   

Artigo completo publicado em periódico, com 

corpo editorial  

04 por artigo 02 por artigo   

Trabalho científico apresentado em congresso e 

publicado na íntegra em anais 

03 por trabalho 1,5 por trabalho   

Trabalho científico apresentado em congresso 

com resumo publicado em revista ou anais 

02 por trabalho 01 por trabalho   

Participação em eventos científicos 02 por 

participação 

01 por 

participação 

  

Coordenação de evento regional ou local 04 por evento 02 por evento   

Artigos especializados publicados na imprensa 0,5 por artigo 

até 04 pontos 

0,25 por artigo até 

02 pontos 

  

Trabalhos técnicos especializados Até 02 pontos 

por trabalho 

Até 01 ponto por 

trabalho 
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ATIVIDADES CIENTÍFICAS 

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso Área correlata Quantidade de 

documentos 

Pontos 

conferidos 

Manuais didáticos e outros instrumentos 

didáticos publicados em mídia impressa ou 

eletrônica 

02  por trabalho 

até 06 pontos   

01 ponto por 

trabalho até 03 

pontos  

  

Prêmios e láureas por atividades científicas 05 por prêmio 2,5 por prêmio   

TOTAL   

 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS, DE 

EXTENSÃO   

(Pontuação máxima 100 pontos) 

Área concurso Área correlata Quantidade de 

documentos 

Pontos 

conferidos 

Premiação internacional de obras e/ou atividades  

artísticas ou culturais e de extensão 

10 05   

Premiação nacional de obras e/ou atividades artísticas 

ou culturais e de extensão 

05 2,5   

Premiação regional de obras e/ou atividades artísticas 

ou culturais e de extensão 

2,5 1,25   

Autoria de obra artística apresentada em evento 

público internacional 

10 05   

Autoria de obra artística apresentada em evento 

público nacional 

05 2,5   

Autoria de obra artística apresentada em evento 

público regional 

2,5 1,25   

Autoria de obra artística gravada em CD ou DVD 05 2,5   

Participação em eventos artístico-culturais e de 

extensão como conferencista e/ou artista convidado 

03 1,5   

Trabalhos técnicos e artísticos especializados em 

cinema 

05 2,5   

Participação como encenador, dramaturgo, 

dramaturgista, produtor, ator, dançarino, coreógrafo, 

cenógrafo, iluminador, figurinista ou maquiador, em 

obras e produções artísticas amadoras ou 

profissionais de reconhecido  mérito 

06 por 

participação (não-

cumulativa) 

03 por participação 

(não-cumulativa) 

  

Participação como artista visual em exposições 

individuais 

08 por 

participação 

04 por participação   

Participação como artista visual em exposições 

coletivas 

01 por 

participação 

0,5 por participação   

Curadoria de exposições artísticas ou eventos 

literários 

04 por curadoria 02 por curadoria   

Design de exposições artísticas 02 por projeto 01 por projeto   

Coordenador de Projeto Artístico, Cultural, de 

Extensão ou de Pesquisa financiado através de editais 

públicos 

02 por projeto até 

06 pontos 

01 por projeto até 

03 pontos 

  

Colaborador em Projeto Artístico, Cultural, de 

Extensão ou de Pesquisa financiado através de editais 

públicos 

01 por projeto até 

04 pontos 

0,5 por projeto até 

02 pontos 

  

TOTAL     

 
MAPA FINAL DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS E DO CURRÍCULO LATTES Pontuação conferida Pontuação final 

Grupo 1: Títulos Acadêmicos Peso 4 X Pontuação   

Grupo 2: Atividades de Docência e Experiência 

Profissional  

Peso 3 X Pontuação   

Grupo 3: Atividades, Científicas, Artísticas e Culturais, 

de Extensão 

Peso 3 X Pontuação   

TOTAL  
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ANEXO IV 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA BÁSICA 

 

1. BARBOSA, Ana Mae (Org.). Ensino da Arte: memória e história. São Paulo: Perspectiva, 2008. 

2. ARCHER, Michael. Arte Contemporânea: uma história concisa. São Paulo: Martins Fontes, 2008.  

3. ARGAN, Giulio Carlo. Arte Moderna. São Paulo: Cia. das Letras, 1992.  

4. AUMONT, Jacques. A Imagem. São Paulo: Papirus, 2008.  

5. COLI, Jorge. Como estudar a arte brasileira do século XIX. São Paulo: SENAC, 2005. 

6. DIAS, Belidson; IRWIN, RitaL. (Orgs). Pesquisa educacional baseada em arte: A/R/Tografia. Santa 

Maria: Editora da UFSM, 2013. 

7. KRAUSS, Rosalind. The originality of avant-garde and other modernist myths. Cambridge: MIT Press, 

1985. 

8. RICHTER, Ivone Mendes. Interculturalidade e Estética do Cotidiano no Ensino das Artes Visuais. 

Campinas: Mercado das Letras, 2003.  

9. VIS - Revista do Programa de Pós-Graduação em Arte da UnB v. 8 n.º 1 janeiro/junho de 2009 Brasília 

ISSN - 1518-5494 (Dossiê II Colóquio Visualidade e Educação – Imagens em Deslocamento). 

Disponível em http://ida.unb.br/revistavis/Book-2010-04-26%20VIS-%20NOVO.pdf 

10. CARTEMA – Revista do Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais UFPE/UFPB. Disponível em: 

http://periodicos.ufpe.br/revistas/CARTEMA/índex 

 

 

ANEXO V 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 

CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 

2007. 

Nome Completo: 

Nome Social: 

Data de Nascimento: 

____/____/_______ 

Sexo: ( ) F ( ) M CPF: 

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: __/__/____ 

NIS*: Nome da Mãe: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: CEP: UF: 

Telefone: E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Artes Visuais da UFPE, e declaro que 

sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da 

Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências 

especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de inscrição.  

 

 

Recife, _____ de _______________  de 2017.  

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

http://ida.unb.br/revistavis/Book-2010-04-26%20VIS-%20NOVO.pdf
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CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 

CURSO DE DOUTORADO 

 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO – DOUTORADO 

 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 24 de março de 2017). 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação da Universidade Federal 

de Pernambuco torna público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico 

http://www.ufpe.br/ppgci , as normas do Processo Seletivo para Admissão - Ano Letivo 2017.2 ao corpo 

discente ao Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação, Curso de Doutorado: 

 

1 - Inscrição: 

1.1 - Para o Curso de Doutorado exige-se o título de mestre obtido em Programa de Pós-Graduação de instituição 

oficialmente reconhecida pela CAPES/MEC; 

1.2 - A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-Graduação em Ciência da Informação, situada no segundo piso 

do Centro de Artes e Comunicação da UFPE, Avenida da Arquitetura - s/n° - Cidade Universitária - CEP 50740-

550 - Recife – Pernambuco, no período de 02 a 09 de maio de 2017, de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e das 

13h às 16h, pessoalmente ou por meio de procurador, mediante a apresentação de instrumento de mandato; 

1.3 - A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida pelo Programa em até 3 (três) dias úteis posteriores a mesma data, 

não se responsabilizando o Programa por atrasos ocorridos na entrega postal; 

1.4 - As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e 

Admissão, formada por 14 docentes do PPGCI, no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua 

aceitação, conforme item 2; 

1.5 - São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou 

a qualquer título. 

 

2 - Documentação para a inscrição: 

2.1 - Documentação exigível para a inscrição no Doutorado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias autenticadas de CI, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou passaporte, no 

caso de candidato estrangeiro; 

c) Cópia autenticada do Diploma de Mestrado reconhecido pela CAPES/MEC ou do seu respectivo 

comprovante de conclusão do Curso; 

d) Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Mestrado. 

e) 01 (uma) foto 3 x 4, recente (colada na ficha de inscrição); 

f) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (Anexo II), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp , com isenção da taxa para: 

aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação ou de 

mestrado; servidor ativo e inativo da UFPE (técnico-administrativo e docente); professor substituto 

conforme Res. 03/2016 do Conselho de Administração da UFPE e candidatos inscritos no Cadastro 

Único para os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda nos termos 

do Decreto nº 6.135/2007. 

g) Pré-projeto de pesquisa em três cópias impressas e uma cópia gravada em CD-ROM; 

h) Cópia autenticada de certificado ou de declaração ou de comprovante de proficiência ou suficiência em 

Língua Inglesa. 

http://www.ufpe.br/ppgci
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
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2.1.1 – A autenticação dos documentos referidos nas letras “b”, “c”, “d”, “g” e “h” de 2.1 poderá ser realizada 

mediante cotejo da cópia com o original pelo servidor público encarregado do recebimento. 

2.1.2 – O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o dia 02/05/2017. 

2.1.3 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição. 

2.1.4 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

2.1.5 – Não serão aceitas inscrições sem a documentação completa exigida por este edital. 

2.2 - O diploma do Curso de Graduação ou de Mestrado obtido no exterior deverá ser apresentado com 

autenticação do Consulado do Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou com Apostila de Haia, no caso dos 

países signatários da Convenção da Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos 

na França, para os quais não é necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário 

somente o visto do Ministério das Relações Exteriores da Argentina. 

2.3 – Não será admitida a inscrição à seleção de Doutorado de candidato(a) que não possua o Diploma de 

Mestrado ou do seu respectivo comprovante de conclusão do Curso reconhecido pela CAPES/MEC. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão.  

O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão, designada pelo Colegiado do Programa, 

formada por 14 docentes do PPGCI; 

3.1 - A Seleção e Admissão ao Doutorado constarão das seguintes etapas: Prova de Conhecimento, Análise e 

Defesa do Pré-projeto de pesquisa e Avaliação do Curriculum Vitae conforme o quadro a seguir. 

ETAPAS DO CONCURSO 

AO MESTRADO 
DATAS HORÁRIOS 

RESULTAD

O 

PRAZO 

RECURSAL 
HORÁRIOS 

RESULTA

DO 

RECURSO 

Inscrições 02 a 09/05/2017 09h às 12h 

e 13h às 16h 

    

Homologação das Inscrições 15/05/2017 10h  
15/05/17 

16 e 17/05/17 

10h às 14h 

08h às 14h 

17/05/17 

17h 

Etapa 1 – Prova de 

conhecimento 

19/05/2017 08h30 às 12h30 23/05/2017- 

17h 

24 a 

26/05/2017 

08h às 14h 26/05/2017 

17h 

Etapa 2 – Análise e Defesa 

do pré-projeto de pesquisa 

29 e 30/05/2017 08h30 às 12h30 

e 

13h30 às 17h30 

30/05/2017- 

18h 

31/05 a 

02/06/2017 

08h às 14h 06/06/2017 

17h 

Etapa 3 – Avaliação do 

Curriculum Vitae 
05 e 06/06/2017 8h30 às 16h30 

06/06/2017– 

17h 

07 a 

09/06/2017 
8h às 14h 

09/06/2017 

17h 

Resultado final 12/06/2017 12h  
13 a 

15/06/2017 
08h às 14h 

15/06/2017 

17h 

Matrícula 08/2017 conforme calendário do SigaPós   

Início das aulas 08/2017   

3.2 - Prova de Conhecimento: 

3.2.1 - A prova de conhecimento é eliminatória, com peso 4,0 (quatro) e terá duração máxima de 04 (quatro) 

horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a utilização de quaisquer aparelhos de 

comunicação. 

3.2.2 – A prova versará sobre o programa constante no Anexo III deste edital e constará de questões discursivas.  

3.2.3 - São critérios para a avaliação da prova de conhecimento: 
Item Critérios Valor 

A clareza e propriedade no uso da linguagem e da gramática; 20% 

B domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias indicadas neste 

Edital; 

20% 

C domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas; 20% 

D coerência no desenvolvimento e na articulação das ideias, capacidade argumentativa e de síntese; 20% 

E pertinência e articulação das respostas às questões ou temas da prova; 20% 

 TOTAL 100

% 
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3.3 – Análise e Defesa do Pré-projeto de Pesquisa 

3.3.1 - A análise e defesa do pré-projeto de pesquisa é de caráter eliminatório, com peso 3,0 (três); 

3.3.2 - A defesa do pré-projeto consistirá em exposição oral pelo candidato em até 10 minutos, seguida de 

arguição, por até 10 minutos pela Comissão Examinadora designada pela Comissão de Seleção, composta por 

representantes das linhas de pesquisa. Não será permitido o uso de recursos auxiliares como retroprojetor, 

notebook, projetores multimídia etc. 

3.3.3 - São critérios para a Análise e Defesa do Pré-projeto de Pesquisa: 
Item Critérios Valor 

A aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato e pertinência bibliográfica ao objeto; 25% 

B justificativa, problematização e contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos; 25% 

C redação, demonstração de capacidade de uso do vernáculo, clareza e consistência; 25% 

D consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais, e dos debates atuais 

da área. 

25% 

 TOTAL 100

% 

3.3.4 - O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato no ato da inscrição conforme previsto no item 2.2 deste edital. Deve ser 

estruturado na forma de tópicos, ocupando no máximo 15 (quinze) páginas digitadas (formato A4) em espaço 

duplo, incluindo as referências: 

Capa 

Deverá conter as seguintes informações: 

1. Nome do Programa 

2. Área de Concentração 

3. Linha de Pesquisa (segundo Anexo IV) 

4. Título do projeto (segundo Anexo IV) 

5. Tema do pré-projeto (segundo Anexo IV) 

Obs: NÃO DEVE INCLUIR O NOME DO CANDIDATO 

 

Página 01 

Título e Resumo do Pré-Projeto (Até 05 linhas, somente em português) 

Memorial do(a) Candidato(a) (Até 20 linhas contendo uma breve descrição da sua trajetória acadêmica, 

articulando-a com o tema do projeto) 

 

1. Introdução 

- Pertinência e adequação do projeto ao Programa e à Linha de Pesquisa indicado 

- Tema e problema de pesquisa 

- Justificativa do estudo quanto à relevância e originalidade  

2. Objetivos 

- Geral e específicos 

3. Quadro Teórico conceitual 

- Inserção do projeto dentro das pesquisas existentes e revisão da bibliografia fundamental  

4. Procedimentos Metodológicos 

- Explicitação dos métodos e técnicas de investigação adequados ao projeto 

5. Cronograma das Atividades de Pesquisa 

 

6. Referências 

- Usar a norma da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) – NBR 6023 

3.4 - Avaliação do Curriculum Vitae 

3.4.1 - A avaliação do Curriculum Vitae tem peso 3,0 (três), será de caráter classificatório, conforme estabelece o 

item 3.4.2, e restringindo-se à produção bibliográfica realizada pelo candidato; 

3.4.2 - Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida a seguinte tabela de pontuação: 
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3.4.2.1 - PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA (peso 1): 

Trabalho produzido (Indicar periódico/evento, local, título, autores, número de 

páginas, etc.). 

Pontuação Máxima 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso nacional 1 por trabalho 

Publicação de trabalhos completos em anais de congresso internacional 2 por trabalho 

Publicação de resumos em anais de congresso nacional ou internacional 0,5 por trabalho 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qualis/CAPES 3 por artigo 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no Qualis/CAPES 1,5 por artigo 

Publicação de livro (como autor) 3 por livro 

Publicação de livro (como organizador) 1,5 por livro 

Publicação de capítulos de livros 1,5 por capítulo 

Outras atividades pertinentes (ex.: prêmios científicos, láurea acadêmica etc.) 1 por prêmio 

(Totalizar no máximo 10 pontos)  

3.6.3 - A nota final da avaliação do Curriculum Vitae será calculada somando-se os pontos e não ultrapassará o 

valor máximo de 10 pontos. 

 

4 - Resultado 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma 

das etapas, relacionando os candidatos aprovados/classificados, em ordem decrescente, e obedecido o 

número de vagas fixadas no item 6.1, deste Edital. 

4.2 - Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na prova de conhecimento e na 

análise e defesa do pré-projeto de pesquisa. 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim 

Oficial da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado na página 

http://www.ufpe.br/ppgci . 
 

5 - Recursos 

5.1 - Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. O 

formulário de recurso estará disponível na secretaria do PPGCI e deverá ser preenchido e entregue pessoalmente 

(ou por meio de instrumento de procuração) na Secretaria do Programa, nos prazos definidos no calendário das 

etapas do processo seletivo, podendo o candidato solicitar vistas das provas e dos respectivos espelhos de 

correção. 

5.2 - Na hipótese de o recurso não ser decidido antes da etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6 - Vagas e Classificação 

6.1- É fixado em 06 (seis) o número total de vagas para o Curso de Doutorado. As vagas são distribuídas aos 

professores orientadores (Anexo IV) e serão preenchidas por candidatos aprovados e classificados, obedecendo 

ao número total de vagas deste Edital. 

6.1.1 – O preenchimento de 06 (seis) vagas do curso de Doutorado obedecerá à ordem de classificação dos 

candidatos, dentre as vagas dos professores orientadores (Anexo IV). 

6.1.2 – Havendo desistência de candidato classificado até a data de encerramento da matrícula, será convocado o 

candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

7 - Disposições gerais 

7.1- Local de informações, inscrições e realização das provas: 

Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação 

Segundo piso do Centro de Artes e Comunicação (CAC) da UFPE, 

Av. da Arquitetura s/n – Campus Universitário 

Cidade Universitária, CEP 50740-550, 

Recife – Pernambuco, 

Telefones: (81) 2126-7728 e 2126-7754 

http://www.ufpe.br/ppgci
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7.2 - Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não obedecerem aos 

horários estabelecidos. 

7.3 - As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização da Etapa 2 (Defesa do Pré-projeto), a presença 

dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido. 

7.4 – Será garantida a não identificação dos candidatos na prova de conhecimento. 

7.5 – As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.6 – É consagrada a nota 7,0 (sete), como nota mínima para aprovação nas Etapas de caráter eliminatório. 

7.7 - Na ocorrência de grande número de candidatos, a Etapa 2 (Defesa do Pré-projeto) poderá ser realizada em 

dias sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a regra no item 7.3. 

7.8 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível na página http://www.ufpe.br/ppgci . 
7.9 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias do 

Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

7.10 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

7.11 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Fabio Assis Pinho 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência da Informação da UFPE 

Anexos: 

I-REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

II-MODELO DO BOLETO 

III-PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 

IV-VAGAS 

V-REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME:  ..........................................................................................................................................................................  

NOME SOCIAL: ............................................................................................................................................................  

FILIAÇÃO:  ...................................................................................................................................................................  

DATA E LOCAL DE NASCIMENTO:  ................................................ ESTADO CIVIL:  ..........................................  

R.G.: ........................................ ÓRGÃO EMISSOR: ............................. DATA EXPEDIÇÃO:  ................................  

C.P.F.:.............................................................. RESERVISTA: . ...................................................................................  

TÍTULO DE ELEITOR: ................................................................. SEÇÃO: .............................. ZONA:  ...................  

ENDEREÇO RESIDENCIAL: ......................................................................................................................................  

.................................................................................................... Bairro:  .......................................................................  

CIDADE: .......................................................................................... UF: ................. CEP:  ..........................................  

FONE: (fixo e celular) ................................................................. E-mail:  ....................................................................  

NOME DA EMPRESA E ENDEREÇO (do vínculo empregatício):  ............................................................................  

 ........................................................................................................................................................................................  

CEP: ...................................... Cidade: ........................................................................................ UF:  ..........................  

CARGO QUE OCUPA: ...................................................................................................... FONE:  .............................  

PRETENDE SOLICITAR BOLSA AO PROGRAMA?       (......)  SIM         (......)  NÃO 

CANDIDATO DEFICIENTE       (......)  SIM         (......)  NÃO.    SE SIM, ESPECIFICAR. ......................................  

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO (......)  SIM         (......)  NÃO 

TEMA DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA (de acordo com o anexo IV):  .................................................................  

 ........................................................................................................................................................................................  

.......................................................... 

Local, Data 

.......................................................... 

Assinatura 

 
 

Fotografia 
 

3x4 

http://www.ufpe.br/ppgci
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ANEXO II 

II- EMISSÃO DE BOLETO 

 

Com o objetivo de atender o disposto no Art. 98, da Lei nº 10.707, de 30.07.2003 – LDO e na meta nº 04, da 

STN/COFIN, constante da Portaria MF nº 250, de 30.04.03, foi desenvolvida a Guia de Recolhimento de 

Receitas da União – GRU, documento padronizado para registrar os ingressos de valores na Conta Única. 

Deverão ser recolhidas por GRU as taxas de serviços administrativos e educacionais (inscrição de concursos) etc. 

Para o recolhimento da taxa de inscrição do concurso público de seleção e admissão ao Programa de Pós-

Graduação em Ciência da Informação – Doutorado, conforme aprovado em reunião do Colegiado, o candidato 

deverá acessar a página da Pró-Reitoria para Assuntos de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESQ 

www.propesq.ufpe.br, submenu CONTABILIDADE, e depois DOCUMENTOS E OFÍCIOS onde encontrará 

os passos para emissão de Boleto Bancário para pagamento de inscrição, diploma, seleção, defesa de tese, 

inscrição de concurso, declarações, certificado, entre outros. 

Faz-se necessário:  

1. Acessar o endereço www.stn.fazenda.gov.br  
2. Clicar no lado direito da tela (ACESSO RÁPIDO) em “GRU - Guia de recolhimento da união”  

3. Clicar “Contribuinte > INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO”  

4. Clicar no lado direito em “Impressão de GRU” 

PREENCHIMENTO DOS CAMPOS (BARRAS CINZAS) 

Unidade Gestora (UG): 153098 

Gestão: 15233-UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Nome da Unidade: UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

Código de Recolhimento: 28832-2 – SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

Clicar em AVANÇAR 

Número de Referência: 3005  (preenchimento obrigatório) 

CNPJ ou CPF do contribuinte:  

Nome do contribuinte / Recolhedor: 

Valor Principal: R$50,00 (cinquenta reais) 

Valor Total: R$50,00 (cinquenta reais) 

 

Escolher uma opção de geração 

Em seguida, imprimir o Boleto Bancário e pagar em qualquer Agência do Banco do Brasil. 

 

 

ANEXO III 

PROGRAMA E SUGESTÃO DE BIBLIOGRAFIA 

 

PROGRAMA 

Memória e Tecnologia 

Memória da Informação Científica e Tecnológica 

Comunicação e Visualização da Memória 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 

BRIET, S. O que é a documentação. Brasília: Briquet de Lemos/Livros, 2016. 

CHARTIER, R. A mão do autor e a mente do editor. São Paulo: Editora UNESP, 2014. 

FENTRESS, J.; WICKHAM, C. Memória social: novas perspectivas sobre o passado. Trad. de Telma Costa. 

Lisboa: Teorema, 1992. 

GARCÍA GUTIÉRREZ, A. Epistemologia de la documentación. Barcelona: Stonberg Editorial, 2014. 

HJORLAND, B. Informetrics needs a foundations in the Theory of Science. In: SUGIMOTO, C. R. (Ed.). 

Theories of informetrics and schorlarly communication. Berlin: Walter de Gruyter GmbH, 2016. p.20-46. 

LE GOFF, J. História e memória: escrita e literatura.  Campinas: Ed. Unicamp, 2003. 

SMIRAGLIA, R. The elements of knowledge organization. New Tork: Springer, 2014. 

TRZESNIAK, P. Indicadores quantitativos: como obter, avaliar, criticar e aperfeiçoar. Navus, Florianópolis, v. 4, 

n. 2, p. 5-18, 2014. 

 

http://www.propesq.ufpe.br/
http://www.stn.fazenda.gov.br/
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ANEXO IV 

VAGAS 

 

Serão oferecidas até 06 (seis) vagas distribuídas dentro das linhas de pesquisa do Programa: 

Linha de Pesquisa 1 - Memória da Informação Científica e Tecnológica: 03 (três) vagas 

Linha de Pesquisa 2 - Comunicação e Visualização da Memória: 03 (três) vagas 

 

1- MEMÓRIA DA INFORMAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

Descrição: Produção de conhecimento sobre o uso social da herança cultural. Ênfase no uso de estoques de 

conhecimentos produzidos em instituições de desenvolvimento regional e nacional e seu fluxo para fins 

sociopolíticos e econômicos. 

A linha de pesquisa 1 compreende a produção do conhecimento como um fenômeno de construção, preservação, 

conservação e proteção da memória da cultura científica como bem sócio econômico, motor do progresso cultural 

da sociedade. Produção essa, resultado do uso sistemático de estoques da memória coletiva. Dessa forma, ela 

preocupa-se com as questões teóricas, conceituais e reflexivas, ligadas à produção do conhecimento de uso sócio 

cultural. 

TEMAS ABORDADOS NA LINHA 1- MEMÓRIA DA INFORMAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 

 Cultura e memória escrita 

 Dimensões teórico-conceituais da organização e representação da informação e do conhecimento 

(modelagem conceitual, análise facetada, mapa conceitual, aspectos éticos, instrumentos para a 

representação (tesauros, taxonomias e ontologias) e atuação profissional). 

 Informação e cultura 

 Informação e memória 

 Mediação cultural 

 Mediação de leitura 

 Museologia 

 Políticas públicas (C&T) 

 Políticas públicas de cultura 

 Políticas públicas de informação 

 Políticas públicas de leitura 

 

2 - COMUNICAÇÃO E VISUALIZAÇÃO DA MEMÓRIA 

Investigações sobre os processos de comunicação da memória coletiva em distintos segmentos socioculturais. 

Contempla aspectos metodológicos e técnicos aplicados à produção, gestão, organização, recuperação e uso da 

informação. 

A linha de pesquisa 2 compreende a comunicação e a visualização da memória como fenômeno de socialização e 

de valorização do conhecimento científico produzido, mediado pelas tecnologias de informação e comunicação. 

Volta-se para os aspectos práticos e aplicados, contemplados em metodologias e técnicas ligadas à produção, a 

organização, a recuperação e a disseminação da informação. 

TEMAS ABORDADOS NA LINHA 2 - COMUNICAÇÃO E VISUALIZAÇÃO DA MEMÓRIA 

 Gestão da informação 

 Gestão de informações acadêmicas 

 Gestão do conhecimento 

 Memória organizacional 

 Indicadores de gestão 

 Avaliação das atividades de informação 

 Estudo do usuário 

 Estudos métricos da informação: envolve estudos de produção e avaliação da comunicação científica e 

técnica, respaldados em teorias e métodos bibliométricos, cientométricos e infométricos 

 Indicadores em ciência, tecnologia & inovação 

 Informação científica, tecnológica e técnica: métricas e indicadores de produção 
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 Métodos, técnicas e instrumentos de recuperação da informação 

 Tecnologia da informação e sistemas de informação 

 Visualização da informação 

 

 

ANEXO V 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

À Comissão de Seleção e Admissão do Programa de Pós-graduação em Ciência da Informação da UFPE 

 

 

Sr.(a) ______________________________________________________________, identidade nº. 

_______________________, CPF nº ________________________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________

_________________, 

requer isenção do pagamento da taxa de inscrição do Processo Seletivo para Admissão no Programa de Pós-

Graduação em Ciência da Informação da UFPE. O(a) candidato(a) declara que sua situação econômica não lhe 

permite pagar a taxa de inscrição sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, respondendo civil e 

criminalmente pelo teor deste requerimento e anexa a cópia da sua inscrição no Cadastro Único para os 

Programas Sociais do Governo Federal.  

 

Pede deferimento.  

 

______________________, _______ de ___________________ de ___________.  

 

 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DO(A) CANDIDATO(A) 

 

 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares, torna 

público o Resultado Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 4 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial  116 de 03/11/2016, 

disponível em www.propesq.ufpe.br, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 14 (quatorze ) e o de 

Doutorado em 12 (doze), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 IVAN EUFRÁZIO DE SANTANA 9,300 

2 FABIO ALVES DE BRAZ COUTINHO 8,640 

7 JORGE ALEXANDRE GOMES LINS 8,328 

3 TARCISIO SOUTO BACELAR 8,327 
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CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

4 FILIPE BRITO MARINHO DE BARROS 8,188 

5 FILIPE LOPES DE BARROS CORREIA 8,128 

6 DANILO QUINTELLA FARAH 7,306 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1 FABIANO DA SILVA FERREIRA 8,592 

2 FANIA DANITZA CAICEDO MATEUS 8,084 

3 VALDILENE DE OLIVEIRA DA SILVA 8,022 

4 KARLOS ANDRÉ NEGRI GUEDES 7,299 

5 KLEBSON MARQUES DE OLIVEIRA 7,013 

 

Helen Jamil Khoury 

Coordenadora do Programa do Pós-Graduação em Tecnologias Energéticas e Nucleares/UFPE 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

 

RESULTADO FINAL 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química, torna público o Resultado Final da 

Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o item 4.3 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 107 de 04 de outubro 

de 2016, disponível em www.ufpe.br/ PROGEPE, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 40 (quarenta) 

e o de Doutorado em 40 (quarenta), as quais serão preenchidas pelo candidatos classificados obedecendo a ordem 

de classificação. 

 

MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 

1° SILVIA REGINA COSTA PONTES DE ANDRADE 7,00 

2° FRANCIANE GONÇALVES DOS SANTOS 6,73 

3° FELIPE CUNHA DA SILVA TRINDADE 6,01 

 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 

1° ARTHUR FELIPE DE FARIAS MONTEIRO 8,61 

3° CLÁUDIA LAÍS ARAÚJO ALMEIDA 7,65 

6° EMMANUEL DIAS DA SILVA 7,32 

9° HELIANA CAROLINE BATISTA DO NASCIMENTO 6,82 

8° IMERSON DA MOTA FERREIRA 6,96 

5° JEISYANNE SUÉLEN ALVES DE SOUZA 7,47 

4° RONMILSON ALVES MARQUES 7,49 

http://www.ufpe.br/
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CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO NOTA 

2° RENÊ GOMES DA SILVA 8,13 

7° VANESSA FERREIRA DA CRUZ DOS SANTOS 6,97 

 

Thereza Amélia Soares 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química/UFPE 

 

 

PORTARIA N.º1.595, DE 17 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos dos artigos 143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Substituir a servidora CINTHYA LÚCIA MARTINS TORRES SARAIVA DE MELO, matrícula 

SIAPE n.º:3226848, CPF:800.788.504-87, pelo servidor CHARLES RICARDO LEITE DA SILVA, matrícula 

SIAPE n.º:2680296, CPF:027.156.654-07, na Comissão de Sindicância instituída pela Portaria n.º602, de 10 de 

fevereiro de 2017, publicada no Boletim Oficial Especial n.º17 de 10/02/2017, mantendo-se os demais membros. 

(Processo nº. 23076.034292/2016-71) 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º1.596, DE 17 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

SUBSTITUIÇÃO EM COMISSÃO 

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, utilizando-se da delegação de competência que lhe foi 

outorgada, consoante Portaria Normativa n.º 06/93, publicada no Boletim Oficial de 30 de dezembro de 1993, e 

nos termos dos artigos 143 e 153 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Substituir a servidora DANIELLE SOUZA DE ANDRADE E SILVA CAVALCANTI, matrícula 

SIAPE n.º:2072453, CPF:995.382.964-00, pela servidora MARIA ELIETE SANTIAGO, matrícula SIAPE 

n.º:6041663, CPF:053.757.384-49, na Comissão de Sindicância instituída pela Portaria n.º602, de 10 de fevereiro 
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de 2017, publicada no Boletim Oficial Especial n.º17 de 10/02/2017, mantendo-se os demais membros. (Processo 

nº. 23076.004959/2017-92) 

 

 

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

PORTARIA NFD Nº 001-NFD, DE 28 DE MARÇO DE 2017 
 

SÚMULA:Designar docentes para compor a Comissão Especial de 

Avaliação e Banca Examinadora do Núcleo de Formação 

Docente do Centro Acadêmico do Agreste da UFPE. 

 

O COORDENADOR DO NÚCLEO DE FORMAÇÃO DOCENTE DO CENTRO 

ACADÊMICO DO AGRESTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais, 
 

CONSIDERANDO deliberação da reunião do Pleno do Núcleo de Formação Docente realizada no 

dia 14 de dezembro de 2016; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os docentes relacionados abaixo para compor a Comissão Especial de Avaliação e 

Banca Examinadora do Núcleo de Formação Docente do Centro Acadêmico do Agreste da UFPE, tendo 

competência para realizar avaliação de progressão funcional e promoção de professores das classes A, B, C, D e 

E. 

 

Professores do Núcleo de Formação Docente: 
 MARIA JOSELMA DO NASCIMENTO FRANCO -  Professora Associada I – Titular; 
 LUCINALVA ANDRADE ATAÍDE DE ALMEIDA -  Professora Adjunto III – Titular; 
 JAMERSON ANTONIO DE ALMEIDA DA SILVA - Professor Adjunto IV (Suplente Interno). 

Professores do Núcleo de Tecnologia 
 MICHELLE MARA DE ARAÚJO ESPÍNDOLA LIMA - Professora Associada I – Titular; 
 FLÁVIO EDUARDO GOMES DINIZ -  Professor Associado I (Suplente Externo). 

 

Art. 2º Desta Portaria dê-se ciência aos membros da comissão instituída neste ato, ao Diretor do 

Centro Acadêmico do Agreste e à Comissão Permanente de Pessoal (CPPD). 

 

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos contados a partir de 06 de outubro de 2016, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Art. 4º Esta Portaria deverá ser publicada no Boletim Oficial da Universidade Federal de 

Pernambuco. 
 

 

 

ERNESTO ARCENIO VALDÉS RODRIGUEZ 

Coordenador do Núcleo de Formação Docente/CAA/UFPE 
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PORTARIA Nº 002-CCEN, DE 24 DE MARÇO DE 2017 

 

 

EMENTA: Designação de Comissão Portaria n
o
 86/2014/HC 

 
 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, considerando o disposto na Lei nº 12.772/12, alterada 

pela Lei nº 12.863/13, que trata da Reestruturação da Carreira de Magistério Superior de que trata a Lei nº 

7.596/87 e o disposto na Portaria nº 982/13 alterada pela Portaria nº 10/14, do Ministro de Estado da Educação, 

que estabelece as diretrizes gerais para a promoção à Classe E, denominada de Professor Titular pertencente ao 

Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Superior, e a Resolução nº 03/2014 da UFPE, que estabelece critérios 

e normas para fins de progressão funcional e promoção na carreira de Professor de Magistério Superior. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Designar os professores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Especial de Avaliação do 

Memorial de Professor Titular do Professor: Antônio Carlos Pavão (Processo nº 23076.012173/2017-49), do 

Departamento de Química Fundamental. 

 

MEMBROS TITULARES: 

Carlos Alberto Lombardi Filgueiras; UFRJ. 

Adalberto Fazzio; USP. 

Ronaldo Mota; UFSM. 

 

MEMBROS SUPLENTES: 

Marília Oliveira Fonseca Goulart; UFAL. 

Mario Cesar Ugulino de Araújo; UFPB. 

Valberes Bernardo do Nascimento; UFRPE. 

 

 

 

MARCELO NAVARRO 

Diretor do Centro de Ciências Exatas e da Natureza/UFPE 
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PORTARIA N
º 
053-HC, DE 04 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

Ementa: designação 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do artigo 

16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela 

Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Delegar competência ao(à) senhor(a) JOSÉ MATIAS DE LIMA JÚNIOR, Siape: 1892440, para 

responder como Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HC/UFPE nas ausências e impedimentos de 

MÁRCIA ETELVINA BATISTA DE AZEVEDO, Siape: 1134578.  

 

 

FREDERICO JORGE RIBEIRO 

Superintendente do Hospital das Clínicas/UFPE 

 

 

PORTARIA N
O
 054-HC, DE 05 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

Ementa: destituição e designação 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE PERNAMBUCO FILIAL EBSERH, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do artigo 

16, alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela 

Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Destituir o(a) senhor(a) GEOVANE SÉRGIO CORREIA DA SILVA, matrícula/Siape: 1134263 da 

função de Supervisor das Aplicações de Técnicas em Radiologia – SATR do HC/UFPE e designar o(a) senhor)(a) 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA, matrícula/Siape: 1896287 para exercer a referida função a partir da presente data. 

 

 

 

FREDERICO JORGE RIBEIRO 

Superintendente do Hospital das Clínicas/UFPE 
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EDITAL Nº 38, DE 18 DE ABRIL DE 2017. 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

nos termos da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993, da Lei nº 12.772/2012, e alterada pela Lei nº 12.863/2013, 

no Decreto n° 6.097/2007 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº 243/2011, torna público que estarão 

abertas na Secretaria do Departamento de Cirurgia do campus Recife, as inscrições para o Processo Seletivo 

Simplificado para preenchimento de vaga de PROFESSOR SUBSTITUTO, com regime de trabalho identificado 

no ANEXO, a interesse da Administração. Caso não haja candidatos inscritos no período abaixo especificado, as 

inscrições serão prorrogadas pelos três dias úteis subsequentes. 

 

1. INSCRIÇÕES 

1.1 A inscrição do candidato na Seleção Pública Simplificada implica o conhecimento e a aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

1.2 O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os 

requisitos e condições exigidos para esta Seleção. 

1.2.1 Ressalvado única e exclusivamente o caso de cancelamento da Seleção por conveniência da Administração, 

não haverá, em qualquer hipótese, devolução da taxa de inscrição. 

1.3 Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento da taxa serão de responsabilidade total e exclusiva do 

candidato. 

1.4 Não poderá se inscrever no Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 

a) seja professor da carreira de magistério superior, educação básica, técnica e tecnológico; de magistério do 

Ensino Fundamental (antigo 1º grau) e do Ensino Médio (antigo 2º grau) das Instituições Federais de Ensino de 

que trata a Lei nº. 7.596/87; 

b) que tenha sido aposentado por invalidez. 

1.5 Período: as inscrições estarão abertas a partir do dia 19 de ABRIL de 2017 e serão encerradas no dia 28 de 

ABRIL de 2017, com horário de atendimento conforme ANEXO. 

1.5.1 O atendimento será realizado em dias úteis, conforme informado no ANEXO, sendo facultado ao 

Departamento o atendimento no turno noturno, respeitado o limite do último dia de inscrição. 

1.6 Local: Secretaria do Departamento constante no ANEXO deste Edital.   

1.7 Taxa de Inscrição: o pagamento da taxa é de R$ 130,00 (CENTO E TRINTA REAIS) e deverá ser efetuado 

através de Guia de Recolhimento da União (GRU), disponível na página eletrônica da PROGEPE 

(www.ufpe.br/progepe) 

1.7.1 Não será válida a inscrição cujo pagamento da Taxa de Inscrição não seja realizado na forma prevista no item 

1.7. 

1.8 Pedidos de isenção de taxa de inscrição:  

1.8.1. A isenção de taxa de inscrição será concedida aos candidatos que comprovarem insuficiência de recursos 

para arcar com seu pagamento, conforme estabelece o Decreto n° 6.593/2008.  

1.8.2 Para pleitear a isenção de taxa de inscrição o candidato deverá, cumulativamente, atender os seguintes 

requisitos: a) Estar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que 

trata o Decreto n° 6.135/2007 e informar o Número de Identificação Social – NIS; b) Pertencer à família de baixa 

renda, nos termos do Decreto n° 6.135/2007.  

1.8.3 O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: a) Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição, 

conforme modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE (www.ufpe.br/progepe); b) “Declaração de 

Pertinência à Família de Baixa Renda” conforme modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE 

(www.ufpe.br/progepe); c) Comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (CadÚnico) de que trata a alínea a do item 1.8.2.  

1.8.4 O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas ao Departamento. A declaração falsa 

sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 10 do 

Decreto n° 83.936/79.  

1.8.5 O requerimento de isenção de taxa de inscrição não implica formalização da inscrição no concurso, mesmo 

no caso de deferimento do pedido. O candidato beneficiado pela isenção da taxa de inscrição deverá cumprir as 

obrigações contidas neste Edital, inclusive aquela referente à formalização da inscrição no concurso no 

Departamento. 
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1.8.6 Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão analisados pelo Pleno do Departamento a que se destina a 

seleção, na ocasião do julgamento das inscrições e integrarão a publicação de que trata o item 1.16.  

1.8.7 Indeferido o pedido de isenção, o candidato deverá comprovar em até 1 (um) dia útil após referida publicação 

o recolhimento da taxa a que se refere o item 1.7, sob pena de cancelamento de sua inscrição. 

1.9 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: Os candidatos deverão apresentar, no ato da inscrição, os seguintes 

documentos: 

a) Requerimento de inscrição devidamente assinado pelo candidato ou por procurador legalmente constituído (em 

formulário próprio do Departamento). 

b) Cópia do diploma ou declaração de conclusão de curso de Graduação e/ou Pós-Graduação, quando for o caso, 

devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, se realizado no Brasil, segundo a titulação e área de formação 

exigida pelo Departamento constante no ANEXO e, tratando-se de títulos obtidos no Exterior, cópia do título já 

revalidado, no caso de graduação, ou reconhecido, no caso de pós-graduação.  

c) CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE COMPROVADO, incluindo experiência acadêmica e/ou profissional. 

d) cópia da Cédula de Identidade (ou Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou 

Carteira Nacional de Habilitação) e do CPF; 

e) cópia do passaporte, se estrangeiro;  

f) cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

1.9.1 As cópias dos documentos apresentados no item 1.9 alíneas b), d), e) e f) deverão ser autenticadas ou 

apresentadas conjuntamente com os originais, para a autenticação do servidor desta instituição, encarregado do 

recebimento das inscrições. 

1.10 Com respeito à exigência do item 1.9. alínea b), será admitida a inscrição de candidatos com ata de defesa ou 

ata de colação de grau, de dissertação de Mestrado ou tese de Doutorado com firma reconhecida em cartório da 

assinatura do coordenador do programa de Pós-graduação, para os casos de documentos expedidos por outra 

instituição de ensino superior. 

1.11 Na hipótese de ainda não haver sido emitido o diploma de que trata o item 1.9, alínea b), no caso de curso de 

graduação realizado no Brasil, ele poderá ser substituído por declaração oficial da instituição onde o título foi 

obtido, acompanhada de comprovação de requerimento de expedição do diploma. 

1.12 As inscrições são apenas presenciais, não sendo admitida inscrição condicionada à posterior complementação 

ou juntada de documentos.  

1.13 Admitir-se-á inscrição através de procuração, por instrumento público ou particular, este com firma 

reconhecida do outorgante, acompanhado de cópia das Cédulas de Identidade do candidato e de seu procurador, 

assumindo o candidato total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador e arcando com as 

consequências de eventuais erros de seu representante. 

1.14 A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas, contratação do candidato, se verificada a falsidade de 

declarações prestadas ou qualquer irregularidade nas provas ou em documentos apresentados. 

1.15 Candidatos Portadores de Deficiência: 

1.15.1 O candidato portador de deficiência deverá requerer, no ato da inscrição, condições diferenciadas e/ou 

necessárias para a realização do concurso, indicando claramente quais os recursos especiais necessários 

(equipamentos, materiais, etc.). A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e razoabilidade. 

1.15.2 A não solicitação de que trata o item anterior implica na sua não concessão no dia de realização das provas. 

1.15.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 

acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A 

candidata que não levar um acompanhante não fará as provas. 

1.16 JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES: O julgamento das inscrições será homologado pelo Pleno do 

Departamento, ao qual o candidato está solicitando sua inscrição, devendo ser informado ao candidato o dia e 

horário, divulgados antecipadamente no Cronograma da Seleção, entregue no ato da inscrição. 

1.16.1 São motivos para o indeferimento de inscrição: 

a) a não apresentação de qualquer documento exigido no item 1.9 deste Edital, inclusive em via autenticada 

quando ali exigido; 

b) pagamento da Taxa de Inscrição não realizado na forma prevista no item 1.7; 

c) constatação de qualquer irregularidade nos documentos apresentados. 
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1.16.2 Ao candidato cuja inscrição tenha sido indeferida é assegurado o direito a recurso, dirigido ao Chefe do 

Departamento e entregue na Secretaria do Departamento, no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir da 

divulgação do resultado da homologação das inscrições no Departamento. 

1.16.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 1 (um) dia útil. Excepcionalmente, o Chefe do Departamento 

poderá, ad referendum do Pleno do Departamento, conceder efeito suspensivo ao recurso de modo a garantir ao 

candidato a participação provisória na seleção até o julgamento do recurso pelo Pleno do Departamento. 

1.16.4 O resultado do julgamento dos recursos será afixado na Secretaria do Departamento, de acordo com a área 

que se destina a seleção. 

1.16.5 Para as áreas, em que todas as inscrições forem indeferidas e julgados os recursos indeferidos, de acordo 

com o item 1.16, o prazo de inscrições será prorrogado por mais 03 dias subsequentes, conforme informações 

disponibilizadas no Departamento.  

1.17 CRONOGRAMA DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA: os candidatos receberão o Cronograma da seleção 

simplificada diretamente no Departamento através de protocolo de recebimento, após a divulgação de 

homologação das inscrições e da composição da Comissão Examinadora.  

1.17.1 ATENÇÃO: é de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento da PUBLICAÇÃO OU 

RETIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO da homologação das inscrições, do julgamento do pedido de isenção da taxa 

de inscrição, da Comissão Examinadora, CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO e/ou outras 

informações que o Departamento considerar necessárias, no mural da Secretaria do Departamento responsável pela 

Seleção, bem como, a seu critério, pelos demais meios de que dispuserem, não sendo fornecidas informações por 

correspondência oficial ou por meio digital. 

1.17.2 Durante todo o período de inscrição, deverão estar à disposição do público, no mural da Secretaria do 

Departamento responsável pela Seleção, bem como, a seu critério, pelos demais meios de que dispuserem: 

I. Relação de pontos a serem sorteados para as provas escrita e/ou didática ou didática-prática; 

II. Código, nome e carga horária semanal da disciplina e as turmas a serem ministradas pelo professor substituto no 

semestre em que o mesmo irá atuar, incluindo os respectivos horários, e indicação do regime de trabalho, sendo 20 

ou 40 horas; 

III. Critérios de pontuação da prova de títulos. 

IV. Cronograma com: 

a) Datas, horários e local das provas; 

b) Datas, horários e local de divulgação do resultado da prova escrita e/ou da prova didática ou didática-

prática; 

c) Data, horário e local de divulgação do resultado da Seleção. 

1.17.3 ATENÇÃO: o cronograma será divulgado após a homologação das inscrições e da composição da Comissão 

Examinadora.  

1.18 De acordo com o número de candidatos inscritos, o Departamento poderá organizar o cronograma de modo 

que os resultados das provas escrita e didática e/ou didática-prática sejam divulgados juntamente com o da prova 

de títulos, ao final da Seleção. Nesse caso:  

(a) os candidatos se submeterão a todas as fases do certame, independentemente de eliminação em alguma de suas 

etapas;  

(b) O candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) na(s) etapa(s) de prova(s) escrita e/ou didática e/ou didática-

prática não terá seus títulos e Curriculum Vitae julgado com atribuição de nota pela Comissão Examinadora. 

(c) o prazo de recurso das provas escrita e didática e/ou didática-prática ocorrerá concomitantemente, em 01 dia 

útil, após a divulgação deste resultado final pelo Departamento.  

1.18.1 ATENÇÃO: se o cronograma indicar que o candidato deverá realizar todas as etapas das provas, para no 

final receber o resultado, nenhum resultado ou espelho da prova deverá ser divulgado antecipadamente, somente 

após a realização de todas as provas.  

1.19 A seleção será realizada por uma Comissão Examinadora composta de 03 (três) professores do quadro 

permanente da UFPE e 3 (três) suplentes, ou, excepcionalmente, 02 (dois) professores do quadro permanente da 

UFPE e um membro externo à UFPE e 03 (três) suplentes. 

1.20 A Comissão Examinadora do Concurso deve estar presente, com a totalidade de seus membros (efetivos ou 

suplentes), em todas as fases do concurso (da instalação dos trabalhos à apresentação dos resultados). 

1.21 Fica vedada a indicação para integrar a Comissão Examinadora daquele que em relação a quaisquer dos 

candidatos:  

I. seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;  
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II. esteja litigando judicial ou administrativamente com candidato ou respectivo cônjuge ou companheiro;  

III. tenha sido orientador ou coorientador de atividades acadêmicas de conclusão de curso de pós-graduação ou 

estágio pós-doutoral nos últimos 02 anos;  

IV. tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com os respectivos cônjuges, 

companheiro(a)s, parentes ou afins até o 3º grau;  

V. seja ou tenha sido sócio de candidato em atividade profissional nos últimos cinco anos;  

VI. tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com algum dos candidatos nos últimos 02 anos.  

1.21.1 ATENÇÃO: Os candidatos que, por ventura tenham algum impedimento com os membros da Comissão 

Examinadora, citados no item 1.21, e informados pelo Departamento, deverão rigorosamente informar ao 

Departamento que estejam realizando a seleção simplificada, sobre este impedimento, para que este membro da 

Comissão Examinadora seja substituído por outro, sob sua própria conta e risco de desclassificação no certame a 

qualquer tempo se forem detectados estes impedimentos. 

 

2. SELEÇÃO: A seleção constará de: 

a) julgamento de títulos; 

b) prova escrita e/ou prova didática ou didático-prática. 

2.1 As provas escrita, didática e/ou didático prática serão realizadas no idioma oficial do País, ressalvadas aquelas 

referentes aos concursos para preenchimento de vagas nas áreas de línguas estrangeiras, cujas provas, nos termos 

do edital, poderão ser realizadas, total ou parcialmente, na respectiva língua. 

2.2 Para a identificação das provas escritas, os candidatos deverão utilizar somente o CPF. 

2.3 O julgamento dos títulos terá peso 3 (três); a prova escrita, peso 3 (três) e a prova didática, peso 4 (quatro).  

2.3.1 Nos casos em que o Departamento optar por realizar apenas uma modalidade de prova (escrita, didático-

teórica ou didático-prática), o julgamento de títulos terá peso 4 e a modalidade de prova escolhida peso 6.  

2.4 A prova escrita, de caráter eliminatório, à qual será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), terá duração de 02 

(duas) horas e versará sobre ponto sorteado imediatamente antes do seu início, conforme relação de pontos 

entregue ao candidato no ato da inscrição. 

2.4.1 A Comissão Examinadora divulgará, juntamente com o resultado da prova escrita, o espelho da prova, onde 

constarão os tópicos do conteúdo do ponto sorteado considerados indispensáveis. 

2.4.2 O resultado da prova escrita será afixado na secretaria do respectivo Departamento de acordo com a 

orientação do cronograma. 

2.5 A prova didática ou didática-prática, de caráter eliminatório, à qual será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), 

terá duração máxima de 30 (trinta) minutos e versará sobre um ponto que será sorteado, com antecedência de 24 

(vinte e quatro) horas da realização da prova e na presença de todos os candidatos, conforme relação de pontos 

entregue ao candidato no ato da inscrição. 

2.5.1 O ponto sorteado na prova escrita não retornará ao conjunto dos pontos para o sorteio da prova didática e/ou 

didático prática. 

2.5.2 A prova didática e/ou didático-prática será registrada em vídeo ou áudio, sob responsabilidade da UFPE, e 

realizada em ambiente aberto ao público, sendo vedada a presença dos candidatos concorrentes. 

2.5.3 Após o encerramento da prova didática, a Comissão Examinadora poderá argüir os candidatos por tempo 

determinado no cronograma. 

2.5.4 Findo o tempo máximo de duração da prova didática ou didática-prática, o Presidente da Comissão 

Examinadora deverá encerrar a aula, independentemente de sua conclusão. 

2.5.5 O resultado da prova didática ou didática-prática será afixado na secretaria do respectivo Departamento de 

acordo com a orientação do cronograma. 

2.6 Será eliminado o candidato que tenha obtido nota abaixo de 7 (sete) na prova escrita ou na prova didática ou 

didática-prática. 

2.6.1 Será eliminado o candidato que não comparecer a quaisquer das etapas obrigatórias do processo seletivo, 

inclusive ao sorteio do ponto da prova didática e/ou didática-prática, após os horários especificados no cronograma 

estabelecido pelo Departamento, responsável pelo processo seletivo. 

2.7 Caberá recurso das provas escrita, didática ou didática-prática, no prazo de 1 (um) dia útil após a divulgação do 

resultado de cada prova, de acordo com a orientação do cronograma. 

2.7.1 O recurso deverá ser por escrito e devidamente fundamentado, dirigido ao Presidente da Comissão 

Examinadora e entregue na secretaria do respectivo Departamento. 
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2.7.2 O resultado do recurso das provas escrita, didática ou didática-prática será afixado na secretaria do local onde 

está sendo realizada a seleção. 

2.8 O Chefe de Departamento concederá efeito suspensivo aos recursos das provas escrita, didática ou didática-

prática, de modo a garantir ao candidato a participação provisória no concurso até o julgamento do recurso pelo 

órgão competente, de acordo com a orientação do cronograma. 

2.8.1 O candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) na(s) etapa(s) de prova(s) escrita e/ou didática e/ou didático-

prática não terá seus títulos e Curriculum Vitae julgado com atribuição de nota pela Comissão Examinadora. 

2.9 A prova de títulos, de caráter eliminatório, será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10, constará da avaliação dos 

seguintes títulos/atividades: 

a) acadêmicos; 

b) atividades profissionais, científicas, literárias ou artísticas; 

c) atividades didáticas. 

2.9.1 No julgamento dos títulos, aplicar-se-ão as tabelas de pontuação definida pelo Departamento. Quando 

considerado necessário pela Comissão Examinadora, a Nota da Prova de Títulos do candidato será obtida de 

acordo com a seguinte regra: ao candidato que obtiver a maior pontuação no julgamento dos títulos e curriculum 

vitae (PJTCV) será atribuída a nota 10,0 (dez), sendo atribuídas aos demais candidatos notas proporcionais.   

2.9.2 Os títulos serão apreciados em seu aspecto qualitativo e quantitativo, considerada a relação que guardam com 

a área do processo seletivo. 

2.9.3 A nota da prova de títulos do candidato corresponderá à média aritmética das notas atribuídas por cada 

examinador. 

2.9.4 Será eliminado do certame o candidato que tenha obtido nota abaixo de 7 (sete) na prova de títulos. 

2.10 A média de cada etapa de prova (escrita, didática e/ou didática/prática e títulos) será a soma das notas dada 

por cada examinador, dividida pela quantidade de examinadores. 

2.10.1 O resultado final de cada candidato corresponderá à soma das médias de cada etapa de prova, multiplicada 

cada uma pelo seu respectivo peso e dividida por 10. 

2.10.2 Será considerado habilitado o candidato que alcançar, no mínimo, a nota 7 (sete) no seu resultado final. 

2.11 Quando houver mais de um candidato inscrito, eles serão chamados à realização das provas didática ou 

didática-prática pela ordem de inscrição. 

2.12 O horário de comparecimento ao local de provas é único para todos os candidatos, independentemente da 

ordem de sua realização. Quando, em razão do elevado número de candidatos, tiver que ser realizada a prova 

didática ou didático-prática em mais de um turno, serão realizados tantos sorteios quantos necessários, 24 (vinte e 

quatro) horas antes do horário agendado para realização, caso em que o comparecimento dos candidatos se dá para 

o respectivo turno em que foi agrupado, devendo permanecer em sala própria designada para este fim até o horário 

da sua apresentação, de acordo com a orientação do cronograma. 

2.12.1 Não será admitido o ingresso do candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 

seu início. 

2.12.2 Nos dias de realização das provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer no local do 

exame com aparelhos eletrônicos (telefone celular, agenda eletrônica, notebook, netbook, tablet, MP3, smartphone, 

etc.), exceto aqueles que serão utilizados como apoio didático para a apresentação das provas. Caso o candidato 

leve qualquer dos aparelhos eletrônicos citados, este(s) deverá(ão) ser recolhido(s) pelo Departamento. O 

descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 

2.13 A apuração dos resultados será realizada pela Comissão Examinadora, conforme prazo previsto no 

Cronograma da Seleção.  

2.13.1 Enquanto apuradas, as notas devem ser lançadas no Mapa de Notas do Processo Seletivo. 

2.13.2 O Mapa de Notas será, ao fim, subscrito pelos membros da Comissão Examinadora e pelo secretário do 

Departamento. 

2.14 Imediatamente após a apuração e homologação do resultado pela Comissão Examinadora, este será afixado no 

mural da Secretaria do Departamento, responsável pela realização do processo seletivo, de acordo com a orientação 

do cronograma. 

2.15 Do resultado final da seleção e para a nota da etapa prova de títulos, caberá recurso ao Presidente da Comissão 

Examinadora, a qual esteja vinculado o Departamento, responsável pela realização da seleção, dentro do prazo de 2 

(dois) dias úteis, contado da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União de acordo com a 

orientação do cronograma. 
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3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

3.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem: 

a) maior idade;  

b) maior nota na prova didática/didática-prática; 

c) maior nota na prova escrita; 

d) maior nota na prova de títulos. 

3.2 Persistindo o empate, o desempate será efetuado considerando a média aritmética das notas atribuídas às provas 

acima citadas, onde a média final de cada candidato será calculada até a terceira casa decimal, sem 

arredondamento, desprezando os algarismos seguintes.  

 

4. VENCIMENTOS 

4.1 Os vencimentos serão fixados de acordo com o Regime de Trabalho e a qualificação do professor substituto no 

momento da contratação, conforme quadro abaixo. 

DENOMINAÇÃO 
REGIME DE 

TRABALHO 

REMUNERAÇÃO 

BÁSICA (R$) 

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (R$) 

TÍTULO 
VALOR DA 

RETRIBUIÇÃO 

VALOR 

FINAL 

Auxiliar – se Graduado ou 

Especialista 

Assistente-A – se Mestre 

Adjunto-A – se Doutor 

20 

HORAS 
2.236,29 

ESPECIALIZAÇÃO 171,79 2.408,08 

MESTRADO 531,73 2.768,02 

DOUTORADO 1.068,78 3.305,07 

Auxiliar – se Graduado ou 

Especialista 

Assistente-A– se Mestre 

Adjunto-A – se Doutor 

40 

HORAS 
3.117,22 

ESPECIALIZAÇÃO 410,67 3.527,89 

MESTRADO 1.091,90 4.209,12 

DOUTORADO 2.580,39 5.697,61 

4.2 ATENÇÃO: É proibida a contratação de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, Estados ou 

Municípios, bem como de suas subsidiárias ou controladas, salvo nos casos previstos no inciso XVI, letras "a", "b" 

e "c", do art. 37 da Constituição Federal (dois cargos de professor; um cargo de professor com outro técnico ou 

científico; dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas). 

4.3 ATENÇÃO: O Candidato que ocupar cargo público, cujas atribuições sejam de natureza técnico-científica, 

exceto das carreiras de magistério mencionadas no item 1.4, alínea a), deste Edital, poderá ser contratado, desde 

que comprovada a compatibilidade de horários. 

4.4 Os candidatos aprovados e selecionados que vierem a obter titulação superior àquela que possuíam no 

momento da contratação, poderão requerer a redefinição de sua remuneração por ocasião da renovação do contrato, 

caso ele venha a ser renovado. 

 

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÂO 

5.1 O candidato deverá: 

a) ter sido aprovado e classificado no concurso; 

b) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto permanente; 

c) possuir e apresentar comprovação da titulação exigida para o cargo, definido em anexo, inclusive revalidados ou 

reconhecidos no país se títulos emitidos por Instituição de Ensino Superior estrangeira; 

d) contar com aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, apurada pelo Serviço Médico da 

UFPE; 

e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, mesmo na inatividade, exceto aqueles permitidos pela 

Constituição Federal, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse; 

f) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

g) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a investidura em cargo público 

federal, prevista no art. 137, parágrafo único, da Lei n° 8.112/90; 

h) não possuir ou ter possuído vínculo como professor substituto, temporário ou visitante com Instituições Federais 

de Ensino nos últimos 24 meses, até a data de assinatura do contrato temporário junto à UFPE. 

5.1.1 Com respeito à exigência do item 5.1. alínea c), será admitida para contratação do candidato aprovado: 

declaração ou ata de defesa ou ata de colação de tese de Doutorado ou dissertação de mestrado, conforme titulação 

mínima exigida no Anexo, com firma reconhecida em cartório da assinatura do coordenador do programa de Pós-

graduação para os casos de documentos expedidos por outra instituição de ensino superior. 

5.2 Não se exigirá aos candidatos estrangeiros o cumprimento das exigências contidas na letra f do item 5.1. 
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5.3 A comprovação referida no item 5.1, alínea h poderá ser realizada por meio de declaração do candidato 

aprovado, podendo ser redigida de próprio punho ou digitada, nos termos da Lei n° 8.745/93, segundo a qual é 

proibida a recontratação de professor substituto, antes de transcorridos 24 meses do encerramento do último 

vínculo, independente da duração do vínculo anterior. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 A contratação dos aprovados e classificados obedecerá às normas legais pertinentes, à ordem de classificação, 

ao prazo de validade da Seleção e às regras deste Edital. 

6.2 O prazo de validade da Seleção será de 1 (um) ano, contado a partir da data da publicação da homologação do 

resultado no Diário Oficial da União, no caso das áreas contidas no ANEXO a este Edital.  

6.3 A vigência dos contratos de professor substituto dos candidatos aprovados nesta Seleção vigorará a critério da 

UFPE. Caso haja interesse de ambas as partes, o contrato poderá ser renovado por tantos semestres letivos quantos 

forem necessários, não excedendo o prazo máximo de 24 meses.  

6.4 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação ou de notas, valendo para 

tal fim a homologação do resultado final do concurso publicada no Diário Oficial da União, cuja relação de 

classificados conterá a quantidade estabelecida nos termos do Artigo 16 do Decreto Presidencial n° 6.944 de 21 de 

agosto de 2009. 

6.5. É vedada a contratação de professor substituto por um período igual ou inferior a 30 (trinta) dias (nesses casos, 

os encargos docentes deverão ser redistribuídos entre os demais professores do Departamento). 

6.6 Todos os trâmites relacionados a professor substituto (alteração de contrato, rescisão, etc.) devem ser efetuados 

mediante solicitação dos chefes de Departamento diretamente à PROGEPE / COORDENAÇÃO DE 

CONCURSOS DOCENTES. 

6.7 O candidato não selecionado terá o período de 60 (sessenta) dias para retirar sua documentação junto ao 

Departamento, conforme o caso, a contar da publicação do resultado final do processo seletivo no Diário Oficial da 

União. Após esse prazo, os documentos serão encaminhados para o Arquivo Geral da UFPE. 

6.8 A documentação do candidato selecionado ficará arquivada pelo período de 01 (um) ano no Departamento, 

conforme o caso, a contar da publicação do resultado final do processo seletivo no Diário Oficial da União. Após 

esse prazo, os documentos deverão ser entregues ao interessado, ou encaminhados para o Arquivo Geral da UFPE. 

6.9 IMPORTANTE: Toda e qualquer dúvida dos candidatos sobre o processo seletivo ou sobre o Edital deverá ser 

respondida pela secretaria do Departamento, responsável pela seleção. 

6.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE.  

6.11 Este Edital encontra-se disponível no site www.ufpe.br/progepe, a partir da data de sua publicação no D.O.U. 

RECIFE, 17 de abril de 2017 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

ANEXO 

CENTRO 

ACADÊMICO 
DEPARTAMENTO 

ÁREA/ 

SUBÁREA 

FORMAÇÃO/ 

TITULAÇÃO EXIGIDA 

VAGAS/ 

REGIME DE 

TRABALHO 

20h 40h 

CENTRO DE 

CIÊNCIAS DA 

SAÚDE (CCS) 

DEPARTAMENTO DE 

CIRURGIA 

Av. Prof. Moraes Rêgo, 1235 - 

Cidade Universitária, Recife – 

Tel: (81) 2126.8518. Horário 

Atendimento:8:30 às 13:30h 

Área: Cirurgia do 

Trauma 

Especialização em Cirurgia 

Geral 
01 00 

____________________ 

Publicado no DOU nº 075, de 19.04.2017, seção 3, páginas 70 - 72. 

 

 

http://www.ufpe.br/pro
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EDITAL Nº 39, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário 

Oficial da União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado 

através do Edital nº 42, de 06/05/2016, publicado no D.O.U. nº 87, de 09/05/2016, conforme abaixo 

discriminado: 
CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CCS NUTRIÇÃO 

Nutrição  

Subárea: nutrição normal, 

dietética e experimental 

050894/2016-76 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

 

 

EDITAL Nº 40, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário 

Oficial da União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de 

Professor Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado 

através do Edital nº 58, de 22/06/2016, publicado no D.O.U. nº 119, de 23/06/2016, conforme abaixo 

discriminado: 
CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CCS EDUCAÇÃO FÍSICA 
Educação Física. Subárea: 

Esporte coletivo e individual 
050895/2016-11 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicados no DOU nº 076, de 20.04.2017, seção 3, página 68. 

 

 

EDITAL Nº 41, DE 19 DE ABRIL DE 2017. 

RESULTADO DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR SUBSTITUTO 

 

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da Universidade Federal de Pernambuco, 

no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Seletivo 

Simplificado para Professor Substituto, aberto através do Edital n° 22, de 02/03/2017, publicado no D.O.U. n° 43, 

de 03/03/2017, conforme quadro abaixo. (Processo 23076. 013390/2017-56). 

DEPARTAMENTO/CENTRO ÁREA 
N° 

VAGAS 

Regime de 

Trabalho 
CLASSIFICAÇÃO/NOME 

DEPARTAMENTO 

DEOCEANOGRAFIA (CTG) 

Área: 

Matemática 
1 20 

1º Izabelly Crisitna Nascimento Silva 

2º Marco Aurélio Tomaz Mialaret 

Júnior 

Sônia Maria Medeiros de Menezes 

____________________ 

Publicado no DOU nº 076, de 20.04.2017, seção 3, página 69. 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (037 ESPECIAL): 01 – 28    20 DE ABRIL DE 2017. 

 

9 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ESTATÍSTICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Estatística ocorrida em 05/04/2017 ) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estatística torna público o presente edital, que 

contém a normatização do Concurso de Seleção e Admissão – 2
a
. Entrada – Ano Letivo 2017 ao corpo discente 

do Programa de Pós-Graduação em Estatística, Cursos de Mestrado e Doutorado. 

 

1 – Inscrição 
1.1 – Exige-se graduação na área do Programa ou em área afim, reconhecida pelo MEC quando este for obtido no 

Brasil. Adicionalmente, quando o candidato possuir título de pós-graduação stricto sensu, exige-se que seja na 

área do Programa ou em área afim.  

1.2 – A inscrição realizar-se-á na Secretaria da Pós-Graduação em Estatística, no endereço 

Programa de Pós-Graduação em Estatística 

Departamento de Estatística, CCEN 

Universidade Federal de Pernambuco 

Cidade Universitária 

Recife, PE – 50740-545 

entre 02 a 30 de maio de 2017, das 8 (oito) às 12 (doze) horas (nos dias úteis), pessoalmente ou através de 

procurador, mediante a apresentação de instrumento de mandato. O endereço eletrônico do Programa é 

pgest@de.ufpe.br e o telefone da secretaria é (81) 2126-8422.  

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência, desde que postada até a data de encerramento das 

inscrições e recebida pelo Programa em até 3 (três) dias (úteis) da mesma data, não se responsabilizando o 

Programa por eventuais atrasos ocorridos na entrega postal. Não serão aceitas inscrições via correio eletrônico. 

1.4 – As inscrições serão verificadas quando do seu recebimento pela secretaria de pós-graduação no que se 

refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme o Item 2. 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para sua inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

1.6 – Somente serão consideradas inscrições para o curso de Doutorado de candidatos que não possuam título de 

Mestrado que comprovarem desempenho excepcional na formação de graduação, com nota média no(s) 

histórico(s) escolar(es) de graduação superior a 9 (nove) e sem reprovações (por nota ou por falta). 

1.7 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado e Doutorado direto de concluintes de Curso de 

Graduação, e à seleção de Doutorado de concluintes de Curso de Mestrado, ficando condicionada a matrícula à 

classificação e à conclusão da Graduação ou Mestrado até a data de realização da matrícula. 

1.8 – Não serão aceitas inscrições de alunos que sejam, no momento da inscrição, alunos do Programa de Pós-

Graduação em Estatística da Universidade Federal de Pernambuco e que estejam aplicando para o mesmo curso 

(Mestrado ou Doutorado) em que se encontram matriculados. Também não serão aceitas inscrições de alunos que 

tenham sido desligados, por abandono ou desempenho insuficiente, do Programa mais de uma vez.  

 

2 – Documentação necessária para a inscrição 
2.1 – É a seguinte a documentação exigida para a inscrição nos cursos de Mestrado e  Doutorado: 

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida e assinada, na forma do Anexo I. 

b) Cópias da carteira de identidade e do CPF, ou cópia do passaporte, no caso de candidato estrangeiro. 

c) Curriculum vitae, preferivelmente no modelo do currículo Lattes.  

d) Comprovação das atividades listadas no curriculum vitae que são pontuadas no processo de seleção; ver Item 

3.2.2.2. (Não devem ser enviada comprovação de atividades que não são pontuadas, como, por exemplo, 

monitoria, participação em congressos etc.) 

e) Cópia(s) do(s) diploma(s) de graduação ou comprovante(s) de conclusão de curso(s) de graduação em 

Estatística ou área afim ou comprovação de que é concluinte (cursa último período) de curso de graduação em 

Estatística ou área afim. Cursos realizados em território nacional devem ter reconhecimento do MEC.  

f) Histórico escolar de curso de graduação em Estatística ou área afim; 

g) Pré-projeto de pesquisa; 

mailto:pgest@de.ufpe.br
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h) Ficha de Análise de Currículo devidamente preenchida e assinada, na forma do Anexo II. 

2.1.1 – A autenticação dos documentos referidos na letra “b” de 2.1 poderá ser realizada mediante cotejo da cópia 

com o original pelo servidor encarregado do recebimento. 

2.2 – Documentação adicional para candidatos pós-graduados: 

a) Cópia(s) do(s) diploma(s) ou comprovante(s) de conclusão do(s) curso(s) de pós-graduação stricto sensu em 

Estatística ou área afim. Cursos realizados no território nacional devem ter reconhecimento da CAPES/MEC (ou 

comprovação de que é concluinte de curso de pós-graduação stricto sensu em Estatística ou área afim.  

b) Histórico(s) escolar(es) do(s) curso(s) de pós-graduação stricto sensu realizado(s). 

2.3 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação ou  

da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do 

Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da 

Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do Ministério das 

Relações Exteriores da Argentina 

2.4 – Candidatos que concluíram a graduação em instituição de ensino superior estrangeira que possui programa 

de pós-graduação stricto sensu em Estatística e/ou Matemática devem fornecer comprovação da existência de tal 

programa. O documento comprobatório deve indicar que curso(s) o Programa oferece (Mestrado, Doutorado, 

Mestrado e Doutorado). 

2.5 – Candidatos que possuírem mais de um curso de graduação completo deverão apresentar apenas um 

histórico escolar de graduação. Caso sejam apresentados dois ou mais históricos de cursos de graduação distintos, 

ficará a critério da Comissão de Seleção e Admissão qual será considerado na avaliação.   

2.6 – Serão considerados desclassificados os candidatos 

a) que não apresentarem quaisquer documentos do itens 2.1 e 2.2 na sua inscrição;  

b) com Pré-Projetos de Pesquisa com elevado grau de semelhança. Neste caso, os dois Pré-Projetos serão 

desclassificados; 

c) com pontuação na ficha de análise do currículo (Anexo II) com diferenças na pontuação superiores a 15% da 

pontuação real. 

 

3 – Concurso de Seleção e Admissão. O concurso será realizado pela Comissão de Seleção e Admissão, que 

será designada pelo Colegiado do Programa e formada por 3 (três) docentes.  

3.1 – Cronograma 

Instância da seleção Datas/Horários 

Inscrições 02 /05 a 30/05/2017; das 8 às 12 horas (nos dias úteis) 

Etapa Única 

Avaliação dos históricos escolares, das atividades  

acadêmico-científicas e pré-projeto de pesquisa 

01/06 a 16/06/2017  

(nos dias úteis) 

Resultado da Etapa Final 19/06/2017 às 17h 

Prazo recursal da etapa e do resultado final   

(mestrado/doutorado) 

20/06/2017 a 22/06/2017 – 8h às 16h 

Divulgação do Resultado após Recursos 22/06/2017 – às 17h 

Matrícula 08/2016 - Conforme calendário da PROPESQ 

Início das aulas 08/2016 - Conforme calendário da PROPESQ 

3.2 – Sistemática de seleção 
A seleção será realizada em etapa única. Tal avaliação será feita em três frentes, a saber: (i) avaliação de histórico 

escolar (peso 0,5), (ii) avaliação de atividades acadêmico-científicas (peso 0,1) e avaliação do Pré-projeto de 

pesquisa (peso 0,4). De caráter classificatório. 

3.2.1 – Avaliação dos históricos escolares 
3.2.1.1 – A análise dos históricos escolares comporá a nota final da análise curricular com peso 0,4 

a) A avaliação do histórico escolar será feita através da ficha de análise de currículo (Anexo II). O candidato 

deverá informar neste formulário o Coeficiente de Rendimento Escolar (CR) para cada histórico escolar em uma 

escala de 0 a 10; 
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b)  O Coeficiente de Rendimento Escolar (CR) será igual à média ponderada do número de créditos dos 

componentes curriculares e das respectivas notas finais obtidas através da expressão abaixo: 

 

, 

 

 

em que  é a nota final obtida em um componente curricular e  o número de créditos correspondente ao 

componente curricular cuja nota final é  . 

c) Se o candidato possuir o número de disciplinas com relação direta com Estatística, Matemática e Probabilidade 

constantes no histórico escolar inferior a 6 (seis), sua nota será 0 (zero) Nesse caso, as alíneas b), c) e d) abaixo 

não se aplicam. 

d) Se o histórico escolar for da área de ciências exatas (nomeadamente Estatística, Matemática, Física, Química, 

Ciências da Computação, Ciências Atuariais ou Engenharias), a nota média da alínea a) será multiplicada por 1,1 

(um vírgula um).  

e) O mínimo entre a coeficiente de rendimento da Graduação (MG), após a bonificação descrita na alínea c), e 10 

(dez) será multiplicado pelo fator dado pela razão entre o Índice Geral de Cursos (IGC), divulgado pelo 

Ministério da Educação (MEC) em conjunto com o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (INEP) e disponibilizado em www.inep.gov.br/areaigc, mais recente da instituição em que o 

curso de graduação foi cursado e o IGC mais recente da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE) elevada a 

0,75 (zero vírgula setenta e cinco).  

i) Se a instituição de ensino superior não possuir IGC, tomar-se-á como fator multiplicativo a razão entre 

o conceito CAPES (atribuído pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior do MEC, que 

varia entre 3 e 7) mais recente do Curso de Mestrado em Estatística stricto sensu da instituição e o conceito 

correspondente da UFPE. No caso de inexistir Curso de Mestrado em Estatística stricto sensu na instituição, 

tomar-se-á o conceito CAPES do Curso de Mestrado em Matemática (ou Matemática Aplicada ou Matemática 

Computacional ou Matemática e Estatística, o que for maior) stricto sensu da instituição, que será dividido pelo 

conceito CAPES do Curso de Mestrado em Estatística stricto sensu da UFPE para formar o fator multiplicativo. 

Na eventualidade de inexistência de IGC da instituição de ensino superior e também de Curso de Mestrado stricto 

sensu em Estatística e em Matemática, usar-se-á 0,7 (zero vírgula sete) como fator multiplicativo.  

 ii) O IGC será sempre usado em valores contínuos. 

 iii) No caso de instituição de ensino superior estrangeira, o fator multiplicativo será igual a 1 (um) se a 

instituição possuir programa de pós-graduação stricto sensu em Estatística e/ou Matemática e 0,7 (zero vírgula 

sete) caso contrário.  

3.2.1.2 – Para os candidatos que, além de titulação de graduação, possuírem título(s) de pós-graduação stricto 

sensu, será(ão) computada(s) a(s) média(s) dos coeficientes de rendimento dos histórico(s) de pós-graduação 

stricto sensu (MP). As disciplinas de pós-graduação consideradas para cálculo de tal(is) média(s) serão todas 

aquelas que apresentarem relação direta com Estatística, Matemática e Probabilidade.  Se um histórico escolar de 

pós-graduação não contiver pelo menos 3 (três) disciplinas elegíveis para cálculo da nota média, tal nota média 

será 0 (zero). Haverá uma composição da média global de graduação (peso 0,4) e de pós-graduação stricto sensu 

(peso 0,6) para formar a média final.   

3.2.1.3 – No caso de históricos escolares que contenham notas que não se encontrem na escala de variação de 0,0 

(zero) a 10,0 (dez), haverá normalização para que assumam valores nesse intervalo. Em particular, quando a 

escala de notas variar entre 0,0 (zero) e 5,0 (cinco) todas as notas serão multiplicadas por 2 (dois), quando a 

escala de notas variar de 0,0 (zero) a 20,0 (vinte) todas as notas serão divididas por 2 (dois) e quando a escala de 

notas variar de D a A a seguinte conversão será adotada: A = 10,0 (dez), B = 8,0 (oito), C = 6,0 (seis) e D = 2,0 

(dois) para fins de preenchimento do Anexo II. 

3.2.1.4 – A nota média calculada nos termos acima será a nota da avaliação do histórico escolar.  

3.2.2 – Avaliação de atividades acadêmico-científicas  
3.2.2.1 – A avaliação das atividades acadêmico-científicas comporá a nota final da análise curricular com peso 

0,2.  

3.2.2.2 – Na avaliação das atividades acadêmico-científicas, serão observadas as seguintes pontuações por item:  

 

http://www.inep.gov.br/areaigc


 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (037 ESPECIAL): 01 – 28    20 DE ABRIL DE 2017. 

 

12 

1) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em periódico científico com classificação A1 

ou A2 ou B1 no QUALIS de Estatística e Matemática: 6 (seis) pontos. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

2) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em periódico científico com classificação B2 

ou B3 ou B4 no QUALIS de Estatística e Matemática: 3 (três) pontos. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

3) Bolsa de pós-graduação concedida por órgão nacional de fomento federal (e.g., CAPES, CNPq) ou estadual 

(fundações estaduais de apoio à pesquisa) ou estrangeiro: 2 (dois) pontos por semestre de bolsa. Pontuação 

máxima 10 (dez pontos) 

4) Bolsa de iniciação científica por órgão nacional de fomento federal (e.g., CNPq) ou estadual (fundações 

estaduais de apoio à pesquisa,) bolsa jovens talentos para a ciência, ou bolsa programa Ciência sem Fronteiras: 2 

(dois) pontos por ano de bolsa. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

5) Láurea universitária de conclusão de graduação: 3 (três) pontos. Pontuação máxima 10 (dez pontos). 

3.2.2.3 – Não deverão ser enviados comprovantes de atividades que não são pontuadas, tais como comprovantes 

de apresentação de trabalhos em eventos, participação em minicursos etc.  

3.2.2.4 – Caso o candidato possua artigo publicado em periódico científico que não conste da classificação 

QUALIS da área de Matemática e Estatística, a Comissão de Seleção e Admissão atribuirá conceito à revista na 

qual foi publicado o artigo para fins de pontuação seguindo as diretrizes da área utilizadas pela CAPES.  

3.2.2.5 – A pontuação máxima na avaliação de atividades acadêmico-científicas é 10 (dez) pontos. 

3.2.3 – Avaliação dos Pré-Projetos de Pesquisa  

3.2.3.1 – A avaliação dos Pré-Projetos de pesquisa comporá a nota final da análise curricular com peso 0,4. A 

comissão irá atribuir uma nota entre 0 e 10 ao Pré-Projeto de pesquisa apresentado pelo candidato. São critérios 

para a análise do Pré-Projeto de pesquisa: a) aderência às linha do programa; b) Fundamentação teórico-

metodológica; c) Pertinência bibliográfica; d) Redação técnica, uso do vernáculo e clareza.  

A Tabela I apresenta os critérios usados pela comissão.  

Tabela I– Critérios de Avaliação  

Critério Peso 

Aderência às linhas do programa 25% 

Fundamentação teórico-metodológica 25% 

Pertinência bibliográfica 25% 

Redação técnica, uso do vernáculo e clareza 25% 

3.2.3.2 – O depósito do pré-projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, em uma única via, com o mínimo de três e o máximo de seis páginas, 

contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, metodologia e referências (Papel A4, 

com margens, superior e esquerda 3,0 cm; inferior e direita 2,0 cm; fonte 12; espaçamento simples; as demais 

formatações são livres). 

3.2.4 – Cálculo da nota final 

3.2.4.1 – A nota final do candidato no processo de seleção será dada pelo mínimo entre 10 (dez) e a seguinte 

quantidade: 0,50 (zero vírgula cinquenta) vezes a nota obtida na avaliação do histórico escolar mais 0,10 (zero 

vírgula dez) vezes a nota obtida na avaliação das atividades acadêmico-científicas e mais 0,4 (zero vírgula 

quarenta) a nota obtida na avaliação do Pré-projeto. 

 

4 – Resultado 
4.1 – Serão considerados aprovados/classificados aos cursos de Mestrado e Doutorado em Estatística todos 

aqueles candidatos que obtiverem nota final igual ou superior a 6,5 (seis e meio).  

4.2 – A classificação dos candidatos aprovados será feita segundo as notas finais obtidas pelos candidatos 

aprovados, em ordem decrescente e separadamente para os ingressos nos Cursos de Mestrado e Doutorado.  

4.3 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota na avaliação do histórico escolar, pela 

maior nota na avaliação das atividades acadêmico-científicas e, por fim, pela idade. No que pertine ao último 

critério de desempate, será dada prioridade ao candidato mais jovem.  

4.4 – A divulgação dos resultados ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial da 

UFPE, no Quadro de Avisos da Secretaria do programa, e disponibilizado no site www.ufpe.br/ppge 

 

5 – Recurso 
5.1 – Do resultado da seleção caberá recurso de nulidade ou de recontagem e podendo o candidato solicitar vistas 

das provas e dos respectivos espelhos de correção, devidamente fundamentado, no prazo estabelecido no Item 

https://www.ufpe.br/ppge/index.php?option=com_content&view=article&id=415&Itemid=251
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5.2. O recurso deverá ser fundamentado com base na normatização contida no presente edital e nos documentos 

que foram submetidos no processo de inscrição e que serviram de base para a avaliação realizada pela Comissão 

de Seleção e Admissão. Não devem ser anexados novos documentos ao recurso. O recurso deverá ser entregue na 

secretaria do Programa entre 08 e 12h ou enviado para o fax (81) 2126-8422 ou via correio eletrônico do 

Programa (selecao-ppge@de.ufpe.br) até as 16h do dia em que se encerra o prazo recursal.  

 

6 – Vagas e classificação 
6.1 – É fixado em 7 (sete) o número de vagas para o Curso de Mestrado em Estatística, em 6 (seis) o quantitativo 

de vagas para o Curso de Doutorado em Estatística, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, 

obedecidos o número de vagas deste edital. 

6.1.1 O preenchimento de 7 vagas do curso de Mestrado e de 6 vagas de Doutorado obedecerá à ordem de 

classificação dos candidatos. 

6.1.2 - Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

6.2 – Em conformidade com a Resolução 01/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CCEPE) da Universidade Federal de Pernambuco, serão acrescidas ao montante total de vagas 1 (uma) vaga de 

mestrado e 1 (uma) vaga de doutorado destinadas exclusivamente a servidores ativos e permanentes da UFPE 

(docentes ou técnicos). Somente serão elegíveis para essas vagas institucionais aqueles servidores que forem 

aprovados no processo de seleção.   

6.3 – O número de bolsas de estudos disponíveis será divulgado após o resultado final. 

6.4 – As bolsas de estudos disponíveis serão alocadas primeiramente aos candidatos selecionados que não 

possuem vínculo empregatício ou se encontram em licença sem vencimentos, obedecida a ordem de 

classificação. As bolsas de estudos remanescentes serão alocadas a candidatos com vínculo empregatício, dando-

se prioridade àqueles que se encontram em licença de afastamento das atividades profissionais para dedicação 

integral ao Curso, obedecida a ordem de classificação.  

 

7 – Disposições gerais 
7.1 – Local de informações, inscrições: Secretaria do Programa, no endereço fornecido na Seção 1, ou pelo 

telefone (81) 2126-8422. 

7.2 – O presente edital terá ampla divulgação, será publicado no Boletim Oficial da UFPE, será afixado no 

quadro de avisos da secretaria do Programa e ficará disponível no site www.ufpe.br/ppge . 

7.3 – Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos na secretaria do programa entre 90 

(noventa) e 120 (cento e vinte) dias após a divulgação do resultado final, sob pena de sua destruição. 

7.4 – A realização da inscrição implica irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

7.5 – A Comissão de Seleção e Admissão deliberará sobre os casos omissos. 

 

 

Francisco José de Azevêdo Cysneiros 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Estatística – UFPE 

 

Anexos: 

I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

II - FICHA  DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

 

mailto:selecao-ppge@de.ufpe.br
https://www.ufpe.br/ppge/index.php?option=com_content&view=article&id=279&Itemid=230
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Pede-se ao aplicante que preencha todas os itens abaixo utilizando processador de texto ou em letra de forma 

legível. Quaisquer informações adicionais podem ser obtidas através do fone/fax (81) 2126-8422. Caso o espaço 

para algumas respostas não seja suficiente, pede-se que o candidato utilize folhas adicionais e as encaminhe 

juntamente com este formulário. Favor remeter diretamente para: 

 

 Programa de Pós-Graduação em Estatística  

 Departamento de Estatística / CCEN 

 Universidade Federal de Pernambuco 

 Cidade Universitária 

 Recife/PE  50740-545 

 

Curso a que se candidata:    [     ] Mestrado em Estatística     [     ] Doutorado em Estatística 

 

1 Nome do candidato:  

 

2 Nome Social: 

 

3 Candidato Deficiente: Sim ___  Não ___ se sim, especificar______________________ 

 

4 Endereço completo: 

 

5 Telefone(s): 

 

6 Fax: 

 

7 Email: 

 

8 Data de nascimento: 

 

9 Estado civil:  

 

10 Nacionalidade: 

 

11 Carteira de identidade: 

 

12 Passaporte (se estrangeiro): 

 

13 CPF:  

 

14 Indique o regime de estudos pretendido:   

 

[     ]  tempo parcial       [     ]  tempo integral 

 

15 É professor concursado ou técnico-administrativo da Universidade Federal de Pernambuco (UFPE)?  

 

[     ]  Sim                       [     ]  Não 
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16 Possuirá vínculo empregatício durante o Curso? Se sim, especifique o empregador e a data da 

contratação. Especifique também se estará de licença (afastamento de atividades profissionais) durante a 

realização do Curso.  

 

 

 

17 Solicita bolsa de estudo ao Programa se for aceito? Explique.  

 

 

 

18 Informações sobre curso(s) de graduação cursados e, quando houver, de pós-graduação (instituição, datas 

de início e término do curso, etc.).  

 

 

 

19 Experiência profissional e acadêmica (relacionar os empregos que já teve nos quais desenvolveu 

atividades relacionadas com suas aspirações futuras em termos do programa pretendido indicando as funções 

nelas exercidas, bolsas de estudos, programas de treinamento, iniciação científica, participação em congressos, 

etc.). 

 

 

 

20 Você possui alguma preferência em relação a alguma área da Estatística? Se sim, qual? 

 

 

 

21 Descreva os seus conhecimentos e habilidade matemática. Seja específico, especialmente no que diz 

respeito a cálculo diferencial e integral, álgebra linear e análise. Detalhe conteúdos em que tem domínio e indique 

livros da área que utilizou no processo de estudo.   

 

 

 

22 Descreva sua habilidade e interesses computacionais. Seja específico no que tange a linguagens de 

programação e utilização de softwares estatísticos, matemáticos e de tipografia.  

 

 

 

DATA:  _____ / _____ / __________ 

ASSINATURA:  ______________________________________________________________ 

 

 

 

ANEXO II 

FICHA DE ANÁLISE DE CURRÍCULO 

 

(1) HISTÓRICO ESCOLAR da Graduação  

O valor máximo da Coeficiente de Rendimento do Histórico da Graduação (MG) é 10. 

 

Item Valor 

MG   

 

(2) HISTÓRICO ESCOLAR do Mestrado (se aplicável) 

O valor máximo da Coeficiente de Rendimento do Histórico da Pós-Graduação (MP) é 10. 
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Item Valor 

MP   

 

(3) ATIVIDADES ACADÊMICAS-CIENTÍFICAS 

O somatório máximo das notas é limitado a 10 (dez) pontos. 

 

Atividade Pontuação Pontos 

1) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em periódico científico 

com classificação A1 ou A2 ou B1 no QUALIS de Estatística e Matemática: 6 (seis) 

pontos. 

 

 

 

2) Artigo publicado ou aceito incondicionalmente para publicação em periódico científico 

com classificação B2 ou B3 ou B4 no QUALIS de Estatística e Matemática: 3 (três) 

pontos. 

 

3) Bolsa de pós-graduação concedida por órgão nacional de fomento federal (e.g., CAPES, 

CNPq) ou estadual (fundações estaduais de apoio à pesquisa) ou estrangeiro: 2 (dois) 

pontos por semestre de bolsa 

 

4) Bolsa de iniciação científica por órgão nacional de fomento federal (e.g., CNPq) ou 

estadual (fundações estaduais de apoio à pesquisa,) bolsa jovens talentos para a ciência, ou 

bolsa programa Ciência sem Fronteiras: 2 (dois) pontos por ano de bolsa. 

 

5) Láurea universitária de conclusão de graduação: 3 (três) pontos.  

SOMA  

Data: 

Nome: 

Nome Social: 

Assinatura: 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: NEOCONSTITUCIONALISMO 

LINHA DE PESQUISA 1: ESTADO E CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITO

S 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 955 Metodologia da Pesquisa em Direito 60 04 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITO

S 

DI - 971 Omissões Legislativas Inconstitucionais 60 04 

DI - 996 Aspectos Econômicos da Regulação 60 04 

DI - 997 Constitucionalismo Democrático e Justiça Constitucional 60 04 

DI - 998 Constitucionalização do Controle da Administração Pública 60 04 
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DI - 999 Direitos da Regulação 60 04 

DI - 1000 Direitos Fundamentais, Políticas Públicas e Controle Judicial 60 04 

DI - 1001 Federalismo Fiscal: o Sistema Tributário Nacional 60 04 

DI - 1002 Garantias Constitucionais do Processo e Instrumentalidade Processual 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1004 Tratados Internacionais e Constitucionalização 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: NEOCONSTITUCIONALISMO 

LINHA DE PESQUISA 2: TRANSFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES JURÍDICAS PRIVADAS E SOCIAIS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 955 Metodologia da Pesquisa em Direito 60 04 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS  
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 961 Direito e Cidadania 60 04 

DI - 978 Direito Civil Constitucional 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1005 Constitucionalização das Relações de Família 60 04 

DI - 1006 Constitucionalização e Direito Comparado 60 04 

DI - 1066 Contratos Internacionais do Comércio e Globalização 60 04 

DI - 1008 Direito do Trabalho e Pós-Modernidade: Fundamentos Teórico-filosóficos 60 04 

DI - 1009 Direito Internacional Privado e Globalização 60 04 

DI - 1010 Direito Sindical e Teoria Social Crítica 60 04 

DI - 1011 História da Codificação Civil Brasileira 60 04 

DI - 1012 Perspectiva Democrática do Direito Individual do Trabalho 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  
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Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

LINHA DE PESQUISA 3: RETÓRICA JURÍDICA E TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 955 Metodologia da Pesquisa em Direito 60 04 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 985 Filosofia do Direito e Retórica Jurídica 60 04 

DI - 986 Fundamentos Epistemológicos e Pragmatismo no Direito 60 04 

DI - 989 Teoria da Argumentação Jurídica 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1013 Lógica e Tecnologia da Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1014 O Pensamento Jurídico Contemporâneo e A Interpretação  60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Em, 20/09/2006 

 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

LINHA DE PESQUISA 4: EFICÁCIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 
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CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 955 Metodologia da Pesquisa em Direito 60 04 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 992 Teoria Sociológica do Direito 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1015 Decisão e Direitos Fundamentais 60 04 

DI - 1016 Decisão Jurídica e Teoria Crítica da Constituição 60 04 

DI - 1017 Dimensões da Eficácia dos Direitos Fundamentais 60 04 

DI - 1018 Ideologia do Judiciário e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1019 Política Global de Direitos Humanos e Eficácia Jurídica Internacional 60 04 

DI - 1020 Racionalidade Democrática e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1021 Sociologia da Decisão Jurídica  60 04 

DI - 1022 Teoria Crítica do Reconhecimento e Política do Direito 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [ X ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

LINHA DE PESQUISA 5: TEORIA DA TUTELA PENAL DOS BENS JURÍDICOS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 955 Metodologia da Pesquisa em Direito 60 04 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 
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DI - 1023 Antijuricidade Penal Econômica 60 04 

DI - 1024 História das Ideias Penais 60 04 

DI - 1025 Instrumentalidade do Processo Penal 60 04 

DI - 1026 Tópicos Fundamentais do Direito Penal 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [   ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: NEOCONSTITUCIONALISMO 

LINHA DE PESQUISA 1: ESTADO E CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese  30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 971 Omissões Legislativas Inconstitucionais 60 04 

DI - 996 Aspectos Econômicos da Regulação 60 04 

DI - 997 Constitucionalismo Democrático e Justiça Constitucional 60 04 

DI - 998 Constitucionalização do Controle da Administração Pública 60 04 

DI - 999 Direitos da Regulação 60 04 

DI - 1000 Direitos Fundamentais, Políticas Públicas e Controle Judicial 60 04 

DI - 1001 Federalismo Fiscal: o Sistema Tributário Nacional 60 04 

DI - 1002 Garantias Constitucionais do Processo e Instrumentalidade Processual 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1004 Tratados Internacionais e Constitucionalização 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [    ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: NEOCONSTITUCIONALISMO 

LINHA DE PESQUISA 2: TRANSFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES JURÍDICAS PRIVADAS E SOCIAIS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese  30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 961 Direito e Cidadania 60 04 

DI - 978 Direito Civil Constitucional 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1005 Constitucionalização das Relações de Família 60 04 

DI - 1006 Constitucionalização e Direito Comparado 60 04 

DI - 1066 Contratos Internacionais do Comércio e Globalização 60 04 

DI - 1008 Direito do Trabalho e Pós-Modernidade: Fundamentos Teórico-filosóficos 60 04 

DI - 1009 Direito Internacional Privado e Globalização 60 04 

DI - 1010 Direito Sindical e Teoria Social Crítica 60 04 

DI - 1011 História da Codificação Civil Brasileira 60 04 

DI - 1012 Perspectiva Democrática do Direito Individual do Trabalho 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

Em, 20/09/2006 

 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [    ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

LINHA DE PESQUISA 3: RETÓRICA JURÍDICA E TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (037 ESPECIAL): 01 – 28    20 DE ABRIL DE 2017. 

 

22 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese 30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 985 Filosofia do Direito e Retórica Jurídica 60 04 

DI - 986 Fundamentos Epistemológicos e Pragmatismo no Direito 60 04 

DI - 989 Teoria da Argumentação Jurídica 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1013 Lógica e Tecnologia da Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1014 O Pensamento Jurídico Contemporâneo e A Interpretação  60 04 

DI - 1069 Teoria Contemporânea do Direito 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

 

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [    ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

LINHA DE PESQUISA 4: EFICÁCIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese 30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 992 Teoria Sociológica do Direito 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1015 Decisão e Direitos Fundamentais 60 04 

DI - 1016 Decisão Jurídica e Teoria Crítica da Constituição 60 04 

DI - 1017 Dimensões da Eficácia dos Direitos Fundamentais 60 04 

DI - 1018 Ideologia do Judiciário e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1019 Política Global de Direitos Humanos e Eficácia Jurídica Internacional 60 04 
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DI - 1020 Racionalidade Democrática e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1021 Sociologia da Decisão Jurídica  60 04 

DI - 1022 Teoria Crítica do Reconhecimento e Política do Direito 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

 

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL:  [    ] MESTRADO      [   X  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA DO DIREITO E DECISÃO JURÍDICA 

LINHA DE PESQUISA 5: TEORIA DA TUTELA PENAL DOS BENS JURÍDICOS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2006 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese 30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1023 Antijuricidade Penal Econômica 60 04 

DI - 1024 História das Ideias Penais 60 04 

DI - 1025 Instrumentalidade do Processo Penal 60 04 

DI - 1026 Tópicos Fundamentais do Direito Penal 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

 

Em, 20/09/2006 

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Torquato da Silva Castro Júnior 

Coordenador do Programa 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA 1: ESTADO, CONSTITUCIONALIZAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2008 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

DI - 1027 Pesquisa e Direito: Teoria e Sociologia do Conhecimento Jurídico 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 961 Direito e Cidadania 60 04 

DI - 971 Omissões Legislativas Inconstitucionais 60 04 

DI - 992 Teoria Sociológica do Direito 60 04 

DI - 996 Aspectos Econômicos da Regulação 60 04 

DI - 997 Constitucionalismo Democrático e Justiça Constitucional 60 04 

DI - 998 Constitucionalização do Controle da Administração Pública 60 04 

DI - 999 Direitos da Regulação 60 04 

DI - 1000 Direitos Fundamentais, Políticas Públicas e Controle Judicial 60 04 

DI - 1001 Federalismo Fiscal: o Sistema Tributário Nacional 60 04 

DI - 1002 Garantias Constitucionais do Processo e Instrumentalidade Processual 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1006 Constitucionalização e Direito Comparado 60 04 

DI - 1017 Dimensões da Eficácia dos Direitos Fundamentais 60 04 

DI - 1018 Ideologia do Judiciário e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1020 Racionalidade Democrática e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1021 Sociologia da Decisão Jurídica  60 04 

DI - 1028 Comunicação, Constituição e Democracia 60 04 

DI - 1016 Decisão Jurídica e Teoria Crítica da Constituição 60 04 

DI - 1030 Democracia Constitucional e Direitos Humanos 60 04 

DI - 1031 Direitos Sociais e Ambientais, Políticas Públicas e Controle Judicial 60 04 

DI - 1032 
Os Limites da Jurisdição Constitucional: entre a Democracia e o 

Constitucionalismo 
60 04 

DI - 1033 Sociedade Disciplinar “Violência e Direitos Humanos” 60 04 

DI - 1034 Tópicos Especiais de Teoria Política: Pensamento Político Brasileiro 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Cláudio Brandão 

Coordenador do Programa 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA 2: TRANSFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES JURÍDICAS PRIVADAS E SOCIAIS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2008 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

DI - 1027 Pesquisa e Direito: Teoria e Sociologia do Conhecimento Jurídico 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 978 Direito Civil Constitucional 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1005 Constitucionalização das Relações de Família 60 04 

DI - 1066 Contratos Internacionais do Comércio e Globalização 60 04 

DI - 1009 Direito Internacional Privado e Globalização 60 04 

DI - 1010 Direito Sindical e Teoria Social Crítica 60 04 

DI - 1011 História da Codificação Civil Brasileira 60 04 

DI - 1012 Perspectiva Democrática do Direito Individual do Trabalho 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Cláudio Brandão 

Coordenador do Programa 

 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [  x  ] MESTRADO      [     ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA 3: LINGUAGEM E DIREITO  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2008 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

09 16  25 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (037 ESPECIAL): 01 – 28    20 DE ABRIL DE 2017. 

 

26 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 953 Seminário de Dissertação 15 01 

DI - 1068 Teoria Geral do Direito 60 04 

DI - 1027 Pesquisa e Direito: Teoria e Sociologia do Conhecimento Jurídico 60 04 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 985 Filosofia do Direito e Retórica Jurídica 60 04 

DI - 986 Fundamentos Epistemológicos e Pragmatismo no Direito 60 04 

DI - 989 Teoria da Argumentação Jurídica 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1035 Lógica e Tecnologia da Decisão  60 04 

DI - 1036 Antijuricidade Penal Econômica e Justificação Retórica dos Bens Jurídicos 60 04 

DI - 1037 História das Ideias Penais e Retórica da Justificação da Pena 60 04 

DI - 1038 Instrumentalidade do Processo Penal: o papel das cautelares 60 04 

DI - 1039 Teorias Contemporâneas de Interpretação 60 04 

DI - 1040 
Tópicos Fundamentais do Direito Penal: retórica da proteção de bens jurídicos e 

teoria do crime 
60 04 

DI - 1070 Direito Internacional Penal e Justificação Retórica dos Bens Jurídicos 60 04 

 

OBS: para integralizar os 25 créditos, o aluno deverá cursar 09 créditos em disciplinas obrigatórias, 12 créditos em 

disciplinas eletivas da linha de pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar (VER 

Art. 36 do Regimento Interno do PPGD).  

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Cláudio Brandão 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [   ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA 1: ESTADO, CONSTITUCIONALIZAÇÃO E DIREITOS HUMANOS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2008 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese  30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 961 Direito e Cidadania 60 04 

DI - 971 Omissões Legislativas Inconstitucionais 60 04 

DI - 992 Teoria Sociológica do Direito 60 04 

DI - 996 Aspectos Econômicos da Regulação 60 04 

DI - 997 Constitucionalismo Democrático e Justiça Constitucional 60 04 

DI - 998 Constitucionalização do Controle da Administração Pública 60 04 
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DI - 999 Direitos da Regulação 60 04 

DI - 1000 Direitos Fundamentais, Políticas Públicas e Controle Judicial 60 04 

DI - 1001 Federalismo Fiscal: o Sistema Tributário Nacional 60 04 

DI - 1002 Garantias Constitucionais do Processo e Instrumentalidade Processual 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1006 Constitucionalização e Direito Comparado 60 04 

DI - 1017 Dimensões da Eficácia dos Direitos Fundamentais 60 04 

DI - 1018 Ideologia do Judiciário e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1020 Racionalidade Democrática e Decisão Jurídica 60 04 

DI - 1021 Sociologia da Decisão Jurídica  60 04 

DI - 1028 Comunicação, Constituição e Democracia 60 04 

DI - 1016 Decisão Jurídica e Teoria Crítica da Constituição 60 04 

DI - 1030 Democracia Constitucional e Direitos Humanos 60 04 

DI - 1031 Direitos Sociais e Ambientais, Políticas Públicas e Controle Judicial 60 04 

DI - 1032 
Os Limites da Jurisdição Constitucional: entre a Democracia e o 

Constitucionalismo 
60 04 

DI - 1033 Sociedade Disciplinar “Violência e Direitos Humanos” 60 04 

DI - 1034 Tópicos Especiais de Teoria Política: Pensamento Político Brasileiro 60 04 

DI - 1041 Tópicos Avançados de Pesquisa e Direito 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Cláudio Brandão 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [    ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA 2: TRANSFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES JURÍDICAS PRIVADAS E SOCIAIS 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2008 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese  30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 978 Direito Civil Constitucional 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1005 Constitucionalização das Relações de Família 60 04 

DI - 1066 Contratos Internacionais do Comércio e Globalização 60 04 

DI - 1009 Direito Internacional Privado e Globalização 60 04 

DI - 1010 Direito Sindical e Teoria Social Crítica 60 04 

DI - 1011 História da Codificação Civil Brasileira 60 04 
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DI - 1012 Perspectiva Democrática do Direito Individual do Trabalho 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Cláudio Brandão 

Coordenador do Programa 

 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(por área de concentração - baseada na Res. 03/98 do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: DIREITO 

NÍVEL: [    ] MESTRADO      [  x  ] DOUTORADO  

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: TEORIA E DOGMÁTICA DO DIREITO 

LINHA DE PESQUISA 3: LINGUAGEM E DIREITO  

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 03/2008 

 

CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS OUTROS (quando se aplicar) TOTAL GERAL 

02 16  18 

 
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 954 Seminário de Tese 30 02 

CÓDIGO NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

DI - 985 Filosofia do Direito e Retórica Jurídica 60 04 

DI - 986 Fundamentos Epistemológicos e Pragmatismo no Direito 60 04 

DI - 989 Teoria da Argumentação Jurídica 60 04 

DI - 1003 Temas Jurídicos Fundamentais 60 04 

DI - 1035 Lógica e Tecnologia da Decisão 60 04 

DI - 1036 Antijuricidade Penal Econômica e Justificação Retórica dos Bens Jurídicos 60 04 

DI - 1037 História das Ideias Penais e Retórica da Justificação da Pena 60 04 

DI - 1039 Teorias Contemporâneas de Interpretação 60 04 

DI - 1040 
Tópicos Fundamentais do Direito Penal: retórica da proteção de bens jurídicos e 

teoria do crime 
60 04 

DI - 1042 Instrumentalidade do Processo Penal e Retórica da Sentença 60 04 

DI - 1070 Direito Internacional Penal e Justificação Retórica dos Bens Jurídicos 60 04 

 

OBS: além de ter cursado os 25 créditos do mestrado, o aluno de doutorado deverá cursar, no mínimo 18 

créditos, assim distribuídos: 02 créditos em Seminário de Tese; 12 créditos em disciplinas eletivas da linha de 

pesquisa a que está vinculado e 04 créditos em disciplina eletiva complementar. VER Art. 37 do Regimento do 

PPGD.  

 

Josina de Sá Leitão 

Secretária do Programa 
Cláudio Brandão 

Coordenador do Programa 
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EDITAL Nº 42, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário Oficial da 

União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de Professor 

Assistente A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado através 

do Edital nº 46, de 19/05/2016, publicado no D.O.U. nº 96, de 20/06/2016, conforme abaixo discriminado: 

 

CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CAC CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO Organização da informação 013199/2017-12 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicados no DOU nº 077, de 24.04.2017, seção 3, página 51. 

 

 

EDITAL Nº 43, DE 20 DE ABRIL DE 2017. 

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR ADJUNTO A 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias e tendo em vista o disposto no item 8.1 do Edital nº 74, de 04/11/2015, publicado no Diário Oficial da 

União Nº 211, de 05/11/2015, resolve: 

PRORROGAR, por 01 (hum) ano, o prazo de validade do Concurso Público para o cargo de Professor 

Adjunto A, referência 1, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, com o resultado homologado através do 

Edital nº 49, de 25/05/2016, publicado no D.O.U. nº 100, de 27/06/2016, conforme abaixo discriminado: 

 

CENTRO DEPARTAMENTO ÁREAS/SUBÁREAS PROCESSO Nº 23076. 

CFCH FILOSOFIA Epistemologia e lógica 050887/2016-74 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicados no DOU nº 077, de 24.04.2017, seção 3, página 51. 

 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

(APROVADO EM REUNIÃO DA COMISSÃO DO COLEGIADO, EM 11/04/2017) 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Química torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.propesq.ufpe.br, as normas do Processo 

Seletivo para Admissão – Semestre Letivo 2017.2, ao corpo discente ao Programa de Pós-graduação em Química, 

Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

Inscrição: 

1.1 – Poderão se candidatar ao programa de pós-graduação stricto sensu em Química da UFPE portadores(as) de 

diploma ou de certificado de cursos de graduação plena em Química ou áreas afins, reconhecidos pelo Ministério 

da Educação ou autorizados pela UFPE. 

1.2 – Excepcionalmente poderão participar do processo de seleção candidatos cursando o último período da 

graduação, os quais deverão apresentar documento comprobatório da conclusão do curso de graduação 

http://www.propesq.ufpe.br/
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impreterivelmente até a data da matrícula para o período letivo 2017.2. A inscrição poderá ser realizada das 

seguintes formas: 

1.3 – Pessoalmente, na Secretaria da Pós-graduação em Química, situada no Departamento de Química 

Fundamental, Centro de Ciências Exatas e da Natureza da Universidade Federal de Pernambuco, no período de 

02 a 10 de maio de 2017, das 8:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h, ou através de procurador(a), mediante a 

apresentação de instrumento de mandato. 

1.4 – Através da página de inscrição eletrônica http://dqfnet.ufpe.br/ppg-sys/, anexando a documentação exigida. 

A não apresentação da documentação original na matrícula implicará na desclassificação do(a) candidato(a). 

1.5 – Por correspondência, desde que recebida pelo Programa até a data de 15 de maio de 2017, não se 

responsabilizando a Programa por atrasos ocorridos na entrega postal. A correspondência com a inscrição deverá 

ser encaminhada para: 

Professora Thereza Soares 

Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Química 

Departamento de Química Fundamental - DQF 

Centro de Ciências Exatas e da Natureza - CCEN 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

Av. Jornalista Anibal Fernandes, s/nº 

Cidade Universitária 

50.740-560, Recife, Pernambuco, Brasil 

1.6 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e 

Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, conforme item 2. 

1.7 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do(a) candidato(a) as informações e a documentação por ele(a) 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

2.1 – Documentação exigida para a inscrição no Mestrado e no Doutorado: 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) cópias autenticadas do RG, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou passaporte, no caso de 

candidato(a) estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Curriculum Vitae comprovado. 

Observações: 

* Curriculum Vitae atualizado em qualquer formato, inclusive no formato Lattes, em português ou inglês. Na 

elaboração do Curriculum Vitae, o(a) candidato(a) deve considerar o conteúdo da seção 3.1.3. Sobre o Currículo 

Lattes ver informações em: http://www.cnpq.br. Curriculum Vitae comprovado significa que cada item 

informado no mesmo deve ser acompanhado de cópia autenticada de documento comprobatório, exceto para 

artigos/resumos publicados para os quais não há necessidade de autenticação das cópias tiradas diretamente das 

revistas ou anais de congressos. As autenticações das cópias dos documentos poderão ser feitas na secretaria do 

Programa se o candidato estiver de posse dos documentos originais. 

2.1.1 – A autenticação dos documentos referidos na letra “b” de 2.1 poderá ser realizada mediante comparação da 

cópia com o original pelo(a) servidor(a) encarregado(a) do recebimento. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os(as) candidatos(as) ao Curso de Mestrado deverão instruir a 

ficha de inscrição com: 

Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação;   

Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

2.3 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir o 

requerimento de inscrição com: 

Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação; 

Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado (se possuir o título de mestre); e 

Cópia do histórico escolar dos Cursos de Graduação e Mestrado. 

2.4 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação ou  

da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do 

Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da 
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Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do Ministério das 

Relações Exteriores da Argentina. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão, formada 

por 06 membros, designada pelo Colegiado do Programa,. 

3.1 – A Seleção para o Mestrado e Doutorado constará de: 

Etapas do Concurso ao Mestrado e Doutorado Datas Horários 

Inscrições 02 a 10/05/2017 8 às 12 e 14 às 17h 

Etapa 1 – Prova de Conhecimento 24/05/2017 9 às 13h 

Prova de Idioma (Inglês) 24/05/2017 15 às 17h 

Resultado da Etapa 1 31/05/2017 Até às 17h 

Prazo Recursal (apenas nos dias úteis) 01 a 02 e 05/06/2017 8 às 12 e 14 às 17h 

Etapa 2 – Avaliação do Curriculum Vitae e do Histórico 

Escolar 

06 a 08/06/2017 8 às 12 e 14 às 17h 

Resultado da Etapa 2 09/06/2017 Até às 18h 

Prazo recursal (apenas nos dias úteis) 12 a 14/06/2017 8 às 12 e 14 às 17h 

Resultado final 19/06/2017 Até às 17h 

Prazo recursal (apenas nos dias úteis) 20 a 22/06/2017 8 às 12 e 14 às 17h 

Matrícula Agosto/2017Conforme 

calendário de Matrículas 

no SIG@PÓS 

Agosto/2017Conforme 

calendário de Matrículas 

no SIG@PÓS 

Início das aulas 08/2017 08/2017 

3.1.1 – Prova de Conhecimento: A prova de conhecimento, que é eliminatória, com peso 5, terá duração de 4 

horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a utilização de aparelhos de comunicação. É 

permitido o uso de calculadora. O candidato que obtiver nota menor que 5,0 na Prova de conhecimento estará 

reprovado. 

3.1.1.1 – De acordo com o que foi previamente acordado com a Coordenação de Pós-graduação em Química, a 

prova de conhecimento será realizada nas salas de aulas do Departamento de Química Fundamental da 

Universidade Federal de Pernambuco, sob a supervisão do Prof. Flamarion Borges Diniz. 

3.1.1.2 – A prova versará sobre o Programa constante do Anexo II. 

3.1.1.3 – São critérios para a avaliação da prova de conhecimento: a) clareza e propriedade no uso da linguagem 

(10%); b) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias indicadas 

neste Edital (60%); c) domínio e precisão no uso de conceitos e capacidade de análise crítica (20%); d) coerência 

no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa (10%). 

3.1.2. - Prova de Idioma (Inglês): A prova de Idioma (Inglês) é eliminatória, com peso 1,0 e tem como objetivo 

avaliar a capacidade de compreensão de textos na referida língua estrangeira. Terá duração de 2 horas, sendo 

permitido o uso de dicionário. A utilização de aparelhos de comunicação é proibida. O candidato que obtiver nota 

menor que 5,0 (Doutorado) ou 4,0 (Mestrado) na Prova de Idioma (Inglês) estará reprovado. 

3.1.2.1 – São critérios para avaliação da prova de idioma: a) demonstração de capacidade de compreensão de 

texto (50%); b) responder corretamente às questões formuladas segundo o texto objeto da prova inglês (50%). 

3.1.3 – Avaliação do Currículo Vitae (CV) e do Histórico Escolar (HE) 

3.1.3.1 – Para o Mestrado, as avaliações do CV e do HE tem peso 2 e 2. Para o Doutorado, 3 e 1 respectivamente. 

Esta etapa tem caráter classificatório. 

3.1.3.2 – Na avaliação do CV e do HE será obedecida a seguinte tabela de pontuação: 

Para o Mestrado: 

Histórico Escolar (peso 2) 
Itens analisados no(s) Histórico(s) Escolar(es) Pontuação 

máxima 

 

1. Desempenho acadêmico Até 6,0  

2. Tempo para titulação Até 2,0  

3. Área e instituição de formação Até 2,0  

Sub-total Histórico(s) Escolar(es) Até 10,0  
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Curriculum Vitae (peso 2) 

Itens analisados do Curriculum Vitae * Pontuação 

máxima 

 

1. Qualificação Profissional Até 7,0  

1.1. Iniciação científica com bolsa ---  

1.2. Iniciação científica sem bolsa ---  

2. Artigos Até 6,0  

2.1 Artigos em revistas indexadas ou depósito de patente ---  

2.2. Artigos em revistas não-indexadas ---  

3. Apresentação de Trabalhos/Resumos Até 2,0  

3.1 Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

de Sociedades Científicas e eventos reconhecidos na área – local/regional. 

---  

3.2 Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais de 

Sociedades Científicas e eventos reconhecidos na área – nacionais 

/internacionais 

---  

4. Outras Atividades** Até 3,0  

4.1 Cursos (carga horária mínima de 8hs)/monitorias/estágios não curriculares ---  

5. Experiência profissional Até 6,0  

Atuação na área de química ou áreas afins em escolas ou empresas com 

comprovação através CTPS ou declaração do empregador. 

  

SubtotalCurriculum Vitae Até 10,0  

*Só serão considerados os itens comprovados; **Com carga horária comprovada. 

Para o Doutorado: 

 

Histórico Escolar (peso 1) 

Itens analisados no(s) Histórico(s) Escolar(es) Pontuação 

máxima 

1. Desempenho acadêmico* Até 6,0 

2. Tempo para titulação Até 2,0 

3. Área e instituição de formação Até 2,0 

Sub-total Histórico(s) Escolar(es) Até 10,0 

* De graduação e pós-graduação (quando houver). 

Curriculum Vitae (peso 3) 

 

Itens analisados do Currículum Vitae ** 

Pontuação 

máxima 

1. Qualificação Profissional Até 8,0 

1.1.Cursos de pós-graduação (mestrado ou especialização) em química ou áreas afins --- 

1.2. Iniciação Científica  

1.2.1. Iniciação científica com bolsa --- 

1.2.2. Iniciação científica sem bolsa --- 

2. Artigos Até 6,0 

2.1 Artigos em revistas indexadas e depósito de patente --- 

2.2. Artigos em revistas não-indexadas --- 

3. Apresentação de Trabalhos/Resumos Até 2,0 

3.1 Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

de Sociedades Científicas e eventos reconhecidos na área – local/regional 

--- 

3.2 Apresentação de trabalhos/resumos em congressos profissionais 

de Sociedades Científicas e eventos reconhecidos na área – nacionais/internacionais 

--- 

4. Outras Atividades*** Até 2,0 

4.1 Cursos (com carga horária mínima de 8 horas) /monitorias/ estágios não 

curricular/Curso(s) de pós-graduação em química ou áreas afins 

--- 

5. Experiência profissional Até 4,0 

Atuação na área de química ou áreas afins em escolas ou empresas com comprovação através CTPS ou  
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declaração do empregador. 

Sub-totalCurriculum Vitae Até 10,0 

**Só serão considerados os itens comprovados; ***Com carga horária comprovada. 

 

4. Resultado 

4.1 – O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas. Será considerado aprovado o(a) candidato(a) que obtiver nota final igual ou superior a 6,0. A classificação 

dos(as) candidatos(as) aprovados(as) seguirá a ordem decrescente das médias finais, e se limitará ao número de 

vagas. 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na prova de conhecimento, na 

avaliação do Currículo Vitae e na prova de idioma (Inglês). 

4.3 - A divulgação do resultado final será objeto de publicação do Boletim Oficial da Universidade e no Quadro 

de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site www.dqf.ufpe.br. 

 

5. Recursos 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de recontagem, 

devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua divulgação. 

5.2 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. Vagas e Classificação 

6.1 - São fixadas em 40 vagas para o Curso de Mestrado e 40 vagas para o Curso de Doutorado 

6.1.1 O preenchimento de 40 vagas do curso de Mestrado e 40 vagas do Curso de Doutorado obedecerá à ordem 

de classificação do(a) candidatos(a) deste edital. 

6.1.2 - Havendo desistência de candidato(a) classificado(a) até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado(a) o(a) candidato(a) aprovado(a)/classificado(a), obedecida a ordem de classificação. 

 

7 – Disposições gerais 

7.1 - Local de informações, inscrições e realização das provas: Departamento de Química 

Fundamental/CCEN/UFPE. 

7.2 - Os(as) candidatos(as) somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação 

contendo fotografia, sendo desclassificados(as) do concurso os(as) que faltarem a quaisquer das Etapas ou não 

obedecerem aos horários estabelecidos. 

7.3 – Será garantida a não identificação dos(as) candidatos(as) nas provas de conhecimento e de idioma (Inglês). 

7.4 - As notas atribuídas aos(às) candidatos(as), nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas 

por cada membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.5 – É assegurado aos(às) candidatos(as) vistas das provas e dos espelhos de correção. 

7.6 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site www.dqf.ufpe.br. 

7.7 - Os(As) candidatos(as) não classificados(as) deverão retirar os seus documentos, entre trinta e sessenta dias 

da divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

7.8 - A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do(a) candidato(a) ao presente edital; 

7.9 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Anexos: 
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ANEXO I 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 

Nome: 

Nome Social: 

Identidade:                                                 Órgão Expedidor: 

CPF: 

Data de Nascimento:                                   Cidade:                             Estado: 

Endereço Residencial: 

N
o
            Apto.                                          Bairro: 

Cidade:                                                       Estado:                              CEP: 

Fone: (      ) 

E-mail(s): 

 

Candidato(a) Deficiente: Sim [   ]        Não [    ]         Se sim, especificar:__________________ 

 

CURSO PRETENDIDO: Mestrado [   ]        Doutorado [    ]         [    ]   Doutorado Direto 

 

SOLICITA BOLSA: Sim [   ]                      Não [    ] 

 

ÁREA DE INTERESSE: Físico-Química:(    )          Inorgânica: (    )                                                 Orgânica:(    )                   

Analítica:    (    )                                               Teórica:(    ) 

 

Documentos a serem anexados: vide seção 2 do Edital de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Química da 

Universidade Federal de Pernambuco. 

 

Estou ciente e aceito o conteúdo do Edital de Seleção e Admissão de Candidatos ao Mestrado e Doutorado em 

Química da Universidade Federal de Pernambuco, 

 

Data: ___/ ___ / ___         Assinatura :_________________________________________ 

 

 

 

ANEXO II 

PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA 

 

Átomos; Ligações Químicas; Forma e estrutura das moléculas; Propriedade dos gases; Líquidos e sólidos; 

Materiais inorgânicos; Termodinâmica: primeira, segunda e terceira leis; Equilíbrios físicos; Equilíbrios 

Químicos; Ácidos e bases; Equilíbrios em Água; Eletroquímica; Cinética Química; Estrutura atômica e 

propriedades periódicas; Ligação iônica Ligação covalente; Química de coordenação; Simetria e Teoria de 
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Grupos; Forças químicas; Estereoquímica e análise conformacional; Reações de substituição nucleofílica; 

Reações de adição e eliminação; Reações de compostos carbonílicos; Reações de compostos aromáticos; Análise 

Gravimétrica; Análise Volumétrica; Espectrofotometria molecular no UV-Vis. 

 

 

Bibliografia recomendada: 

 

1) B.M. Mahan, R.J. Myers, Química: um curso universitário (Tradução da 4a Edição Americana), Editora 

Edgard Blücher Ltda, 2003; 

 

2) P. Atkins, L. Jones, Princípios de Química, 5ª  Edição, Bookman, 2012. 

 

3) T.W. Graham Solomons, C.B. Fryhle, Química Orgânica (Vol. 1), 9ª  Edição, LTC,. 

 

4) Skoog, D. A.; West, D. A.; Holler, F. J. e Crouch, S. R., "Fundamentos de Química Analítica", 9ª edição, 

2014, Editora Cengage Learning. 

 

 

Thereza Amélia Soares 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Química– UFPE 

 

 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL 

 

RESULTADO FINAL 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Administração, torna público o Resultado 

Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

De acordo com o Item 6.1 do Edital de Seleção publicado no Boletim Oficial 128 de 29 de dezembro 

de 2016, disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado é fixado em 10 (dez), as 

quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

MESTRADO PROFISSIONAL 

APROVADOS  E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1° FLÁVIA ESTEVÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA LIMA 8,01 

2° ERYVELTON DE SOUZA FRANCO 7,61 

3° ROBERTA DE QUEIROZ MIRANDA 7,52 

4° LAÉRCIO GUERRA DE MELO JÚNIOR 7,45 

5° RENATA MAIA PIMENTEL 7,34 

6° SHIRLEY CÁSSIA OLIVEIRA ALVES FIGUEIREDO 7,20 

7° JULIANE MARQUES DE MELO 7,19 

8° ZORKA WELKOVIC VASCONCELOS 7,15 

9° DEBORAH DA SILVA ARAÚJO FERREIRA 7,05 

 

 

Joséte Florencio dos Santos 

Coordenadora do Mestrado Profissional em Administração 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM NUTRIÇÃO 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

RESULTADO FINAL 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Nutrição, torna público o Resultado Final da 

Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em Nutrição, cursos de Mestrado e Doutorado, da 

Universidade Federal de Pernambuco, Centro de Ciências da Saúde.De acordo com o anexo VI do Edital de 

Seleção publicado no Boletim Oficial Volume 51, Nº 94 Especial, de 12 de Setembro de 2016, disponível em 

www.ufpe.br/progepe, o número de vagas para Mestrado é ficado em 20 (vinte), sendo 6 (seis) para a área de 

Bases Experimentais da Nutrição, 7 (sete) para Ciência dos Alimentos e 7 (sete) para Nutrição em Saúde Pública. 

O número de vagas para Doutorado é fixado em 19 (dezenove), sendo 7 (sete) para a área de Bases Experimentais 

da Nutrição, 8 (oito) para Ciência dos Alimentos e 4 (quatro) para Nutrição em Saúde Pública. Tais vagas serão 

preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de classificação. 

 

 

MESTRADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA  

BASES EXPERIMENTAIS DA NUTRIÇÃO 

1º GABRIEL ARAÚJO TAVARES 8,51 

2º GERFFESON WILLIAN MARTINS 7,25 

3º HENRIQUE JOSÉ CAVALCANTI BEZERRA GOUVEIA 6,81 

4º LUANA D’ARC SILVA DE ANDRADE 6,81 

5º IALLY FABIANE DA SILVA 6,73 

6º LUCÉLIA SANDY DA SILVA OLIVEIRA 6,66 

CIÊNCIA DOS ALIMENTOS 

1º YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 7,65 

2º GERLANE SOUZA DE LIMA 6,94 

3º LORENA CAROLINA SANTANA DE ARAÚJO 6,28 

4º YAN WAGNER BRANDÃO BORGES 6,19 

5º PEDRO CÉSAR ANDRADE DO NASCIMENTO 6,12 

6º RENATA MASUR CARNEIRO DA CUNHA 5,53 

7º VIVIANE MICHELE DOS SANTOS 5,37 

NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

1º SABRINA GOMES FERREIRA 8,41 

2º RENATA REIS DE LIMA E SILVA 8,39 

3º SHIRLEY KELLY DOS SANTOS SIMÕES 8,32 

4º KARLA DA SILVA LIMA 7,99 

5º EMERSON ROGÉRIO COSTA SANTIAGO 6,81 

6º ADRIELLY ARAÚJO DE OLIVEIRA 6,48 

7º FÁBIO NOGUEIRA DE VASCONCELOS 5,84 

 

MESTRADO 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA  

BASES EXPERIMENTAIS DA NUTRIÇÃO 

7º SIDRACK LUCAS VILA NOVA FILHO 6,64 

8º KELLY RAYANNE GONDIM SILVA 5,76 

http://www.ufpe.br/progepe


 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (038 ESPECIAL): 01 – 10    25 DE ABRIL DE 2017. 

 

9 

9º LUIZ OTÁVIO MOREIRA DA COSTA LIMA 5,35 

NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

8º CHRISTINA CABRAL SERAFIM 5,43 

 

DOUTORADO 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

BASES EXPERIMENTAIS DA NUTRIÇÃO 

18 AIANY CIBELLE SIMÕES ALVES 8,667 

04 RENATA PEREIRA DA SILVA 8,621 

20 TALITTA RICARLLY LOPES DE ARRUDA LIMA 8,572 

23 SUÊNIA MARCELE VITOR DE LIMA 8,526 

02 ANDRÉIA ALBUQUERQUE CUNHA LOPES DE 

MORAIS 

8,384 

16 DÉBORA SANTOS ALVES 8,072 

22 MAYARA MATIAS DE OLIVEIRA 8,061 

CIÊNCIA DOS ALIMENTOS 

07 RAFAEL AUGUSTO BATISTA DE MEDEIROS 9,464 

14 NATÁLIA CARVALHO MONTENEGRO DE 

VASCONCELOS 

8,769 

12 JULIANA GONDIM DE ALBUQUERQUE 8,663 

25 PENHA PATRÍCIA CABRAL RIBEIRO 8,348 

19 THAÍSA GABRIELA SILVA DE FARIAS 7,223 

NUTRIÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA 

17 LISIANNY CAMILLA COCRI DO NASCIMENTO 

FERREIRA 

8,656 

10 KARLA ADRIANA OLIVEIRA DA COSTA 8,439 

 

 

Elizabeth do Nascimento 

Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Nutrição – UFPE 

 

 

CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO DE FÍSICA 

MESTRADO NACIONAL PROFISSIONAL 

 

RESULTADO FINAL 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Física, torna público o Resultado 

Final da Seleção para o corpo discente – Ano Letivo 2017.1. 

 

* Conforme item 6.4 do Edital o Colegiado do Polo em consonância com o Colegiado Nacional convocou mais 

um candidato selecionado obedecendo a ordem de classificação  

 

 

Resultado Final da Seleção para a Pós-Graduação em Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física 

(MNPEF/PROFIS) da UFPE – CAA-2017.1 De acordo com o Item 3.1 do Edital de Seleção publicado no 

Boletim Oficial n°106 de 03/10/2016 disponível em www.ufpe.br/PROGEP, o número de vagas para o Mestrado 

é fixado em 10 (dez), as quais serão preenchidas pelos candidatos classificados obedecendo a ordem de 

classificação. 

 

 

http://www.ufpe.br/PROGEP
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MESTRADO NACIONAL PROFISSIONAL 

APROVADOS E CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

1° MANOEL FELIX PESSOA DOS SANTOS 8,75 

2° AYRON ANDREY DA SILVA LIMA 8,17 

3° EDGAR GOMES DA SILVA 7,15 

4° WAGNER GOMES DA SILVA 7,10 

5° CHRISTIAN DRAYTON DE LIMA 6,25 

6° MICHELLE PATRICIA ADENICE DE NORONHA REINO 5,67 

7º FRED CHARLES ALVES DE BRITO 5,67 

8º VANAILSON R. MACIEL 5,65 

9º MARIA TEREZA MELO DO AMARAL 5,55 

10º ANITA DA CONCEIÇÃO DUARTE XAVIER RIBEIRO 5,40 

  

 

APROVADOS (ALÉM DO NÚMERO DE VAGAS) 

 

CLASSIFICAÇÃO NOME NOTA 

11° RENATA SILVA DE QUEIROZ 5,25 

12° BRUNNO CÉZANNE DE SOUZA ALEXANDRINO 3,50 

 

 

João Francisco Liberato de Freitas – SIAPE 1836369 

Coordenador do Polo 46 do Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 003, DE 03 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas atribuições 

estatutárias e regimentais, resolve: 

 

Art. 1.º - Designar os servidores Anderson Wagner Cavalcante Batista, Emanoel Francisco dos Santos, Lucindo 

Albuquerque de Melo, Manuel Arthur Barbosa, Marcus Antonius de Menezes Sá, Michel Vilela Barbosa, Paulo 

Henrique Meneses Brasil e William Machado de Oliveira para integrarem a Comissão de Inventário do Centro 

Acadêmico do Agreste (CAA – Caruaru): 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Manoel Guedes Alcoforado Neto 

Diretor do CAA/UFPE 



B. O. UFPE, RECIFE V. 52 
Nº 039 

ESPECIAL 

PÁG. 

01 – 27 
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EDITAL Nº 45, DE 24 DE ABRIL DE 2017. 

RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, usando de suas atribuições 

legais e estatutárias torna público o resultado final do concurso público aberto mediante o EDITAL Nº 84, de 

29/08/2016, publicado no DOU nº 167, de 30/08/2016, para provimento dos cargos abaixo indicados nos 

respectivos Campi: (Processo nº 23076.037327/2016-24) 

 
CARGO: 01 - AUXILIAR EM ADMINISTRACAO-REC 

INSCRIC NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

564486 VITOR PAIVA DE OLIVEIRA 6393600 SDS PE 91,3793 1 

1821500 LUCIANA TAVARES DE SOUTO 4652343 SDS PE 87,931 2 

1466336 ALANA INEZ DOS SANTOS CARNEIRO 7368303 SDS PE 87,931 3 

1702404 JOULDES MATOS DUARTE 6860580 SDS PE 86,2068 4 

630535 

MARIA FERNANDA CAVALCANTI SOUSA 

VELOSO 7395372 SDS PE 86,2068 5 

1377660 RENAN ALVES DE CASTRO 8010594 SDS PE 86,2068 6 

1170569 

STEPHANIE REGINA GONCALVES DE A. 

BRITO 7074932 SDS PE 86,2068 7 

1529788 MIRELLA PEREIRA PAES BARRETTO 7776470 SDS PE 86,2068 8 

1291005 HUMBERTO SOUTO MAIOR GONDIM 6392211 SDS PE 84,4827 9 

1671932 HUMBERTO PIRES DE CARVALHO 7040315 SDS PE 84,4827 10 

1540242 SUELLEN BOTELHO REGO BARROS 7479497 SDS PE 84,4827 11 

1394831 LUIZ HENRIQUE RIBEIRO MIRANDA 7455734 SDS PE 84,4827 12 

492477 MARCOS PAULO FERREIRA PERE 8442989 SDS PE 84,4827 13 

1614033 FERNANDO JOSE PESSOA DE ANDRADE 8117534 SDS PE 84,4827 14 

1526924 FELIPE TADEU DE HOLLANDA COSTA 7006775 SDS PE 82,7586 15 

1739839 GABRIELA COUTINHO CUNTO 7094113 SDS PE 82,7586 16 

1086347 ISANA MARIA DA SILVA RESENDE 7740065 SDS PE 82,7586 17 

1548227 JULIO CESAR TIMOTEO DE SOUZA 7135687 SDS PE 82,7586 18 

1522503 MAGDA VANESSA SOUZA DA SILVA 8727368 SDS PE 82,7586 19 

1119962 

HELENA GABRIELA MENDES BARBOSA 

ARAUJO 7024000 SDS PE 82,7586 20 

356026 EDSON ALEIXO DA SILVA 5234594 SDS PE 81,0344 21 

1345970 MANOEL BASTOS DE FIGUEIREDO NETO 5781979 SDS PE 81,0344 22 

1578134 NATALLY MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 5935032 SDS PE 81,0344 23 

512257 GUSTAVO FARIAS DUARTE 6910130 SDS PE 81,0344 24 

886505 AILTON DA SILVA MACEDI 6753634 SDS PE 81,0344 25 

1462772 ALESSANDRA ALVES DA SILVA MELO 6792091 SDS PE 81,0344 26 

531200 MARIA APARECIDA DA SILVA CUNHA 3361943 SSP PB 81,0344 27 

1823201 NATHALIA LOPES BARBOSA 7628952 SDS PE 81,0344 28 

1332992 HENRIQUE JOSE BATISTA JANO 7479122 SDS PE 81,0344 29 

1341207 MARCELO HENRIQUE DIAS DAMIANI 7095744 ZZZ PE 81,0344 30 

730327 PAULA CRISTINA FRAGA LINS 6385528 SDS PE 81,0344 31 

1066311 JEAN TENORIO MENEZES 2005011498 SSP AL 81,0344 32 

1104507 MARIANA LIMA CALDAS 6337896 SDS PE 81,0344 33 

1166103 GABRIELLA SALES DO NASCIMENTO 7476909 SDS PE 81,0344 34 

447170 RAFAEL DAYON DE SOUSA SANTOS 7204344 SDS PE 81,0344 35 

1501263 CARLOS ANTONIO LIMA RIBEIRO 7673335 SDS PE 81,0344 36 

995541 CAMILA VALENCA NEVES 8097155 SDS PE 81,0344 37 

1750301 

FILIPE DE FRANCA MONTEIRO 

VASCONCELOS 7866804 SDS PE 81,0344 38 

1768189 JONATHA VAZ DE BRITO MEDEIROS 6903991 SDS PE 81,0344 39 

1563617 VANESSA GOMES ROSA CAVALCANTI 8575637 SDS PE 81,0344 40 

1460648 

JONATHAS GOMES DE CARVALHO 

MARQUES 8194639 SDS PE 81,0344 41 
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CARGO: 03 - MESTRE DE EDIF.E INFRAESTRUTURA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

202657 JOKTAN ALVES DA SILVA JUNIOR 6973019 SDS PE 76,2711 1 

99384 ELIZABETH ALMEIDA DOS SANTOS 8642714 SDS PE 67,7966 2 

80101 AUGUSTO CESAR DO CARMO SILVA 4574329 SDS PE 66,1016 3 

201766 ANDREA CARLA DE AMORIM ARAUJO 7652954 SDS PE 66,1016 4 

238414 TARCISIO DA SILVA LAURINDO 8200785 SDS PE 66,1016 5 

CARGO: 04 - OPERADOR DE CAMERA DE CINEMA E TV-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

87610 CAIO CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA 2847628 SDS PB 77,6666 1 

151726 JUAREZ SEVERINO DA SILVA JUNIOR 6907682 SDS PE 75,0000 2 

56065 MARCOS THIAGO SILVA DOS SANTOS 8023923 SDS PE 72,6000 3 

CARGO: 05 - TEC.DE LABORATORIO/AREA: BIOLOGIA-REC 

INSCRIC NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

213420 SANDRINE MARIA DE ARRUDA LIMA 6965698 MDS PE 77,3000 1 

208000 HIANNA ARELY MILCA FAGUNDES SILVA 7724881 SDS PE 75,8000 2 

27472 ISLENE DE ARAUJO BARBOSA 6378160 SDS PE 71,3000 3 

322806 

ANDREZZA CAROLINA SOUZA 

BERNARDINO 8357517 SDS PE 70,8333 4 

161101 ERWELLY BARROS DE OLIVEIRA 6388186 SDS PE 70,0000 5 

CARGO: 06 - TEC.DE LAB./AREA: MICROSCOPIA ELETR.-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

345504 GABRIEL GAZZONI ARAUJO GONCAVES 6941055 SDS PR 96,9133 1 

118940 MARIANA ARAGAO MATOS DONATO 

200000242334

1 SSP CE 84,2766 2 

71617 TACIANA MIRELY MACIEL HIGINO 30870356 SDS SE 82,3466 3 

92290 ANDREZZA RAPOSO BORGES DE MELO 5033930 SDS PE 80,2166 4 

216283 BRUNA SANTOS DA SILVA 6175889 SSP PE 72,8900 5 

CARGO: 07 - TEC.DE LABORATORIO/AREA: OCEANOGRAFIA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

86720 LEANDRO CABANEZ FERREIRA 5536170 

MM

A RJ 83,0313 1 

153346 GISLAYNE CRISTINA PALMEIRA BORGES 6397344 SDS PE 79,6000 2 

180742 AMANDA YUMI OTSUKA 30374901 SSP SE 77,0666 3 

316237 DEBORA LUCATELLI DE ALBUQUERQUE 5388465 SSP PE 76,5626 4 

172995 LUCAS GUEDES PEREIRA FIGUEIREDO 7055908 SDS PE 75,4666 5 

CARGO: 08 - TEC.DE LAB./AREA: PALEONTOLOGIA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

169269 RUDAH RUANO CAVALCANTI DUQUE 7253050 SDS PE 83,6 1 

148857 YUMI ASAKURA BEZERRA DE OLIVEIRA 

200300601470

9 SDS AL 81,9333 2 

10901 LUDMILA ALVES CADEIRA DO PRADO 20073727622 OUT CE 76,9333 3 

135283 PAULO RICARDO RIEDEL 6337579 SDS PE 65,2666 4 

CARGO: 09 - TEC.DE LABORATORIO/AREA: TOPOGRAFIA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

292893 LAIZY DE SANTANA AZEVEDO 8629818 SDS PE 88,8666 1 

311863 ALVARO BRUNO FARIAS DA SILVA 6267709 SDS PE 85,2933 2 

332860 FRANCISCO LOPES NETO 8470248 SDS PE 83,3666 3 

120502 DIEGO RIBAS FERREIRA 6393443 SDS PE 81,52 4 

203467 WILSON ALEXANDRE DA ROCHA JUNIOR 8217425 SDS PE 79,8933 5 

158224 EMMANOEL ROBERTO DA SILVA NERI 8777769 SDS PE 79,8933 6 

CARGO: 10 - TEC.DE TEC.DA INFORM./AREA: GOV.DE TI.PRO 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

18309 LINALDO LEITE FERREIRA JUNIOR 7233372 SDS PE 85,0000 1 

229857 DIOGO DE SOUZA SOARES 5950339 SSP PE 73,3333 2 

183504 PAULO THIAGO GOMES DA SILVA 6121267 SDS PE 73,3333 3 

170941 AVYNER HENRIQUE B. DA FONSECA 8904120 SDS PE 71,6666 4 
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LUCENA 

84000 SUELEN WALESKA GOMES DE MORAIS 6382665 MDS PE 68,3333 5 

88692 EDUARDO SARAIVA GUERRA LOPES 7322058 SDS PE 68,3333 6 

276936 DENIO BATISTA BRASILEIRO BEZERRA 8158337 SDS PE 68,3333 7 

CARGO: 11 - TEC.DE TEC.DA INFORM/AREA: SEG.DA INFORM. 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

90409 PEDRO CORREA DE ARAUJO NETO 6027304 SDS PE 76,2711 1 

334642 JOAO RAFAEL CARNEIRO TAVARES 7371785 SDS PE 76,2711 2 

137570 MARIA BETANIA MARTINS DA SILVA 3100548 SSP PE 72,8813 3 

153508 ARTUR LUIZ MENDONCA VASCONCELOS 8663466 SDS PE 64,4067 4 

CARGO: 12 - TEC.DE TEC.DA INFORM./AREA: SISTEMAS-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

188050 MARDENI FERREIRA DE SOUZA AS 8682626 SDS PE 75,0000 1 

186350 JEFFERSON ALVES LIMA 8186171 SDS PE 71,6666 2 

94587 EMERSON DE CARVALHO PAZ 4804816 SSP PE 70,0000 3 

260690 GLEYDSON ALVES DE BRITO 6531952 SDS PE 70,0000 4 

130303 JAIRO TIBURTINO DOS SANTOS 6616949 SDS PE 70,0000 5 

60330 DANIEL DA CRUZ BRANDAO 9149428 SDS PE 70,0000 6 

CARGO: 13 - TEC.DE TEC.DA INFORM/AREA: SUP.AO USUARIO 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

115762 DIEGO AUGUSTO DE SENA 524573 MAE PE 89,4736 1 

277312 HERDERSON GOMES COUTO 7885453 SDS PE 85,9649 2 

190624 RAPHAEL FONSECA DANTAS 6298902 SSP PE 80,7017 3 

78972 EMANUEL ARRUDA DA SILVA 6971420 SDS PE 80,7017 4 

45535 MARCELO CARLOS CHAVES 7471089 SDS PE 80,7017 5 

194107 FELIPE EDUARDO BARBOSA DE OLIVEIRA 8186450 SDS PE 80,7017 6 

CARGO: 14 - TEC.DE TEC.DA INFORM/AREA: (SUP)/REDES-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

185540 CARLOS AUGUSTO GOMES DA SILVA 7971956 SDS PE 80,0000 1 

159549 ANDERSON FELIX DA SILVA 8344712 SDS PE 80,0000 2 

207888 CAIO BRUNO BEZERRA DE SOUZA 9308193 SDS PE 73,3333 3 

335533 ALISSON NUNES PEREIRA 6390347 SDS PE 71,6666 4 

252166 FAGNER LUIZ ALVES DA SILVA 6500311 SDS PE 68,3333 5 

149748 EDUARDO FELIPE DE OLIVEIRA 8012833 SDS PE 66,6666 6 

253804 ERIC LUIZ RODRIGUES DE FRANCA 8862026 SDS PE 66,6666 7 

262552 LAIS HESS DE OLIVEIRA 7705791 SDS PE 65,0000 8 

59080 GUSTAVO GOES MENDES 5553419 SDS PE 63,3333 9 

52078 LOUISE MARIA PEREIRA DE SOUZA LOPES 8861440 SDS PE 63,3333 10 

CARGO: 15 - TECNICO EM ARQUIVO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

288608 ALLANE CRISTINA CRUZ CARDOSO 3147797 SSP PB 76,6666 1 

98140 KLERYSSON GARCIA CORDEIRO 5263131 SSP PE 75,0000 2 

7870 FRANCOIS BRAGA DE AZEVEDO FILHO 3474801 SSP PB 75,0000 3 

81337 IVANISE VITAL DE MELO FILHA 3215764 SDS PE 71,6666 4 

146480 PETRONIO PEREIRA DA SILVA 3293917 SDS PB 70,0000 5 

118516 JOSE JANDUY DOS SANTOS FILHO 7341203 SDS PE 66,6666 6 

125300 MATHEUS BATISTA DO NASCIMENTO 3477689 SDS PB 66,6666 7 

282316 RAQUEL DE ANDRADE LIMA DA SILVA 3444663 SSP PE 65,0000 8 

270067 MICHELLE CHAVES DE ARAUJO FEITOSA 2379227 SSP PB 65,0000 9 

268836 DREYSON RIBEIRO RODRIGUES 3776295 SDS PB 65,0000 10 

221600 JUSSARA BEZERRA BATISTA 3303394 SSP PB 65,0000 11 

284106 DEANDA LEANDRO DOS SANTOS 3964928 SDS PB 65,0000 12 

64912 KAROLYNE DE MELO SOARES 3353904 SSP PB 65,0000 13 

CARGO: 16 - TECNICO EM CONTABILIDADE-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

320854 LUCAS CANDEIA MARTINS 8677390 SDS PE 88,1355 1 

117463 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 7079091 SDS PE 86,4406 2 
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159972 RAFAEL MAGNO DOS SANTOS CAMELO 7560479 SDS PE 86,4406 3 

182796 DAIANE CRISTINE FREIRE MARQUES 8052171 SDS PE 83,0508 4 

131539 JOANA DARC VAZ TEIXEIRA 4872749 SDS PE 81,3559 5 

339792 DANIELLE SANTOS SANTANA 7356203 SDS PE 81,3559 6 

156361 FELIPE HENRIQUE MENDES DE SOUZA 2875793 SSP PB 81,3559 7 

300071 

MARILIA BEZERRA DE HOLANDA 

CAVALCANTI 7985412 SDS PE 81,3559 8 

83119 IGOR KRISTIAN CHIANCA VENANCIO 2662992 SSP PB 79,6610 9 

229938 JESSICA BEZERRA DE MELO 8346908 SDS PE 79,6610 10 

148695 RAISSA CAINNY GONCALVES FERREIRA 7812156 SDS PB 79,6610 11 

CARGO: 17 - TECNICO EM ELETROELETRONICA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

51004 RENAN FERNANDES DA SILVA TORRES 7397307 SDS PE 84,0000 1 

160636 JEFFERSON PEDRO DOS SANTOS SILVA 7635964 SDS PE 80,9833 2 

164119 HENRIQUE LEAO MARTINS 6156737 SSP PA 79,0333 3 

112313 RAFAEL DA SILVA HERMANO 6812810 SDS PE 75,8280 4 

202223 SERGIO BATISTA DE ARAUJO 1449135 SDS PE 67,1500 5 

CARGO: 18 - TECNICO EM ELETRONICA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

313807 VICTOR GOMES CARDOSO 7877658 SDS PE 88,0666 1 

273406 ANTONY JUNIO BARBOSA DE SOUZA 8192048 SDS PE 84,2000 2 

20893 DEIVID PAULO MIGUEL 5959874 SSP PE 69,8666 3 

CARGO: 19 - TECNICO EM SOM-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

152536 PAULO EDUARDO LOPES AGUIAR 7981887 SDS PE 88,7084 1 

108472 ALEXANDRE CESAR E SILVA 6337658 SDS PE 84,4966 2 

73822 HERMANO VENANCIO RAMOS JUNIOR 9331613 SDS PE 83,6982 3 

109959 CARLOS VINICIUS ALVES OLIVEIRA 7217826 SDS PE 82,8525 4 

37788 

PAULO HENRIQUE VASCONCELOS DOS 

SANTOS 2121697 SSP PE 81,0525 5 

CARGO: 20 - TRADUTOR E INTERPRETE DE LING.SINAIS-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

257630 JOSE RONIERO DIODATO 4952527 SDS PE 84,2666 1 

161527 JAQUELINE COSTA DA SILVA 7058340 SDS PE 72,1666 2 

216879 DEBORA UCHOA CARNEIRO CARDOSO 8003412 SDS PE 61,3333 3 

CARGO: 21 - ANALISTA DE TEC.DA INFORM./AREA: SISTEMAS 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1194905 ANTONIO EZEQUIEL DE MENDONCA 2875713 SSP PB 85,1351 1 

1720810 ANGELICA ALCOFORADO MASCARO 6343897 SSP PE 83,7837 2 

1571636 MARIANE MARIZ VIEIRA 7493609 SDS PE 83,7837 3 

348007 JACINTO FILIPE SILVA REIS 7228689 SDS PE 81,0810 4 

805602 GABRIEL IBSON DE SOUZA 7624913 SDS PE 79,7297 5 

CARGO: 22 - ARQUIVISTA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

874400 YARIANNE MELO DE SOUSA GAMA 3415495 SSP PB 71,4285 1 

1608904 ALLANE CRISTINA CRUZ CARDOSO 3147797 SSP PB 67,5324 2 

361534 FRANCOIS BRAGA DE AZEVEDO FILHO 3474801 SSP PB 64,9350 3 

1430498 DREYSON RIBEIRO RODRIGUES 3776295 SDS PB 64,9350 4 

1663913 DEANDA LEANDRO DOS SANTOS 3964928 SDS PB 64,9350 5 

CARGO: 23 - AUDITOR-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

539961 BRUNO VIEGAS BECKER 7566065 SDS PE 67,5324 1 

1471682 MICHELLY DELGADO PAES BARRETO 6906070 SDS PE 66,2337 2 

613959 DANILO TRAJANO OLIVEIRA 6600770 SDS PE 66,2337 3 

1045748 

ARTHUR LUIZ SILVA TEIXEIRA DE 

CARVALHO 5683048 SSP PE 64,9350 4 

1740764 ROSIVAL ROMISSON DE LIMA 7437879 SDS PE 63,6363 5 
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CARGO: 24 - BIBLIOTECARIO/DOCUMENTALISTA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

962880 WAGNER CARVALHO 5443163 SSP PE 77,6315 1 

1517429 ELAINE CRISTINA DE FREITAS 5918645 SDS PE 76,3157 2 

1242497 RHAYZA RODRIGUES MOURA 7198430 SDS PE 73,6842 3 

550183 TACIANA NATALIA LOPES DA SILVA 7040294 SDS PE 73,6842 4 

1315044 LEONICE MARIA CAVALCANTE 8552533 SDS PE 72,3684 5 

1623377 ALEXANDRE VALDEVINO DA SILVA 3697862 SSP PE 71,0526 6 

1348481 MARIA ALICE CORREA DE ARAUJO 6355709 SDS PE 71,0526 7 

503770 

AMANDA CARLA GANIMO DO 

NASCIMENTO 6358277 SSP PE 71,0526 8 

1521299 DANILO MONTEIRO LEAO 7293326 SSP PE 71,0526 9 

1701513 ARABELLY KARLA ASCOLI DE LIMA 7877456 SDS PE 71,0526 10 

1162469 JESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA 7978007 SDS PE 71,0526 11 

1467570 MARIANA DE SOUZA ALVES 7713830 SDS PE 71,0526 12 

CARGO: 25 - BIOLOGO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1395056 LUCIANO RODOLFO FERREIRA DE LUCENA 6878699 SDS PE 78,9473 1 

1173746 FERNANDO CESAR DE SOUZA M8832097 SSP 

M

G 77,6315 2 

494500 LAIS ARIANE DE SIQUEIRA LIRA 7154634 SDS PE 75,0000 3 

767751 

JEFFERSON RODRIGO FREITAS DE 

ALBUQUERQU 8848018 SDS PE 73,6842 4 

853593 NIVIA TSOUZAAMIRES DE SOUZA CRUZ 7570262 SDS PE 72,3684 5 

1723835 CYBELLE EMANUELE DA SILVA 8187818 SDS PE 72,3684 6 

CARGO: 26 - CONTADOR-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1509167 LUCAS CANDEIA MARTINS 8677390 SDS PE 82,8947 1 

1201111 ADRIANA CRISTINA DA SILVA 7079091 SDS PE 81,5789 2 

1055700 EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DE ARAUJO 7181574 SDS PE 81,5789 3 

1693820 MIKERLANE VASCONCELOS DE SANTANA 8005892 SDS PE 81,5789 4 

1723673 TULIO RICARDO DOS SANTOS TENORIO 8454335 SDS PE 80,2631 5 

1571555 HEBERT FERNANDO CATALDI DE FARIAS 7714988 SDS PE 78,9473 6 

492809 VINICIUS INACIO NEVES COSTA 32608624 SDS AL 78,9473 7 

1338257 WILLIAM KUDSI 6282398 SDS PE 77,6315 8 

1441260 SURIANNE EMILIA DE SOUSA MACHADO 7587278 SDS PE 77,6315 9 

CARGO: 27 - ENGENHEIRO/AREA: CIVIL-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1578568 IZABELA MEDEIROS DE LIMA BEZERRA 8597797 SDS PE 86,8421 1 

837393 ITAMIRA RAQUEL SANTOS VIRGINIO 3513607 SSP PB 84,2105 2 

1250759 JOAO LUIZ MENDES ROMAO 8083579 SDS PE 82,8947 3 

878073 MARINA DE SANTANA CAPANO 8330107 SDS PE 81,5789 4 

398969 ARTHUR PIMENTEL DE ANDRADE 8783386 SDS PE 81,5789 5 

CARGO: 28 - ENGENHEIRO/AREA: ELETRICO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1379107 MARCELO MATOS TAVARES 6832954 SDS PE 78,6666 1 

500836 

GERALDO JOSE TRAVASSOS DE ARRUDA 

FILHO 7483741 SDS PE 76,0000 2 

1580899 ANDREY RAFAEL PEREIRA DAMASCENO 8049906 SDS PE 74,6666 3 

1462691 LINCOLN TOMAZ DE SOUSA 3245867 SSP PB 69,3333 4 

1644889 JOSE BRUNO DA SILVA 8238922 SDS PE 66,6666 5 

CARGO: 29 - ENGENHEIRO/AREA: TELECOMUNICACOES-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

571342 WESLEY VIEIRA DE SANTANA 6354432 SDS PE 80,5194 1 

1794260 HUGO VALE FRANKLIN DE SOUSA 6985299 SDS PE 72,7272 2 

534307 DOUGLAS RAFAEL DE BARROS 6376890 SSP PE 67,5324 3 

1401714 EID WENDEL CAVALCANTI NUNES 3042736 SDS PB 64,9350 4 
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1673552 ISALDO JOSE ALVES 2464134 SSP PE 63,6363 5 

1788538 GERALDO LUIS DE LIRA OLIVEIRA FILHO 7830411 SDS PE 63,6363 6 

CARGO: 30 - ESTATISTICO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

951170 LEONARDO BOMFIM DE LIMA 5940876 SSP PE 75,0000 1 

1025712 JOAO EUDES MIQUEIAS MACIEL TORRES 7603181 MDS PE 73,6842 2 

1643645 

FRANCISCO HENRIQUE R DE BARROS 

BARRETO 6959620 SDS PE 71,0526 3 

1219916 KASSIO FERREIRA DA SILVA 7099009 SDS PE 68,4210 4 

988766 RUBEN VIVALDI SILVA PESSOA 7828125 SDS PE 68,4210 5 

CARGO: 31 - FONOAUDIOLOGO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1059455 TACIA SOARES DOS SANTOS 6386424 SDS PE 84,6153 1 

1405540 ALINE FERNANDA DE ANDRADE 7197349 SDS PE 82,0512 2 

947148 MARCELLA MOURA TRIGUEIRO 6037790 SSP PE 80,7692 3 

1351946 SANDRELLI V DE VASCONCELOS MIRANDA 5683552 SDS PE 79,4871 4 

358746 HELENA RENATA SILVA CYSNEIROS 5940941 SDS PE 79,4871 5 

CARGO: 32 - MUSICO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

434949 JOSE GUILHERME ALLEN LIMA 4524902 SDS PE 94,2746 1 

1220680 MANASSES BISPO DA SILVA 6054659 SSP PE 70,4666 2 

CARGO: 33 - NUTRICIONISTA-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1503711 

SILVANA ANELISA BEZERRA ANDRADE 

SOUZA 7783499 SDS PE 79,2207 1 

1310247 MOISES BEZERRA CARRETEIRO 7858655 SDS PE 76,6233 2 

1743941 RAFAEL AUGUSTO BATISTA DE MEDEIROS 7495768 SDS PE 75,3246 3 

487201 MILENA DAMASCENO DE SOUZA COSTA 6833581 SDS PE 74,0259 4 

1667668 DANIELLE VITORIA NOGUEIRA DE LUCENA 8415754 SDS PE 74,0259 5 

CARGO: 34 - PEDAGOGO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

562602 JONATAS FELIX DA SILVA 7125684 SDS PE 87,0129 1 

759651 ENIDIA CRISTINE ARAUJO CORDEIRO 7219042 SDS PE 83,1168 2 

1807427 CLAUDIA MARIA BEZERRA DA SILVA 5595291 SDS PE 81,8181 3 

1368245 RENATA NOBREGA DE LUCENA 8463988 SDS PE 81,8181 4 

389382 POLIANA CAVALCANTE DE SOUZA 8458299 SDS PE 81,8181 5 

693960 ANA QUELE GOMES DE ALMEIDA 6372036 SDS PE 80,5194 6 

1349704 REBECA DE OLIVEIRA SALES 6348819 SSP PE 80,5194 7 

1272132 MARIA JULIA CARVALHO DE MELO 4608708 SDS PE 80,5194 8 

910066 ISABELLE SERCUNDES SANTOS 7828796 SDS PE 80,5194 9 

382612 NOELIA CAROLINA SILVA DE MELO 7894946 SDS PE 80,5194 10 

CARGO: 35 - PROGRAMADOR VISUAL-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

664359 ADELE PEREIRA FEITOSA 7234929 SDS PE 92,2077 1 

1008036 VANIA LUCIA VIANA VIDAL 1264296770 SSP BA 89,6103 2 

1355429 ANDERSON CARVALHO 5065029 SSP PE 88,3116 3 

1349968 

IGOR FREDERICK CABRAL FERREIRA DA 

SILVA 6318813 SDS PE 84,4155 4 

694932 DIOGO CESAR DE CARVALHO FERNANDES 6392664 SDS PE 83,1168 5 

473685 DEMETRIUS ABREU DE LIMA 

200101017045

5 SSP CE 83,1168 6 

388572 EDUARDO DE OLIVEIRA MOREIRA 7827327 SDS PE 83,1168 7 

CARGO: 36 - PSICOLOGO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1206008 ROSALIA CARMEN DE LIMA FREIRE 3062717 SSP PB 80,5194 1 

1618292 

KEDMA MIDIAM SILVESTRE DE LIMA 

SILVA 7201858 SDS PE 79,2207 2 
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518298 ALEXANDRA RIBEIRO LEITE 4884746 SSP PE 75,3246 3 

519936 CINTHIA KESSIA DE SOUZA MENDES 7599861 SDS PE 75,3246 4 

1263737 BRENO JOSE DE ALENCAR DANDA 6033803 SSP PE 74,0259 5 

1598160 

KATIA SIMONE VASCONCELOS DE 

ANDRADE 6304596 SDS PE 74,0259 6 

1354538 BRUNA MARIA DE OLIVEIRA MELO 7368296 SDS PE 74,0259 7 

729230 GABRIELA FERREIRA DE ARRUDA CARMO 7769218 SDS PE 74,0259 8 

1359416 MARIANA ESPINDOLA GONCALO 1369962720 SSP BA 74,0259 9 

979260 CAROLINA CAVALCANTE LINS SILVA 30982499 SDS AL 74,0259 10 

CARGO: 37 - TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1297712 RAFAELLA CORREIA E SILVA TRAVASSOS 317256675 ZZZ RJ 92,2077 1 

1177229 WELLINSON VAZ BRAZ DE MELO 7990029 SDS PE 88,3116 2 

850900 STEFANI DRIELY DE SOUZA MELO 6966071 SDS PE 87,0129 3 

361372 DANIELE PIRES CORDEIRO 7623517 SDS PE 87,0129 4 

1369306 ANA JUALICE FERREIRA DA SILVA 1664857 SDS PB 85,7142 5 

1572799 

PATRICIA CARLA CAVALCANTE DE 

ARAUJO 6557644 SDS PE 85,7142 6 

1467812 LUISA XIMENES SANTOS 7633762 SDS PE 85,7142 7 

774618 GERCIANE RONDONIA VIDAL 9014073 SDS PE 85,7142 8 

507849 SUSANA CARVALHO DE SOUZA 7197932 SDS PE 85,7142 9 

1093475 CASSIA FERNANADA DE OLIVEIRA COSTA 8461707 SDS PE 85,7142 10 

CARGO: 38 - TECNOLOGO/FORMACAO: AUDIOVISUAL-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1723916 PEDRO HENRIQUE LUNA DE FARIAS 5679822 SDS PE 91,5666 1 

1095257 NATHALIA DEMERY FERREIRA 7542176 SDS PE 90,6000 2 

1227269 SILVIO GLEISSON BEZERRA 4496671 SSP PE 89,8666 3 

515191 CATARINA DE ALMEIDA APOLONIO 5078884 SDS PE 86,5333 4 

1034118 BERNARDO SAMPAIO MENDES 7306583 SDS PE 86,3333 5 

1406430 ARIANA PACHECO RIBEIRO DA SILVA 7584727 SDS PE 85,0333 6 

550930 LUCAS HENRIQUE DIAS ROCHA 6862717 SDS PE 72,4000 7 

1290890 CLAUDIO LUIZ PEREIRA 30359899 SSP SE 65,3333 8 

CARGO: 39 - TRADUTOR INTERPRETE: LIBRAS-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

756202 MIRELI MARIA DA SILVA 7334467 SDS PE 81,5608 1 

CARGO: 40 - AUXILIAR EM ADMINISTRACAO-CAV 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

556203 FLAVIO RAMOS DE LUCENA JUNIOR 7234812 SDS PE 86,2068 1 

1031607 DANIEL MELO DE FREITAS 7626267 SDS PE 81,0344 2 

1490717 EMANOEL FILIPE BEZERRA DA SILVA 9221384 SDS PE 81,0344 3 

1265861 CIBELLY LUIZE FRANCA DE SOUZA 7196568 SDS PE 79,3103 4 

1207233 JANDSOM CALIXTO DOS SANTOS 7211784 SDS PE 77,5862 5 

352543 JARDIELA SOARES DE SANTANA 7026853 SDS PE 77,5862 6 

1670375 LAISA FRANCISCO VICENTE 7345307 SDS PE 77,5862 7 

CARGO: 41 - BIOLOGO-CAV 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

540706 FRED BRAINER SILVA 7249553 SDS PE 86,6666 1 

1431621 MARINA MEDEIROS DE ARAUJO SILVA 2660116 SSP PB 82,6666 2 

982482 ARAKEN CAVALCANTE NETO 99001007725 SSP AL 80,0000 3 

498327 MIGUEL SANTANA DE ALMEIDA NETO 7395709 SDS PE 80,0000 4 

1711233 GENESES DA SILVA FERREIRA 8007466 SDS PE 80,0000 5 

CARGO: 42 - TECNICO DESPORTIVO-CAV 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

437700 CLEIDE DO NASCIMENTO M. B. LIMA FILHA 6872286 SDS PE 71,4285 1 

999539 MARCUS VINICIUS FARIAS GIRAO 8079418 SDS PE 70,1298 2 

1397776 DANIEL DA ROCHA QUEIROZ 7219847 SDS PE 67,5324 3 

1096571 LAMARTINE FELICIANO GOMES FERREIRA 7160869 SDS PE 67,5324 4 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 52 (039 ESPECIAL): 01 – 27    27 DE ABRIL DE 2017. 

 

8 

1116947 EVALDO FABIO DA SILVA 1735606 SSP AL 66,2337 5 

876372 FRANCISCO DOWSLEY MENDES 7242802 SDS PE 66,2337 6 

1139483 DIORGINIS JOSE SOARES FERREIRA 6158750 SDS PE 66,2337 7 

CARGO: 43 - TECNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS-CAV 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1699780 MARCELO GEORGE NOGUEIRA DA COSTA 7372389 SDS PE 89,6103 1 

435678 JACKELINE EWEN APOLINARIO LIRA 32415966 SSP AL 88,3116 2 

659002 JAILSON ALVES DE FARIAS 4549161068 ZZZ PB 87,0129 3 

1239194 JENNIFER KANY DELANO DE LIMA 9194199 SDS PE 85,7142 4 

1327050 JULIANA PANTOJA DE AQUINO ARAUJO 6966607 SDS PE 84,4155 5 

1040193 IZAEL DE LIMA JUNIOR 7011647 SDS PE 84,4155 6 

CARGO: 44 - ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO-CAA 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

292206 RODRIGOJOSE TORRES DE ALBUQUERQUE 5321515 SDS PE 93,2203 1 

216445 JULIANA MENDES BANDEIRA 7687565 SDS PE 91,5254 2 

194700 CLARISSA VIEIRA FIUZA 2087230 SSP PI 89,8305 3 

69639 JORDANA SOARES DE LIRA 7787233 SDS PE 89,8305 4 

144355 MICHELE ALEXANDRA CHENG 5288506 SSP PE 88,1355 5 

CARGO: 45 - FISICO-CAA 

INSCRIC NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1674109 IRENALDO PESSOA CANDIDO JUNIOR 1844208 SSP RN 83,1168 1 

1690562 THAISES BRUNELLE SANTANA DE LIMA 7554747 SDS PE 76,6233 2 

834459 VICTOR HUGO DE HOLANDA CAVALCANTI 7154289 SDS PE 75,3246 3 

1381772 EGLANIO JOSE PESSOA DA SILVA JUNIOR 6370789 SSP PE 74,0259 4 

357936 THIAGO ALBERTO CORREIA MAGALHAES 5073126 SDS PE 71,4285 5 

CARGO: 46 - BIBLIOTECARIO/DOCUMENTALISTA-CAV 

INSCRIC NOME DO CANDIDATO IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1582085 FERNANDA BERNARDO FERREIRA 3140155 ZZZ PB 72,3684 1 

1334189 LARISSA GABRIELLE ARAUJO E SILVA 7737274 SDS PE 71,0526 2 

1453862 ESDRAS RENAN FARIAS DANTAS 3284219 SSP PB 68,4210 3 

1781878 CHRISTIANE CASTRO LIMA DA SILVA 2688511 SDS PB 67,1052 4 

389200 RAIZA LEITE VIANA RIBEIRO 8175684 SDS PE 64,4736 5 

CARGO: 47 - BIBLIOTECARIO/DOCUMENTALISTA-CAA 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1345466 RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA 6725445 SDS PE 76,3157 1 

429430 STEFANO JOAO DOS SANTOS 30840422 SSP AL 73,6842 2 

1287598 LARISSA CARLA DOS PRAZERES LEOBINO 31702660 SSP AL 73,6842 3 

1079138 MARIA REGINA LEITE PEREIRA BORBA 5853825 SSP PE 69,7368 4 

557358 MARA LEURANY JORGE MAIA 10032627 SDS PE 69,7368 5 

CARGO: 48 - FARMACEUTICO-REC 

INSCRIC N O M E D O C A N D I D A T O IDENTIDADE ORG UF ARG.CLAS ORDEM 

1765910 

VIVIANE DO NASCIMENTO E SILVA 

ALENCAR 9945878 SDS PE 79,4871 1 

521248 KARINA MENDES MELCHUNA 1333627 SSP MS 74,3589 2 

866300 DYEGO REVOREDO DE CARVALHO SILVA 6393557 SDS PE 73,0769 3 

792942 ELIANE SOUZA FIGUEIREDO 6292149 SDS PE 65,3846 4 

791547 ELAINE MARTINS DE MOURA LIMA 6890185 SDS PE 64,1025 5 

 

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

____________________ 

Publicados no DOU nº 079, de 26.04.2017, seção 3, páginas 68-70. 
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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM FISIOTERAPIA 

CURSO DE MESTRADO 

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 09/08/2016) 

 

A Coordenadora do Programa de Pós-graduação em Fisioterapia torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através dos endereços eletrônico http://www.propesq.ufpe.br e 

http://www.ufpe.br/ppgfisioterapia, as normas do Processo Seletivo para Admissão – Ano Letivo 2017, segundo 

semestre ao corpo Discente ao Programa de Pós-graduação em Fisioterapia, Curso de Mestrado: 

 

1 – Inscrição: 

1.1 – Para o Curso de Mestrado exige-se graduação em Fisioterapia, realizada em instituições reconhecidas pelo 

MEC.  

1.2 – A inscrição se realizará na Secretaria da Pós-graduação em Fisioterapia, situada na Avenida Jornalista 

Aníbal Fernandes, s/n, Cidade Universitária, Recife, Pernambuco, CEP – 50.740-560, entre os dias 04 de maio de 

2017 a 12 de maio de 2017, das 09 às 12 horas e 14 às 16 horas, pessoalmente ou através de procurador, mediante 

a apresentação de instrumento de mandato. 

1.3 – A inscrição poderá ser realizada por correspondência via SEDEX, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições e recebida pela Secretaria do Programa em até 03 (três) dias úteis da mesma data, 

não se responsabilizando, o programa, por atrasos ocorridos na entrega postal.  

1.4 – As inscrições por correspondência serão verificadas quando do seu recebimento pela Comissão de Seleção e 

Admissão composta por 10 (dez) membros no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua aceitação, 

conforme item 2. 

1.5 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 – Documentação para a inscrição: 

2.1 – Documentação exigível para a inscrição no Mestrado:  

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias autenticadas de Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou 

passaporte, no caso de candidato estrangeiro (a Carteira Nacional de Habilitação ou a Carteira de Registro 

Profissional não substitui a Carteira de Identidade); 

c) Prova de quitação com o serviço militar (sexo masculino); 

d) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

e) Curriculum Vitae, no modelo adotado pelo Programa (Anexo II), com fotocópia simples da documentação 

comprobatória numerada e encadernada na ordem que foi citada no curriculum. A numeração deve constar no 

canto superior direito de cada folha. Não será aceito Curriculum Vitae em modelo diverso do anexo deste edital; 

Além disso, o aluno deverá entregar uma cópia do Curriculum Lattes. 

f) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), conforme boleto (Anexo III), 

podendo ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br. Serão isentos do pagamento da 

taxa de inscrição: a) aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de 

graduação; b) servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor substituto 

[conforme Res. 03/2016 do Conselho de Administração da UFPE]; c) candidatos inscritos no Cadastro Único 

(CadÚnico) para os Programas Sociais do Governo Federal e integrantes de família de baixa renda, nos termos do 

Decreto nº 6.135/2007. [O candidato deve anexar à documentação cópia do comprovante de matrícula com 

previsão de conclusão ou cópia do crachá funcional ou contracheque ou cópia do Cadastro único]. 

Para a realização do pagamento, devem-se seguir as instruções abaixo: 

 - SIAFI - Sistema de Administração Financeira 

 - Guia de Recolhimento da União (GRU) 

 - Clicar em GRU simples, com preenchimento dos seguintes campos: 

 - Unidade favorecida: 153098 

 - Gestão: 15233 

 - Recolhimento: 28832-2 

http://www.ufpe.br/ppgfisioterapia
http://www.stn.fazenda.gov.br/
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 - Número de referência: 3152 

 - Competência e vencimento: não é necessário informar 

 - Contribuinte (depositante): CPF do candidato 

 - Imprimir o Boleto e pagar em qualquer agência do Banco do Brasil o valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

2.1.1 – A autenticação dos documentos referidos na letra “b” de 2.1 poderá ser realizada mediante cotejo da cópia 

com o original pelo servidor encarregado do recebimento. 

2.1.2 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de 

família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento da taxa 

de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições [Anexo 5]; 

2.1.3 – No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição; 

2.1.4 – Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois 

dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 

Coordenação do Programa. 

2.2 – Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir a ficha de 

inscrição com: 

 Pré-Projeto de pesquisa, em 03 cópias encadernadas; 

Cópia autenticada do Diploma de conclusão do Curso de Graduação em Fisioterapia reconhecido pelo MEC ou 

cópia autenticada do certificado de conclusão de curso;Observação: No caso de candidato que, por atrasos 

circunstanciais, irá concluir a graduação até o dia da matrícula/2017.2, será aceita uma declaração da provável 

conclusão legal da graduação, até a data supracitada, assinada pelo Coordenador do Curso de Graduação. 

Neste caso, o candidato fica ciente de que a sua aprovação condicional nesta seleção se tornará sem efeito caso 

não conclua a graduação até o dia da matrícula; 

 Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Graduação em Fisioterapia. 

2.3 – No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação ou  

da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do 

Brasil no país onde o mesmo foi emitido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da 

Apostila de Haia. A exigência deste item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do Ministério das 

Relações Exteriores da Argentina. 

2.4 – Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão da Graduação, até a data de realização da matrícula, 

conforme especificado no item 2.2.b. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada 

pelo Colegiado do Programa, formada por 10 membros.  

3.1 – A Seleção para o Mestrado constará de duas etapas:  
Etapas do Concurso do Mestrado Datas Horários 

Inscrições 04/05a 12/05/2017 09 às 12h - 14 às 16h 

Resultado da homologação da inscrição  17/05/2017 17h 

Prazo recursal da homologação da inscrição 18, 19 e 22/05/2017 09 às 12h - 14 às 16h 

Etapa 1 – Prova de Idioma (Inglês) 23/05/2017 09 às 11h 

Resultado 24/05/2017 17h 

Prazo recursal da Etapa 1 25, 26 e 29/05/2017 09 às 12h - 14 às 16h 

Etapas do Concurso do Mestrado Datas Horários 

Etapa 2 – Apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa e avaliação 

do Curriculum vitae 

30e 31/05/2017 09 às 12h - 13 às 17h  

Resultado 01/06/2017 17h 

Prazo recursal da Etapa 2 02, 05 e 06/06/2017 09 às 12h - 14 às 16h 

Resultado final 06/06/2017 17h 

Prazo recursal 07 a 09/06/2017 09 às 12h - 14 às 16h 

Pré-Matrícula 12/06/2017 09 às 12h - 14 às 16h 

Matrícula 08/2017 (conforme 

calendário SIG@Pós)  

- 
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Início das aulas 08/2017 - 

 

3.2. - Prova de Idioma (Inglês): A prova de Idioma (inglês), é eliminatória, com nota mínima para aprovação 6 

(seis) e peso 3 (três), para efeito de classificação. A prova terá duração de 2 (duas) horas, sendo vedada a consulta 

a dicionário e a utilização de aparelhos de comunicação. 

3.2.1 – A prova de Idioma (inglês) tem como objetivo avaliar a capacidade de compreensão de texto científico na 

área de concentração do programa (Fisioterapia na Atenção à Saúde). 

3.2.2 – A prova de Idioma (Inglês) será composta de questões objetivas de múltipla escolha e de questões de 

verdadeiro ou falso, elaborada e corrigida por uma instituição escolhida pelo Colegiado do Programa de Pós-

Graduação de Fisioterapia, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato o seu custo, a ser diretamente 

assumido perante a instituição corretora. Contato da instituição: ABA Global Education (Av. Cons. Rosa e Silva, 

1510) das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira, fone: 3427-8820. A inscrição no teste de inglês pode ser feita 

através do site www.estudenaaba.com/testes/inscricao; ou pessoalmente, na ABA. 

3.2.3 – Será dispensado da Prova de Inglês o candidato que apresentar no ato da inscrição cópia autenticada do 

Certificado de Proficiência em Língua Inglesa expedido pelas seguintes instituições: TOEFL, CAMBRIDGE, 

MICHIGAN, IELTS, OXFORD e ESOL, respeitadas as avaliações específicas e validades contidas no 

documento, sendo aceito o conceito mínimo B1 na CEFR. Nestes casos, o candidato terá nota 10,0 (dez) na 

avaliação da língua inglesa. Não será aceito prova realizada em outros programas, mesmo que estes pertençam à 

instituição. 

3.2.4 – São critérios para avaliação da prova de Idioma (inglês): demonstração de capacidade de compreensão de 

texto, a partir das respostas corretas às questões formuladas segundo o texto objeto da prova de conhecimento de 

idioma; 100%. 

3.3 - Apresentação e defesa do pré-projeto de pesquisa:  

3.3.1 – O candidato deverá elaborar um Pré-Projeto de pesquisa dentro de uma das linhas de pesquisa específica 

do Programa (Anexo IV). A elaboração do Pré-Projeto de pesquisa não poderá ter a participação/orientação de 

nenhum dos docentes do programa da Pós-Graduação em Fisioterapia da UFPE. O Pré-Projeto de pesquisa 

apresentado é de responsabilidade exclusiva de cada candidato. 

NOTA: Por se tratar de um edital complementar, as vagas oferecidas estarão vinculadas única e exclusivamente 

às linhas de pesquisa contidas no Anexo IV. 

3.3.2 – A apresentação e defesa do Pré-Projeto de pesquisa, tem caráter classificatório, com peso 2 (dois), para 

efeito de classificação. Cada candidato deverá trazer a apresentação em CD-ROM.  

3.3.3 – A Apresentação e Defesa do Pré-Projeto de pesquisa consistirá em exposição oral do Pré-Projeto de 

Pesquisa pelo candidato em até 10 minutos, seguida de arguição, por até 10 minutos por cada integrante da 

Comissão Examinadora designada pela Comissão de Seleção. 

3.3.4 – São critérios para a apresentação e defesa do Pré-Projeto de pesquisa: 

a) Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato; 15%  

b) Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização; 15% 

c) Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos; 15%  

d) Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência; 15%  

e) Consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos debates 

atuais; 20%  

f) Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico. 20% 

3.3.5 – O depósito do Pré-Projeto de pesquisa perante a Comissão de Seleção e Admissão será de 

responsabilidade exclusiva do candidato, no ato da inscrição em 3 (três) vias, com o máximo de 10 (dez) páginas, 

contendo, no mínimo: tema, justificativa, revisão da literatura, objetivo, método e referências. 

3.4 – Avaliação do Curriculum Vitae 
3.4.1 – A avaliação do Curriculum Vitae, com peso 2 (dois), terá caráter classificatório. 

3.4.2 – Ao Curriculum Vitae que obtiver maior pontuação será atribuída nota 10,0 (dez), sendo os demais 

calculados com base nele através de regra de três. 

http://www.estudenaaba.com/testes/inscricao
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3.4.3 – Na avaliação do Curriculum Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação: 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA (PESO 3,0) VALOR 

UNITÁRIO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1.1 Bolsista de iniciação científica ou aluno voluntário de iniciação 

científica (submetido a um processo seletivo por instituição de fomento à 

pesquisa) 

1,5/ano 3,0 

1.2 Monitoria realizada na Graduação (bolsista ou voluntário) por 

concurso ou processo seletivo  

0,5/semestre 1,5 

1.3 Bolsista de extensão realizada na Graduação (oficialmente registrada 

pela instituição) 
0,5/semestre 1,0 

1.4 Bolsista ou voluntário do Programa de Educação Tutorial (PET 

SAÚDE) com certificado institucional 
0,5/semestre 1,0 

1.5 Programa de residência em Fisioterapia ou em outras áreas 1,0/ano 1,0 

1.6 Curso de especialização com carga horária mínima de 360h 1,5/curso 1,5 

1.7 Curso de atualização com carga horária mínima de 40h 0,5/curso 1,0 

 

2. PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA (PESO 3,0) VALOR 

MÍNIMO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

2.1 Livros publicados (organizador, autor e/ou coautor) 0,25/livro 0,5 

2.2 Capítulos de livros 0,25/capítulo 1,0 

2.3 Artigo completo publicado em periódico indexado  1,0/artigo 2,0 

2.4 Artigo completo publicado em periódico sem indexação 0,25/artigo 1,5 

2.5 Resumos publicados em anais de eventos 0,25/resumo 2,0 

2.6 Participação em eventos científicos internacionais, nacional ou 

regional/local: como palestrante/ conferencista/ mesa  redonda/ simpósio/ 

colóquio/ coordenador de mesa redonda e outros 

0,25/participação 1,0 

2.7 Apresentação de trabalhos em eventos científicos (Tema livre/Pôster) 

sem publicação 

0,25/apresentação 2,0 

 

3. ATIVIDADES DE EXTENSÃO (PESO 2,0) VALOR 

UNITÁRIO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

3.1 Participação em eventos científicos internacionais (congressos/ 

simpósios/ Jornada e outros) como ouvinte 
1,0/participação 2,0 

3.2 Participação em eventos científicos nacionais, regional/local 

(congressos/ simpósios/ Jornada e outros) como ouvinte 
0,50/participação 2,0 

3.3 Participações em Bancas Examinadoras de monografias (TCC) de 

final de curso de graduação 
0,50/participação 2,0 

3.2 Participações em Comissão Organizadora de Eventos Científicos 0,50/participação 1,0 

3.4 Curso de Extensão (CH mínima de 12h) 0,25/curso 1,0 

3.5 Prêmios/Menção honrosa em trabalho apresentado em eventos 

científicos 
1,0/prêmio 2,0 

 

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (PESO 2,0) VALOR 

MÍNIMO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

4.1 Atividades profissional na área de formação ou correlatas (por ano) 0,50/ano 1,5 

4.2 Atividades de docência no terceiro grau em instituição pública ou 

privada 

1,0/ano 2,0 

4.4 Orientação ou Coorientação de TCC 0,25/atividade 1,5 

4.5 Supervisão ou Preceptoria de estágio curricular e extracurricular 0,50/estágio 1,5 

4.6 Disciplinas ministradas em cursos de graduação ou pós-graduação 

Lato sensu (por disciplina) 
0,50/disciplina 2,0 

4.7 Aulas ministradas em cursos de graduação ou pós-graduação em 0,50/aula 1,5 
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caráter eventual (por aula) 

 

4. Resultado 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada uma das 

etapas, classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o número de vagas, “fixadas 

neste edital”. 

4.2 – Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na seguinte ordem: no Pré-Projeto de 

Pesquisa, Prova de Idioma (Inglês), e na avaliação do Curriculum Vitae. 

4.3 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site: 

www.ufpe.br/ppgfisioterapia. 

 

5. Recursos 

5.1 – Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso de recontagem e nulidade, por 

escrito e devidamente fundamentado, dirigido à Comissão de Seleção e Admissão e entregue na secretaria do 

respectivo Programa de Pós-Graduação, no prazo de até 3 (três) dias úteis de sua divulgação. 

5.2 – Os espelhos de correção serão divulgados para todos os candidatos ao término de cada prova (inglês e 

conhecimentos). Aos candidatos que solicitarem recurso, será facultado vista às provas realizadas. 

5.3 – Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. Vagas e Classificação 

6.1 – São fixadas 09 vagas para o Curso de Mestrado, as quais serão preenchidas por candidatos classificados, 

obedecidos o número de vagas. 

6.1.1 – Cumprindo o disposto na resolução nº 1/2011-CCEPE, será oferecida 1 (uma) vaga adicional às fixadas 

no item 6.1 para os servidores ativos e permanentes da UFPE (técnico-administrativos e docentes), desde que 

aprovado e classificado no processo de seleção.  

6.1.2 – Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de encerramento da matrícula, poderá 

ser convocado o candidato aprovado e não classificado, a critério do Colegiado, obedecida a ordem de 

classificação. 

 

7 – Disposições gerais 

7.1 - Local de informações, inscrições e realização das provas: todas as informações, inscrições e realização das 

provas serão realizadas no Programa de Pós-Graduação em Fisioterapia – Departamento de Fisioterapia - 1º andar 

- Av. Jornalista Aníbal Fernandes, S/N. Cidade Universitária, Recife, PE, CEP 50.740-560, fone: (81) 2126-8937. 

7.2 - Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não obedecerem aos 

horários estabelecidos. 

7.3 - A apresentação e defesa do anteprojeto de pesquisa será pública, vedando-se, quando da realização, a 

presença dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido, os quais estarão isolados durante a sua 

realização, vedada a comunicação com o mundo externo.  

7.4 – Será garantida a não identificação dos candidatos na Prova de Idioma (inglês). 

7.5 – As notas atribuídas aos candidatos, nas duas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.6 – Para aprovação, o candidato deverá obter na média final nota mínima 6 (seis), conforme o item 4.1. 

7.7 – Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site http://www.propesq.ufpe.br e http://www.ufpe.br/ppgfisioterapia. 

7.8 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre trinta e sessenta dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

7.9 - Realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

7.10 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Daniella Cunha Brandão 

Coordenadora da Pós-Graduação em Fisioterapia – UFPE 

http://www.ufpe.br/ppgfisioterapia
http://www.ufpe.br/ppgfisioterapia
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ANEXOS: 

I – FICHA DE INSCRIÇÃO 

II – MODELO DE ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA 

III – MODELO DO BOLETO 

IV – LINHAS DE PESQUISA 

V – REQUERIMENTO DE INSENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

NOME: 

___________________________________________________________________________________________ 

 

NOME SOCIAL: _______________________________________________________________________ 

 

FILIAÇÃO: MÃE 

___________________________________________________________________________________________ 

PAI: 

___________________________________________________________________________________________ 

 

SEXO:    F (      )    M (       )     DATA DE NASCIMENTO: _____/____/_____ NATURALIDADE: 

__________________ 

 

ESTADO CIVIL: _______________CREFITO: ____________UF: ___________ CPF: ________________ 

 

DOCUMENTAÇÃO MILITAR: _____________________________ ORGÃO: __________________ 

 

IDENTIDADE: ___________________________________ UF: _________________________ DATA DE 

EXPEDIÇÃO: ________/_______/________ 

 

TITULO DE ELEITOR: __________________________________ ZONA: ____________________SEÇÃO: 

__________________ UF: ____________ 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

(Rua, Av., Nº, Apto.) 

__________________________________________________________________________________ 

 

BAIRRO: ____________________________________ CIDADE: ____________________________ 

 

CEP:________________ ESTADO:_____________  FONE: (       )_______________ FAX: (      ) ___________ 

 

CELULAR: ( )_______________________________________  E-MAIL:________________________ 

 

ENDEREÇO PROFISSIONAL 

(RUA, AV. Nº, Apto.) ________________________________________________________________ 

 

BAIRRO: ___________________________________CIDADE: _____________________________ 

 

CEP:_______________________ ESTADO:_________________ FONE: (       

)______________________________FAX: (      ) ____________________ 
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INSTITUIÇÃO: ___________________________________________________ SETOR/ÓRGÃO: 

__________________________________________________ 

 

TÍTULOS ACADÊMICOS 

GRADUAÇÃO: INSTITUIÇÃO: ___________________________________________________________ 

 

INÍCIO: _________/_________/___________  FINAL: __________/_________/________  

 

RESIDÊNCIA: INSTITUIÇÃO: _______________________________________________________________ 

 

INÍCIO: _________/_________/___________  FINAL: __________/_________/________  

 

ESPECIALIZAÇÃO: INSTITUIÇÃO: __________________________________________________________ 

 

 

INÍCIO: _________/_________/___________  FINAL: __________/_________/________  

 

JÁ FOI BOLSISTA: SIM (       )   NÃO (       )                CAPES (          )  CNPQ (           )  FACEPE (           ) 

 

 

OPÇÃO 1 

 

(       ) INSTRUMENTAÇÃO E INTERVENÇÃ FISIOTERAPÊUTICA  

(       ) FISIOTERAPIA: DESEMPENHO FÍSICO-FUNCIONAL E QUALIDADE DE 

VIDA  

DESCRIÇÃO: 

 

OPÇÃO 2 

 

(       ) INSTRUMENTAÇÃO E INTERVENÇÃ FISIOTERAPÊUTICA  

(       ) FISIOTERAPIA: DESEMPENHO FÍSICO-FUNCIONAL E QUALIDADE DE 

VIDA  

DESCRIÇÃO: 

 

OPÇÃO 3 

 

(       ) INSTRUMENTAÇÃO E INTERVENÇÃ FISIOTERAPÊUTICA  

(       ) FISIOTERAPIA: DESEMPENHO FÍSICO-FUNCIONAL E QUALIDADE DE 

VIDA  

DESCRIÇÃO: 

 

CANDIDATO DEFICIENTE?        SIM (       )   NÃO (       )     SE SIM, 

ESPECIFICAR:________________________________________________________ 

 

POSSUI INSCRIÇÃO NO CADASTRO ÚNICO DO GOVERNO?        SIM (       )   NÃO (       )      

 

 

DATA: ____/____/_______  ASSINATURA:_______________________________________________ 
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ANEXO II 

MODELO DE ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE E DA DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA 

IDENTIFICAÇÃO: 

 

Nome Social: 
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA DOCUMENTO Nº 

1.1 Bolsista de iniciação científica ou aluno voluntário de iniciação científica      (submetido a 

um processo seletivo por instituição de fomento à pesquisa) 
 

1.2 Monitoria realizada na Graduação (bolsista ou voluntário) por concurso ou processo seletivo   

1.3 Bolsista de extensão realizada na Graduação (oficialmente registrada pela instituição)  

1.4 Bolsista ou voluntário do Programa de Educação Tutorial (PET SAÚDE) com certificado 

institucional 
 

1.5 Programa de Residência em Fisioterapia ou em outras áreas  

1.6 Curso de especialização com carga horária mínima de 360h   

1.7 Curso de atualização com carga horária mínima de 40h  

2. PRODUÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA DOCUMENTO Nº 

2.1 Livros publicados (organizador, autor e/ou coautor)  

2.2 Capítulos de livros  

2.3 Artigo completo publicado em periódico indexado   

2.4 Artigo completo publicado em periódico sem indexação  

2.5 Resumos publicados em anais de eventos  

2.6 Participação em eventos científicos internacionais, nacional ou regional/local: como 

palestrante/ conferencista/ mesa  redonda/ simpósio/ colóquio/ coordenador de mesa redonda e 

outros 

 

2.7 Apresentação de trabalhos em eventos científicos (Tema livre/Pôster) sem publicação  

3. ATIVIDADES DE EXTENSÃO DOCUMENTO Nº 

3.1 Participação em eventos científicos internacionais (congressos/simpósios/ Jornada e outros) 

como ouvinte 
 

3.2 Participação em eventos científicos nacionais, regional/local (congressos/simpósios/ Jornada 

e outros) como ouvinte 
 

3.3 Participações em Bancas Examinadoras de monografias (TCC) de final de curso de 

graduação 
 

3.4 Participações em Comissão Organizadora de Eventos Científicos  

3.5 Curso de Extensão (CH mínima de 12h)  

3.6 Prêmios/Menção honrosa em trabalho apresentado em eventos científicos  

4. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL DOCUMENTO Nº 

4.1 Atividades profissional na área de formação ou correlatas (por ano)  

4.2 Atividades de docência no terceiro grau em instituição pública ou privada  

4.3 Orientação ou Coorientação de TCC  

4.4 Supervisão ou Preceptoria de estágio curricular e extracurricular  

4.5 Disciplinas ministradas em cursos de graduação ou pós-graduação Lato sensu (por 

disciplina) 

 

4.6 Aulas ministradas em cursos de graduação ou pós-graduação em caráter eventual (por aula)  
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ANEXO III 

MODELO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO – GRU 

 
MINISTÉRIO DA 

FAZENDA 

SECRETARIA DO 

TESOURO 

NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União  

GRU 

Código de 

Recolhimento 
288322 

Número de 

Referência 
3152 

Competência  

Vencimento  

Nome do 

Contribuinte / 

Recolhedor: 

NOME DO 

CANDIDATO 

CNPJ ou CPF do 

Contribuinte 

 

Nome da Unidade Favorecida: 

PROREITORIA DE PESQ. E 

POSGRADUACAO DA UFPE 

UG / Gestão 153098/1

5233 

Instruções: As informações inseridas nessa 

guia são de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, que deverá, em caso de 

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida 

dos recursos. 

(=) Valor do Principal 50,00 

() 

Desconto/Abatiment

o 

 

() Outras deduções  

(+) Mora / Multa  

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN2FD73D41975524A090DD49D83FF887DD

] 

(+) Juros / Encargos  

(+) Outros 

Acréscimos 

 

(=) Valor Total 50,00 

898300000008 500000010105 955230228830 207788140183 
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MINISTÉRIO DA 

FAZENDA SECRETARIA 

DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União  GRU 

Código de 

Recolhimento 
288322 

Número de Referência 3152 

Competência  

Vencimento  

Nome do Contribuinte / 

Recolhedor:  

NOME DO CANDIDATO 

CNPJ ou CPF do 

Contribuinte 

 

Nome da Unidade Favorecida: 

PROREITORIA DE PESQ. E POSGRADUACAO 

DA UFPE 

UG / Gestão 153098/15

233 

Instruções: As informações inseridas nessa guia 

são de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, 

consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

(=) Valor do Principal 50,00 

() Desconto/Abatimento  

() Outras deduções  

(+) Mora / Multa  

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN2FD73D41975524A090DD49D83FF887DD] 

(+) Juros / Encargos  

(+) Outros Acréscimos  

(=) Valor Total 50,00 

898300000008 500000010105 955230228830 207788140183 

 
 

ANEXO IV 

DETALHAMENTO DAS LINHAS DE PESQUISA POR DOCENTE 
DETALHAMENTO DAS LINHAS DE PESQUISA 

INSTRUMENTAÇÃO E INTERVENÇÃO 

FISIOTERAPÊUTICA 

FISIOTERAPIA: DESEMPENHO FÍSICO-FUNCIONAL E 

QUALIDADE DE VIDA 

Avaliação e intervenção fisioterapêutica em 

disfunções osteomioarticulares de origem 

reumatológica. 

Desempenho físico-funcional e qualidade de vida relacionados ao 

sono e aos distúrbios do sono. 

Avaliação e Intervenção no complexo 

Toracoabdominal em pacientes no período pós-

operatório. 

Adaptações Cardiovasculares e Respiratórias ao Exercício Físico na 

Saúde e na Doença. 

Determinação de padrões de mensuração de 

propriedades contráteis e elásticas do músculo 

esquelético em crianças e adolescentes 

Desempenho físico-funcional e qualidade de vida em pacientes com 

distúrbios cardiovasculares e metabólicos. 

Avaliação dos efeitos de intervenções 

fisioterapêuticas em doenças da infância, concernente 

aos aspectos do desenvolvimento motor e postura. 

Avaliação da performance motora em latentes, crianças e 

adolescentes hígidos e sujeitos a situações de risco. 

Avaliação e intervenção das disfunções dos músculos 

respiratórios nas patologias renais e respiratórias 

crônicas. 

Avaliação das propriedades contráteis e elásticas do músculo 

esquelético em crianças e adolescentes hígidos e sujeitos as situações 

de risco. 

Avaliação de sintomas depressivos, envelhecimento, 

doenças respiratórias e renais crônicas 

Desempenho físico e funcional e qualidade de vida de idosos e de 

pacientes com doenças pulmonares e renais relacionadas ao sistema 

cardiorrespiratório 

Efeito dos recursos terapêuticos em adultos nos 

parâmetros fisiológicos e clínicos. 

Avaliação de parâmetros morfofuncionais no Diabetes associadas ou 

não ao treino físico. 

Avaliação e intervenção fisioterapêutica em pacientes  

adultos com distúrbios cardiorrespiratórios em 

ambiente hospitalar e terapia intensiva. 

Aplicação de recursos terapêuticos na regeneração nervosa periférica. 
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ANEXO V 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, ____________________________________________________________________(nome completo do 

candidato), RG _______________________, Orgão Expedidor ___________________,  CPF 

_____________________________, (NIS) nº __________________________, Residente à 

Rua/Av./Praça_______________________________________ 

___________________________________________________________nº __________, Apartamento nº 

__________, 

na cidade de ______________________________________, Estado de 

______________________________________, 

venho, por meio deste instrumento, requerer a isenção de pagamento da taxa de inscrição para o Processo 

Seletivo para Admissão – SEGUNDO SEMESTRE/Ano Letivo 2017 – ao corpo discente do programa de Pós-

graduação em Fisioterapia, Curso de Mestrado, considerando os requisitos e condições estabelecidos no Edital de 

Seleção.Nestes termos, peço deferimento, 

 

Recife, ________ de ____________________ de 2017. 

________________________________________________________________ 

Assinatura do candidato 

 

 

CENTRO DE ARTES E COMUNICAÇÃO  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DESIGN 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO 

 

Aprovado em reunião do Colegiado, em 04.04.2017 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Design, torna público o presente Edital, no 

Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico http://www.ufpe.br/ppgdesign, e aviso veiculado no 

Diário Oficial da União, contendo as normas do Processo Seletivo para Admissão – Segundo Semestre do Ano 

Letivo 2017, segundo semestre; ao corpo discente do Programa de Pós-graduação em Design, Cursos de 

Mestrado e Doutorado: 

 

1 INSCRIÇÃO 

1.1 Para o Curso de Mestrado exige-se Graduação Plena em cursos reconhecidos pelo MEC ou revalidados em 

instituições reconhecidas pelo MEC, e, para o Curso de Doutorado, exige-se Graduação Plena em cursos 

reconhecidos pelo MEC e Mestrado em Design ou áreas afins, realizados em instituições reconhecidas pela 

CAPES/MEC. 

1.2 A inscrição se realizará na Secretaria de Pós-graduação em Design, situada no Departamento de Design da 

Universidade Federal de Pernambuco, localizada no prédio do Centro de Artes e Comunicação, entre os dias 08 

de maio e 12 de maio de 2017, das 9h às 17h, pessoalmente ou através de procurador, mediante a apresentação de 

instrumento de mandato. 

1.3 A partir das 17h01 (dezessete horas e um minuto) do dia 12 de maio de 2017, a Secretaria será fechada, e 

apenas aqueles que tiverem chegado até esse horário poderão lá permanecer, desde que munidos de TODOS os 

documentos exigidos neste edital conforme item 2. Não serão aceitas entregas de documentos por parte de 

terceiros e nem impressão na secretaria de qualquer um dos documentos exigidos no edital após esse horário. 

1.4 A inscrição poderá ser realizada por correspondência, via expressa, desde que postada até a data de 

encerramento das inscrições. O dia do recebimento das inscrições via SEDEX considera o prazo de 03 dias úteis 

após o encerramento das inscrições. O prazo limite para a submissão da correspondência nos correios é o mesmo 

horário do limite indicado no item 1.3, 17h01 do dia 12 de maio de 2017. Os documentos requeridos para a 

inscrição deverão ser enviados para o seguinte endereço: 

Secretaria de Pós-Graduação, Departamento de Design, Centro de Artes e Comunicação. 

Universidade Federal de Pernambuco - UFPE 

Cidade Universitária 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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C.E.P. 50740-550, Recife - Pernambuco - Brasil. 

1.5 As inscrições, inclusive aquelas realizadas por correspondência, serão verificadas quando do seu 

recebimento pela Comissão de Seleção e Admissão no que se refere ao cumprimento dos requisitos para a sua 

aceitação, conforme item 2. 

1.6 São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou a 

qualquer título. 

 

2 DOCUMENTAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

2.1 Documentação exigida para a inscrição no Curso de Mestrado e no Curso de Doutorado: 

Ficha de Inscrição devidamente preenchida, na forma do Anexo I; 

Cópias autenticadas da Carteira de Identidade, do CPF, (ou habilitação que contenha número de RG e 

CPF),Título de Eleitor e comprovação da última votação, ou no caso de candidato estrangeiro, cópia autenticada 

do passaporte; 

01 (uma) foto 3 x 4, recente;  

Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta) reais, conforme boleto (Anexo II), cujo 

pagamento pode ser efetivado através do endereço eletrônico www.stn.fazenda.gov.br; com isenção da taxa para 

aluno regularmente matriculado na UFPE, que comprove ser concluinte de curso de graduação ou mestrado, e 

Servidores ativos e inativos da UFPE (técnico-administrativos e docentes) e professor substituto conforme 

Resolução 03/2016 do Conselho Administrativo da UFPE e de candidatos inscritos no Cadastro Único para os 

Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 

6.135/2007. 

O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de 

baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa de pagamento da taxa de inscrição 

até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo VI). 

No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao encerramento das 

inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo candidato quando da inscrição. 

Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em dois dias 

úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à Coordenação 

do Programa; 

Curriculum Vitae, no modelo do Currículo Lattes; 

Comprovante de proficiência da língua inglesa exigido conforme item 3.2; 

Entrega da pré-proposta de pesquisa de mestrado ou doutorado (em 03 vias). 

Cópia autenticada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação (para inscrição no Mestrado 

ou no Doutorado) e cópia autenticada do Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Mestrado (para 

inscrição no Doutorado); e 

Cópia autenticada do histórico escolar do Curso de Graduação. 

2.2 No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação ou 

da Modalidade Tecnológica obtidos no estrangeiro deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do 

Brasil no país onde o mesmo foi obtido ou Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção de 

Apostila de Haia. A exigência desse item é dispensada para diplomas obtidos na França, para os quais não é 

necessária nenhuma autenticação, e na Argentina, para os quais é necessário somente o visto do Ministério das 

Relações Exteriores da Argentina; 

2.3 Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão da Graduação, até a data de realização da matrícula. 

2.4 Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Doutorado de concluintes de Curso de Mestrado, 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão do Curso de Mestrado, até a data de realização da 

matrícula. 

2.5 Reforça-se que, no último dia de inscrição, conforme calendário a seguir, não será permitida a entrada de 

candidatos no departamento após o horário fixado (17h01) nem a entrada de terceiros para entrega de quaisquer 

documentos aos candidatos que dentro estiverem. 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
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2.6 Reforça-se ainda que é vedada ao candidato a impressão no departamento de documentos que por ventura 

estejam faltando quando no ato de sua inscrição, sendo de sua inteira responsabilidade a entrega de todos os 

documentos acima mencionados. 

 

3 EXAME DE SELEÇÃO E ADMISSÃO.  

O Processo de Seleção será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão designada pelo Colegiado do 

Programa, formada por 4 membros, sendo um deles, necessariamente, o Coordenador do Programa. 

3.1. A Seleção para o Mestrado e para o Doutorado obedecerá à programação e etapas descritas a seguir: 

Etapa do Concurso  Data Horário 

 Inscrições 08.05.2017 a 12.05.2017 09 às 17h 

Etapa 1 Prova de Proficiência na Língua Inglesa 15.05.2017 09 às 13h 

 Resultado 22.05.2017 Até às 16h 

 Prazo Recursal 24, 25 e 26.05.2017 09 às 17h 

Etapa 2 Prova de Conhecimento em Design 31.05.2017 09 às 13h 

 Resultado 12.06.2017 Até às 16h 

 Prazo Recursal 14, 15 e 16.06.2017 09 às 17h 

 
Divulgação de Horário da defesa da Pré-

proposta 
20.06.2017 Até ás 17h 

Etapa 3 
Apresentação e Defesa da  

Pré-proposta de Pesquisa 
26.06 a 30.06.2017 9h às 17h 

 Resultado 04.07.2017 Até às 16h 

 Prazo Recursal 05 a 07.07.2017 09 às 17h 

 Resultado final 17.07.2017 Até às 17h 

 Prazo Recursal 19 a 21.07.2017 09 às 17h 

 Matrícula** 08.2017 
Conforme 

calendário do SIGA 

 Início das Aulas 08.2017  

 
A matrícula e o início das aulas depende do sistema SIGA e das datas dispostas pela UFPE 

podendo sofrer alterações. 

 

3.2 ETAPA 1: PROVA DE PROFICIÊNCIA NA LÍNGUA INGLESA 

3.2.1 A prova de proficiência na língua Inglesa, de caráter eliminatória, objetiva avaliar a capacidade dos 

candidatos de compreensão de textos em língua inglesa, terá duração de 3 horas, sendo vedada a consulta a 

dicionário e a utilização de aparelhos de comunicação; 

3.2.2  A prova de proficiência na língua Inglesa constará de textos com conteúdo predominantemente do campo 

do design; 

3.2.3  São critérios para avaliação da prova de proficiência na língua Inglesa: a) demonstração de capacidade de 

compreensão de texto; b) responder corretamente às questões formuladas segundo o texto objeto da prova de 

conhecimento de idioma; 

correção da tradução  50 %  

correta utilização da terminologia técnica  50 %  

 

3.2.4 A prova de proficiência na língua Inglesa poderá ser dispensada mediante apresentação de comprovante 

de cursos de língua inglesa. Constituem-se em comprovação de proficiência na Língua Inglesa exigida pelo 

PPGDesign os seguintes testes com pontuação mínima necessária para Mestrado e Doutorado, respectivamente. 

Os testes são ofertados pelas respectivas instituições: 

MET: 53 no Reading and Grammar (Mestrado) / 64 no Reading and Grammar (Doutorado). 

MTELP: 55 (Mestrado) / 65 (Doutorado). 

TOEFL/IBT: 60 (Mestrado) / 70 (Doutorado) TOEFL/PBT: 496 (Mestrado) / 530 (Doutorado). 

IELTS: 4,5 no Reading ou 5,0 no Total (Mestrado) / 5,5 no Reading ou 6,0 no Total (Doutorado). 

ABA: 6,5(Mestrado) / 7,5 (Doutorado). 
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3.2.5 O PPGDesign considera válidos os testes supracitados feitos com um prazo máximo de até 5 anos da data 

de sua realização até o dia 12.05.2017, data máxima para sua entrega pelo candidato à comissão de seleção para 

inscrição; 

3.2.6 A entrega das notas dos comprovantes de proficiência em língua inglesa acima mencionadas são de 

responsabilidade de cada candidato, e deverão ser feitas dentro dos prazos exigidos pelo calendário neste edital. 

3.3 ETAPA 2: PROVA DE CONHECIMENTO EM DESIGN 

3.3.1 A prova de conhecimento em Design constará de 03 (três) questões, sendo 01 (uma) de conhecimentos 

gerais e 02 (duas) dentre uma lista de 08 (oito) questões de conhecimento específico em design, de caráter 

eliminatório com nota mínima de 6,0 (seis) para Mestrado, e mínima de 7,0 (sete) para Doutorado, com peso 4. 

3.3.2 Com relação ao item anterior (3.3.1), deve ficar claro que as 02 (duas) questões de conhecimento 

específico a serem respondidas deverão ser selecionadas de acordo com a linha de pesquisa escolhida no 

momento da inscrição dentre as 08 (oito) questões apresentadas, ou seja, apenas 02 (duas) das 08 (oito) questões 

listadas como de conhecimento específico devem ser respondidas. 

3.3.3 A prova terá duração máxima de 4 horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a 

utilização de qualquer tipo de aparelho de comunicação. 

3.3.4 A prova versará sobre o tema Design, tendo como base a bibliografia indicada no Anexo III.  

3.3.5 São critérios para a avaliação da prova de conhecimento em Design: 

Clareza e propriedade no uso da linguagem (20%); 

Domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias indicadas neste 

Edital (30%); 

Domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas (20%); 

Coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa (10%);  

Pertinência e articulação das respostas às questões da prova (20%). 

3.4 ETAPA 3: APRESENTAÇÃO E DEFESA DO PRÉ-PROJETO DE PESQUISA 

3.4.1 A apresentação e defesa da pré-proposta de pesquisa, terá caráter eliminatório, com peso 3 e pontuação 

mínima exigida de 80 pontos (em 100) para Mestrado e para o Doutorado. 

3.4.2 A apresentação e defesa do pré-projeto consistirá em exposição oral do pré-projeto de pesquisa pelo 

candidato em até 10 minutos (sem o uso de recursos visuais), seguida de arguição, por até 15 minutos, por 

Comissão Examinadora designada pela Comissão de Seleção e de acordo com a linha de pesquisa escolhida no 

momento da inscrição. 

3.4.3 São critérios para apresentação e defesa do Pré-Projeto de Pesquisa: 

Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato (50%); 

Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização (10%); 

Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos (10%); 

Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência (10%); 

Consistência da proposta, demonstração de conhecimento dos principais autores da área e dos debates atuais 

(10%); 

Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico (10%). 

3.4.4 O depósito do Pré-Projeto de pesquisa no ato da Inscrição será de responsabilidade exclusiva do candidato, 

devendo ser feito em 3 vias impressas, seguindo-se as diretrizes propostas no Anexo IV deste edital. 

 

4. RESULTADO 

4.1 O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas as seguintes 

etapas (Etapa 2: Prova de Conhecimento em Design; e Etapa 3: Apresentação e Defesa do Pré-Projeto de 

Pesquisa, descritas no item 3.1), classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, e obedecido o 

número de vagas. 

4.2 Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, na Apresentação e Defesa do Pré-

Projeto de Pesquisa e na Prova de Conhecimento em Design. 

4.3 A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim Oficial 

da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado na página 

http://www.ufpe.br/ppgdesign. 

 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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5. RECURSOS 

5.1 Dos resultados de cada uma das etapas citadas do Processo Seletivo (etapas 1, 2 e 3 no item 3.1), caberá 

recurso, de nulidade ou de recontagem, devidamente fundamentado, para  o Colegiado do Programa, no prazo 

de até 3 (três) dias úteis de sua divulgação. Será assegurado aos candidatos vistas das provas e espelhos de 

correção. Os recursos devem ser encaminhados diretamente à Secretaria do PPGDesign através de formulário 

padrão disponível no balcão da Secretaria. 

5.2 Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 

participar, sob condição. 

 

6. VAGAS E CLASSIFICAÇÃO 

6.1 São fixadas em 38 (trinta e oito) vagas para o Curso de Mestrado, acrescida uma vaga institucional, 

conforme Re.1/2011 do CCEPE para servidores (docentes e técnicos administrativos); e 18 (dezoito) vagas para o 

curso de Doutorado, acrescida uma vaga institucional, conforme Re.1/2011 do CCEPE para servidores (docentes 

e técnicos administrativos); distribuídas nas Linhas de Pesquisa das Áreas de Concentração do programa 

conforme indicado no Anexo V, as quais serão preenchidas por candidatos aprovados/ classificados, obedecidos o 

número de vagas deste edital, dentro da Área de Concentração e da Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato 

quando de sua inscrição. Havendo desistência de candidato aprovado/ classificado até a data de encerramento da 

matrícula, será convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

6.2 A quantidade de vagas indicada por linha de pesquisa, conforme o anexo V, poderá ser remanejada entre as 

linhas, respeitando a quantidade total de vagas ofertadas para o Curso de Mestrado e o Curso de Doutorado, 

conforme o item 6.1. 

 

7 DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Local de informações, inscrições e realização das provas: Secretaria da Pós-graduação em Design, 

Departamento de Design, Centro de Artes e Comunicação, UFPE. 

7.2 Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação oficial 

contendo fotografia, sendo desclassificados do Processo Seletivo os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não 

obedecerem as datas e aos horários estabelecidos. 

7.3 As provas serão públicas. Na etapa 3 (Defesa da pré-proposta) é vedada a presença de candidatos, no local 

de realização da defesa, que ainda não tenham feito a sua apresentação. 

7.4 As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão justificadas por cada 

membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

7.5 Na ocorrência de grande número de candidatos, a Etapa 3 (Defesa da Pré-proposta), poderá ser realizada 

em dias sucessivos, aplicando-se a regra constante no item 7.3 

7.6 Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e estará disponível na página do programa em http://www.ufpe.br/ppgdesign. 

7.7  Será garantida a não identificação do candidato na prova de conhecimento de Design. 

7.8 Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos no prazo de 30 (trinta) dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua destruição. 

7.9 A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

8. A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Anexos: 

I. FICHA DE INSCRIÇÃO  

II. MODELO DO BOLETO  

III. BIBLIOGRAFIA 

IV.SUGESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE PRÉ-PROPOSTA 

V.NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR LINHA DE PESQUISA 

VI. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

http://www.ufpe.br/ppgdesign
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ANEXO I 

Ficha de Inscrição  [   ]  Mestrado   [   ]  Doutorado 

 

nome completo do candidato 

nome social 

data e local de nascimento 

profissão 

identidade  órgão expedidor/data de emissão 

cpf 

endereço  

bairro 

cidade  C.E.P. uf pais 

telefone  e-mail 

celular   

Candidato Deficiente         [   ] sim             [   ] não 

Se sim, especificar: 

Possui inscrição no Cadastro Único do Governo                [   ] sim             [   ] não 

graduação 

data de conclusão  

instituição da graduação  

especialização (se houver) 

data de conclusão  

mestrado (se houver) 

data de conclusão  

instituição do mestrado 

possui vínculo empregatício?         [   ] sim             [   ] não 

instituição  

docente de nível superior                [   ] sim             [   ] não 

instituição 

última experiência profissional 

posição  

período  empregador 

linha de pesquisa  [   ] mestrado [  ] doutorado 

[   ] design de artefatos digitais 

[   ] design da informação 

[   ] design, tecnologia e cultura 

[   ] ergonomia e usabilidade de produtos sistemas e produção  

 

 

declaro ter conhecimento das normas estabelecidas para a seleção de candidatos ao curso de mestrado e 

doutorado em design da UFPE e aceito submeter-me a elas 

 

 

assinatura do candidato__________________________ 

 

local e data____________________________________ 
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ANEXO II 

MODELO DO BOLETO 

 

Instruções para pagamento de taxas de inscrição para o processo seletivo do PPG DESIGN da UFPE 

 

1. Acessar o endereço www.stn.fazenda.gov.br 

2. Clicar no lado direito da tela em “Guia de recolhimento da união” 

3. Clicar no lado superior direito da tela em “Impressão de GRU” 

 

PREENCHIMENTO DOS CAMPOS - EMISSÃO BOLETO BANCÁRIO:  

Unidade Gestora (Ug): 153098  

Gestão (selecione): 15233 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO  

Código de Recolhimento (selecione): 28832-2 – SERVIÇOS EDUCACIONAIS  

Número de Referência: 3003  

Competência e Vencimentos (não é necessário informar)  

CPF e Nome do Contribuinte (preenchimento obrigatório)  

Valor da Taxa de Inscrição para o Processo Seletivo R$ 50,00  

Clicar em Emitir GRU, em seguida imprimir o BOLETO BANCÁRIO e  

pagar em qualquer agência do Banco do Brasil ou pela INTERNET 

 

 

ANEXO III 

BIBLIOGRAFIA 

 

Parte geral para todas as linhas 

BÜRDECK, Bernhard E. História, teoria e prática do design de produtos. Tradução Freddy Van Camp. São 

Paulo, EdgardBlucher, 2006. 

MORAES, Dijon de. Análise do design brasileiro entre mimese e mestiçagem. São Paulo: EdgardBlücher, 2006. 

290 p. ISBN 8521203772. 

CARDOSO, Rafael. Design para um Mundo Complexo. CosacNaif, 2012. 

 

Parte específica 

Linha de Artefatos Digitais: 

BOMFIM, Gustavo. Notas de aula sobre design e estética. Rio de Janeiro, 2001. Disponível em 

http://periodicos.anhembi.br/arquivos/Apostila/382670.pdf 

MARTIN, Bella; HANINGTON, Bruce. Universal Methodsof Design:100 waystoresearchcomplexproblems, 

developinnovativeideas, and design effectivesolutions. RockportPublishers, 2012. 

Linha de Design da Informação: 

CARDOSO, Rafael (Org.). O design brasileiro antes do design: aspectos da históriagráfica, 1870-1960 . São 

Paulo: Cosac&Naify, 2005. 358 p. ISBN 8575034286. 

LUPTON, Ellen; PHILLIPS, Jennifer. Novos fundamentos do design. São Paulo: Cosac&Naify, 2008. 247 p. 

ISBN 9788575032398. 

Linha de Design de Tecnologia e Cultura: 
BONSIEPE, Gui. Design, cultura e sociedade. São Paulo: EdgardBlücher, 2011. 

MORAES, Dijon de. Análise do design brasileiro entre mimese e mestiçagem. São Paulo: EdgardBlücher, 2006. 

290 p. ISBN 8521203772. 

 

Linha de Ergonomia: 

GRANDJEAN, E KROEMER, H.J. Manual de Ergonomia. Bookman Companhia, 5a, ed, 2005. 

IIDA, Itiro. Ergonomia: projeto e produção. São Paulo, EdgardBlücher. 2005. ISBN: 85-212-0354-3. 

 

http://www.stn.fazenda.gov.br/
http://periodicos.anhembi.br/arquivos/Apostila/382670.pdf
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ANEXO IV 

SUGESTÕES PARA ELABORAÇÃO DE PRÉ-PROPOSTA DE PESQUISA 

 

O documento deverá conter no mínimo 1.500 palavras e sua apresentação a seguinte diagramação, incluindo a 

bibliografia: Papel tamanho A4; fonte: Arial; corpo: 12; entrelinha: 18pt (1,5x); margens: esquerda 3,0; superior 

2,0 inferior 3,0 e direita 2,0. 

O documento da pré-proposta de pesquisa submetido para seleção do mestrado ou doutorado em Design da 

Universidade Federal de Pernambuco poderá ser formatado com os tópicos sugeridos abaixo: 

 

1 | Indicação da Linha de Pesquisa 

Indicar a linha de pesquisa pretendida do mestrado ou doutorado em Design, e o nome do possível 

orientador, conforme Anexo V. 

2 | Delimitação do Tema e problemática 

Introduzir o tema da pesquisa e caracterizar o problema a ser investigado. 

3 | Justificativa e Relevância 

Justificar a escolha do tópico e sua relevância para a área de design. 

4 | Objetivos e objeto de estudo 

Explicitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa, assim como o objeto de estudo. 

5 | Fundamentação teórica preliminar 

Descrever resumidamente o estado da arte do tema a ser tratado, ou seja, a base literária que fundamenta o 

tópico a ser estudado. 

6 | Metodologia geral do projeto 

Apresentar a forma e etapas em que a pesquisa será a princípio conduzida.  

7 | Execução do projeto de pesquisa 

Explicitar a viabilidade da execução da pesquisa e seu enquadramento nas linhas de pesquisa do (i) mestrado 

ou (ii) doutorado. 

8 | Referências bibliográficas 

Lista de referências consultadas e indicação das que serão utilizadas no projeto apresentado. 

 

ANEXO V 

NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS POR LINHA DE PESQUISA 

Mestrado em Design 

área de concentração linha de pesquisa  Vagas ofertadas 

contextualização e 

planejamento de artefatos 

design da informação  11 Vagas 

design, tecnologia e cultura  13 Vagas 

ergonomia e usabilidade de produtos, 

sistemas e produção 
 07Vagas 

 design de artefatos digitais  07 Vagas 

Número total de vagas ofertadas para o mestrado   38 Vagas 

 

 

Doutorado em Design 

área de concentração linha de pesquisa  Vagas ofertadas 

contextualização e 

planejamento de artefatos 

design da informação  04 Vagas 

design, tecnologia e cultura  06 Vagas 

ergonomia e usabilidade de produtos, 

sistemas e produção 
 04 Vagas 

 design de artefatos digitais  04 Vagas 

Número total de vagas ofertadas para o doutorado 18 Vagas 
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ANEXO VI 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto 6.593 de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição é 

possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - 

CadÚnico - e que seja membro da família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135 de 26 de junho de 

2007. 

 

Nome Completo: 

 

Nome Social: 

Data de nascimento: 

_____/_____/______ 

Sexo: (   )F    (   )M CPF: 

RG: Sigla do Órgão Emissor: Data de Emissão: 

_____/_____/______ 

NIS*: 

 

 

Nome da Mãe:  

Endereço: 

 

Bairro: 

Cidade: 

 

CEP: UF: 

Telefone: 

 

Email: 

*NIS - Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG Design da UFPE e declaro que sou membro 

de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da Lei, a 

veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências especificadas 

no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de inscrição. 

 

Recife, _______ de _________________ de 2017.  

 

____________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 


